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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250228PE00007 
LICITAÇÃO Nº. 00007/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
PRAÇA MANOEL FLORENTINO DE MEDEIROS, 29 - CENTRO - JURU - PB. 
CEP: 58750–000 - E-mail: licitacaojuru@hotmail.com - Tel.: (83) 3484–1245. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.888.950/0001–06, doravante 
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, 
assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 20 de Março de 2025, 
por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão nº 00007/2025, na forma eletrônica, com critério 
de julgamento menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este 
instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de 
Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços 
para: Contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do 
Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
Data de abertura da sessão pública: 20/03/2025. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 20/03/2025. Horário: 09:10 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor 
preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do 
Carmo Município de Juru PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas 
no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa 
consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC. 
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para 
contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV 
e nas condições previstas neste instrumento. 
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento 
e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade 
da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – Contratação de empresa para compra parcelada 
de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB –, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas.  
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1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 
determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 
48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 
49, todos da Lei 123/06. 
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o 
horário de Brasília - DF. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: 
das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, 
dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, 
contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 
observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do 
ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e 
efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.7.ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.www.juru.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, o 
correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao 
requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o 
respectivo Edital para garantir plena transparência e competitividade. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 
de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que 
ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e 
será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 5 (cinco) dias. 
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda 
e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, 
que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB 
02.100 Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 
3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
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3390.30 99 Material de Consumo 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
3390.30 99 Material de Consumo 
2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2051 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros Programas do SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
. 
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas 
decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no 
orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante 
apostilamento. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no 
referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao 
provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes 
normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, 
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de 
forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação 
quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
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6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante, 
obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade de desempenho 
anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão admitidas as certidões ou 
os atestados referentes à execução de fornecimentos similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior ao objeto do presente certame. 
6.9.1.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade 
técnico-operacional. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema 
eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e 
mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às 
declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação 
específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 
4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 
de que trata o subitem anterior. 
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as 
informações declaradas. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os 
campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais 
como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I: 
9.4.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, 
indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência. 
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens produzidos 
pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da presente 
contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer 
outro motivo. 
9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o 
licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema: 
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
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10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação 
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações: 
10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
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10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata 
da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.28.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie 
a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados; 
10.28.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, 
feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente. 
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para 
a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta 
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do 
preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 
11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, 
feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente; 
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham as 
características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio 
do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de 
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por 
meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, 
feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 
correspondente. 
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância 
e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências 
com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício 
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência 
e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 
contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos 
Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade 
simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples 
ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 
de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão 
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois 
últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional 
– PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma 
da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando 
o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo 
– Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo – Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
  
12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.1. 
12.4.2.Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante. 
12.4.3.Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, emitida pela ANVISA, acompanhada, 
se for o caso, da autorização para comercialização de medicamentos controlados. 
  
12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições 
deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Pregoeiro, 
correspondendo a: 
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante o ORC; 
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, 
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
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12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes 
situações: 
12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.6.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 
envio dos documentos exigidos. 
12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
12.8.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para 
a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de 
Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 
observadas as disposições deste Edital.  
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-
se o seguinte procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação 
de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será 
contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser 
concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização 
fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita 
neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada 
por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; 
ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, 
emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência 
do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes 
do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico 
nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos 
arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
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12.16.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências 
com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer 
hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em 
língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do 
valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse 
último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, 
caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o 
valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por 
extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de 
menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 
30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos 
pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas 
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; 
e o fornecimento realizado de forma parcelada. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do 
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes 
de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de 
anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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17.2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e 
demais condições. 
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
  
17.3.Vigência: 
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
  
17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 
  
17.5.Controle e gerenciamento: 
17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos 
de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 
  
17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do 
disposto na Lei 14.133/21. 
  
17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 
observado o disposto neste instrumento; 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
de contratação mais vantajosa; 
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto neste 
instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
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registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o 
órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 
  
18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o 
órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
  
18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de 
Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 
  
19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Formalização: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes do Art. 95, da 
Lei 14.133/21. 
19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
  
19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da 
Lei 14.133/21. 
  
19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, 
da Lei 14.133/21. 
  
20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, 
serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro 
de preços, ao qual compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento deste certame. 
  
21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1.Competências: 
21.1.1.O órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participar do registro 
de preços, ao qual compete, em especial: 
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21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de 
obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 
  
22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro 
de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
23.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
23.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
23.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
23.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
23.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
23.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
23.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
23.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
23.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
23.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
24.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
24.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
24.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos 
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
25.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
25.1.Obrigações do Contratante: 
25.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
25.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
25.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
25.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
25.2.Obrigações do Contratado: 
25.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
25.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
25.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante; 
25.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
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contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
25.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
25.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
25.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
26.0.DO PAGAMENTO 
26.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
26.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com 
o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros. 
26.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
26.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
27.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
27.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
27.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
28.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
28.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
28.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
28.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
28.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
29.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
29.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
29.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
29.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
29.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
29.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–se–á o dia 
do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 
29.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
29.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as do Edital. 
29.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e 
quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no 
endereço: Praça Manoel Florentino de Medeiros, 29 – Centro – Juru – PB, nos horários normais de expediente: 
das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
29.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Água Branca – Pb, Estado da Paraíba. 
  

Juru - PB, 07 de Março de 2025. 
  
  
  

____________________________________ 
IVALDO FERREIRA DA SILVA 

SEC DE SAÚDE 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor 
preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do 
Carmo Município de Juru PB. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade 
da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – Contratação de empresa para compra parcelada 
de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB –, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO Frasco 30 
2 AMPICILINA 500 MG Ampola 300 
3 ÁGUA DESTILADA 500 ML Ampola 1000 
4 ÁGUA DESTILADA 10 ML Ampola 4000 
5 AEROLIN Ampola 100 
6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ Ampola 500 
7 AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 500 
8 AMINOFILINA INJ Ampola 100 
9 ÁGUA OXIGENADA Ampola 200 
10 ATROPINA 0,25 MG/ML Ampola 500 
11 ANLODIPINO Comprimido 500 
12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) Frasco 30 
13 BROMOPRIDA INJ Ampola 2000 
14 BUSCOPAM SIMPLES INJ Ampola 2000 
15 BUSCOPAM COMPOSTO INJ Ampola 2000 
16 BICARBONATO DE SÓDIO 10% Ampola 2000 
17 BUPIVACAINA + GLICOSE Ampola 2000 
18 CEFTRIAXONA 1 G Ampola 3000 
19 CEFALOTINA SODIO 1 G Ampola 3000 
20 CEFAZOLINA 1000 MG Ampola 3000 
21 CETAMINA 50 MG/ML Ampola 500 
22 CETOPROFENO 100 MG Ampola 2000 
23 CETOPROFENO 50 MG/ML Ampola 2000 
24 CIMETIDINA INJ Ampola 1000 
25 CIPROFLOXACINO INJ Ampola 500 
26 COMPLEXO B Ampola 2000 
27 CLEXANE 40 MG 0,4 ML Ampola 150 
28 CLENDAMICINA 600MG/4ML Ampola 150 
29 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL Ampola 500 
30 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 100 
31 CLORETO DE POTÁSSIO 19% Ampola 500 
32 CLORETO DE SÓDIO Ampola 500 
33 CLORETO DE MAGNESIO Unidades 500 
34 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ Ampola 2000 
35 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ Ampola 2000 
36 DIAZEPAM INJ Ampola 500 
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37 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ Ampola 5000 
38 DIPIRONA 1 G INJ Ampola 500 
39 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ Ampola 5000 
40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML Ampola 100 
41 DOPAMINA INJ Ampola 100 
42 DOLANTINA INJ Ampola 500 
43 ETOMIDATO INJ Ampola 200 
44 ETILEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 
45 ESCETAMINA Ampola 500 
46 FITOMENADIONA Ampola 500 
47 FENOBARBITAL INJ Ampola 500 
48 FENTANIL 75,5 MG Ampola 500 
49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML Ampola 500 
50 FENTANIL 2 ML Ampola 500 
51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML Ampola 100 
52 FUROSEMIDA 20 MG INJ Ampola 500 
53 GENTAMICINA 20 MG INJ Ampola 600 
54 GENTAMICINA 40 MG INJ Ampola 600 
55 GENTAMICINA 80 MG INJ Ampola 600 
56 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ Ampola 500 
57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML Ampola 500 
58 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ Ampola 500 
59 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL Ampola 1000 
60 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL Ampola 1000 
61 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade 1000 
62 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ Unidade 500 
63 LIDOCAINA GEL Unidade 200 
64 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ Ampola 500 
65 MIDAZOLAN 5 MG Ampola 500 
66 MORFINA 10 MG Ampola 500 
67 MORFINA 2MG/ML Ampola 2000 
68 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola 300 
69 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 
70 NORADRENALINA Ampola 500 
71 OXITON 5 UI/ ML INJ Ampola 100 
72 OMEPRAZOL INJ Ampola 1000 
73 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML Ampola 3000 
74 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL Ampola 2000 
75 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL Ampola 1000 
76 PROPOFOL Ampola 500 
77 PROMETAZINA 50 MG Ampola 2000 
78 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML Unidade 5000 
79 SORO FISIOLOGICO 250 ML Unidade 3000 
80 SORO FISIOLOGICO 100 ML Unidade 2000 
81 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML Unidade 2000 
82 SORO GLICOSADO 500 ML Unidade 2000 
83 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML Unidade 4000 
84 SULFATO DE ATROPINA Ampola 300 
85 SULFATO DE MAGNESIO 50% Ampola 200 
86 SULFATO DE CALCIO 10% Unidade 200 
87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % Unidade 300 
88 TENOXICAN 40 MG Ampola 600 
89 TRANSAMIN Ampola 600 
90 TRAMAL Ampola 1000 
91 VITAMINA C Ampola 2000 
92 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ Ampola 2000 

  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
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4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta 
por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e 
será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 5 (cinco) dias. 
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, 
observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, 
por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 
tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
6.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 
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9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do 
competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para 
fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
  
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante 
utiliza-lo como referência - Anexo 01.  
  
  
__________________________________ 
SIDNEY RAMOS 
Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - PB. 
  
OBJETO: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance 
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra 
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de 
Juru PB. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO   Frasco 30    
2 AMPICILINA 500 MG   Ampola 300    
3 ÁGUA DESTILADA 500 ML   Ampola 1000    
4 ÁGUA DESTILADA 10 ML   Ampola 4000    
5 AEROLIN   Ampola 100    
6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ   Ampola 500    
7 AMIODARONA 50 MG/ML   Ampola 500    
8 AMINOFILINA INJ   Ampola 100    
9 ÁGUA OXIGENADA   Ampola 200    
10 ATROPINA 0,25 MG/ML   Ampola 500    
11 ANLODIPINO   Comprimido 500    
12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL)   Frasco 30    
13 BROMOPRIDA INJ   Ampola 2000    
14 BUSCOPAM SIMPLES INJ   Ampola 2000    
15 BUSCOPAM COMPOSTO INJ   Ampola 2000    
16 BICARBONATO DE SÓDIO 10%   Ampola 2000    
17 BUPIVACAINA + GLICOSE   Ampola 2000    
18 CEFTRIAXONA 1 G   Ampola 3000    
19 CEFALOTINA SODIO 1 G   Ampola 3000    
20 CEFAZOLINA 1000 MG   Ampola 3000    
21 CETAMINA 50 MG/ML   Ampola 500    
22 CETOPROFENO 100 MG   Ampola 2000    
23 CETOPROFENO 50 MG/ML   Ampola 2000    
24 CIMETIDINA INJ   Ampola 1000    
25 CIPROFLOXACINO INJ   Ampola 500    
26 COMPLEXO B   Ampola 2000    
27 CLEXANE 40 MG 0,4 ML   Ampola 150    
28 CLENDAMICINA 600MG/4ML   Ampola 150    
29 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL   Ampola 500    
30 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML   Ampola 100    
31 CLORETO DE POTÁSSIO 19%   Ampola 500    
32 CLORETO DE SÓDIO   Ampola 500    
33 CLORETO DE MAGNESIO   Unidades 500    
34 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ   Ampola 2000    
35 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ   Ampola 2000    
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36 DIAZEPAM INJ   Ampola 500    
37 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ   Ampola 5000    
38 DIPIRONA 1 G INJ   Ampola 500    
39 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ   Ampola 5000    
40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML   Ampola 100    
41 DOPAMINA INJ   Ampola 100    
42 DOLANTINA INJ   Ampola 500    
43 ETOMIDATO INJ   Ampola 200    
44 ETILEFRINA 10 MG/ML   Ampola 500    
45 ESCETAMINA   Ampola 500    
46 FITOMENADIONA   Ampola 500    
47 FENOBARBITAL INJ   Ampola 500    
48 FENTANIL 75,5 MG   Ampola 500    
49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML   Ampola 500    
50 FENTANIL 2 ML   Ampola 500    
51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML   Ampola 100    
52 FUROSEMIDA 20 MG INJ   Ampola 500    
53 GENTAMICINA 20 MG INJ   Ampola 600    
54 GENTAMICINA 40 MG INJ   Ampola 600    
55 GENTAMICINA 80 MG INJ   Ampola 600    
56 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ   Ampola 500    
57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML   Ampola 500    
58 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ   Ampola 500    
59 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL   Ampola 1000    
60 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL   Ampola 1000    
61 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ   Unidade 1000    
62 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ   Unidade 500    
63 LIDOCAINA GEL   Unidade 200    
64 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ   Ampola 500    
65 MIDAZOLAN 5 MG   Ampola 500    
66 MORFINA 10 MG   Ampola 500    
67 MORFINA 2MG/ML   Ampola 2000    
68 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML   Ampola 300    
69 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML   Ampola 500    
70 NORADRENALINA   Ampola 500    
71 OXITON 5 UI/ ML INJ   Ampola 100    
72 OMEPRAZOL INJ   Ampola 1000    
73 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML   Ampola 3000    
74 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL   Ampola 2000    
75 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL   Ampola 1000    
76 PROPOFOL   Ampola 500    
77 PROMETAZINA 50 MG   Ampola 2000    
78 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML   Unidade 5000    
79 SORO FISIOLOGICO 250 ML   Unidade 3000    
80 SORO FISIOLOGICO 100 ML   Unidade 2000    
81 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML   Unidade 2000    
82 SORO GLICOSADO 500 ML   Unidade 2000    
83 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML   Unidade 4000    
84 SULFATO DE ATROPINA   Ampola 300    
85 SULFATO DE MAGNESIO 50%   Ampola 200    
86 SULFATO DE CALCIO 10%   Unidade 200    
87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 %   Unidade 300    
88 TENOXICAN 40 MG   Ampola 600    
89 TRANSAMIN   Ampola 600    
90 TRAMAL   Ampola 1000    
91 VITAMINA C   Ampola 2000    
92 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ   Ampola 2000    

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
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NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às 
disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2025 
  
Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Jurú, Estado da 
Paraíba, localizada na Praça Manoel Florentino de Medeiros - Centro - Juru - PB, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00007/2025 que objetiva o registro de preços para: A presente licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação 
de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis 
destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - CNPJ 
nº 08.888.950/0001-06. 
  
VENCEDOR:  
CNPJ: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

            
            

TOTAL   
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do 
correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00007/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Jurú, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle 
desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao 
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a 
contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
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O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00007/2025 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame: 
  
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Água Branca 
– Pb. 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250228PE00007 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jurú - Praça Manoel Florentino de 
Medeiros, 29 - Centro - Juru - PB, CNPJ nº 08.888.950/0001-06, neste ato representada pela Prefeita Solange 
Maria Felix Barbosa, Brasileiro, Casada, Agricultora, residente e domiciliada na Rua Severino Barbosa, 106 - Casa 
- São Sebastião - Juru - PB, CPF nº 460.135.804-30, Carteira de Identidade nº 2.780.561 SSPPB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 
representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira 
de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2025, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e 
possível contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do 
Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00007/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 
tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB 
02.100 Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 
3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
3390.30 99 Material de Consumo 
2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2051 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros Programas do SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram 
designados: ...; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
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c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Água Branca – Pb. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 
  

Juru - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no 
que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Jurú, como 
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 
administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos 
do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de 
cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, 
atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos 
do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2025 às 10:07:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 49663/25 do Aviso da Licitação nº 00007/2025 referente ao exercício de , exercício 2025, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Juru, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru
Número da Licitação: 00007/2025
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor Estimado: R$ 407.060,10
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de
Juru PB.
Data do Ato: 07/03/2025
Data e Hora do Certame: 20/03/2025 09:00:00
Local do Certame: SITE ELETRONICO

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 35

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim d5469e12f9da18e0e648f29ea21bbdd8

João Pessoa, 16 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Juru

Registro de Preços Eletrônico - 007/2025

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 31.187.918/0001-15 - Endereço: Rua Dom Anselmo de Pietrula - CEP: 58414063 - UF: PB -
Município: Campina Grande - Telefone: (83) 99133-8372
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0005 AEROLIN GSK GSK 100 AMP R$ 3,15 R$ 315,00

0006 ADRENALINA 1 MG/ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 0,93 R$ 465,00

0007 AMIODARONA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,55 R$ 1.275,00

0010 ATROPINA 0,25 MG/ML FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,66 R$ 330,00

0011 ANLODIPINO GEOLAB GEOLAB 500 CPR R$ 0,07 R$ 35,00

0012 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) GEOLAB GEOLAB 30 FR R$ 13,59 R$ 407,70

0015 BUSCOPAM COMPOSTO INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,08 R$ 2.160,00

0016 BICARBONATO DE SÓDIO 10% SANTEC SANTEC 2.000 AMP R$ 1,15 R$ 2.300,00

0017 BUPIVACAINA + GLICOSE HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 2,73 R$ 5.460,00

0019 CEFALOTINA SODIO 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 2,68 R$ 8.040,00

0020 CEFAZOLINA 1000 MG BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,69 R$ 14.070,00

0021 CETAMINA 50 MG/ML CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 15,72 R$ 7.860,00

0024 CIMETIDINA INJ HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 AMP R$ 0,92 R$ 920,00

0026 COMPLEXO B HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,93 R$ 1.860,00

0031 CLORETO DE POTÁSSIO 19% ISOFARMA ISOFARMA 500 AMP R$ 0,34 R$ 170,00

0032 CLORETO DE SÓDIO EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,22 R$ 110,00

0035 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 0,80 R$ 1.600,00

0036 DIAZEPAM INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,70 R$ 350,00

0037 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ TEUTO TEUTO 5.000 AMP R$ 0,57 R$ 2.850,00

0038 DIPIRONA 1 G INJ TEUTO TEUTO 500 AMP R$ 0,57 R$ 285,00

0040 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML TEUTO TEUTO 100 AMP R$ 4,99 R$ 499,00

0041 DOPAMINA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,43 R$ 243,00

0043 ETOMIDATO INJ BLAUSIGEL BLAUSIGEL 200 AMP R$ 9,13 R$ 1.826,00

0044 ETILEFRINA 10 MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0047 FENOBARBITAL INJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 2,04 R$ 1.020,00

0049 FENITOINA SODICA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,40 R$ 1.200,00

0050 FENTANIL 2 ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,58 R$ 790,00

0051 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 4,35 R$ 435,00

0052 FUROSEMIDA 20 MG INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,61 R$ 305,00

0053 GENTAMICINA 20 MG INJ NOVA FARMA NOVA FARMA 600 AMP R$ 1,20 R$ 720,00

0054 GENTAMICINA 40 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,90 R$ 540,00

0055 GENTAMICINA 80 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,73 R$ 438,00

0056 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,38 R$ 190,00

0057 HALOPERIDOL 5 MG/ ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,30 R$ 650,00

0058 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 4,88 R$ 2.440,00

0060 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 3,99 R$ 3.990,00

0065 MIDAZOLAN 5 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,68 R$ 840,00

0066 MORFINA 10 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 2,12 R$ 1.060,00

0067 MORFINA 2MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 AMP R$ 3,20 R$ 6.400,00

0070 NORADRENALINA HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,26 R$ 630,00

0071 OXITON 5 UI/ ML INJ UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 100 AMP R$ 2,58 R$ 258,00

0072 OMEPRAZOL INJ BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 6,43 R$ 6.430,00

0075 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 6,90 R$ 6.900,00

0076 PROPOFOL UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 3,00 R$ 1.500,00

0078 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 5.000 UN R$ 3,90 R$ 19.500,00

0079 SORO FISIOLOGICO 250 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 3.000 UN R$ 3,62 R$ 10.860,00

0081 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 5,15 R$ 10.300,00

0082 SORO GLICOSADO 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 2.000 UN R$ 5,28 R$ 10.560,00
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0084 SULFATO DE ATROPINA FARMACE FARMACE 300 AMP R$ 0,68 R$ 204,00

0085 SULFATO DE MAGNESIO 50% SANTEC SANTEC 200 AMP R$ 5,18 R$ 1.036,00

0086 SULFATO DE CALCIO 10% SANTEC SANTEC 200 UN R$ 5,45 R$ 1.090,00

0087 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % NATIVITA NATIVITA 300 UN R$ 4,13 R$ 1.239,00

0090 TRAMAL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 0,94 R$ 940,00

0092 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,26 R$ 2.520,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 149.080,70

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 08.674.752/0001-40 - Endereço: RODOVIA BR-
101 SUL, KM 80 - CEP: 54320230 - UF: PE - Município: Jaboatão dos Guararapes - Telefone: (81) 3035-9050
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0091 VITAMINA C HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,75 R$ 1.500,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.500,00

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 12.418.191/0001-95 - Endereço: ROD BR 101 - CEP: 88349175 - UF: SC - Município: Camboriú - Telefone: (47)
3366-7867
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0022 CETOPROFENO 100 MG FRASCO AMPOLA GENÉRICO/CRISTALIA 2.000 AMP R$ 1,87 R$ 3.740,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 3.740,00

EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 27.985.664/0001-03 -
Endereço: Rua Prefeito Antônio Luiz Coutinho - CEP: 58414285 - UF: PB - Município: Campina Grande - Telefone: (83) 3335-
3045
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO HIPOLABOR HIPOLABOR 30 FR R$ 1,29 R$ 38,70

0003 ÁGUA DESTILADA 500 ML FARMACE FARMACE 1.000 AMP R$ 4,77 R$ 4.770,00

0004 ÁGUA DESTILADA 10 ML FARMACE FARMACE 4.000 AMP R$ 0,21 R$ 840,00

0008 AMINOFILINA INJ FARMACE FARMACE 100 AMP R$ 1,33 R$ 133,00

0013 BROMOPRIDA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,19 R$ 2.380,00

0014 BUSCOPAM SIMPLES INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 1,00 R$ 2.000,00

0018 CEFTRIAXONA 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,01 R$ 12.030,00

0023 CETOPROFENO 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,10 R$ 2.200,00

0025 CIPROFLOXACINO INJ ABL ABL 500 AMP R$ 8,87 R$ 4.435,00

0027 CLEXANE 40 MG 0,4 ML BLAU BLAU 150 AMP R$ 13,27 R$ 1.990,50

0028 CLENDAMICINA 600MG/4ML HIPOLABOR HIPOLABOR 150 AMP R$ 1,90 R$ 285,00

0029 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL BLAU BLAU 500 AMP R$ 12,20 R$ 6.100,00

0034 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 0,66 R$ 1.320,00

0039 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ FARMACE FARMACE 5.000 AMP R$ 0,59 R$ 2.950,00

0046 FITOMENADIONA HYPOFARMA HYPOFARMA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0048 FENTANIL 75,5 MG HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 4,78 R$ 2.390,00

0059 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 2,47 R$ 2.470,00

0062 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 UN R$ 1,73 R$ 865,00

0063 LIDOCAINA GEL PHARLAB PHARLAB 200 UN R$ 4,03 R$ 806,00

0064 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,65 R$ 325,00

0069 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,99 R$ 995,00

0073 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 AMP R$ 0,98 R$ 2.940,00

0074 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 6,93 R$ 13.860,00

0080 SORO FISIOLOGICO 100 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 2,95 R$ 5.900,00

0083 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML FARMACE FARMACE 4.000 UN R$ 6,13 R$ 24.520,00

0088 TENOXICAN 40 MG UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 600 AMP R$ 7,29 R$ 4.374,00

0089 TRANSAMIN HIPOLABOR HIPOLABOR 600 AMP R$ 3,40 R$ 2.040,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 103.622,20

J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 07.187.827/0001-03 -
Endereço: Avenida Osvaldo de Godoy Lima - CEP: 56912260 - UF: PE - Município: Serra Talhada - Telefone: (87) 99910-4825
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Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0009 ÁGUA OXIGENADA Ampola RIOQUIMICA 200 AMP R$ 1,17 R$ 234,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 234,00

SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
32.386.986/0001-76 - Endereço: R FRANCISCO ALVES DE - CEP: 56600000 - UF: PE - Município: Sertânia - Telefone: (87)
99928-4088
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0002 AMPICILINA 500 MG Ampola HIPOLABOR 300 AMP R$ 0,95 R$ 285,00

0030 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,56 R$ 256,00

0033 CLORETO DE MAGNESIO Unidades HIPOLABOR 500 UN R$ 0,77 R$ 385,00

0042 DOLANTINA INJ Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 3,94 R$ 1.970,00

0045 ESCETAMINA Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 13,98 R$ 6.990,00

0061 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade HIPOFARMA 1.000 UN R$ 1,98 R$ 1.980,00

0068 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola HIPOFARMA 300 AMP R$ 2,09 R$ 627,00

0077 PROMETAZINA 50 MG Ampola HIPOFARMA 2.000 AMP R$ 2,40 R$ 4.800,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 17.293,00

Valor Total: R$ 275.469,90
A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo
Município de Juru PB.
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Juru

Registro de Preços Eletrônico - 007/2025

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 31.187.918/0001-15 - Endereço: Rua Dom Anselmo de Pietrula - CEP: 58414063 - UF: PB -
Município: Campina Grande - Telefone: (83) 99133-8372
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0005 AEROLIN GSK GSK 100 AMP R$ 3,15 R$ 315,00

0006 ADRENALINA 1 MG/ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 0,93 R$ 465,00

0007 AMIODARONA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,55 R$ 1.275,00

0010 ATROPINA 0,25 MG/ML FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,66 R$ 330,00

0011 ANLODIPINO GEOLAB GEOLAB 500 CPR R$ 0,07 R$ 35,00

0012 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) GEOLAB GEOLAB 30 FR R$ 13,59 R$ 407,70

0015 BUSCOPAM COMPOSTO INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,08 R$ 2.160,00

0016 BICARBONATO DE SÓDIO 10% SANTEC SANTEC 2.000 AMP R$ 1,15 R$ 2.300,00

0017 BUPIVACAINA + GLICOSE HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 2,73 R$ 5.460,00

0019 CEFALOTINA SODIO 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 2,68 R$ 8.040,00

0020 CEFAZOLINA 1000 MG BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,69 R$ 14.070,00

0021 CETAMINA 50 MG/ML CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 15,72 R$ 7.860,00

0024 CIMETIDINA INJ HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 AMP R$ 0,92 R$ 920,00

0026 COMPLEXO B HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,93 R$ 1.860,00

0031 CLORETO DE POTÁSSIO 19% ISOFARMA ISOFARMA 500 AMP R$ 0,34 R$ 170,00

0032 CLORETO DE SÓDIO EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,22 R$ 110,00

0035 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 0,80 R$ 1.600,00

0036 DIAZEPAM INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,70 R$ 350,00

0037 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ TEUTO TEUTO 5.000 AMP R$ 0,57 R$ 2.850,00

0038 DIPIRONA 1 G INJ TEUTO TEUTO 500 AMP R$ 0,57 R$ 285,00

0040 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML TEUTO TEUTO 100 AMP R$ 4,99 R$ 499,00

0041 DOPAMINA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,43 R$ 243,00

0043 ETOMIDATO INJ BLAUSIGEL BLAUSIGEL 200 AMP R$ 9,13 R$ 1.826,00

0044 ETILEFRINA 10 MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0047 FENOBARBITAL INJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 2,04 R$ 1.020,00

0049 FENITOINA SODICA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,40 R$ 1.200,00

0050 FENTANIL 2 ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,58 R$ 790,00

0051 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 4,35 R$ 435,00

0052 FUROSEMIDA 20 MG INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,61 R$ 305,00

0053 GENTAMICINA 20 MG INJ NOVA FARMA NOVA FARMA 600 AMP R$ 1,20 R$ 720,00

0054 GENTAMICINA 40 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,90 R$ 540,00

0055 GENTAMICINA 80 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,73 R$ 438,00

0056 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,38 R$ 190,00

0057 HALOPERIDOL 5 MG/ ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,30 R$ 650,00

0058 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 4,88 R$ 2.440,00

0060 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 3,99 R$ 3.990,00

0065 MIDAZOLAN 5 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,68 R$ 840,00

0066 MORFINA 10 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 2,12 R$ 1.060,00

0067 MORFINA 2MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 AMP R$ 3,20 R$ 6.400,00

0070 NORADRENALINA HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,26 R$ 630,00

0071 OXITON 5 UI/ ML INJ UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 100 AMP R$ 2,58 R$ 258,00

0072 OMEPRAZOL INJ BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 6,43 R$ 6.430,00

0075 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 6,90 R$ 6.900,00

0076 PROPOFOL UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 3,00 R$ 1.500,00

0078 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 5.000 UN R$ 3,90 R$ 19.500,00

0079 SORO FISIOLOGICO 250 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 3.000 UN R$ 3,62 R$ 10.860,00

0081 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 5,15 R$ 10.300,00

0082 SORO GLICOSADO 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 2.000 UN R$ 5,28 R$ 10.560,00

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: F27D.E21C.91D2.C623.49ED.820D.2D32.BD04. 
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0084 SULFATO DE ATROPINA FARMACE FARMACE 300 AMP R$ 0,68 R$ 204,00

0085 SULFATO DE MAGNESIO 50% SANTEC SANTEC 200 AMP R$ 5,18 R$ 1.036,00

0086 SULFATO DE CALCIO 10% SANTEC SANTEC 200 UN R$ 5,45 R$ 1.090,00

0087 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % NATIVITA NATIVITA 300 UN R$ 4,13 R$ 1.239,00

0090 TRAMAL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 0,94 R$ 940,00

0092 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,26 R$ 2.520,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 149.080,70

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 08.674.752/0001-40 - Endereço: RODOVIA BR-
101 SUL, KM 80 - CEP: 54320230 - UF: PE - Município: Jaboatão dos Guararapes - Telefone: (81) 3035-9050
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0091 VITAMINA C HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,75 R$ 1.500,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.500,00

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 12.418.191/0001-95 - Endereço: ROD BR 101 - CEP: 88349175 - UF: SC - Município: Camboriú - Telefone: (47)
3366-7867
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0022 CETOPROFENO 100 MG FRASCO AMPOLA GENÉRICO/CRISTALIA 2.000 AMP R$ 1,87 R$ 3.740,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 3.740,00

EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 27.985.664/0001-03 -
Endereço: Rua Prefeito Antônio Luiz Coutinho - CEP: 58414285 - UF: PB - Município: Campina Grande - Telefone: (83) 3335-
3045
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO HIPOLABOR HIPOLABOR 30 FR R$ 1,29 R$ 38,70

0003 ÁGUA DESTILADA 500 ML FARMACE FARMACE 1.000 AMP R$ 4,77 R$ 4.770,00

0004 ÁGUA DESTILADA 10 ML FARMACE FARMACE 4.000 AMP R$ 0,21 R$ 840,00

0008 AMINOFILINA INJ FARMACE FARMACE 100 AMP R$ 1,33 R$ 133,00

0013 BROMOPRIDA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,19 R$ 2.380,00

0014 BUSCOPAM SIMPLES INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 1,00 R$ 2.000,00

0018 CEFTRIAXONA 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,01 R$ 12.030,00

0023 CETOPROFENO 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,10 R$ 2.200,00

0025 CIPROFLOXACINO INJ ABL ABL 500 AMP R$ 8,87 R$ 4.435,00

0027 CLEXANE 40 MG 0,4 ML BLAU BLAU 150 AMP R$ 13,27 R$ 1.990,50

0028 CLENDAMICINA 600MG/4ML HIPOLABOR HIPOLABOR 150 AMP R$ 1,90 R$ 285,00

0029 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL BLAU BLAU 500 AMP R$ 12,20 R$ 6.100,00

0034 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 0,66 R$ 1.320,00

0039 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ FARMACE FARMACE 5.000 AMP R$ 0,59 R$ 2.950,00

0046 FITOMENADIONA HYPOFARMA HYPOFARMA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0048 FENTANIL 75,5 MG HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 4,78 R$ 2.390,00

0059 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 2,47 R$ 2.470,00

0062 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 UN R$ 1,73 R$ 865,00

0063 LIDOCAINA GEL PHARLAB PHARLAB 200 UN R$ 4,03 R$ 806,00

0064 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,65 R$ 325,00

0069 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,99 R$ 995,00

0073 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 AMP R$ 0,98 R$ 2.940,00

0074 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 6,93 R$ 13.860,00

0080 SORO FISIOLOGICO 100 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 2,95 R$ 5.900,00

0083 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML FARMACE FARMACE 4.000 UN R$ 6,13 R$ 24.520,00

0088 TENOXICAN 40 MG UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 600 AMP R$ 7,29 R$ 4.374,00

0089 TRANSAMIN HIPOLABOR HIPOLABOR 600 AMP R$ 3,40 R$ 2.040,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 103.622,20

J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 07.187.827/0001-03 -
Endereço: Avenida Osvaldo de Godoy Lima - CEP: 56912260 - UF: PE - Município: Serra Talhada - Telefone: (87) 99910-4825
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Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0009 ÁGUA OXIGENADA Ampola RIOQUIMICA 200 AMP R$ 1,17 R$ 234,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 234,00

SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
32.386.986/0001-76 - Endereço: R FRANCISCO ALVES DE - CEP: 56600000 - UF: PE - Município: Sertânia - Telefone: (87)
99928-4088
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0002 AMPICILINA 500 MG Ampola HIPOLABOR 300 AMP R$ 0,95 R$ 285,00

0030 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,56 R$ 256,00

0033 CLORETO DE MAGNESIO Unidades HIPOLABOR 500 UN R$ 0,77 R$ 385,00

0042 DOLANTINA INJ Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 3,94 R$ 1.970,00

0045 ESCETAMINA Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 13,98 R$ 6.990,00

0061 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade HIPOFARMA 1.000 UN R$ 1,98 R$ 1.980,00

0068 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola HIPOFARMA 300 AMP R$ 2,09 R$ 627,00

0077 PROMETAZINA 50 MG Ampola HIPOFARMA 2.000 AMP R$ 2,40 R$ 4.800,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 17.293,00

Valor Total: R$ 275.469,90
A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo
Município de Juru PB.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: F27D.E21C.91D2.C623.49ED.820D.2D32.BD04. 
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Juru

Registro de Preços Eletrônico - 007/2025

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 31.187.918/0001-15 - Endereço: Rua Dom Anselmo de Pietrula - CEP: 58414063 - UF: PB -
Município: Campina Grande - Telefone: (83) 99133-8372
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0005 AEROLIN GSK GSK 100 AMP R$ 3,15 R$ 315,00

0006 ADRENALINA 1 MG/ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 0,93 R$ 465,00

0007 AMIODARONA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,55 R$ 1.275,00

0010 ATROPINA 0,25 MG/ML FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,66 R$ 330,00

0011 ANLODIPINO GEOLAB GEOLAB 500 CPR R$ 0,07 R$ 35,00

0012 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) GEOLAB GEOLAB 30 FR R$ 13,59 R$ 407,70

0015 BUSCOPAM COMPOSTO INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,08 R$ 2.160,00

0016 BICARBONATO DE SÓDIO 10% SANTEC SANTEC 2.000 AMP R$ 1,15 R$ 2.300,00

0017 BUPIVACAINA + GLICOSE HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 2,73 R$ 5.460,00

0019 CEFALOTINA SODIO 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 2,68 R$ 8.040,00

0020 CEFAZOLINA 1000 MG BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,69 R$ 14.070,00

0021 CETAMINA 50 MG/ML CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 15,72 R$ 7.860,00

0024 CIMETIDINA INJ HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 AMP R$ 0,92 R$ 920,00

0026 COMPLEXO B HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,93 R$ 1.860,00

0031 CLORETO DE POTÁSSIO 19% ISOFARMA ISOFARMA 500 AMP R$ 0,34 R$ 170,00

0032 CLORETO DE SÓDIO EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,22 R$ 110,00

0035 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 0,80 R$ 1.600,00

0036 DIAZEPAM INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,70 R$ 350,00

0037 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ TEUTO TEUTO 5.000 AMP R$ 0,57 R$ 2.850,00

0038 DIPIRONA 1 G INJ TEUTO TEUTO 500 AMP R$ 0,57 R$ 285,00

0040 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML TEUTO TEUTO 100 AMP R$ 4,99 R$ 499,00

0041 DOPAMINA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,43 R$ 243,00

0043 ETOMIDATO INJ BLAUSIGEL BLAUSIGEL 200 AMP R$ 9,13 R$ 1.826,00

0044 ETILEFRINA 10 MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0047 FENOBARBITAL INJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 2,04 R$ 1.020,00

0049 FENITOINA SODICA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,40 R$ 1.200,00

0050 FENTANIL 2 ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,58 R$ 790,00

0051 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 4,35 R$ 435,00

0052 FUROSEMIDA 20 MG INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,61 R$ 305,00

0053 GENTAMICINA 20 MG INJ NOVA FARMA NOVA FARMA 600 AMP R$ 1,20 R$ 720,00

0054 GENTAMICINA 40 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,90 R$ 540,00

0055 GENTAMICINA 80 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,73 R$ 438,00

0056 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,38 R$ 190,00

0057 HALOPERIDOL 5 MG/ ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,30 R$ 650,00

0058 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 4,88 R$ 2.440,00

0060 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 3,99 R$ 3.990,00

0065 MIDAZOLAN 5 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,68 R$ 840,00

0066 MORFINA 10 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 2,12 R$ 1.060,00

0067 MORFINA 2MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 AMP R$ 3,20 R$ 6.400,00

0070 NORADRENALINA HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,26 R$ 630,00

0071 OXITON 5 UI/ ML INJ UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 100 AMP R$ 2,58 R$ 258,00

0072 OMEPRAZOL INJ BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 6,43 R$ 6.430,00

0075 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 6,90 R$ 6.900,00

0076 PROPOFOL UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 3,00 R$ 1.500,00

0078 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 5.000 UN R$ 3,90 R$ 19.500,00

0079 SORO FISIOLOGICO 250 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 3.000 UN R$ 3,62 R$ 10.860,00

0081 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 5,15 R$ 10.300,00

0082 SORO GLICOSADO 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 2.000 UN R$ 5,28 R$ 10.560,00
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0084 SULFATO DE ATROPINA FARMACE FARMACE 300 AMP R$ 0,68 R$ 204,00

0085 SULFATO DE MAGNESIO 50% SANTEC SANTEC 200 AMP R$ 5,18 R$ 1.036,00

0086 SULFATO DE CALCIO 10% SANTEC SANTEC 200 UN R$ 5,45 R$ 1.090,00

0087 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % NATIVITA NATIVITA 300 UN R$ 4,13 R$ 1.239,00

0090 TRAMAL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 0,94 R$ 940,00

0092 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,26 R$ 2.520,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 149.080,70

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 08.674.752/0001-40 - Endereço: RODOVIA BR-
101 SUL, KM 80 - CEP: 54320230 - UF: PE - Município: Jaboatão dos Guararapes - Telefone: (81) 3035-9050
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0091 VITAMINA C HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,75 R$ 1.500,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.500,00

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 12.418.191/0001-95 - Endereço: ROD BR 101 - CEP: 88349175 - UF: SC - Município: Camboriú - Telefone: (47)
3366-7867
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0022 CETOPROFENO 100 MG FRASCO AMPOLA GENÉRICO/CRISTALIA 2.000 AMP R$ 1,87 R$ 3.740,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 3.740,00

EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 27.985.664/0001-03 -
Endereço: Rua Prefeito Antônio Luiz Coutinho - CEP: 58414285 - UF: PB - Município: Campina Grande - Telefone: (83) 3335-
3045
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO HIPOLABOR HIPOLABOR 30 FR R$ 1,29 R$ 38,70

0003 ÁGUA DESTILADA 500 ML FARMACE FARMACE 1.000 AMP R$ 4,77 R$ 4.770,00

0004 ÁGUA DESTILADA 10 ML FARMACE FARMACE 4.000 AMP R$ 0,21 R$ 840,00

0008 AMINOFILINA INJ FARMACE FARMACE 100 AMP R$ 1,33 R$ 133,00

0013 BROMOPRIDA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,19 R$ 2.380,00

0014 BUSCOPAM SIMPLES INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 1,00 R$ 2.000,00

0018 CEFTRIAXONA 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,01 R$ 12.030,00

0023 CETOPROFENO 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,10 R$ 2.200,00

0025 CIPROFLOXACINO INJ ABL ABL 500 AMP R$ 8,87 R$ 4.435,00

0027 CLEXANE 40 MG 0,4 ML BLAU BLAU 150 AMP R$ 13,27 R$ 1.990,50

0028 CLENDAMICINA 600MG/4ML HIPOLABOR HIPOLABOR 150 AMP R$ 1,90 R$ 285,00

0029 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL BLAU BLAU 500 AMP R$ 12,20 R$ 6.100,00

0034 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 0,66 R$ 1.320,00

0039 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ FARMACE FARMACE 5.000 AMP R$ 0,59 R$ 2.950,00

0046 FITOMENADIONA HYPOFARMA HYPOFARMA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0048 FENTANIL 75,5 MG HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 4,78 R$ 2.390,00

0059 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 2,47 R$ 2.470,00

0062 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 UN R$ 1,73 R$ 865,00

0063 LIDOCAINA GEL PHARLAB PHARLAB 200 UN R$ 4,03 R$ 806,00

0064 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,65 R$ 325,00

0069 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,99 R$ 995,00

0073 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 AMP R$ 0,98 R$ 2.940,00

0074 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 6,93 R$ 13.860,00

0080 SORO FISIOLOGICO 100 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 2,95 R$ 5.900,00

0083 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML FARMACE FARMACE 4.000 UN R$ 6,13 R$ 24.520,00

0088 TENOXICAN 40 MG UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 600 AMP R$ 7,29 R$ 4.374,00

0089 TRANSAMIN HIPOLABOR HIPOLABOR 600 AMP R$ 3,40 R$ 2.040,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 103.622,20

J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 07.187.827/0001-03 -
Endereço: Avenida Osvaldo de Godoy Lima - CEP: 56912260 - UF: PE - Município: Serra Talhada - Telefone: (87) 99910-4825
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Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0009 ÁGUA OXIGENADA Ampola RIOQUIMICA 200 AMP R$ 1,17 R$ 234,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 234,00

SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
32.386.986/0001-76 - Endereço: R FRANCISCO ALVES DE - CEP: 56600000 - UF: PE - Município: Sertânia - Telefone: (87)
99928-4088
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0002 AMPICILINA 500 MG Ampola HIPOLABOR 300 AMP R$ 0,95 R$ 285,00

0030 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,56 R$ 256,00

0033 CLORETO DE MAGNESIO Unidades HIPOLABOR 500 UN R$ 0,77 R$ 385,00

0042 DOLANTINA INJ Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 3,94 R$ 1.970,00

0045 ESCETAMINA Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 13,98 R$ 6.990,00

0061 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade HIPOFARMA 1.000 UN R$ 1,98 R$ 1.980,00

0068 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola HIPOFARMA 300 AMP R$ 2,09 R$ 627,00

0077 PROMETAZINA 50 MG Ampola HIPOFARMA 2.000 AMP R$ 2,40 R$ 4.800,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 17.293,00

Valor Total: R$ 275.469,90
A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo
Município de Juru PB.
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Juru

Registro de Preços Eletrônico - 007/2025

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 31.187.918/0001-15 - Endereço: Rua Dom Anselmo de Pietrula - CEP: 58414063 - UF: PB -
Município: Campina Grande - Telefone: (83) 99133-8372
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0005 AEROLIN GSK GSK 100 AMP R$ 3,15 R$ 315,00

0006 ADRENALINA 1 MG/ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 0,93 R$ 465,00

0007 AMIODARONA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,55 R$ 1.275,00

0010 ATROPINA 0,25 MG/ML FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,66 R$ 330,00

0011 ANLODIPINO GEOLAB GEOLAB 500 CPR R$ 0,07 R$ 35,00

0012 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) GEOLAB GEOLAB 30 FR R$ 13,59 R$ 407,70

0015 BUSCOPAM COMPOSTO INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,08 R$ 2.160,00

0016 BICARBONATO DE SÓDIO 10% SANTEC SANTEC 2.000 AMP R$ 1,15 R$ 2.300,00

0017 BUPIVACAINA + GLICOSE HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 2,73 R$ 5.460,00

0019 CEFALOTINA SODIO 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 2,68 R$ 8.040,00

0020 CEFAZOLINA 1000 MG BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,69 R$ 14.070,00

0021 CETAMINA 50 MG/ML CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 15,72 R$ 7.860,00

0024 CIMETIDINA INJ HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 AMP R$ 0,92 R$ 920,00

0026 COMPLEXO B HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,93 R$ 1.860,00

0031 CLORETO DE POTÁSSIO 19% ISOFARMA ISOFARMA 500 AMP R$ 0,34 R$ 170,00

0032 CLORETO DE SÓDIO EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,22 R$ 110,00

0035 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 0,80 R$ 1.600,00

0036 DIAZEPAM INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,70 R$ 350,00

0037 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ TEUTO TEUTO 5.000 AMP R$ 0,57 R$ 2.850,00

0038 DIPIRONA 1 G INJ TEUTO TEUTO 500 AMP R$ 0,57 R$ 285,00

0040 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML TEUTO TEUTO 100 AMP R$ 4,99 R$ 499,00

0041 DOPAMINA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,43 R$ 243,00

0043 ETOMIDATO INJ BLAUSIGEL BLAUSIGEL 200 AMP R$ 9,13 R$ 1.826,00

0044 ETILEFRINA 10 MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0047 FENOBARBITAL INJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 2,04 R$ 1.020,00

0049 FENITOINA SODICA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,40 R$ 1.200,00

0050 FENTANIL 2 ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,58 R$ 790,00

0051 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 4,35 R$ 435,00

0052 FUROSEMIDA 20 MG INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,61 R$ 305,00

0053 GENTAMICINA 20 MG INJ NOVA FARMA NOVA FARMA 600 AMP R$ 1,20 R$ 720,00

0054 GENTAMICINA 40 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,90 R$ 540,00

0055 GENTAMICINA 80 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,73 R$ 438,00

0056 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,38 R$ 190,00

0057 HALOPERIDOL 5 MG/ ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,30 R$ 650,00

0058 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 4,88 R$ 2.440,00

0060 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 3,99 R$ 3.990,00

0065 MIDAZOLAN 5 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,68 R$ 840,00

0066 MORFINA 10 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 2,12 R$ 1.060,00

0067 MORFINA 2MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 AMP R$ 3,20 R$ 6.400,00

0070 NORADRENALINA HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,26 R$ 630,00

0071 OXITON 5 UI/ ML INJ UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 100 AMP R$ 2,58 R$ 258,00

0072 OMEPRAZOL INJ BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 6,43 R$ 6.430,00

0075 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 6,90 R$ 6.900,00

0076 PROPOFOL UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 3,00 R$ 1.500,00

0078 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 5.000 UN R$ 3,90 R$ 19.500,00

0079 SORO FISIOLOGICO 250 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 3.000 UN R$ 3,62 R$ 10.860,00

0081 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 5,15 R$ 10.300,00

0082 SORO GLICOSADO 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 2.000 UN R$ 5,28 R$ 10.560,00
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0084 SULFATO DE ATROPINA FARMACE FARMACE 300 AMP R$ 0,68 R$ 204,00

0085 SULFATO DE MAGNESIO 50% SANTEC SANTEC 200 AMP R$ 5,18 R$ 1.036,00

0086 SULFATO DE CALCIO 10% SANTEC SANTEC 200 UN R$ 5,45 R$ 1.090,00

0087 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % NATIVITA NATIVITA 300 UN R$ 4,13 R$ 1.239,00

0090 TRAMAL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 0,94 R$ 940,00

0092 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,26 R$ 2.520,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 149.080,70

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 08.674.752/0001-40 - Endereço: RODOVIA BR-
101 SUL, KM 80 - CEP: 54320230 - UF: PE - Município: Jaboatão dos Guararapes - Telefone: (81) 3035-9050
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0091 VITAMINA C HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,75 R$ 1.500,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.500,00

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 12.418.191/0001-95 - Endereço: ROD BR 101 - CEP: 88349175 - UF: SC - Município: Camboriú - Telefone: (47)
3366-7867
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0022 CETOPROFENO 100 MG FRASCO AMPOLA GENÉRICO/CRISTALIA 2.000 AMP R$ 1,87 R$ 3.740,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 3.740,00

EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 27.985.664/0001-03 -
Endereço: Rua Prefeito Antônio Luiz Coutinho - CEP: 58414285 - UF: PB - Município: Campina Grande - Telefone: (83) 3335-
3045
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO HIPOLABOR HIPOLABOR 30 FR R$ 1,29 R$ 38,70

0003 ÁGUA DESTILADA 500 ML FARMACE FARMACE 1.000 AMP R$ 4,77 R$ 4.770,00

0004 ÁGUA DESTILADA 10 ML FARMACE FARMACE 4.000 AMP R$ 0,21 R$ 840,00

0008 AMINOFILINA INJ FARMACE FARMACE 100 AMP R$ 1,33 R$ 133,00

0013 BROMOPRIDA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,19 R$ 2.380,00

0014 BUSCOPAM SIMPLES INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 1,00 R$ 2.000,00

0018 CEFTRIAXONA 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,01 R$ 12.030,00

0023 CETOPROFENO 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,10 R$ 2.200,00

0025 CIPROFLOXACINO INJ ABL ABL 500 AMP R$ 8,87 R$ 4.435,00

0027 CLEXANE 40 MG 0,4 ML BLAU BLAU 150 AMP R$ 13,27 R$ 1.990,50

0028 CLENDAMICINA 600MG/4ML HIPOLABOR HIPOLABOR 150 AMP R$ 1,90 R$ 285,00

0029 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL BLAU BLAU 500 AMP R$ 12,20 R$ 6.100,00

0034 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 0,66 R$ 1.320,00

0039 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ FARMACE FARMACE 5.000 AMP R$ 0,59 R$ 2.950,00

0046 FITOMENADIONA HYPOFARMA HYPOFARMA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0048 FENTANIL 75,5 MG HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 4,78 R$ 2.390,00

0059 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 2,47 R$ 2.470,00

0062 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 UN R$ 1,73 R$ 865,00

0063 LIDOCAINA GEL PHARLAB PHARLAB 200 UN R$ 4,03 R$ 806,00

0064 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,65 R$ 325,00

0069 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,99 R$ 995,00

0073 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 AMP R$ 0,98 R$ 2.940,00

0074 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 6,93 R$ 13.860,00

0080 SORO FISIOLOGICO 100 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 2,95 R$ 5.900,00

0083 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML FARMACE FARMACE 4.000 UN R$ 6,13 R$ 24.520,00

0088 TENOXICAN 40 MG UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 600 AMP R$ 7,29 R$ 4.374,00

0089 TRANSAMIN HIPOLABOR HIPOLABOR 600 AMP R$ 3,40 R$ 2.040,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 103.622,20

J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 07.187.827/0001-03 -
Endereço: Avenida Osvaldo de Godoy Lima - CEP: 56912260 - UF: PE - Município: Serra Talhada - Telefone: (87) 99910-4825

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: F27D.E21C.91D2.C623.49ED.820D.2D32.BD04. 
Proposta e Anexos - JJ DISTRIBUIDORA DE PRODUT... Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

45

45



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/03/2025 às 15:07:57.
Código verificador: C0D137

Página 3 de 3

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0009 ÁGUA OXIGENADA Ampola RIOQUIMICA 200 AMP R$ 1,17 R$ 234,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 234,00

SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
32.386.986/0001-76 - Endereço: R FRANCISCO ALVES DE - CEP: 56600000 - UF: PE - Município: Sertânia - Telefone: (87)
99928-4088
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0002 AMPICILINA 500 MG Ampola HIPOLABOR 300 AMP R$ 0,95 R$ 285,00

0030 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,56 R$ 256,00

0033 CLORETO DE MAGNESIO Unidades HIPOLABOR 500 UN R$ 0,77 R$ 385,00

0042 DOLANTINA INJ Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 3,94 R$ 1.970,00

0045 ESCETAMINA Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 13,98 R$ 6.990,00

0061 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade HIPOFARMA 1.000 UN R$ 1,98 R$ 1.980,00

0068 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola HIPOFARMA 300 AMP R$ 2,09 R$ 627,00

0077 PROMETAZINA 50 MG Ampola HIPOFARMA 2.000 AMP R$ 2,40 R$ 4.800,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 17.293,00

Valor Total: R$ 275.469,90
A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo
Município de Juru PB.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: F27D.E21C.91D2.C623.49ED.820D.2D32.BD04. 
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Juru

Registro de Preços Eletrônico - 007/2025

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 31.187.918/0001-15 - Endereço: Rua Dom Anselmo de Pietrula - CEP: 58414063 - UF: PB -
Município: Campina Grande - Telefone: (83) 99133-8372
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0005 AEROLIN GSK GSK 100 AMP R$ 3,15 R$ 315,00

0006 ADRENALINA 1 MG/ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 0,93 R$ 465,00

0007 AMIODARONA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,55 R$ 1.275,00

0010 ATROPINA 0,25 MG/ML FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,66 R$ 330,00

0011 ANLODIPINO GEOLAB GEOLAB 500 CPR R$ 0,07 R$ 35,00

0012 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) GEOLAB GEOLAB 30 FR R$ 13,59 R$ 407,70

0015 BUSCOPAM COMPOSTO INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,08 R$ 2.160,00

0016 BICARBONATO DE SÓDIO 10% SANTEC SANTEC 2.000 AMP R$ 1,15 R$ 2.300,00

0017 BUPIVACAINA + GLICOSE HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 2,73 R$ 5.460,00

0019 CEFALOTINA SODIO 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 2,68 R$ 8.040,00

0020 CEFAZOLINA 1000 MG BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,69 R$ 14.070,00

0021 CETAMINA 50 MG/ML CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 15,72 R$ 7.860,00

0024 CIMETIDINA INJ HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 AMP R$ 0,92 R$ 920,00

0026 COMPLEXO B HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,93 R$ 1.860,00

0031 CLORETO DE POTÁSSIO 19% ISOFARMA ISOFARMA 500 AMP R$ 0,34 R$ 170,00

0032 CLORETO DE SÓDIO EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,22 R$ 110,00

0035 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 0,80 R$ 1.600,00

0036 DIAZEPAM INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,70 R$ 350,00

0037 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ TEUTO TEUTO 5.000 AMP R$ 0,57 R$ 2.850,00

0038 DIPIRONA 1 G INJ TEUTO TEUTO 500 AMP R$ 0,57 R$ 285,00

0040 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML TEUTO TEUTO 100 AMP R$ 4,99 R$ 499,00

0041 DOPAMINA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,43 R$ 243,00

0043 ETOMIDATO INJ BLAUSIGEL BLAUSIGEL 200 AMP R$ 9,13 R$ 1.826,00

0044 ETILEFRINA 10 MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0047 FENOBARBITAL INJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 2,04 R$ 1.020,00

0049 FENITOINA SODICA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,40 R$ 1.200,00

0050 FENTANIL 2 ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,58 R$ 790,00

0051 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 4,35 R$ 435,00

0052 FUROSEMIDA 20 MG INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,61 R$ 305,00

0053 GENTAMICINA 20 MG INJ NOVA FARMA NOVA FARMA 600 AMP R$ 1,20 R$ 720,00

0054 GENTAMICINA 40 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,90 R$ 540,00

0055 GENTAMICINA 80 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,73 R$ 438,00

0056 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,38 R$ 190,00

0057 HALOPERIDOL 5 MG/ ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,30 R$ 650,00

0058 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 4,88 R$ 2.440,00

0060 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 3,99 R$ 3.990,00

0065 MIDAZOLAN 5 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,68 R$ 840,00

0066 MORFINA 10 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 2,12 R$ 1.060,00

0067 MORFINA 2MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 AMP R$ 3,20 R$ 6.400,00

0070 NORADRENALINA HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,26 R$ 630,00

0071 OXITON 5 UI/ ML INJ UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 100 AMP R$ 2,58 R$ 258,00

0072 OMEPRAZOL INJ BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 6,43 R$ 6.430,00

0075 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 6,90 R$ 6.900,00

0076 PROPOFOL UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 3,00 R$ 1.500,00

0078 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 5.000 UN R$ 3,90 R$ 19.500,00

0079 SORO FISIOLOGICO 250 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 3.000 UN R$ 3,62 R$ 10.860,00

0081 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 5,15 R$ 10.300,00

0082 SORO GLICOSADO 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 2.000 UN R$ 5,28 R$ 10.560,00

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: F27D.E21C.91D2.C623.49ED.820D.2D32.BD04. 
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0084 SULFATO DE ATROPINA FARMACE FARMACE 300 AMP R$ 0,68 R$ 204,00

0085 SULFATO DE MAGNESIO 50% SANTEC SANTEC 200 AMP R$ 5,18 R$ 1.036,00

0086 SULFATO DE CALCIO 10% SANTEC SANTEC 200 UN R$ 5,45 R$ 1.090,00

0087 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % NATIVITA NATIVITA 300 UN R$ 4,13 R$ 1.239,00

0090 TRAMAL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 0,94 R$ 940,00

0092 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,26 R$ 2.520,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 149.080,70

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 08.674.752/0001-40 - Endereço: RODOVIA BR-
101 SUL, KM 80 - CEP: 54320230 - UF: PE - Município: Jaboatão dos Guararapes - Telefone: (81) 3035-9050
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0091 VITAMINA C HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,75 R$ 1.500,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.500,00

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 12.418.191/0001-95 - Endereço: ROD BR 101 - CEP: 88349175 - UF: SC - Município: Camboriú - Telefone: (47)
3366-7867
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0022 CETOPROFENO 100 MG FRASCO AMPOLA GENÉRICO/CRISTALIA 2.000 AMP R$ 1,87 R$ 3.740,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 3.740,00

EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 27.985.664/0001-03 -
Endereço: Rua Prefeito Antônio Luiz Coutinho - CEP: 58414285 - UF: PB - Município: Campina Grande - Telefone: (83) 3335-
3045
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO HIPOLABOR HIPOLABOR 30 FR R$ 1,29 R$ 38,70

0003 ÁGUA DESTILADA 500 ML FARMACE FARMACE 1.000 AMP R$ 4,77 R$ 4.770,00

0004 ÁGUA DESTILADA 10 ML FARMACE FARMACE 4.000 AMP R$ 0,21 R$ 840,00

0008 AMINOFILINA INJ FARMACE FARMACE 100 AMP R$ 1,33 R$ 133,00

0013 BROMOPRIDA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,19 R$ 2.380,00

0014 BUSCOPAM SIMPLES INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 1,00 R$ 2.000,00

0018 CEFTRIAXONA 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,01 R$ 12.030,00

0023 CETOPROFENO 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,10 R$ 2.200,00

0025 CIPROFLOXACINO INJ ABL ABL 500 AMP R$ 8,87 R$ 4.435,00

0027 CLEXANE 40 MG 0,4 ML BLAU BLAU 150 AMP R$ 13,27 R$ 1.990,50

0028 CLENDAMICINA 600MG/4ML HIPOLABOR HIPOLABOR 150 AMP R$ 1,90 R$ 285,00

0029 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL BLAU BLAU 500 AMP R$ 12,20 R$ 6.100,00

0034 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 0,66 R$ 1.320,00

0039 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ FARMACE FARMACE 5.000 AMP R$ 0,59 R$ 2.950,00

0046 FITOMENADIONA HYPOFARMA HYPOFARMA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0048 FENTANIL 75,5 MG HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 4,78 R$ 2.390,00

0059 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 2,47 R$ 2.470,00

0062 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 UN R$ 1,73 R$ 865,00

0063 LIDOCAINA GEL PHARLAB PHARLAB 200 UN R$ 4,03 R$ 806,00

0064 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,65 R$ 325,00

0069 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,99 R$ 995,00

0073 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 AMP R$ 0,98 R$ 2.940,00

0074 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 6,93 R$ 13.860,00

0080 SORO FISIOLOGICO 100 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 2,95 R$ 5.900,00

0083 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML FARMACE FARMACE 4.000 UN R$ 6,13 R$ 24.520,00

0088 TENOXICAN 40 MG UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 600 AMP R$ 7,29 R$ 4.374,00

0089 TRANSAMIN HIPOLABOR HIPOLABOR 600 AMP R$ 3,40 R$ 2.040,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 103.622,20

J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 07.187.827/0001-03 -
Endereço: Avenida Osvaldo de Godoy Lima - CEP: 56912260 - UF: PE - Município: Serra Talhada - Telefone: (87) 99910-4825

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: F27D.E21C.91D2.C623.49ED.820D.2D32.BD04. 
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Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0009 ÁGUA OXIGENADA Ampola RIOQUIMICA 200 AMP R$ 1,17 R$ 234,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 234,00

SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
32.386.986/0001-76 - Endereço: R FRANCISCO ALVES DE - CEP: 56600000 - UF: PE - Município: Sertânia - Telefone: (87)
99928-4088
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0002 AMPICILINA 500 MG Ampola HIPOLABOR 300 AMP R$ 0,95 R$ 285,00

0030 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,56 R$ 256,00

0033 CLORETO DE MAGNESIO Unidades HIPOLABOR 500 UN R$ 0,77 R$ 385,00

0042 DOLANTINA INJ Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 3,94 R$ 1.970,00

0045 ESCETAMINA Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 13,98 R$ 6.990,00

0061 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade HIPOFARMA 1.000 UN R$ 1,98 R$ 1.980,00

0068 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola HIPOFARMA 300 AMP R$ 2,09 R$ 627,00

0077 PROMETAZINA 50 MG Ampola HIPOFARMA 2.000 AMP R$ 2,40 R$ 4.800,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 17.293,00

Valor Total: R$ 275.469,90
A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo
Município de Juru PB.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: F27D.E21C.91D2.C623.49ED.820D.2D32.BD04. 
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Juru

Registro de Preços Eletrônico - 007/2025

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 31.187.918/0001-15 - Endereço: Rua Dom Anselmo de Pietrula - CEP: 58414063 - UF: PB -
Município: Campina Grande - Telefone: (83) 99133-8372
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0005 AEROLIN GSK GSK 100 AMP R$ 3,15 R$ 315,00

0006 ADRENALINA 1 MG/ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 0,93 R$ 465,00

0007 AMIODARONA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,55 R$ 1.275,00

0010 ATROPINA 0,25 MG/ML FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,66 R$ 330,00

0011 ANLODIPINO GEOLAB GEOLAB 500 CPR R$ 0,07 R$ 35,00

0012 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) GEOLAB GEOLAB 30 FR R$ 13,59 R$ 407,70

0015 BUSCOPAM COMPOSTO INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,08 R$ 2.160,00

0016 BICARBONATO DE SÓDIO 10% SANTEC SANTEC 2.000 AMP R$ 1,15 R$ 2.300,00

0017 BUPIVACAINA + GLICOSE HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 2,73 R$ 5.460,00

0019 CEFALOTINA SODIO 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 2,68 R$ 8.040,00

0020 CEFAZOLINA 1000 MG BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,69 R$ 14.070,00

0021 CETAMINA 50 MG/ML CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 15,72 R$ 7.860,00

0024 CIMETIDINA INJ HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 AMP R$ 0,92 R$ 920,00

0026 COMPLEXO B HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,93 R$ 1.860,00

0031 CLORETO DE POTÁSSIO 19% ISOFARMA ISOFARMA 500 AMP R$ 0,34 R$ 170,00

0032 CLORETO DE SÓDIO EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,22 R$ 110,00

0035 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 0,80 R$ 1.600,00

0036 DIAZEPAM INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,70 R$ 350,00

0037 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ TEUTO TEUTO 5.000 AMP R$ 0,57 R$ 2.850,00

0038 DIPIRONA 1 G INJ TEUTO TEUTO 500 AMP R$ 0,57 R$ 285,00

0040 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML TEUTO TEUTO 100 AMP R$ 4,99 R$ 499,00

0041 DOPAMINA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,43 R$ 243,00

0043 ETOMIDATO INJ BLAUSIGEL BLAUSIGEL 200 AMP R$ 9,13 R$ 1.826,00

0044 ETILEFRINA 10 MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0047 FENOBARBITAL INJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 2,04 R$ 1.020,00

0049 FENITOINA SODICA 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 2,40 R$ 1.200,00

0050 FENTANIL 2 ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,58 R$ 790,00

0051 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 100 AMP R$ 4,35 R$ 435,00

0052 FUROSEMIDA 20 MG INJ SANTISA SANTISA 500 AMP R$ 0,61 R$ 305,00

0053 GENTAMICINA 20 MG INJ NOVA FARMA NOVA FARMA 600 AMP R$ 1,20 R$ 720,00

0054 GENTAMICINA 40 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,90 R$ 540,00

0055 GENTAMICINA 80 MG INJ FRESENIUS FRESENIUS 600 AMP R$ 0,73 R$ 438,00

0056 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ EQUIPLEX EQUIPLEX 500 AMP R$ 0,38 R$ 190,00

0057 HALOPERIDOL 5 MG/ ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,30 R$ 650,00

0058 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ CRISTALIA CRISTALIA 500 AMP R$ 4,88 R$ 2.440,00

0060 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 3,99 R$ 3.990,00

0065 MIDAZOLAN 5 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,68 R$ 840,00

0066 MORFINA 10 MG UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 2,12 R$ 1.060,00

0067 MORFINA 2MG/ML UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 AMP R$ 3,20 R$ 6.400,00

0070 NORADRENALINA HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,26 R$ 630,00

0071 OXITON 5 UI/ ML INJ UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 100 AMP R$ 2,58 R$ 258,00

0072 OMEPRAZOL INJ BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 6,43 R$ 6.430,00

0075 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 6,90 R$ 6.900,00

0076 PROPOFOL UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 3,00 R$ 1.500,00

0078 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 5.000 UN R$ 3,90 R$ 19.500,00

0079 SORO FISIOLOGICO 250 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 3.000 UN R$ 3,62 R$ 10.860,00

0081 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 5,15 R$ 10.300,00

0082 SORO GLICOSADO 500 ML EQUIPLEX EQUIPLEX 2.000 UN R$ 5,28 R$ 10.560,00

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: F27D.E21C.91D2.C623.49ED.820D.2D32.BD04. 
Proposta e Anexos - Virginia Isabelle Santana ... Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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0084 SULFATO DE ATROPINA FARMACE FARMACE 300 AMP R$ 0,68 R$ 204,00

0085 SULFATO DE MAGNESIO 50% SANTEC SANTEC 200 AMP R$ 5,18 R$ 1.036,00

0086 SULFATO DE CALCIO 10% SANTEC SANTEC 200 UN R$ 5,45 R$ 1.090,00

0087 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % NATIVITA NATIVITA 300 UN R$ 4,13 R$ 1.239,00

0090 TRAMAL TEUTO TEUTO 1.000 AMP R$ 0,94 R$ 940,00

0092 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,26 R$ 2.520,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 149.080,70

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 08.674.752/0001-40 - Endereço: RODOVIA BR-
101 SUL, KM 80 - CEP: 54320230 - UF: PE - Município: Jaboatão dos Guararapes - Telefone: (81) 3035-9050
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0091 VITAMINA C HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 AMP R$ 0,75 R$ 1.500,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.500,00

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 12.418.191/0001-95 - Endereço: ROD BR 101 - CEP: 88349175 - UF: SC - Município: Camboriú - Telefone: (47)
3366-7867
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0022 CETOPROFENO 100 MG FRASCO AMPOLA GENÉRICO/CRISTALIA 2.000 AMP R$ 1,87 R$ 3.740,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 3.740,00

EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 27.985.664/0001-03 -
Endereço: Rua Prefeito Antônio Luiz Coutinho - CEP: 58414285 - UF: PB - Município: Campina Grande - Telefone: (83) 3335-
3045
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO HIPOLABOR HIPOLABOR 30 FR R$ 1,29 R$ 38,70

0003 ÁGUA DESTILADA 500 ML FARMACE FARMACE 1.000 AMP R$ 4,77 R$ 4.770,00

0004 ÁGUA DESTILADA 10 ML FARMACE FARMACE 4.000 AMP R$ 0,21 R$ 840,00

0008 AMINOFILINA INJ FARMACE FARMACE 100 AMP R$ 1,33 R$ 133,00

0013 BROMOPRIDA INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,19 R$ 2.380,00

0014 BUSCOPAM SIMPLES INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 1,00 R$ 2.000,00

0018 CEFTRIAXONA 1 G BLAU BLAU 3.000 AMP R$ 4,01 R$ 12.030,00

0023 CETOPROFENO 50 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 AMP R$ 1,10 R$ 2.200,00

0025 CIPROFLOXACINO INJ ABL ABL 500 AMP R$ 8,87 R$ 4.435,00

0027 CLEXANE 40 MG 0,4 ML BLAU BLAU 150 AMP R$ 13,27 R$ 1.990,50

0028 CLENDAMICINA 600MG/4ML HIPOLABOR HIPOLABOR 150 AMP R$ 1,90 R$ 285,00

0029 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL BLAU BLAU 500 AMP R$ 12,20 R$ 6.100,00

0034 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ FARMACE FARMACE 2.000 AMP R$ 0,66 R$ 1.320,00

0039 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ FARMACE FARMACE 5.000 AMP R$ 0,59 R$ 2.950,00

0046 FITOMENADIONA HYPOFARMA HYPOFARMA 500 AMP R$ 1,33 R$ 665,00

0048 FENTANIL 75,5 MG HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 4,78 R$ 2.390,00

0059 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL BLAU BLAU 1.000 AMP R$ 2,47 R$ 2.470,00

0062 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ HIPOLABOR HIPOLABOR 500 UN R$ 1,73 R$ 865,00

0063 LIDOCAINA GEL PHARLAB PHARLAB 200 UN R$ 4,03 R$ 806,00

0064 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ FARMACE FARMACE 500 AMP R$ 0,65 R$ 325,00

0069 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML HIPOLABOR HIPOLABOR 500 AMP R$ 1,99 R$ 995,00

0073 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 AMP R$ 0,98 R$ 2.940,00

0074 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL TEUTO TEUTO 2.000 AMP R$ 6,93 R$ 13.860,00

0080 SORO FISIOLOGICO 100 ML FARMACE FARMACE 2.000 UN R$ 2,95 R$ 5.900,00

0083 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML FARMACE FARMACE 4.000 UN R$ 6,13 R$ 24.520,00

0088 TENOXICAN 40 MG UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 600 AMP R$ 7,29 R$ 4.374,00

0089 TRANSAMIN HIPOLABOR HIPOLABOR 600 AMP R$ 3,40 R$ 2.040,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 103.622,20

J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 07.187.827/0001-03 -
Endereço: Avenida Osvaldo de Godoy Lima - CEP: 56912260 - UF: PE - Município: Serra Talhada - Telefone: (87) 99910-4825

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: F27D.E21C.91D2.C623.49ED.820D.2D32.BD04. 
Proposta e Anexos - Virginia Isabelle Santana ... Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0009 ÁGUA OXIGENADA Ampola RIOQUIMICA 200 AMP R$ 1,17 R$ 234,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 234,00

SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
32.386.986/0001-76 - Endereço: R FRANCISCO ALVES DE - CEP: 56600000 - UF: PE - Município: Sertânia - Telefone: (87)
99928-4088
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0002 AMPICILINA 500 MG Ampola HIPOLABOR 300 AMP R$ 0,95 R$ 285,00

0030 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola HIPOLABOR 100 AMP R$ 2,56 R$ 256,00

0033 CLORETO DE MAGNESIO Unidades HIPOLABOR 500 UN R$ 0,77 R$ 385,00

0042 DOLANTINA INJ Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 3,94 R$ 1.970,00

0045 ESCETAMINA Ampola HIPOLABOR 500 AMP R$ 13,98 R$ 6.990,00

0061 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade HIPOFARMA 1.000 UN R$ 1,98 R$ 1.980,00

0068 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola HIPOFARMA 300 AMP R$ 2,09 R$ 627,00

0077 PROMETAZINA 50 MG Ampola HIPOFARMA 2.000 AMP R$ 2,40 R$ 4.800,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 17.293,00

Valor Total: R$ 275.469,90
A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo
Município de Juru PB.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
ASSESSORIA JURÍDICA 

  
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 00007/2025 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Assunto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor 

preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de 
preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de 
medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires 
do Carmo Município de Juru PB. 

Anexo: Processo Licitatório correspondente instruído com todos seus elementos 
constitutivos, inclusive da fase preparatória e da minuta do edital, bem 
como da minuta do respectivo contrato. 

  
  
  
P A R E C E R 
  
  
  
Salienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguiu para este órgão de assessoramento 
jurídico, objetivando a realização do controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da pretensa 
contratação, sendo apreciado conforme os critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, considerados 
todos os elementos indispensáveis à referida contratação e dos pressupostos de fato e de direito, especialmente, 
os aspectos inerentes à formalização do processo licitatório e sua fase preparatória, caracterizada pelo 
planejamento e a necessária compatibilidade com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as 
leis orçamentárias, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, nos termos dos Arts. 11 a 27, da Lei 14.133/21. 
  
Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 18, da Lei 
14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalização de 
demanda;  estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da 
despesa definida por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da 
Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; autorização da autoridade competente; e a minuta do edital 
de licitação, acompanhada da respectiva minuta do contrato. 
  
Nesse diapasão, analisada a matéria à luz da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, 
de 15 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e 
observado o teor dos documentos e informações apresentados, considera-se regular o processo licitatório em tela 
da forma como se apresenta, inclusive a sua fase preparatória, a minuta do edital e seus elementos constitutivos, 
bem como a respectiva minuta do contrato, os quais estão em consonância com a legislação vigente. 
  
Esta Assessoria Jurídica enfatiza a obrigatoriedade da publicidade do ato convocatório do certame, que deverá ser 
realizada nos termos do Art. 54, da Lei 14.133/21, com observância aos prazos mínimos para apresentação de 
propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, estabelecidos no Art. 55, do 
mesmo diploma legal. 
  

Juru - PB, 06 de Março de 2025. 
  

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 7908.9C2E.2981.3708.F42D.3F4E.D737.79FA. 
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_____________________________________________ 
JOSEILDO RODRIGUES DE MEDEIROS 

Assessor Jurídico 
OAB PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00007/2025 
  
Aos 31 dias do mês de Março de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Jurú, Estado da Paraíba, localizada na Praça Manoel 
Florentino de Medeiros - Centro - Juru - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00007/2025 que objetiva o 
registro de preços para: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação 
de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires 
do Carmo Município de Juru PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - CNPJ nº 08.888.950/0001-06. 
  

VENCEDOR: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 31.187.918/0001-15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

5 AEROLIN GSK Ampola 100 3,15 315,00 

6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ HIPOLABOR Ampola 500 0,93 465,00 

7 AMIODARONA 50 MG/ML HIPOLABOR Ampola 500 2,55 1.275,00 

10 ATROPINA 0,25 MG/ML FARMACE Ampola 500 0,66 330,00 

11 ANLODIPINO GEOLAB Comprimido 500 0,07 35,00 

12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) GEOLAB Frasco 30 13,59 407,70 

15 BUSCOPAM COMPOSTO INJ HIPOLABOR Ampola 2000 1,08 2.160,00 

16 BICARBONATO DE SÓDIO 10% SANTEC Ampola 2000 1,15 2.300,00 

17 BUPIVACAINA + GLICOSE HIPOLABOR Ampola 2000 2,73 5.460,00 

19 CEFALOTINA SODIO 1 G BLAU Ampola 3000 2,68 8.040,00 

20 CEFAZOLINA 1000 MG BLAU Ampola 3000 4,69 14.070,00 

21 CETAMINA 50 MG/ML CRISTALIA Ampola 500 15,72 7.860,00 

24 CIMETIDINA INJ HYPOFARMA Ampola 1000 0,92 920,00 

26 COMPLEXO B HYPOFARMA Ampola 2000 0,93 1.860,00 

31 CLORETO DE POTÁSSIO 19% ISOFARMA Ampola 500 0,34 170,00 

32 CLORETO DE SÓDIO EQUIPLEX Ampola 500 0,22 110,00 

35 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ TEUTO Ampola 2000 0,80 1.600,00 

36 DIAZEPAM INJ SANTISA Ampola 500 0,70 350,00 

37 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ TEUTO Ampola 5000 0,57 2.850,00 

38 DIPIRONA 1 G INJ TEUTO Ampola 500 0,57 285,00 

40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML TEUTO Ampola 100 4,99 499,00 

41 DOPAMINA INJ HIPOLABOR Ampola 100 2,43 243,00 

43 ETOMIDATO INJ BLAUSIGEL Ampola 200 9,13 1.826,00 

44 ETILEFRINA 10 MG/ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,33 665,00 

47 FENOBARBITAL INJ CRISTALIA Ampola 500 2,04 1.020,00 

49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML HIPOLABOR Ampola 500 2,40 1.200,00 

50 FENTANIL 2 ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,58 790,00 

51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML HIPOLABOR Ampola 100 4,35 435,00 

52 FUROSEMIDA 20 MG INJ SANTISA Ampola 500 0,61 305,00 

53 GENTAMICINA 20 MG INJ NOVA 
FARMA 

Ampola 600 1,20 720,00 

54 GENTAMICINA 40 MG INJ FRESENIUS Ampola 600 0,90 540,00 

55 GENTAMICINA 80 MG INJ FRESENIUS Ampola 600 0,73 438,00 

56 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ EQUIPLEX Ampola 500 0,38 190,00 
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57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,30 650,00 

58 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ CRISTALIA Ampola 500 4,88 2.440,00 

60 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL TEUTO Ampola 1000 3,99 3.990,00 

65 MIDAZOLAN 5 MG UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,68 840,00 

66 MORFINA 10 MG UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 2,12 1.060,00 

67 MORFINA 2MG/ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 2000 3,20 6.400,00 

70 NORADRENALINA HIPOLABOR Ampola 500 1,26 630,00 

71 OXITON 5 UI/ ML INJ UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 100 2,58 258,00 

72 OMEPRAZOL INJ BLAU Ampola 1000 6,43 6.430,00 

75 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL TEUTO Ampola 1000 6,90 6.900,00 

76 PROPOFOL UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 3,00 1.500,00 

78 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML EQUIPLEX Unidade 5000 3,90 19.500,00 

79 SORO FISIOLOGICO 250 ML EQUIPLEX Unidade 3000 3,62 10.860,00 

81 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML FARMACE Unidade 2000 5,15 10.300,00 

82 SORO GLICOSADO 500 ML EQUIPLEX Unidade 2000 5,28 10.560,00 

84 SULFATO DE ATROPINA FARMACE Ampola 300 0,68 204,00 

85 SULFATO DE MAGNESIO 50% SANTEC Ampola 200 5,18 1.036,00 

86 SULFATO DE CALCIO 10% SANTEC Unidade 200 5,45 1.090,00 

87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % NATIVITA Unidade 300 4,13 1.239,00 

90 TRAMAL TEUTO Ampola 1000 0,94 940,00 

92 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ HIPOLABOR Ampola 2000 1,26 2.520,00 

TOTAL  149.080,70 
  

VENCEDOR: CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 

CNPJ: 08.674.752/0001-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

91 VITAMINA C HYPOFARMA Ampola 2000 0,75 1.500,00 

TOTAL  1.500,00 
  

VENCEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 12.418.191/0001-95 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

22 CETOPROFENO 100 MG GEN??RICO/CRISTALIA Ampola 2000 1,87 3.740,00 

TOTAL  3.740,00 
  

VENCEDOR: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 27.985.664/0001-03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO HIPOLABOR Frasco 30 1,29 38,70 

3 ÁGUA DESTILADA 500 ML FARMACE Ampola 1000 4,77 4.770,00 

4 ÁGUA DESTILADA 10 ML FARMACE Ampola 4000 0,21 840,00 

8 AMINOFILINA INJ FARMACE Ampola 100 1,33 133,00 

13 BROMOPRIDA INJ HIPOLABOR Ampola 2000 1,19 2.380,00 

14 BUSCOPAM SIMPLES INJ FARMACE Ampola 2000 1,00 2.000,00 

18 CEFTRIAXONA 1 G BLAU Ampola 3000 4,01 12.030,00 

23 CETOPROFENO 50 MG/ML HIPOLABOR Ampola 2000 1,10 2.200,00 

25 CIPROFLOXACINO INJ ABL Ampola 500 8,87 4.435,00 

27 CLEXANE 40 MG 0,4 ML BLAU Ampola 150 13,27 1.990,50 

28 CLENDAMICINA 600MG/4ML HIPOLABOR Ampola 150 1,90 285,00 

29 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL BLAU Ampola 500 12,20 6.100,00 

34 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ FARMACE Ampola 2000 0,66 1.320,00 

39 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ FARMACE Ampola 5000 0,59 2.950,00 

46 FITOMENADIONA HYPOFARMA Ampola 500 1,33 665,00 
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48 FENTANIL 75,5 MG HIPOLABOR Ampola 500 4,78 2.390,00 

59 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL BLAU Ampola 1000 2,47 2.470,00 

62 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ HIPOLABOR Unidade 500 1,73 865,00 

63 LIDOCAINA GEL PHARLAB Unidade 200 4,03 806,00 

64 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ FARMACE Ampola 500 0,65 325,00 

69 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML HIPOLABOR Ampola 500 1,99 995,00 

73 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML HIPOLABOR Ampola 3000 0,98 2.940,00 

74 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL TEUTO Ampola 2000 6,93 13.860,00 

80 SORO FISIOLOGICO 100 ML FARMACE Unidade 2000 2,95 5.900,00 

83 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML FARMACE Unidade 4000 6,13 24.520,00 

88 TENOXICAN 40 MG UNI??O 
QUIMICA 

Ampola 600 7,29 4.374,00 

89 TRANSAMIN HIPOLABOR Ampola 600 3,40 2.040,00 

TOTAL  103.622,20 
  

VENCEDOR: J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 07.187.827/0001-03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

9 ÁGUA OXIGENADA RIOQUIMICA Ampola 200 1,17 234,00 

TOTAL  234,00 
  

VENCEDOR: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 32.386.986/0001-76 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 AMPICILINA 500 MG HIPOLABOR Ampola 300 0,95 285,00 

30 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML HIPOLABOR Ampola 100 2,56 256,00 

33 CLORETO DE MAGNESIO HIPOLABOR Unidades 500 0,77 385,00 

42 DOLANTINA INJ HIPOLABOR Ampola 500 3,94 1.970,00 

45 ESCETAMINA HIPOLABOR Ampola 500 13,98 6.990,00 

61 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ HIPOFARMA Unidade 1000 1,98 1.980,00 

68 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML HIPOFARMA Ampola 300 2,09 627,00 

77 PROMETAZINA 50 MG HIPOFARMA Ampola 2000 2,40 4.800,00 

TOTAL  17.293,00 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas 
as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00007/2025, parte integrante deste 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Jurú, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 
organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, 
mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, 
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 
respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos 
os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente 
venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 
155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado 
da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00007/2025 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
31.187.918/0001-15 
Item(s): 5 - 6 - 7 - 10 - 11 - 12 - 15 - 16 - 17 - 19 - 20 - 21 - 24 - 26 - 31 - 32 - 35 - 36 - 37 - 38 - 40 - 41 - 43 - 44 - 47 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 
60 - 65 - 66 - 67 - 70 - 71 - 72 - 75 - 76 - 78 - 79 - 81 - 82 - 84 - 85 - 86 - 87 - 90 - 92. 
Valor: R$ 149.080,70 
- CIRURGICA MONTEBELLO LTDA. 
08.674.752/0001-40 
Item(s): 91. 
Valor: R$ 1.500,00 
- CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
12.418.191/0001-95 
Item(s): 22. 
Valor: R$ 3.740,00 
- EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
27.985.664/0001-03 
Item(s): 1 - 3 - 4 - 8 - 13 - 14 - 18 - 23 - 25 - 27 - 28 - 29 - 34 - 39 - 46 - 48 - 59 - 62 - 63 - 64 - 69 - 73 - 74 - 80 - 83 - 88 - 89. 
Valor: R$ 103.622,20 
- J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
07.187.827/0001-03 
Item(s): 9. 
Valor: R$ 234,00 
- SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA. 
32.386.986/0001-76 
Item(s): 2 - 30 - 33 - 42 - 45 - 61 - 68 - 77. 
Valor: R$ 17.293,00 
  
Total: R$ 275.469,90 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Água Branca – Pb. 
  
  
  

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
PREFEITA 

  
  

  ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
  
  
  

CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 
  
  
  

  CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

  
  
  

EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
  
  
  

  J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
  
  
  

SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA 
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Juru

Registro de Preços Eletrônico - 007/2025

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

07/03/2025 16:21 10/03/2025 09:00 17/03/2025 23:59 20/03/2025 09:00 20/03/2025 09:01

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

17/03/2025 - 11:39:33 ESCLARECIMENTO DOS ITENS 18/03/2025 - 09:07:53
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Dúvida: Prezados,

Gostaria de solicitar esclarecimentos referentes ao Pregão Eletrônico nº 007/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250228PE00007 objeto "Medicamentos" e abertura em
20/03/2025.
solicito a gentileza de informar qual o MG E O ML a ser cotado, nos itens abaixo; ?
1 ATROVENT GOTAS 20 ML IPRATRÓPIO
2 AMPICILINA 500 MG
3 ÁGUA DESTILADA 500 ML
5 AEROLIN
6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ
7 AMIODARONA 50 MG/ML
8 AMINOFILINA INJ
9 ÁGUA OXIGENADA
10 ATROPINA 0,25 MG/ML
11 ANLODIPINO
12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL)
13 BROMOPRIDA INJ
14 BUSCOPAM SIMPLES INJ
15 BUSCOPAN COMPOSTO INJ
16 BICARBONATO DE SÓDIO 10%
17 BUPIVACAÍNA + GLICOSE
18 CEFTRIAXONA 1 G
19 CEFALOTINA SÓDICA 1 G
20 CEFAZOLINA 1000 MG
21 CETAMINA 50 MG/ML
22 CETOPROFENO 100 MG
23 CETOPROFENO 50 MG/ML
24 CIMETIDINA INJ
25 CIPROFLOXACINO INJ
26 COMPLEXO B
30 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML
31 CLORETO DE POTÁSSIO 19% Ampola
32 CLORETO DE SÓDIO
33 CLORETO DE MAGNÉSIO
36 DIAZEPAM INJ
37 DIPIRONA SÓDICO 50% 2ML INJ ,
38 DIPIRONA 1 G INJ
39 DICLOFENACO SÓDICO 75 MG 3 ML INJ
40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML
41 DOPAMINA INJ
42 DOLANTINA INJ
43 ETOMIDATO INJ
44 ETILEFRINA 10 MG/ML
45 ESCETAMINA
46 FITOMENADIONA
47 FENOBARBITAL INJ
48 FENTANIL 75,5 MG
49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML
50 FENTANIL 2 ML
51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML
52 FUROSEMIDA 20 MG INJ
53 GENTAMICINA 20MG INJ
54 GENTAMICINA 40 MG INJ
55 GENTAMICINA 80 MG INJ
57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML
58 HIDRALAZINA 2 MG/ML INJ
61 LIDOCAÍNA A 2 % C/ V INJ
62 LIDOCAÍNA A 2 % S/ V INJ
63 LIDOCAÍNA GEL
65 MIDAZOLAM 5 MG
66 MORFINA 10 MG
67 MORFINA 2 MG/ML
68 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML
69 NOREPINEFRINA 10 MG/ML
70 NORADRENALINA
71 OXITON 5 UI/ ML INJ
72 OMEPRAZOL INJ
76 PROPOFOL
77 PROMETAZINA 50 MG
84 SULFATO DE ATROPINA
85 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%
86 SULFATO DE CÁLCIO 10%
87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 %
88 TENOXICAM 40 MG
89 TRANSAMIN
90 TRAMAL
91 VITAMINA

Resposta: Resposta ao Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico nº 007/2025

Prezado(a) Drogafonte Ltda,

Em atenção à solicitação de esclarecimentos referente ao Pregão Eletrônico nº 007/2025, Processo Administrativo nº 250228PE00007, cujo objeto é a aquisição de
medicamentos e abertura prevista para o dia 20/03/2025, informamos o seguinte:

Os itens mencionados no pedido de esclarecimento, incluindo especificações como MG (miligramas) e ML (mililitros), já estão descritos no Termo de Referência e no Edital do
certame. Recomendamos que o interessado consulte esses documentos para obter as informações detalhadas sobre cada item, incluindo as especificações técnicas e as
quantidades a serem cotadas.

Caso o Termo de Referência ou o Edital não contenham as informações necessárias, solicitamos que relize cotação do item com o de menor valor, pois não fomos informados
pelo orgão demandante das especificações até o momento.

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
Sidney Ramos
Pregoeiro

Itens Licitados

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: CA6B.2514.3D9B.C470.139D.3BB7.C1F6.E1EB. 
Atas das sessões. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

60

60



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/04/2025 às 09:50:52.
Código verificador: C4450B

Página 3 de 166

Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO 1,70 30 FR Homologado

0002 AMPICILINA 500 MG 4,47 300 AMP Homologado

0003 ÁGUA DESTILADA 500 ML 5,89 1.000 AMP Homologado

0004 ÁGUA DESTILADA 10 ML 0,43 4.000 AMP Homologado

0005 AEROLIN 4,16 100 AMP Homologado

0006 ADRENALINA 1 MG/ML INJ 1,24 500 AMP Homologado

0007 AMIODARONA 50 MG/ML 3,38 500 AMP Homologado

0008 AMINOFILINA INJ 1,75 100 AMP Homologado

0009 ÁGUA OXIGENADA 7,55 200 AMP Homologado

0010 ATROPINA 0,25 MG/ML 1,26 500 AMP Homologado

0011 ANLODIPINO 0,11 500 CPR Homologado

0012 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) 19,32 30 FR Homologado

0013 BROMOPRIDA INJ 1,40 2.000 AMP Homologado

0014 BUSCOPAM SIMPLES INJ 1,09 2.000 AMP Homologado

0015 BUSCOPAM COMPOSTO INJ 1,43 2.000 AMP Homologado

0016 BICARBONATO DE SÓDIO 10% 1,53 2.000 AMP Homologado

0017 BUPIVACAINA + GLICOSE 6,68 2.000 AMP Homologado

0018 CEFTRIAXONA 1 G 8,00 3.000 AMP Homologado

0019 CEFALOTINA SODIO 1 G 3,54 3.000 AMP Homologado

0020 CEFAZOLINA 1000 MG 9,29 3.000 AMP Homologado

0021 CETAMINA 50 MG/ML 21,86 500 AMP Homologado

0022 CETOPROFENO 100 MG 5,70 2.000 AMP Homologado

0023 CETOPROFENO 50 MG/ML 2,19 2.000 AMP Homologado

0024 CIMETIDINA INJ 1,45 1.000 AMP Homologado

0025 CIPROFLOXACINO INJ 10,13 500 AMP Homologado

0026 COMPLEXO B 1,19 2.000 AMP Homologado

0027 CLEXANE 40 MG 0,4 ML 18,43 150 AMP Homologado

0028 CLENDAMICINA 600MG/4ML 2,82 150 AMP Homologado

0029 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL 16,07 500 AMP Homologado

0030 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML 3,20 100 AMP Homologado

0031 CLORETO DE POTÁSSIO 19% 0,77 500 AMP Homologado

0032 CLORETO DE SÓDIO 0,48 500 AMP Homologado

0033 CLORETO DE MAGNESIO 0,77 500 UN Homologado

0034 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ 1,11 2.000 AMP Homologado

0035 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ 1,06 2.000 AMP Homologado

0036 DIAZEPAM INJ 0,92 500 AMP Homologado

0037 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ 1,09 5.000 AMP Homologado

0038 DIPIRONA 1 G INJ 0,92 500 AMP Homologado

0039 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ 0,77 5.000 AMP Homologado

0040 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML 7,18 100 AMP Homologado

0041 DOPAMINA INJ 3,21 100 AMP Homologado

0042 DOLANTINA INJ 3,94 500 AMP Homologado

0043 ETOMIDATO INJ 12,05 200 AMP Homologado

0044 ETILEFRINA 10 MG/ML 1,74 500 AMP Homologado

0045 ESCETAMINA 17,47 500 AMP Homologado

0046 FITOMENADIONA 2,25 500 AMP Homologado

0047 FENOBARBITAL INJ 2,70 500 AMP Homologado

0048 FENTANIL 75,5 MG 5,03 500 AMP Homologado

0049 FENITOINA SODICA 50 MG/ML 3,80 500 AMP Homologado

0050 FENTANIL 2 ML 4,70 500 AMP Homologado

0051 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML 7,11 100 AMP Homologado

0052 FUROSEMIDA 20 MG INJ 1,13 500 AMP Homologado

0053 GENTAMICINA 20 MG INJ 1,71 600 AMP Homologado

0054 GENTAMICINA 40 MG INJ 1,19 600 AMP Homologado

0055 GENTAMICINA 80 MG INJ 0,98 600 AMP Homologado

0056 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ 0,51 500 AMP Homologado
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0057 HALOPERIDOL 5 MG/ ML 3,20 500 AMP Homologado

0058 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ 6,45 500 AMP Homologado

0059 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL 3,52 1.000 AMP Homologado

0060 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL 5,21 1.000 AMP Homologado

0061 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ 2,47 1.000 UN Homologado

0062 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ 2,93 500 UN Homologado

0063 LIDOCAINA GEL 6,37 200 UN Homologado

0064 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ 0,91 500 AMP Homologado

0065 MIDAZOLAN 5 MG 2,80 500 AMP Homologado

0066 MORFINA 10 MG 4,07 500 AMP Homologado

0067 MORFINA 2MG/ML 4,50 2.000 AMP Homologado

0068 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML 3,31 300 AMP Homologado

0069 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML 2,61 500 AMP Homologado

0070 NORADRENALINA 1,68 500 AMP Homologado

0071 OXITON 5 UI/ ML INJ 3,41 100 AMP Homologado

0072 OMEPRAZOL INJ 8,49 1.000 AMP Homologado

0073 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML 1,29 3.000 AMP Homologado

0074 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL 10,02 2.000 AMP Homologado

0075 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL 10,02 1.000 AMP Homologado

0076 PROPOFOL 13,91 500 AMP Homologado

0077 PROMETAZINA 50 MG 3,00 2.000 AMP Homologado

0078 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML 5,15 5.000 UN Homologado

0079 SORO FISIOLOGICO 250 ML 4,79 3.000 UN Homologado

0080 SORO FISIOLOGICO 100 ML 3,88 2.000 UN Homologado

0081 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML 6,80 2.000 UN Homologado

0082 SORO GLICOSADO 500 ML 6,78 2.000 UN Homologado

0083 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML 6,60 4.000 UN Homologado

0084 SULFATO DE ATROPINA 1,03 300 AMP Homologado

0085 SULFATO DE MAGNESIO 50% 7,29 200 AMP Homologado

0086 SULFATO DE CALCIO 10% 17,61 200 UN Homologado

0087 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % 5,45 300 UN Homologado

0088 TENOXICAN 40 MG 9,60 600 AMP Homologado

0089 TRANSAMIN 4,50 600 AMP Homologado

0090 TRAMAL 1,20 1.000 AMP Homologado

0091 VITAMINA C 1,45 2.000 AMP Homologado

0092 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ 1,68 2.000 AMP Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

07/03/2025 - 16:18 EDITAL.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

27/03/2025 - 15:55:07 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 9 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/03/2025 - 15:55:58 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 83,88,89 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total

0001 ATROVENT GOTAS20
ML IPRATROPIO

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 1,29 30 38,70
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0002 AMPICILINA 500 MG SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

Ampola HIPOLABOR 0,95 300 285,00

0003 ÁGUA DESTILADA 500
ML

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

FARMACE FARMACE 4,77 1.000 4.770,00

0004 ÁGUA DESTILADA 10
ML

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

FARMACE FARMACE 0,21 4.000 840,00

0005 AEROLIN ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

GSK GSK 3,15 100 315,00

0006 ADRENALINA 1 MG/ML
INJ

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 0,93 500 465,00

0007 AMIODARONA 50
MG/ML

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 2,55 500 1.275,00

0008 AMINOFILINA INJ EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

FARMACE FARMACE 1,33 100 133,00

0009 ÁGUA OXIGENADA J. J. DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Ampola RIOQUIMICA 1,17 200 234,00

0010 ATROPINA 0,25 MG/ML ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FARMACE FARMACE 0,66 500 330,00

0011 ANLODIPINO ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

GEOLAB GEOLAB 0,07 500 35,00

0012 BEROTEC
(BROMIDRATO DE
FENOTEROL)

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

GEOLAB GEOLAB 13,59 30 407,70

0013 BROMOPRIDA INJ EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 1,19 2.000 2.380,00

0014 BUSCOPAM SIMPLES
INJ

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

FARMACE FARMACE 1,00 2.000 2.000,00

0015 BUSCOPAM
COMPOSTO INJ

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 1,08 2.000 2.160,00

0016 BICARBONATO DE
SÓDIO 10%

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

SANTEC SANTEC 1,15 2.000 2.300,00

0017 BUPIVACAINA +
GLICOSE

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 2,73 2.000 5.460,00

0018 CEFTRIAXONA 1 G EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

BLAU BLAU 4,01 3.000 12.030,00

0019 CEFALOTINA SODIO 1 G ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

BLAU BLAU 2,68 3.000 8.040,00

0020 CEFAZOLINA 1000 MG ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

BLAU BLAU 4,69 3.000 14.070,00

0021 CETAMINA 50 MG/ML ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

CRISTALIA CRISTALIA 15,72 500 7.860,00

0022 CETOPROFENO 100 MG CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

FRASCO AMPOLA GENÉRICO/CRISTALIA 1,87 2.000 3.740,00

0023 CETOPROFENO 50
MG/ML

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 1,10 2.000 2.200,00

0024 CIMETIDINA INJ ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HYPOFARMA HYPOFARMA 0,92 1.000 920,00

0025 CIPROFLOXACINO INJ EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

ABL ABL 8,87 500 4.435,00

0026 COMPLEXO B ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HYPOFARMA HYPOFARMA 0,93 2.000 1.860,00

0027 CLEXANE 40 MG 0,4 ML EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

BLAU BLAU 13,27 150 1.990,50
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0028 CLENDAMICINA
600MG/4ML

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 1,90 150 285,00

0029 CLORAFENICOL 1 G S/
DIL

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

BLAU BLAU 12,20 500 6.100,00

0030 CLORIDRATO DE
AMIODARONA 50
MG/ML

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

Ampola HIPOLABOR 2,56 100 256,00

0031 CLORETO DE
POTÁSSIO 19%

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ISOFARMA ISOFARMA 0,34 500 170,00

0032 CLORETO DE SÓDIO ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

EQUIPLEX EQUIPLEX 0,22 500 110,00

0033 CLORETO DE
MAGNESIO

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

Unidades HIPOLABOR 0,77 500 385,00

0034 DEXAMETASONA 2 MG
1 ML INJ

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

FARMACE FARMACE 0,66 2.000 1.320,00

0035 DEXAMETASONA 4 MG
2 ML INJ

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

TEUTO TEUTO 0,80 2.000 1.600,00

0036 DIAZEPAM INJ ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

SANTISA SANTISA 0,70 500 350,00

0037 DIPIRONA SODICO 50%
2ML INJ

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

TEUTO TEUTO 0,57 5.000 2.850,00

0038 DIPIRONA 1 G INJ ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

TEUTO TEUTO 0,57 500 285,00

0039 DICLOFENACO SODICO
75 MG 3 ML INJ

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

FARMACE FARMACE 0,59 5.000 2.950,00

0040 DOBUTAMINA 12,5 MG/
ML

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

TEUTO TEUTO 4,99 100 499,00

0041 DOPAMINA INJ ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 2,43 100 243,00

0042 DOLANTINA INJ SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

Ampola HIPOLABOR 3,94 500 1.970,00

0043 ETOMIDATO INJ ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

BLAUSIGEL BLAUSIGEL 9,13 200 1.826,00

0044 ETILEFRINA 10 MG/ML ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1,33 500 665,00

0045 ESCETAMINA SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

Ampola HIPOLABOR 13,98 500 6.990,00

0046 FITOMENADIONA EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

HYPOFARMA HYPOFARMA 1,33 500 665,00

0047 FENOBARBITAL INJ ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

CRISTALIA CRISTALIA 2,04 500 1.020,00

0048 FENTANIL 75,5 MG EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 4,78 500 2.390,00

0049 FENITOINA SODICA 50
MG/ML

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 2,40 500 1.200,00

0050 FENTANIL 2 ML ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1,58 500 790,00

0051 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 4,35 100 435,00

0052 FUROSEMIDA 20 MG
INJ

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

SANTISA SANTISA 0,61 500 305,00
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0053 GENTAMICINA 20 MG
INJ

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

NOVA FARMA NOVA FARMA 1,20 600 720,00

0054 GENTAMICINA 40 MG
INJ

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FRESENIUS FRESENIUS 0,90 600 540,00

0055 GENTAMICINA 80 MG
INJ

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FRESENIUS FRESENIUS 0,73 600 438,00

0056 GLICOSE 50 %
SOLUÇÃO 10 ML INJ

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

EQUIPLEX EQUIPLEX 0,38 500 190,00

0057 HALOPERIDOL 5 MG/
ML

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1,30 500 650,00

0058 HIDRALAZINA 2
MG/MLINJ

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

CRISTALIA CRISTALIA 4,88 500 2.440,00

0059 HIDROCORTISONA 100
MG S/ DIL

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

BLAU BLAU 2,47 1.000 2.470,00

0060 HIDROCORTISONA 500
MG S/ DIL

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

TEUTO TEUTO 3,99 1.000 3.990,00

0061 LIDOCAINA A 2 % C/ V
INJ

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

Unidade HIPOFARMA 1,98 1.000 1.980,00

0062 LIDOCAINA A 2 % S/ V
INJ

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 1,73 500 865,00

0063 LIDOCAINA GEL EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

PHARLAB PHARLAB 4,03 200 806,00

0064 METOCLOPRAMIDA 10
MG 2 MLINJ

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

FARMACE FARMACE 0,65 500 325,00

0065 MIDAZOLAN 5 MG ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1,68 500 840,00

0066 MORFINA 10 MG ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2,12 500 1.060,00

0067 MORFINA 2MG/ML ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 3,20 2.000 6.400,00

0068 METRONIDAZOL 0,5 %
100 ML

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

Ampola HIPOFARMA 2,09 300 627,00

0069 NOREPRINEFRINA 10
MG/ML

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 1,99 500 995,00

0070 NORADRENALINA ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 1,26 500 630,00

0071 OXITON 5 UI/ ML INJ ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2,58 100 258,00

0072 OMEPRAZOL INJ ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

BLAU BLAU 6,43 1.000 6.430,00

0073 ONDASETRONA 8MG
AMP 4 ML

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 0,98 3.000 2.940,00

0074 PENICILINA BENZ.
1.200,000UI S/ DIL

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

TEUTO TEUTO 6,93 2.000 13.860,00

0075 PENICILINA BENZ.
600.000UI S/DIL

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

TEUTO TEUTO 6,90 1.000 6.900,00

0076 PROPOFOL ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 3,00 500 1.500,00

0077 PROMETAZINA 50 MG SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

Ampola HIPOFARMA 2,40 2.000 4.800,00
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0078 SORO FISIOLOGICO 0,9
% 500 ML

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

EQUIPLEX EQUIPLEX 3,90 5.000 19.500,00

0079 SORO FISIOLOGICO 250
ML

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

EQUIPLEX EQUIPLEX 3,62 3.000 10.860,00

0080 SORO FISIOLOGICO 100
ML

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

FARMACE FARMACE 2,95 2.000 5.900,00

0081 SORO
GLICOFISIOLORGICO
500 ML

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FARMACE FARMACE 5,15 2.000 10.300,00

0082 SORO GLICOSADO 500
ML

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

EQUIPLEX EQUIPLEX 5,28 2.000 10.560,00

0083 SORO RINGER C/
LACTATO 500 ML

EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

FARMACE FARMACE 6,13 4.000 24.520,00

0084 SULFATO DE ATROPINA ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FARMACE FARMACE 0,68 300 204,00

0085 SULFATO DE
MAGNESIO 50%

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

SANTEC SANTEC 5,18 200 1.036,00

0086 SULFATO DE CALCIO
10%

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

SANTEC SANTEC 5,45 200 1.090,00

0087 SULFADIAZINA DE
PRATA PASTA 1 %

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

NATIVITA NATIVITA 4,13 300 1.239,00

0088 TENOXICAN 40 MG EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 7,29 600 4.374,00

0089 TRANSAMIN EUROMED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 3,40 600 2.040,00

0090 TRAMAL ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

TEUTO TEUTO 0,94 1.000 940,00

0091 VITAMINA C CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

HYPOFARMA HYPOFARMA 0,75 2.000 1.500,00

0092 VITAMINA K 10 MG 1 ML
INJ

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HIPOLABOR HIPOLABOR 1,26 2.000 2.520,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:37

hipolabor hipolabor 30 R$3,00 R$ 90,00 Sim
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J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Frasco HIPOLABOR 30 R$1,80 R$ 54,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Frasco HIPOLABOR 30 R$3,62 R$ 108,60 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:42:04

HIPOLABOR HIPOLABOR 30 R$1,67 R$ 50,10 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

HIPOLABOR HIPOLABOR 30 R$1,70 R$ 51,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

BOEHRINGER BOEHRINGER 30 R$31,66 R$ 949,80 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:36:29

FRASCO HIPOLABOR 30 R$2,39 R$ 71,70 Sim

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Frasco HIPOLABOR 30 R$1,70 R$ 51,00 Sim

0002 - AMPICILINA 500 MG
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola TEUTO 300 R$6,41 R$ 1.923,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:44

AMP PRATI
DONADUZZI

300 R$0,96 R$ 288,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:22

AMP TEUTO 300 R$12,60 R$ 3.780,00 Não

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:42:29

BLAU BLAU 300 R$4,38 R$ 1.314,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

NOVA QUIMICA NOVA QUIMICA 300 R$4,47 R$ 1.341,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 300 R$4,47 R$ 1.341,00 Sim

0003 - ÁGUA DESTILADA 500 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola FARMARIM 1.000 R$7,39 R$ 7.390,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:44

AMP FARMARIN 1.000 R$11,00 R$ 11.000,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:24

AMP FRESENIUS KABI 1.000 R$9,45 R$ 9.450,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola FARMACE 1.000 R$13,72 R$ 13.720,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:42:53

FARMACE FARMACE 1.000 R$5,77 R$ 5.770,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

FRESENIUS FRESENIUS 1.000 R$5,89 R$ 5.890,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

FARMARIN FARMARIN 1.000 R$9,96 R$ 9.960,00 Não
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NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FRESENIUS FRESENIUS 1.000 R$11,62 R$ 11.620,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:48

BOL HALEX ISTAR
(GO)

1.000 R$7,70 R$ 7.700,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:03

FRESENIUS FRESENIUS 1.000 R$7,13 R$ 7.130,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 1.000 R$5,89 R$ 5.890,00 Sim

0004 - ÁGUA DESTILADA 10 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001-
48

14/03/2025 -
11:28:17

cx/200 samtec 4.000 R$0,43 R$ 1.720,00 Sim

ADL MED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

31.097.402/0001-
80

18/03/2025 -
08:23:21

CX/200 SAMTEC 4.000 R$0,53 R$ 2.120,00 Sim

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:37

und farmarin 4.000 R$0,50 R$ 2.000,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:37

samtec samtec 4.000 R$2,00 R$ 8.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola FARMARIM 4.000 R$0,34 R$ 1.360,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:45

AMP EQUIPLEX 4.000 R$0,40 R$ 1.600,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola FARMACE 4.000 R$0,66 R$ 2.640,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:43:17

FARMACE FARMACE 4.000 R$0,42 R$ 1.680,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

SANTEC SANTEC 4.000 R$0,43 R$ 1.720,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

EQUIPLEX EQUIPLEX 4.000 R$0,46 R$ 1.840,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:48

AMP FARMACE-CE
(CE)

4.000 R$0,22 R$ 880,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:36:56

AMPOLA SAMTEC 4.000 R$0,43 R$ 1.720,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:03

SAMTEC SAMTEC 4.000 R$0,32 R$ 1.280,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 4.000 R$0,43 R$ 1.720,00 Sim

0005 - AEROLIN
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:37

und teuto 100 R$20,00 R$ 2.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola TEUTO 100 R$22,62 R$ 2.262,00 Sim
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MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola HIPOLABOR 100 R$37,60 R$ 3.760,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:43:42

PHARMASCIENCE PHARMASCIENCE 100 R$4,08 R$ 408,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

GSK GSK 100 R$4,16 R$ 416,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 100 R$4,16 R$ 416,00 Sim

0006 - ADRENALINA 1 MG/ML INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:37

hipolabor hipolabor 500 R$3,00 R$ 1.500,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 500 R$1,63 R$ 815,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:45

AMP HYFREN 500 R$3,34 R$ 1.670,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola HYPOFARMA 500 R$2,78 R$ 1.390,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:47:51

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$1,22 R$ 610,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$1,24 R$ 620,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$2,06 R$ 1.030,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:38:00

AMPOLA HIPOLABOR 500 R$1,44 R$ 720,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:03

HYPOFARMA HYPOFARMA 500 R$1,48 R$ 740,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$1,24 R$ 620,00 Sim

0007 - AMIODARONA 50 MG/ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:40

hipolabor hipolabor 500 R$6,00 R$ 3.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HIPOLABOR 500 R$5,59 R$ 2.795,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:45

AMP HIPOLABOR 500 R$5,80 R$ 2.900,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:25

AMP FRESENIUS KABI 500 R$5,25 R$ 2.625,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola HIPOLABOR 500 R$6,80 R$ 3.400,00 Sim
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EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:48:15

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$3,31 R$ 1.655,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$3,38 R$ 1.690,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$6,96 R$ 3.480,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:49

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

500 R$3,76 R$ 1.880,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$3,38 R$ 1.690,00 Sim

0008 - AMINOFILINA INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola FARMACE 100 R$6,10 R$ 610,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:45

AMP HIPOLABOR 100 R$9,86 R$ 986,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola HIPOLABOR 100 R$5,92 R$ 592,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:48:39

FARMACE FARMACE 100 R$1,72 R$ 172,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

HIPOLABOR HIPOLABOR 100 R$1,75 R$ 175,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FARMACE FARMACE 100 R$9,54 R$ 954,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:49

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

100 R$4,53 R$ 453,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:03

FARMACE FARMACE 100 R$5,68 R$ 568,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 100 R$1,75 R$ 175,00 Sim

0009 - ÁGUA OXIGENADA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola RIOQUIMICA 200 R$7,21 R$ 1.442,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola RIOQUIMICA 200 R$11,94 R$ 2.388,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:49:05

RIOQUIMICA RIOQUIMICA 200 R$7,40 R$ 1.480,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

VIC PHARMA VIC PHARMA 200 R$7,55 R$ 1.510,00 Não

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: CA6B.2514.3D9B.C470.139D.3BB7.C1F6.E1EB. 
Atas das sessões. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

70

70



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/04/2025 às 09:50:52.
Código verificador: C4450B

Página 13 de 166

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

RIO QUIMICA RIO QUIMICA 200 R$10,12 R$ 2.024,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 200 R$7,55 R$ 1.510,00 Sim

0010 - ATROPINA 0,25 MG/ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001-
48

14/03/2025 -
11:28:18

cx/100 atrofarma/farmace 500 R$0,96 R$ 480,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:40

santisa santisa 500 R$3,00 R$ 1.500,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola SANTISA 500 R$1,29 R$ 645,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:45

AMP FARMACE 500 R$5,98 R$ 2.990,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola SANTISA 500 R$2,00 R$ 1.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:49:18

FARMACE FARMACE 500 R$1,23 R$ 615,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

FARMACE FARMACE 500 R$1,26 R$ 630,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FARMACE FARMACE 500 R$1,68 R$ 840,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:49

AMP FARMACE-CE
(CE)

500 R$0,98 R$ 490,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:03

SANTISA SANTISA 500 R$0,97 R$ 485,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$1,26 R$ 630,00 Sim

0011 - ANLODIPINO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:45

CPR EMS 500 R$0,14 R$ 70,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Comprimido GEOLAB 500 R$0,08 R$ 40,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:49:34

VITAMEDIC VITAMEDIC 500 R$0,11 R$ 55,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

GEOLAB GEOLAB 500 R$0,11 R$ 55,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

GEOLAB GEOLAB 500 R$0,16 R$ 80,00 Não
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SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Comprimido HIPOLABOR 500 R$0,11 R$ 55,00 Sim

0012 - BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:49:51

TEUTO TEUTO 30 R$18,93 R$ 567,90 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:25

GEOLAB GEOLAB 30 R$19,32 R$ 579,60 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

BOEHRINGER BOEHRINGER 30 R$35,10 R$ 1.053,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Frasco HIPOLABOR 30 R$19,32 R$ 579,60 Sim

0013 - BROMOPRIDA INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:37

und uniao quimica 2.000 R$2,00 R$ 4.000,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:43

hipolabor hipolabor 2.000 R$3,00 R$ 6.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola FRESENIUS 2.000 R$2,52 R$ 5.040,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:46

AMP UNIÃO QUIMICA 2.000 R$4,68 R$ 9.360,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:31

AMP HIPOLABOR 2.000 R$2,31 R$ 4.620,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola UNIÃO QUIMICA 2.000 R$3,64 R$ 7.280,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:51:49

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$1,37 R$ 2.740,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$1,40 R$ 2.800,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

FRESENIUS FRESENIUS 2.000 R$3,75 R$ 7.500,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$3,88 R$ 7.760,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:49

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

2.000 R$1,81 R$ 3.620,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:38:42

AMPOLA UNIÃO QUIMICA 2.000 R$2,42 R$ 4.840,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:04

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 R$1,84 R$ 3.680,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$1,40 R$ 2.800,00 Sim
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0014 - BUSCOPAM SIMPLES INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:44

hipolabor hipolabor 2.000 R$3,00 R$ 6.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$1,89 R$ 3.780,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:46

AMP HIPOLABOR 2.000 R$1,98 R$ 3.960,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:33

AMP HYPOFARMA 2.000 R$1,93 R$ 3.860,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola FARMACE 2.000 R$3,04 R$ 6.080,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:52:05

FARMACE FARMACE 2.000 R$1,07 R$ 2.140,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FARMACE FARMACE 2.000 R$1,09 R$ 2.180,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$2,84 R$ 5.680,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:49

AMP FARMACE-CE
(CE)

2.000 R$1,56 R$ 3.120,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:04

FARMACE FARMACE 2.000 R$1,62 R$ 3.240,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$1,09 R$ 2.180,00 Sim

0015 - BUSCOPAM COMPOSTO INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:45

hipolabor hipolabor 2.000 R$3,00 R$ 6.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 2.000 R$2,22 R$ 4.440,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:46

AMP HIPOLABOR 2.000 R$3,28 R$ 6.560,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:33

AMP HIPOLABOR 2.000 R$2,41 R$ 4.820,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola HYPOFARMA 2.000 R$3,72 R$ 7.440,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:52:21

FARMACE FARMACE 2.000 R$1,40 R$ 2.800,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$1,43 R$ 2.860,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

FARMACE FARMACE 2.000 R$3,23 R$ 6.460,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$3,36 R$ 6.720,00 Não
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CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:44

AMPOLA GENÉRICO/HIPOLABOR 2.000 R$3,00 R$ 6.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:50

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

2.000 R$1,90 R$ 3.800,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:04

FARMACE FARMACE 2.000 R$2,11 R$ 4.220,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$1,43 R$ 2.860,00 Sim

0016 - BICARBONATO DE SÓDIO 10%
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:45

samtec samtec 2.000 R$2,00 R$ 4.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola FARMACE 2.000 R$4,40 R$ 8.800,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

SANTEC SANTEC 2.000 R$1,53 R$ 3.060,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$1,53 R$ 3.060,00 Sim

0017 - BUPIVACAINA + GLICOSE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001-
48

14/03/2025 -
11:28:18

cx/50 generico/hypofarma 2.000 R$6,68 R$ 13.360,00 Sim

ADL MED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

31.097.402/0001-
80

18/03/2025 -
08:23:21

CX/50 GENERICO/HYPOFARMA 2.000 R$6,68 R$ 13.360,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:45

hipolabor hipolabor 2.000 R$9,00 R$ 18.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 2.000 R$3,64 R$ 7.280,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:46

AMP HIPOLABOR 2.000 R$6,68 R$ 13.360,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:35

AMP HYPOFARMA 2.000 R$5,46 R$ 10.920,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola HYPOFARMA 2.000 R$8,62 R$ 17.240,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:54:37

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$6,55 R$ 13.100,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$6,68 R$ 13.360,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$8,00 R$ 16.000,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:45

AMPOLAS GENÉRICO/HYPOFARMA 2.000 R$7,87 R$ 15.740,00 Não
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Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:51

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

2.000 R$4,53 R$ 9.060,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:39:15

AMPOLA HYPOFARMA 2.000 R$5,69 R$ 11.380,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:04

HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 R$4,61 R$ 9.220,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$6,68 R$ 13.360,00 Sim

0018 - CEFTRIAXONA 1 G
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
12:59:49

CEFTRIAXONA
1G IV F/A S/DIL
GEN

AUROBINDO
PHARMA
INDUSTRIA
FARMACEUT

3.000 R$9,79 R$ 29.370,00 Não

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001-
48

14/03/2025 -
11:28:18

cx/50 generico/abl 3.000 R$8,00 R$ 24.000,00 Sim

ADL MED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

31.097.402/0001-
80

18/03/2025 -
08:23:22

CX/50 GENERICO/ABL 3.000 R$8,00 R$ 24.000,00 Sim

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:37

und eugia 3.000 R$8,00 R$ 24.000,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:47

biochimico biochimico 3.000 R$10,00 R$ 30.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola BLAU 3.000 R$6,30 R$ 18.900,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:46

AMP TEUTO 3.000 R$13,98 R$ 41.940,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:07

1G IV CX C/ 100
FA

BLAU/BLAU 3.000 R$12,10 R$ 36.300,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:36

AMP EUGIA 3.000 R$7,56 R$ 22.680,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola BLAU
FARMACEUTICA

3.000 R$10,96 R$ 32.880,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:54:50

BLAU BLAU 3.000 R$7,84 R$ 23.520,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

ABL ABL 3.000 R$8,00 R$ 24.000,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

BLAU
FARMACEUTICA
S.A.

BLAU
FARMACEUTICA
S.A.

3.000 R$44,26 R$ 132.780,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

BLAUSIEGEL BLAUSIEGEL 3.000 R$9,16 R$ 27.480,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:46

FRASCO
AMPOLA

GENÉRICO/BLAU 3.000 R$40,00 R$ 120.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:51

F/A BLAU
FARMACEUTICA
S.A (SP)

3.000 R$6,54 R$ 19.620,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:39:49

AMPOLA BLAU 3.000 R$7,69 R$ 23.070,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:04

BLAU BLAU 3.000 R$5,28 R$ 15.840,00 Não
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SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 3.000 R$8,00 R$ 24.000,00 Sim

0019 - CEFALOTINA SODIO 1 G
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
13:00:20

CEFALOTINA 1G
IV/IM F/A
S/DIL(CEFARISTON

BLAUSIEGEL IND.
COM. LTDA.

3.000 R$9,11 R$ 27.330,00 Não

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola BLAU 3.000 R$6,28 R$ 18.840,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:46

AMP BLAU 3.000 R$7,80 R$ 23.400,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:08

1G IV GEN. CX
C/100 FA

BLAU/BLAU 3.000 R$12,10 R$ 36.300,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:37

AMP BLAU 3.000 R$8,02 R$ 24.060,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola BLAU
FARMACEUTICA

3.000 R$11,64 R$ 34.920,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:55:09

BLAU BLAU 3.000 R$3,47 R$ 10.410,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

BLAU BLAU 3.000 R$3,54 R$ 10.620,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

3.000 R$6,97 R$ 20.910,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

BLAUSIEGEL BLAUSIEGEL 3.000 R$9,72 R$ 29.160,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:46

FRASCO
AMPOLA

CEFARISTON/BLAU 3.000 R$9,18 R$ 27.540,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:40:48

AMPOLA EUGIA 3.000 R$7,25 R$ 21.750,00 Sim

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 3.000 R$3,54 R$ 10.620,00 Sim

0020 - CEFAZOLINA 1000 MG
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
13:00:50

CEFAZOLINA 1G
IM/IV F/A S/ DIL
GEN

AUROBINDO
PHARMA
INDUSTRIA
FARMACEUT

3.000 R$10,32 R$ 30.960,00 Não

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001-
48

14/03/2025 -
11:28:19

cx/50 generico/abl 3.000 R$9,29 R$ 27.870,00 Sim

ADL MED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

31.097.402/0001-
80

18/03/2025 -
08:23:22

CX/50 GENERICO/ABL 3.000 R$9,29 R$ 27.870,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:35

biochimico biochimico 3.000 R$10,00 R$ 30.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola BLAU 3.000 R$6,59 R$ 19.770,00 Sim
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MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:47

AMP BLAU 3.000 R$8,90 R$ 26.700,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:08

1G IV CX C/50FA Eugia/Eugia 3.000 R$13,10 R$ 39.300,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:38

AMP EUGIA 3.000 R$7,77 R$ 23.310,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola EUGIA 3.000 R$10,98 R$ 32.940,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:55:27

BLAU BLAU 3.000 R$9,10 R$ 27.300,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

BLAU BLAU 3.000 R$9,29 R$ 27.870,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

BIOCHIMICO BIOCHIMICO 3.000 R$12,96 R$ 38.880,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

BLAUSIEGEL BLAUSIEGEL 3.000 R$9,62 R$ 28.860,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:46

FRASCO
AMPOLA

FAZOLON/BLAU 3.000 R$12,00 R$ 36.000,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:42:27

AMPOLA EUGIA 3.000 R$7,25 R$ 21.750,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:04

BLAU BLAU 3.000 R$7,21 R$ 21.630,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 3.000 R$9,29 R$ 27.870,00 Sim

0021 - CETAMINA 50 MG/ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:47

AMP CRISTALIA 500 R$40,50 R$ 20.250,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:41

AMP CRISTALIA 500 R$168,00 R$ 84.000,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola CRISTALIA 500 R$47,72 R$ 23.860,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

CRISTALIA CRISTALIA 500 R$21,86 R$ 10.930,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

CRISTÁLIA CRISTÁLIA 500 R$202,54 R$ 101.270,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:52

AMP CRISTALIA-SP
(SP)

500 R$16,60 R$ 8.300,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:43:47

AMPOLA CRISTALIA 500 R$31,50 R$ 15.750,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:05

CRISTALIA CRISTALIA 500 R$25,13 R$ 12.565,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$21,86 R$ 10.930,00 Sim

0022 - CETOPROFENO 100 MG
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
13:01:15

CETOPROFENO
100MG IV PO
GEN CRISTALIA -

CRISTALIA RO 2.000 R$8,47 R$ 16.940,00 Não

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:38

und uniao quimica 2.000 R$7,00 R$ 14.000,00 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

18/03/2025 -
10:29:51

AMPOLA UNIAO QUIMICA 2.000 R$6,00 R$ 12.000,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:37

cristalia cristalia 2.000 R$13,00 R$ 26.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola UNIÃO QUIMICA 2.000 R$5,52 R$ 11.040,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:47

AMP HALEXSTAR 2.000 R$12,00 R$ 24.000,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:08

IV CX C/50 AMP ARTRINID/UNIAO
QUICA

2.000 R$12,10 R$ 24.200,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:42

AMP UNIAO QUIMICA 2.000 R$8,31 R$ 16.620,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola UNIÃO QUIMICA 2.000 R$10,84 R$ 21.680,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:55:49

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 2.000 R$5,59 R$ 11.180,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 R$5,70 R$ 11.400,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$2,91 R$ 5.820,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 2.000 R$8,52 R$ 17.040,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:54

FRASCO
AMPOLA

GENÉRICO/CRISTALIA 2.000 R$8,00 R$ 16.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:52

F/A UNIAO QUIMICA
(DF)

2.000 R$5,80 R$ 11.600,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:44:22

AMPOLA UNIÃO QUIMICA 2.000 R$7,16 R$ 14.320,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:05

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 R$4,51 R$ 9.020,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$5,70 R$ 11.400,00 Sim

0023 - CETOPROFENO 50 MG/ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ADL MED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

31.097.402/0001-
80

18/03/2025 -
08:23:22

CX/25 GENERICO/CRISTALIA 2.000 R$2,19 R$ 4.380,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:52

uniao quimica uniao quimica 2.000 R$3,00 R$ 6.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola UNIÃO QUIMICA 2.000 R$1,99 R$ 3.980,00 Sim
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MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:47

AMP HIPOLABOR 2.000 R$6,34 R$ 12.680,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:09

IM CX C/100 AMP.
2ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 2.000 R$5,10 R$ 10.200,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:43

AMP HIPOLABOR 2.000 R$2,22 R$ 4.440,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola UNIÃO QUIMICA 2.000 R$3,64 R$ 7.280,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:56:09

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$2,15 R$ 4.300,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$2,19 R$ 4.380,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$2,91 R$ 5.820,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$5,68 R$ 11.360,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:53

F/A HIPOLABOR-MG
(MG)

2.000 R$1,81 R$ 3.620,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:45:15

AMPOLA UNIÃO QUIMICA 2.000 R$2,40 R$ 4.800,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:05

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 R$1,60 R$ 3.200,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$2,19 R$ 4.380,00 Sim

0024 - CIMETIDINA INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 1.000 R$1,33 R$ 1.330,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:47

AMP HYPOFARMA 1.000 R$2,42 R$ 2.420,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:52

Ampola HYPOFARMA 1.000 R$2,70 R$ 2.700,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:56:26

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 R$1,42 R$ 1.420,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 R$1,12 R$ 1.120,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:54

AMP HYPOFARMA-MG
(MG)

1.000 R$1,27 R$ 1.270,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:45:41

AMPOLA HYPOFARMA 1.000 R$1,78 R$ 1.780,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:05

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 R$1,33 R$ 1.330,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 1.000 R$1,45 R$ 1.450,00 Sim

0025 - CIPROFLOXACINO INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:39

und halex istar 500 R$13,00 R$ 6.500,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HALEX ISTAR 500 R$12,55 R$ 6.275,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HALEX ISTAR 500 R$19,78 R$ 9.890,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:56:45

ABL ABL 500 R$9,93 R$ 4.965,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FRESENIUS FRESENIUS 500 R$25,50 R$ 12.750,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

FRESENIUS FRESENIUS 500 R$106,93 R$ 53.465,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

ISOFARMA ISOFARMA 500 R$18,06 R$ 9.030,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:46

BOLSA GENÉRICO/HALEX
ISTAR

500 R$50,00 R$ 25.000,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$10,13 R$ 5.065,00 Sim

0026 - COMPLEXO B
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:54

hypofarma hypofarma 2.000 R$3,00 R$ 6.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 2.000 R$1,61 R$ 3.220,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:47

AMP HYPOFARMA 2.000 R$2,90 R$ 5.800,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:49

AMP HYPOFARMA 2.000 R$1,84 R$ 3.680,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HYPOFARMA 2.000 R$5,14 R$ 10.280,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:57:02

HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 R$1,17 R$ 2.340,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 R$0,93 R$ 1.860,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 R$2,96 R$ 5.920,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:55

AMP HYPOFARMA-MG
(MG)

2.000 R$1,08 R$ 2.160,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:05

HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 R$1,44 R$ 2.880,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$1,19 R$ 2.380,00 Sim

0027 - CLEXANE 40 MG 0,4 ML
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola BLAU 150 R$19,96 R$ 2.994,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola BLAU
FARMACEUTICA

150 R$37,48 R$ 5.622,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:57:18

BLAU BLAU 150 R$18,06 R$ 2.709,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

CRISTALIA CRISTALIA 150 R$52,98 R$ 7.947,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

BLAUSIEGEL BLAUSIEGEL 150 R$30,52 R$ 4.578,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:55

UND CRISTALIA-SP
(SP)

150 R$21,75 R$ 3.262,50 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 150 R$18,43 R$ 2.764,50 Sim

0028 - CLENDAMICINA 600MG/4ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HIPOLABOR 150 R$4,59 R$ 688,50 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HYPOFARMA 150 R$7,86 R$ 1.179,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:57:35

HIPOLABOR HIPOLABOR 150 R$2,76 R$ 414,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HYPOFARMA HYPOFARMA 150 R$3,40 R$ 510,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 150 R$7,22 R$ 1.083,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:55

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

150 R$4,17 R$ 625,50 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 150 R$2,82 R$ 423,00 Sim

0029 - CLORAFENICOL 1 G S/ DIL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:50

AMP CRISTALIA 500 R$25,20 R$ 12.600,00 Não

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:57:52

BLAU BLAU 500 R$15,75 R$ 7.875,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$16,07 R$ 8.035,00 Sim

0030 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:54

hipolabor hipolabor 100 R$6,00 R$ 600,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HIPOLABOR 100 R$5,59 R$ 559,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:48

AMP HIPOLABOR 100 R$5,80 R$ 580,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HIPOLABOR 100 R$6,80 R$ 680,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:58:08

HIPOLABOR HIPOLABOR 100 R$3,14 R$ 314,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 100 R$2,70 R$ 270,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 100 R$6,96 R$ 696,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:55

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

100 R$3,76 R$ 376,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 100 R$3,20 R$ 320,00 Sim

0031 - CLORETO DE POTÁSSIO 19%
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:54

samtec samtec 500 R$2,00 R$ 1.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola SAMTEC 500 R$0,60 R$ 300,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:48

AMP ISOFARMA 500 R$1,58 R$ 790,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:58:28

SAMTEC SAMTEC 500 R$0,75 R$ 375,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

ISOFARMA ISOFARMA 500 R$0,34 R$ 170,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

SAMTEC SAMTEC 500 R$0,90 R$ 450,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:55

AMP SAMTEC (SP) 500 R$0,63 R$ 315,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$0,77 R$ 385,00 Sim

0032 - CLORETO DE SÓDIO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:36:56

samtec samtec 500 R$2,00 R$ 1.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola SAMTEC 500 R$0,63 R$ 315,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:48

AMP FARMACE 500 R$1,28 R$ 640,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola BAXTER 500 R$10,00 R$ 5.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
11:59:02

SAMTEC SAMTEC 500 R$0,47 R$ 235,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

EQUIPLEX EQUIPLEX 500 R$0,22 R$ 110,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

EQUIPLEX EQUIPLEX 500 R$0,52 R$ 260,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:55

AMP FARMACE-CE
(CE)

500 R$0,23 R$ 115,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$0,48 R$ 240,00 Sim

0033 - CLORETO DE MAGNESIO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:00

samtec samtec 500 R$2,00 R$ 1.000,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:48

UN LAPON 500 R$18,60 R$ 9.300,00 Sim

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Unidades HIPOLABOR 500 R$0,77 R$ 385,00 Sim

0034 - DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001-
48

14/03/2025 -
11:28:19

cx/50 generico/farmace 2.000 R$1,11 R$ 2.220,00 Sim

ADL MED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

31.097.402/0001-
80

18/03/2025 -
08:23:22

CX/50 GENERICO/FARMACE 2.000 R$1,11 R$ 2.220,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola FARMACE 2.000 R$1,14 R$ 2.280,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:48

AMP TEUTO 2.000 R$1,08 R$ 2.160,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:09

2MG/ML 1ML CX
100 AMP

HIPOLABOR/HIPOLABOR 2.000 R$3,10 R$ 6.200,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:01:55

AMP HYPOFARMA 2.000 R$1,34 R$ 2.680,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola FARMACE 2.000 R$2,14 R$ 4.280,00 Sim
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EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:00:05

FARMACE FARMACE 2.000 R$1,09 R$ 2.180,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FARMACE FARMACE 2.000 R$0,70 R$ 1.400,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FARMACE FARMACE 2.000 R$1,80 R$ 3.600,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:55

AMPOLAS GENÉRICO/HYPOFARMA 2.000 R$2,36 R$ 4.720,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:57

AMP FARMACE-CE
(CE)

2.000 R$1,09 R$ 2.180,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:47:06

AMPOLA FARMACE 2.000 R$1,41 R$ 2.820,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:06

FARMACE FARMACE 2.000 R$0,97 R$ 1.940,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$1,11 R$ 2.220,00 Sim

0035 - DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:39

und farmace 2.000 R$2,00 R$ 4.000,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:00

hipolabor hipolabor 2.000 R$3,00 R$ 6.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 2.000 R$1,32 R$ 2.640,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:48

AMP HYPOFARMA 2.000 R$2,02 R$ 4.040,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:09

4MG/ML 2.5 ML
CX 120 AMP. -
TEUTO

TEUTO/TEUTO 2.000 R$5,10 R$ 10.200,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:03

AMP HYPOFARMA 2.000 R$1,91 R$ 3.820,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HYPOFARMA 2.000 R$2,76 R$ 5.520,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:00:25

FARMACE FARMACE 2.000 R$1,04 R$ 2.080,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

TEUTO TEUTO 2.000 R$0,99 R$ 1.980,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

FARMACE FARMACE 2.000 R$5,26 R$ 10.520,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FARMACE FARMACE 2.000 R$2,46 R$ 4.920,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:57

AMP FARMACE-CE
(CE)

2.000 R$1,45 R$ 2.900,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:50:45

AMPOLA FARMACE 2.000 R$1,81 R$ 3.620,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:06

HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 R$1,30 R$ 2.600,00 Não
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SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$1,06 R$ 2.120,00 Sim

0036 - DIAZEPAM INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:01

santisa santisa 500 R$2,00 R$ 1.000,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:48

AMP SANTISA 500 R$1,72 R$ 860,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola SANTISA 500 R$2,28 R$ 1.140,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

SANTISA SANTISA 500 R$0,75 R$ 375,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

SANTISA SANTISA 500 R$1,94 R$ 970,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:06

SANTISA SANTISA 500 R$1,22 R$ 610,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$0,92 R$ 460,00 Sim

0037 - DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001-
48

14/03/2025 -
11:28:20

cx/100 generico/santisa 5.000 R$1,09 R$ 5.450,00 Sim

ADL MED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

31.097.402/0001-
80

18/03/2025 -
08:23:22

CX/100 GENERICO/SANTISA 5.000 R$1,09 R$ 5.450,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:03

hipolabor hipolabor 5.000 R$2,00 R$ 10.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola SANTISA 5.000 R$1,10 R$ 5.500,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:49

AMP SANTISA 5.000 R$0,98 R$ 4.900,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:03

AMP FARMACE 5.000 R$1,15 R$ 5.750,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola TEUTO 5.000 R$3,00 R$ 15.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:00:53

FARMACE FARMACE 5.000 R$1,07 R$ 5.350,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

TEUTO TEUTO 5.000 R$0,57 R$ 2.850,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

SANTISA SANTISA 5.000 R$3,33 R$ 16.650,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 5.000 R$3,36 R$ 16.800,00 Não
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Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:57

AMP FARMACE-CE
(CE)

5.000 R$0,91 R$ 4.550,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:07

HYPOFARMA HYPOFARMA 5.000 R$0,89 R$ 4.450,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 5.000 R$1,09 R$ 5.450,00 Sim

0038 - DIPIRONA 1 G INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola SANTISA 500 R$1,10 R$ 550,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:49

AMP SANTISA 500 R$1,26 R$ 630,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola TEUTO 500 R$3,00 R$ 1.500,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:01:16

FARMACE FARMACE 500 R$0,90 R$ 450,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

TEUTO TEUTO 500 R$0,57 R$ 285,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:57

AMP FARMACE-CE
(CE)

500 R$0,91 R$ 455,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:07

HYPOFARMA HYPOFARMA 500 R$0,89 R$ 445,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$0,92 R$ 460,00 Sim

0039 - DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:09

hypofarma hypofarma 5.000 R$2,00 R$ 10.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola FARMACE 5.000 R$1,20 R$ 6.000,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:49

AMP FARMACE 5.000 R$2,06 R$ 10.300,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:09

IM CX C/100 AMP.
3 ML

DICLOFARMA/FARMACE 5.000 R$5,10 R$ 25.500,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:03

AMP FARMACE 5.000 R$1,47 R$ 7.350,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola FARMACE 5.000 R$2,00 R$ 10.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:01:56

FARMACE FARMACE 5.000 R$0,75 R$ 3.750,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FARMACE FARMACE 5.000 R$0,80 R$ 4.000,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FARMACE FARMACE 5.000 R$1,94 R$ 9.700,00 Não
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CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:47

AMPOLAS DICLOFARMA/FARMACE 5.000 R$1,40 R$ 7.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:57

AMP FARMACE-CE
(CE)

5.000 R$1,09 R$ 5.450,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:51:28

AMPOLA FARMACE 5.000 R$1,41 R$ 7.050,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:08

HYPOFARMA HYPOFARMA 5.000 R$1,21 R$ 6.050,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 5.000 R$0,77 R$ 3.850,00 Sim

0040 - DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:09

hypofarma hypofarma 100 R$14,00 R$ 1.400,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 100 R$8,86 R$ 886,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:49

AMP TEUTO 100 R$12,98 R$ 1.298,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HYPOFARMA 100 R$13,66 R$ 1.366,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

TEUTO TEUTO 100 R$4,99 R$ 499,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:57

AMP HYPOFARMA-MG
(MG)

100 R$7,61 R$ 761,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:52:11

AMPOLA HYPOFARMA 100 R$9,01 R$ 901,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:09

HYPOFARMA HYPOFARMA 100 R$7,18 R$ 718,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 100 R$7,18 R$ 718,00 Sim

0041 - DOPAMINA INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:10

teuto teuto 100 R$6,00 R$ 600,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:49

AMP CRISTALIA 100 R$6,22 R$ 622,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola UNIÃO QUIMICA 100 R$9,76 R$ 976,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 100 R$3,58 R$ 358,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:58

AMP UNIAO QUIMICA
(DF)

100 R$4,35 R$ 435,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 100 R$3,21 R$ 321,00 Sim

0042 - DOLANTINA INJ
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$3,94 R$ 1.970,00 Sim

0043 - ETOMIDATO INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:06

AMP BLAU 200 R$20,58 R$ 4.116,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola CRISTALIA 200 R$29,94 R$ 5.988,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

BLAUSIGEL BLAUSIGEL 200 R$12,30 R$ 2.460,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

200 R$24,62 R$ 4.924,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:48

FRASCO
AMPOLA

GENÉRICO/CRISTALIA 200 R$15,00 R$ 3.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:58

AMP CRISTALIA-SP
(SP)

200 R$14,59 R$ 2.918,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 200 R$12,05 R$ 2.410,00 Sim

0044 - ETILEFRINA 10 MG/ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola UNIÃO QUIMICA 500 R$2,45 R$ 1.225,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:50

AMP UNIÃO QUIMICA 500 R$3,50 R$ 1.750,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola UNIÃO QUIMICA 500 R$4,04 R$ 2.020,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 R$1,33 R$ 665,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:52:40

AMPOLA UNIÃO QUIMICA 500 R$2,66 R$ 1.330,00 Sim

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$1,74 R$ 870,00 Sim

0045 - ESCETAMINA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:50

AMP CRISTALIA 500 R$39,56 R$ 19.780,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:06

AMP CRISTALIA 500 R$168,00 R$ 84.000,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola CRISTALIA 500 R$47,72 R$ 23.860,00 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:01

CRISTALIA CRISTALIA 500 R$17,77 R$ 8.885,00 Não
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CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:48

FRASCO
AMPOLA

KETAMIN/CRISTALIA 500 R$21,12 R$ 10.560,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:58

AMP CRISTALIA-SP
(SP)

500 R$80,00 R$ 40.000,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOLABOR 500 R$17,47 R$ 8.735,00 Sim

0046 - FITOMENADIONA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ADL MED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

31.097.402/0001-
80

18/03/2025 -
08:23:23

CX/50 HYVIT
K/HYPOFARMA

500 R$2,25 R$ 1.125,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:11

hipolabor hipolabor 500 R$6,00 R$ 3.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 500 R$5,34 R$ 2.670,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HIPOLABOR 500 R$4,00 R$ 2.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:02:35

HYPOFARMA HYPOFARMA 500 R$2,21 R$ 1.105,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$1,40 R$ 700,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$5,36 R$ 2.680,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$2,25 R$ 1.125,00 Sim

0047 - FENOBARBITAL INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:12

cristalia cristalia 500 R$9,00 R$ 4.500,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:50

AMP CRISTALIA 500 R$7,90 R$ 3.950,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

CRISTALIA CRISTALIA 500 R$2,68 R$ 1.340,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$2,70 R$ 1.350,00 Sim

0048 - FENTANIL 75,5 MG
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola CRISTÁLIA 500 R$5,20 R$ 2.600,00 Sim
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EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:02:58

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$4,93 R$ 2.465,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$5,03 R$ 2.515,00 Sim

0049 - FENITOINA SODICA 50 MG/ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:13

hipolabor hipolabor 500 R$6,00 R$ 3.000,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:50

AMP HIPOLABOR 500 R$5,20 R$ 2.600,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:06

AMP HIPOLABOR 500 R$4,62 R$ 2.310,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HIPOLABOR 500 R$7,32 R$ 3.660,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$2,40 R$ 1.200,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$6,24 R$ 3.120,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:49

AMPOLA GENÉRICO/HIPOLABOR 500 R$10,00 R$ 5.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:58

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

500 R$3,77 R$ 1.885,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:53:07

AMPOLA CRISTALIA 500 R$7,53 R$ 3.765,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:10

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$3,73 R$ 1.865,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$3,80 R$ 1.900,00 Sim

0050 - FENTANIL 2 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001-
48

14/03/2025 -
11:28:20

cx/50 generico/hipolabor 500 R$3,28 R$ 1.640,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:14

cristalia cristalia 500 R$13,00 R$ 6.500,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:50

AMP CRISTALIA 500 R$12,48 R$ 6.240,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola UNIÃO QUIMICA 500 R$7,28 R$ 3.640,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 R$1,58 R$ 790,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:58

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

500 R$3,08 R$ 1.540,00 Não
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SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$4,70 R$ 2.350,00 Sim

0051 - FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:18

hipolabor hipolabor 100 R$35,00 R$ 3.500,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HIPOLABOR 100 R$14,02 R$ 1.402,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 100 R$4,80 R$ 480,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 100 R$12,80 R$ 1.280,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:58

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

100 R$8,16 R$ 816,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 100 R$7,11 R$ 711,00 Sim

0052 - FUROSEMIDA 20 MG INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001-
48

14/03/2025 -
11:28:20

cx/100 generico/santisa 500 R$1,13 R$ 565,00 Sim

ADL MED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

31.097.402/0001-
80

18/03/2025 -
08:23:23

CX/100 GENERICO/SANTISA 500 R$1,13 R$ 565,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:18

santisa santisa 500 R$2,00 R$ 1.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 500 R$1,08 R$ 540,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:50

AMP SANTISA 500 R$3,04 R$ 1.520,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HYPOFARMA 500 R$2,20 R$ 1.100,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:03:23

SANTISA SANTISA 500 R$1,11 R$ 555,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

SANTISA SANTISA 500 R$0,75 R$ 375,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

SANTISA SANTISA 500 R$1,80 R$ 900,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:59

AMP HYPOFARMA-MG
(MG)

500 R$0,91 R$ 455,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:11

HYPOFARMA HYPOFARMA 500 R$0,82 R$ 410,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$1,13 R$ 565,00 Sim
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0053 - GENTAMICINA 20 MG INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:51

AMP FRESENIUS 600 R$3,12 R$ 1.872,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HYPOFARMA 600 R$2,88 R$ 1.728,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

NOVA FARMA NOVA FARMA 600 R$1,20 R$ 720,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:12

FRESENIUS FRESENIUS 600 R$1,79 R$ 1.074,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 600 R$1,71 R$ 1.026,00 Sim

0054 - GENTAMICINA 40 MG INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:20

santisa santisa 600 R$3,00 R$ 1.800,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola SANTISA 600 R$1,95 R$ 1.170,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:51

AMP SANTISA 600 R$2,20 R$ 1.320,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HYPOFARMA 600 R$2,88 R$ 1.728,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:03:42

FRESENIUS FRESENIUS 600 R$1,17 R$ 702,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FRESENIUS FRESENIUS 600 R$1,04 R$ 624,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:12

SANTISA SANTISA 600 R$1,30 R$ 780,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 600 R$1,19 R$ 714,00 Sim

0055 - GENTAMICINA 80 MG INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:21

santisa santisa 600 R$3,00 R$ 1.800,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola SANTISA 600 R$1,99 R$ 1.194,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:51

AMP SANTISA 600 R$2,04 R$ 1.224,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HYPOFARMA 600 R$2,88 R$ 1.728,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:03:57

SANTISA SANTISA 600 R$0,96 R$ 576,00 Não

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: CA6B.2514.3D9B.C470.139D.3BB7.C1F6.E1EB. 
Atas das sessões. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

92

92



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/04/2025 às 09:50:52.
Código verificador: C4450B

Página 35 de 166

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FRESENIUS FRESENIUS 600 R$1,10 R$ 660,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

SANTISA SANTISA 600 R$2,52 R$ 1.512,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:59

AMP HYPOFARMA-MG
(MG)

600 R$1,45 R$ 870,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:53:38

AMPOLA HYPOFARMA 600 R$1,75 R$ 1.050,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:13

SANTISA SANTISA 600 R$1,30 R$ 780,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 600 R$0,98 R$ 588,00 Sim

0056 - GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:22

samtec samtec 500 R$2,00 R$ 1.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola FARMACE 500 R$0,91 R$ 455,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:51

AMP EQUIPLEX 500 R$0,96 R$ 480,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola SAMTEC 500 R$1,54 R$ 770,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:04:10

FARMACE FARMACE 500 R$0,50 R$ 250,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

EQUIPLEX EQUIPLEX 500 R$0,49 R$ 245,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

EQUIPLEX EQUIPLEX 500 R$1,26 R$ 630,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:59

AMP FARMACE-CE
(CE)

500 R$0,57 R$ 285,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:13

EQUIPLEX EQUIPLEX 500 R$0,95 R$ 475,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$0,51 R$ 255,00 Sim

0057 - HALOPERIDOL 5 MG/ ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:39

und uniao quimica 500 R$3,00 R$ 1.500,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:23

cristalia cristalia 500 R$10,00 R$ 5.000,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:51

AMP FRESENIUS 500 R$5,72 R$ 2.860,00 Sim
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PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:07

AMP FRESENIUS KABI 500 R$4,64 R$ 2.320,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola UNIÃO QUIMICA 500 R$3,36 R$ 1.680,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 R$1,30 R$ 650,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FRESENIUS FRESENIUS 500 R$5,68 R$ 2.840,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:59

AMP UNIAO QUIMICA
(DF)

500 R$2,36 R$ 1.180,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:54:42

AMPOLA UNIÃO QUIMICA 500 R$2,22 R$ 1.110,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:13

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 R$2,42 R$ 1.210,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$3,20 R$ 1.600,00 Sim

0058 - HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:23

cristalia cristalia 500 R$18,00 R$ 9.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola CRISTÁLIA 500 R$9,75 R$ 4.875,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:51

AMP CRISTALIA 500 R$12,38 R$ 6.190,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola CRISTÁLIA 500 R$14,10 R$ 7.050,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:04:30

CRISTÁLIA CRISTÁLIA 500 R$6,32 R$ 3.160,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

CRISTALIA CRISTALIA 500 R$5,62 R$ 2.810,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

CRISTALIA CRISTALIA 500 R$6,29 R$ 3.145,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$6,45 R$ 3.225,00 Sim

0059 - HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola BLAU 1.000 R$4,34 R$ 4.340,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:51

AMP TEUTO 1.000 R$6,46 R$ 6.460,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:11

IV/IM CX C/ 50 FA ANDROCORTIL/TEUTO 1.000 R$8,10 R$ 8.100,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:09

AMP BLAU 1.000 R$6,30 R$ 6.300,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola TEUTO 1.000 R$8,00 R$ 8.000,00 Sim
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EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:04:46

BLAU BLAU 1.000 R$3,45 R$ 3.450,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.000 R$2,74 R$ 2.740,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

FRESENIUS FRESENIUS 1.000 R$4,50 R$ 4.500,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

BLAUSIEGEL BLAUSIEGEL 1.000 R$6,40 R$ 6.400,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:48

FRASCO
AMPOLAS

ARISCORTEN/BLAU 1.000 R$6,00 R$ 6.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:00

F/A BLAU
FARMACEUTICA
S.A (SP)

1.000 R$4,89 R$ 4.890,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:55:08

AMPOLA UNIÃO QUIMICA 1.000 R$5,52 R$ 5.520,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:13

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.000 R$4,09 R$ 4.090,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 1.000 R$3,52 R$ 3.520,00 Sim

0060 - HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:39

und teuto 1.000 R$8,00 R$ 8.000,00 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

18/03/2025 -
10:29:52

AMPOLA TEUTO 1.000 R$8,00 R$ 8.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola TEUTO 1.000 R$6,51 R$ 6.510,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:52

AMP TEUTO 1.000 R$8,40 R$ 8.400,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:11

IV/IM CX C/50 FA ANDROCORTIL/TEUTO 1.000 R$12,10 R$ 12.100,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:09

AMP BLAU 1.000 R$8,40 R$ 8.400,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola TEUTO 1.000 R$10,00 R$ 10.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:05:04

BLAU BLAU 1.000 R$5,11 R$ 5.110,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

TEUTO TEUTO 1.000 R$3,99 R$ 3.990,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

FRESENIUS FRESENIUS 1.000 R$11,43 R$ 11.430,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

BLAUSIEGEL BLAUSIEGEL 1.000 R$9,80 R$ 9.800,00 Não
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CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:51

FRASCO-
AMPOLA

ARISCORTEN/BLAU 1.000 R$15,80 R$ 15.800,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:00

F/A BLAU
FARMACEUTICA
S.A (SP)

1.000 R$6,89 R$ 6.890,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:55:37

AMPOLA BLAU 1.000 R$7,57 R$ 7.570,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:13

BLAU BLAU 1.000 R$6,13 R$ 6.130,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 1.000 R$5,21 R$ 5.210,00 Sim

0061 - LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
13:01:44

LIDOCAINA 2%
C/V 20ML EST
ESTER

CRISTALIA RO 1.000 R$20,13 R$ 20.130,00 Não

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Unidade HYPOFARMA 1.000 R$8,82 R$ 8.820,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:52

UN HYPOFARMA 1.000 R$12,90 R$ 12.900,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:10

UN HYPOFARMA 1.000 R$9,34 R$ 9.340,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Unidade HYPOFARMA 1.000 R$13,12 R$ 13.120,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:05:27

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 R$2,42 R$ 2.420,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 R$5,46 R$ 5.460,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 R$12,46 R$ 12.460,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:48

FRASCO/AMPOLA HYPOCAINA/HYPOFARMA 1.000 R$6,27 R$ 6.270,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:31:46

AMP HYPOFARMA-MG
(MG)

1.000 R$6,57 R$ 6.570,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:57:44

AMPOLA HYPOFARMA 1.000 R$8,66 R$ 8.660,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:15

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.000 R$7,01 R$ 7.010,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Unidade HIPOFARMA 1.000 R$2,47 R$ 2.470,00 Sim

0062 - LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:23

hipolabor hipolabor 500 R$10,00 R$ 5.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Unidade HYPOFARMA 500 R$6,50 R$ 3.250,00 Sim
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MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:52

UN HIPOLABOR 500 R$2,80 R$ 1.400,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:13

UN HYPOFARMA 500 R$7,35 R$ 3.675,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Unidade HYPOFARMA 500 R$11,28 R$ 5.640,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:05:44

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$2,87 R$ 1.435,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$3,60 R$ 1.800,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$9,28 R$ 4.640,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:52

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO/HYPOFARMA 500 R$10,00 R$ 5.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:00

F/A HIPOLABOR-MG
(MG)

500 R$5,89 R$ 2.945,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
17:58:46

AMPOLA HYPOFARMA 500 R$7,44 R$ 3.720,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:15

HYPOFARMA HYPOFARMA 500 R$5,30 R$ 2.650,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Unidade HIPOFARMA 500 R$2,93 R$ 1.465,00 Sim

0063 - LIDOCAINA GEL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:39

und pharlab 200 R$7,00 R$ 1.400,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:24

pharlab pharlab 200 R$10,00 R$ 2.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Unidade PHARLAB 200 R$6,93 R$ 1.386,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:52

UN BRAINFARMA 200 R$9,46 R$ 1.892,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Unidade CRISTALIA 200 R$25,46 R$ 5.092,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:06:01

PHARLAB PHARLAB 200 R$6,24 R$ 1.248,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

PHARLAB PHARLAB 200 R$4,25 R$ 850,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

PHARLAB PHARLAB 200 R$12,72 R$ 2.544,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Unidade HIPOFARMA 200 R$6,37 R$ 1.274,00 Sim
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0064 - METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001-
48

14/03/2025 -
11:28:20

cx/100 metrofarma/farmace 500 R$0,91 R$ 455,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:24

santisa santisa 500 R$2,00 R$ 1.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola ISOFARMA 500 R$1,10 R$ 550,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:52

AMP ISOFARMA 500 R$1,38 R$ 690,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola SANTISA 500 R$1,68 R$ 840,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:06:18

FARMACE FARMACE 500 R$0,89 R$ 445,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FARMACE FARMACE 500 R$0,70 R$ 350,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FARMACE FARMACE 500 R$1,68 R$ 840,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:00

AMP FARMACE-CE
(CE)

500 R$1,00 R$ 500,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:15

FARMACE FARMACE 500 R$0,89 R$ 445,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$0,91 R$ 455,00 Sim

0065 - MIDAZOLAN 5 MG
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ADL MED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

31.097.402/0001-
80

18/03/2025 -
08:23:23

CX/100 GENERICO/HIPOLABOR 500 R$2,80 R$ 1.400,00 Sim

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:40

und hipolabor 500 R$3,50 R$ 1.750,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:25

hipolabor hipolabor 500 R$3,00 R$ 1.500,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:52

AMP HIPOLABOR 500 R$4,20 R$ 2.100,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:21

AMP HIPOLABOR 500 R$5,25 R$ 2.625,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola UNIÃO QUIMICA 500 R$4,76 R$ 2.380,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 R$1,68 R$ 840,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$8,02 R$ 4.010,00 Não
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Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:44

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

500 R$2,54 R$ 1.270,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
18:00:03

AMPOLA HIPOLABOR 500 R$3,13 R$ 1.565,00 Sim

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$2,80 R$ 1.400,00 Sim

0066 - MORFINA 10 MG
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:26

hipolabor hipolabor 500 R$9,00 R$ 4.500,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:53

AMP HIPOLABOR 500 R$6,40 R$ 3.200,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:22

AMP HIPOLABOR 500 R$4,62 R$ 2.310,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HIPOLABOR 500 R$9,04 R$ 4.520,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 R$3,00 R$ 1.500,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$7,74 R$ 3.870,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:52

AMPOLA GENÉRICO/HIPOLABOR 500 R$4,38 R$ 2.190,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:44

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

500 R$3,63 R$ 1.815,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
18:00:30

AMPOLA HIPOLABOR 500 R$5,97 R$ 2.985,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:16

CRISTALIA CRISTALIA 500 R$4,86 R$ 2.430,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 500 R$4,07 R$ 2.035,00 Sim

0067 - MORFINA 2MG/ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:27

cristalia cristalia 2.000 R$15,00 R$ 30.000,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:53

AMP UNIÃO QUIMICA 2.000 R$11,60 R$ 23.200,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 R$3,20 R$ 6.400,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

CRISTALIA CRISTALIA 2.000 R$5,79 R$ 11.580,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 2.000 R$6,70 R$ 13.400,00 Não
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Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:44

AMP UNIAO QUIMICA
(DF)

2.000 R$5,55 R$ 11.100,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:55

Ampola HIPOFARMA 2.000 R$4,50 R$ 9.000,00 Sim

0068 - METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HALEX ISTAR 300 R$7,45 R$ 2.235,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:53

AMP FARMACE 300 R$7,02 R$ 2.106,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:25

AMP ISOFARMA 300 R$8,08 R$ 2.424,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HALEX ISTAR 300 R$11,80 R$ 3.540,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FRESENIUS FRESENIUS 300 R$3,31 R$ 993,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HALEXSTAR HALEXSTAR 300 R$11,92 R$ 3.576,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:56

BOLSA GENÉRICO/HALEX
ISTAR

300 R$10,00 R$ 3.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:45

BOL HALEX ISTAR
(GO)

300 R$6,34 R$ 1.902,00 Não

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

19/03/2025 -
18:01:36

UNIDADE HALEXISTAR 300 R$7,85 R$ 2.355,00 Sim

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:16

BEKER BEKER 300 R$6,80 R$ 2.040,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 300 R$3,31 R$ 993,00 Sim

0069 - NOREPRINEFRINA 10 MG/ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:28

hipolabor hipolabor 500 R$6,00 R$ 3.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HIPOLABOR 500 R$4,32 R$ 2.160,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:22:50

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$2,56 R$ 1.280,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$2,61 R$ 1.305,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 500 R$2,61 R$ 1.305,00 Sim

0070 - NORADRENALINA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:29

hipolabor hipolabor 500 R$4,00 R$ 2.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:23:09

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$1,65 R$ 825,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$1,68 R$ 840,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 500 R$3,62 R$ 1.810,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:45

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

500 R$1,99 R$ 995,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 500 R$1,68 R$ 840,00 Sim

0071 - OXITON 5 UI/ ML INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola UNIÃO QUIMICA 100 R$5,56 R$ 556,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola UNIÃO QUIMICA 100 R$8,62 R$ 862,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:23:29

BLAU BLAU 100 R$3,34 R$ 334,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 100 R$3,41 R$ 341,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 100 R$8,52 R$ 852,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 100 R$3,41 R$ 341,00 Sim

0072 - OMEPRAZOL INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
13:02:12

OMEPRAZOL
40MG 10ML C/DIL
(UNIPRAZOL) -

UNIAO QUIMICA 1.000 R$19,92 R$ 19.920,00 Não

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:40

und blau 1.000 R$13,00 R$ 13.000,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:29

blau blau 1.000 R$18,00 R$ 18.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola UNIÃO QUIMICA 1.000 R$12,74 R$ 12.740,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:53

AMP BLAU 1.000 R$13,72 R$ 13.720,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:26

AMP UNIAO QUIMICA 1.000 R$16,38 R$ 16.380,00 Não
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MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola UNIÃO QUIMICA 1.000 R$18,00 R$ 18.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:23:48

BLAU BLAU 1.000 R$8,32 R$ 8.320,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

BLAU BLAU 1.000 R$8,49 R$ 8.490,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

BLAU BLAU 1.000 R$42,71 R$ 42.710,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 1.000 R$20,12 R$ 20.120,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:53

FRASCO
AMPOLA

OPRAZON/BLAU 1.000 R$50,00 R$ 50.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:45

F/A UNIAO QUIMICA
(DF)

1.000 R$12,69 R$ 12.690,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:16

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.000 R$9,88 R$ 9.880,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 1.000 R$8,49 R$ 8.490,00 Sim

0073 - ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:36

und hypofarma 3.000 R$2,50 R$ 7.500,00 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

18/03/2025 -
10:29:52

AMPOLA HIPOLABOR 3.000 R$3,80 R$ 11.400,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:29

hipolabor hipolabor 3.000 R$3,00 R$ 9.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 3.000 R$1,56 R$ 4.680,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HYPOFARMA 3.000 R$3,92 R$ 11.760,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:24:07

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$1,26 R$ 3.780,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$1,29 R$ 3.870,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$52,03 R$ 156.090,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$3,36 R$ 10.080,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:56

AMPOLAS GENÉRICO/HYPOFARMA 3.000 R$8,00 R$ 24.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:46

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

3.000 R$1,72 R$ 5.160,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:16

BLAU BLAU 3.000 R$2,11 R$ 6.330,00 Não
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SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 3.000 R$1,29 R$ 3.870,00 Sim

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

20/03/2025 -
08:11:39

AMPOLA HYPOFARMA 3.000 R$2,58 R$ 7.740,00 Sim

0074 - PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
13:02:37

PENICILINA
BENZ.
1.200.000UI
DILUIDA

EUROFARMA 2.000 R$17,43 R$ 34.860,00 Não

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:37

und teuto 2.000 R$10,00 R$ 20.000,00 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

18/03/2025 -
10:29:54

AMPOLA TEUTO 2.000 R$9,00 R$ 18.000,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:30

teuto teuto 2.000 R$18,00 R$ 36.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola TEUTO 2.000 R$7,63 R$ 15.260,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:54

AMP TEUTO 2.000 R$13,14 R$ 26.280,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:11

4 ML CX C/50 FR BEPEBEN/TEUTO 2.000 R$20,10 R$ 40.200,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:31

AMP TEUTO 2.000 R$12,60 R$ 25.200,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola TEUTO 2.000 R$14,00 R$ 28.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:24:25

TEUTO TEUTO 2.000 R$9,82 R$ 19.640,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

TEUTO TEUTO 2.000 R$10,02 R$ 20.040,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

TEUTO TEUTO 2.000 R$16,66 R$ 33.320,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:17

TEUTO TEUTO 2.000 R$9,68 R$ 19.360,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 2.000 R$10,02 R$ 20.040,00 Sim

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

20/03/2025 -
08:12:01

AMPOLA TEUTO 2.000 R$12,03 R$ 24.060,00 Sim

0075 - PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:41

und teuto 1.000 R$10,00 R$ 10.000,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:30

teuto teuto 1.000 R$18,00 R$ 18.000,00 Sim
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J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola TEUTO 1.000 R$8,70 R$ 8.700,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:54

AMP BLAU 1.000 R$16,38 R$ 16.380,00 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

44.291.264/0001-
17

19/03/2025 -
06:26:11

600.000 UI SD CX
C/50 FR

BEPEBEN/TEUTO 1.000 R$18,10 R$ 18.100,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:33

AMP TEUTO 1.000 R$13,65 R$ 13.650,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola TEUTO 1.000 R$14,00 R$ 14.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:24:46

TEUTO TEUTO 1.000 R$9,82 R$ 9.820,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

TEUTO TEUTO 1.000 R$13,91 R$ 13.910,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 1.000 R$10,02 R$ 10.020,00 Sim

0076 - PROPOFOL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001-
48

14/03/2025 -
11:28:21

cx/5 propofol/midfarma 500 R$13,91 R$ 6.955,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:31

cristalia cristalia 500 R$40,00 R$ 20.000,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:54

AMP MIDFARMA 500 R$17,08 R$ 8.540,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:38

AMP MIDFARMA 500 R$17,93 R$ 8.965,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola MIDFARMA 500 R$25,84 R$ 12.920,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 500 R$3,00 R$ 1.500,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

FRESENIUS FRESENIUS 500 R$32,38 R$ 16.190,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 500 R$25,80 R$ 12.900,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:56

FRASCO
AMPOLA

PROPOTIL/MIDFARMA 500 R$20,00 R$ 10.000,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:17

CAMBER (PE) CAMBER (PE) 500 R$13,72 R$ 6.860,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 500 R$13,91 R$ 6.955,00 Sim

0077 - PROMETAZINA 50 MG
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:32

hipolabor hipolabor 2.000 R$9,00 R$ 18.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$6,17 R$ 12.340,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:54

AMP HIPOLABOR 2.000 R$6,70 R$ 13.400,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:40

AMP HIPOLABOR 2.000 R$6,09 R$ 12.180,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$9,46 R$ 18.920,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:25:10

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$2,94 R$ 5.880,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 2.000 R$5,15 R$ 10.300,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$10,12 R$ 20.240,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:56

AMPOLA PROMETAZOL/HIPOLABOR2.000 R$5,00 R$ 10.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:46

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

2.000 R$4,13 R$ 8.260,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:17

CRISTALIA CRISTALIA 2.000 R$4,86 R$ 9.720,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 2.000 R$3,00 R$ 6.000,00 Sim

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

20/03/2025 -
08:12:32

AMPOLA HIPOLABOR 2.000 R$6,24 R$ 12.480,00 Sim

0078 - SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
13:03:05

SORO FISIOL
0,9% 500 ML
ISENTO PVC -

FARMACE
IN.QUI.F.CEARENSE
LTDA

5.000 R$10,72 R$ 53.600,00 Não

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Unidade FARMARIM 5.000 R$6,30 R$ 31.500,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:55

UN HALEXSTAR 5.000 R$9,98 R$ 49.900,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:40

UN FARMACE 5.000 R$8,40 R$ 42.000,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Unidade BAXTER 5.000 R$10,00 R$ 50.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:25:32

FARMACE FARMACE 5.000 R$5,05 R$ 25.250,00 Não

MAIS SAUDE
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

14.261.377/0001-
09

19/03/2025 -
14:21:25

FRASCO SF 500
ML

EQUIPLEX 5.000 R$9,20 R$ 46.000,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

EQUIPLEX EQUIPLEX 5.000 R$4,79 R$ 23.950,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

FRESENIUS FRESENIUS 5.000 R$7,47 R$ 37.350,00 Não
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NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FARMACE FARMACE 5.000 R$10,58 R$ 52.900,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:46

AMP FARMACE-CE
(CE)

5.000 R$7,61 R$ 38.050,00 Não

EXOMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

12.882.932/0002-
75

19/03/2025 -
17:25:39

FRASCO FARMARIN 5.000 R$6,20 R$ 31.000,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:18

FARMACE FARMACE 5.000 R$6,65 R$ 33.250,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Unidade FRESENIUS 5.000 R$5,15 R$ 25.750,00 Sim

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

20/03/2025 -
08:13:05

AMPOLA FRESENIUS 5.000 R$8,35 R$ 41.750,00 Sim

0079 - SORO FISIOLOGICO 250 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
13:03:30

SORO FISIOL
0,9% 250ML
ISENTO PVC -

FARMACE
IN.QUI.F.CEARENSE
LTDA

3.000 R$8,71 R$ 26.130,00 Não

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Unidade JP INDUSTRIA 3.000 R$5,50 R$ 16.500,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:55

UN HALEXSTAR 3.000 R$8,40 R$ 25.200,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:40

UN FARMACE 3.000 R$7,35 R$ 22.050,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Unidade BAXTER 3.000 R$10,00 R$ 30.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:25:50

FARMACE FARMACE 3.000 R$4,69 R$ 14.070,00 Não

MAIS SAUDE
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

14.261.377/0001-
09

19/03/2025 -
14:22:06

FRASCO SF 250
ML

EQUIPLEX 3.000 R$8,00 R$ 24.000,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

EQUIPLEX EQUIPLEX 3.000 R$3,88 R$ 11.640,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

FRESENIUS FRESENIUS 3.000 R$6,23 R$ 18.690,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FARMACE FARMACE 3.000 R$8,56 R$ 25.680,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:21:48

BOL HALEX ISTAR
(GO)

3.000 R$6,89 R$ 20.670,00 Não

EXOMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

12.882.932/0002-
75

19/03/2025 -
17:26:12

FRASCO FARMARIN 3.000 R$5,60 R$ 16.800,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:18

FRESENIUS FRESENIUS 3.000 R$5,68 R$ 17.040,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Unidade FRESENIUS 3.000 R$4,79 R$ 14.370,00 Sim

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

20/03/2025 -
08:13:59

AMPOLA FRESENIUS 3.000 R$7,04 R$ 21.120,00 Sim

0080 - SORO FISIOLOGICO 100 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Unidade FARMARIM 2.000 R$4,89 R$ 9.780,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:55

UN HALEXSTAR 2.000 R$6,60 R$ 13.200,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:42

UN FARMACE 2.000 R$6,30 R$ 12.600,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Unidade BAXTER 2.000 R$8,00 R$ 16.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:26:07

FARMACE FARMACE 2.000 R$3,80 R$ 7.600,00 Não

MAIS SAUDE
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

14.261.377/0001-
09

19/03/2025 -
14:22:52

FRASCO SF 100
ML

EQUIPLEX 2.000 R$6,81 R$ 13.620,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

EQUIPLEX EQUIPLEX 2.000 R$6,80 R$ 13.600,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

FRESENIUS FRESENIUS 2.000 R$7,24 R$ 14.480,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FARMACE FARMACE 2.000 R$6,96 R$ 13.920,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:00

FR FARMACE-CE
(CE)

2.000 R$4,71 R$ 9.420,00 Não

EXOMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

12.882.932/0002-
75

19/03/2025 -
17:26:36

FRASCO FARMARIN 2.000 R$5,10 R$ 10.200,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:18

FARMACE FARMACE 2.000 R$4,38 R$ 8.760,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Unidade FRESENIUS 2.000 R$3,88 R$ 7.760,00 Sim

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

20/03/2025 -
08:14:26

AMPOLA FARMACE 2.000 R$5,64 R$ 11.280,00 Sim

0081 - SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
13:03:57

SORO GLICO
FISIOL 500ML
BOLSA - JP

JP INDUSTRIA
FARMACEUTICA
S/A

2.000 R$11,08 R$ 22.160,00 Não

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Unidade FRESENIUS 2.000 R$8,38 R$ 16.760,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:44

UN FRESENIUS KABI 2.000 R$9,97 R$ 19.940,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Unidade BAXTER 2.000 R$14,00 R$ 28.000,00 Sim

MAIS SAUDE
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

14.261.377/0001-
09

19/03/2025 -
11:41:41

FRASCO S.F 500
ML

EQUIPLEX 2.000 R$14,22 R$ 28.440,00 Não

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:26:24

FARMACE FARMACE 2.000 R$6,66 R$ 13.320,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FARMACE FARMACE 2.000 R$6,78 R$ 13.560,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

FARMARIN FARMARIN 2.000 R$8,13 R$ 16.260,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FRESENIUS FRESENIUS 2.000 R$11,86 R$ 23.720,00 Não
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EXOMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

12.882.932/0002-
75

19/03/2025 -
17:27:04

FRASCO FARMARIN 2.000 R$7,30 R$ 14.600,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:18

FRESENIUS FRESENIUS 2.000 R$7,22 R$ 14.440,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Unidade FRESENIUS 2.000 R$6,80 R$ 13.600,00 Sim

0082 - SORO GLICOSADO 500 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
13:04:24

SORO
GLICOSADO 5%
500ML BOLSA SF
- JP

JP INDUSTRIA
FARMACEUTICA
S/A

2.000 R$10,96 R$ 21.920,00 Não

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Unidade FARMARIM 2.000 R$7,70 R$ 15.400,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:55

UN FARMACE 2.000 R$12,42 R$ 24.840,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:46

UN FRESENIUS KABI 2.000 R$9,45 R$ 18.900,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Unidade BAXTER 2.000 R$14,00 R$ 28.000,00 Sim

MAIS SAUDE
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

14.261.377/0001-
09

19/03/2025 -
11:42:36

FRASCO S.F 500
ML

EQUIPLEX 2.000 R$13,50 R$ 27.000,00 Não

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:26:37

FARMACE FARMACE 2.000 R$6,64 R$ 13.280,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

EQUIPLEX EQUIPLEX 2.000 R$6,60 R$ 13.200,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

FARMARIN FARMARIN 2.000 R$8,64 R$ 17.280,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FRESENIUS FRESENIUS 2.000 R$11,48 R$ 22.960,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:01

AMP FARMACE-CE
(CE)

2.000 R$7,88 R$ 15.760,00 Não

EXOMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

12.882.932/0002-
75

19/03/2025 -
17:27:32

FRASCO FARMARIN 2.000 R$6,70 R$ 13.400,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:19

FRESENIUS FRESENIUS 2.000 R$7,13 R$ 14.260,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Unidade FRESENIUS 2.000 R$6,78 R$ 13.560,00 Sim

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

20/03/2025 -
08:14:55

AMPOLA FRESENIUS 2.000 R$9,06 R$ 18.120,00 Sim

0083 - SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

10/03/2025 -
13:04:49

SORO RINGER
C/LACTATO
500ML -
FARMACE

FARMACE
IN.QUI.F.CEARENSE
LTDA

4.000 R$12,90 R$ 51.600,00 Não

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Unidade FARMACE 4.000 R$9,35 R$ 37.400,00 Sim
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MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:55

UN HALEXSTAR 4.000 R$12,52 R$ 50.080,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:47

UN FRESENIUS KABI 4.000 R$11,55 R$ 46.200,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Unidade BAXTER 4.000 R$14,00 R$ 56.000,00 Sim

MAIS SAUDE
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

14.261.377/0001-
09

19/03/2025 -
11:43:18

FRASCO S.F 500
ML

EQUIPLEX 4.000 R$13,50 R$ 54.000,00 Não

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:26:57

FARMACE FARMACE 4.000 R$6,47 R$ 25.880,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FRESENIUS FRESENIUS 4.000 R$1,03 R$ 4.120,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

FRESENIUS FRESENIUS 4.000 R$8,95 R$ 35.800,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FRESENIUS FRESENIUS 4.000 R$14,20 R$ 56.800,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:02

FR FARMACE-CE
(CE)

4.000 R$9,06 R$ 36.240,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:19

FARMACE FARMACE 4.000 R$8,10 R$ 32.400,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Unidade FRESENIUS 4.000 R$6,60 R$ 26.400,00 Sim

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

20/03/2025 -
08:15:19

AMPOLA HALEXISTAR 4.000 R$11,33 R$ 45.320,00 Sim

0084 - SULFATO DE ATROPINA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:32

santisa santisa 300 R$3,00 R$ 900,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola SANTISA 300 R$1,29 R$ 387,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:55

AMP FARMACE 300 R$5,98 R$ 1.794,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola SANTISA 300 R$2,00 R$ 600,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FARMACE FARMACE 300 R$7,29 R$ 2.187,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

FARMACE FARMACE 300 R$1,68 R$ 504,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:02

AMP FARMACE-CE
(CE)

300 R$0,98 R$ 294,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 300 R$1,03 R$ 309,00 Sim

0085 - SULFATO DE MAGNESIO 50%
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:33

samtec samtec 200 R$10,00 R$ 2.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola ISOFARMA 200 R$9,19 R$ 1.838,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:56

AMP SAMTEC 200 R$8,28 R$ 1.656,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola ISOFARMA 200 R$15,26 R$ 3.052,00 Sim

MAIS SAUDE
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

14.261.377/0001-
09

19/03/2025 -
11:43:54

AMPOLA 10 ML SAMTEC 200 R$8,09 R$ 1.618,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

SANTEC SANTEC 200 R$17,61 R$ 3.522,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

SAMTEC SAMTEC 200 R$11,58 R$ 2.316,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:56

AMPOLAS ESPECÍFICO/HALEX
ISTAR

200 R$8,84 R$ 1.768,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:03

AMP SAMTEC (SP) 200 R$8,88 R$ 1.776,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:20

SAMTEC SAMTEC 200 R$7,44 R$ 1.488,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 200 R$7,29 R$ 1.458,00 Sim

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

20/03/2025 -
08:15:44

AMPOLA ISOFARMA 200 R$10,06 R$ 2.012,00 Sim

0086 - SULFATO DE CALCIO 10%
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

SANTEC SANTEC 200 R$5,45 R$ 1.090,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Unidade HIPOFARMA 200 R$17,61 R$ 3.522,00 Sim

0087 - SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 %
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:34

nativita nativita 300 R$10,00 R$ 3.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Unidade NATIVITA 300 R$7,19 R$ 2.157,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:56

UN NATIVITA 300 R$14,54 R$ 4.362,00 Sim

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Unidade NATIVITA 300 R$15,84 R$ 4.752,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:27:21

PHARLAB PHARLAB 300 R$5,34 R$ 1.602,00 Não
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ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

NATIVITA NATIVITA 300 R$9,60 R$ 2.880,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

NATIVITA NATIVITA 300 R$12,86 R$ 3.858,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Unidade HIPOFARMA 300 R$5,45 R$ 1.635,00 Sim

0088 - TENOXICAN 40 MG
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:43

und uniao quimica 600 R$13,00 R$ 7.800,00 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

18/03/2025 -
10:29:54

AMPOLA UNIAO QUIMICA 600 R$14,00 R$ 8.400,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola GENOM 600 R$12,96 R$ 7.776,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:56

AMP UNIÃO QUIMICA 600 R$19,96 R$ 11.976,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:54

AMP UNIAO QUIMICA 600 R$15,96 R$ 9.576,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola UNIÃO QUIMICA 600 R$22,66 R$ 13.596,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:27:44

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 600 R$9,41 R$ 5.646,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 600 R$4,50 R$ 2.700,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$17,65 R$ 10.590,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 600 R$19,60 R$ 11.760,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:03

F/A UNIAO QUIMICA
(DF)

600 R$13,05 R$ 7.830,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:20

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$16,21 R$ 9.726,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 600 R$9,60 R$ 5.760,00 Sim

VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

44.611.020/0001-
74

20/03/2025 -
08:16:09

AMPOLA UNIÃO QUIMICA 600 R$14,96 R$ 8.976,00 Sim

0089 - TRANSAMIN
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:43

und zydus 600 R$7,00 R$ 4.200,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola BLAU 600 R$5,65 R$ 3.390,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:02:59

AMP HIPOLABOR 600 R$7,56 R$ 4.536,00 Não
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MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola BLAU
FARMACEUTICA

600 R$10,08 R$ 6.048,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:28:01

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$4,41 R$ 2.646,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

BLAU BLAU 600 R$1,20 R$ 720,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$6,19 R$ 3.714,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

BLAUSIEGEL BLAUSIEGEL 600 R$8,26 R$ 4.956,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:03

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

600 R$6,16 R$ 3.696,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 600 R$4,50 R$ 2.700,00 Sim

0090 - TRAMAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

42.092.374/0001-
24

18/03/2025 -
09:21:44

und teuto 1.000 R$2,10 R$ 2.100,00 Sim

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:37

hipolabor hipolabor 1.000 R$3,00 R$ 3.000,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:03:00

AMP TEUTO 1.000 R$2,54 R$ 2.540,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola TEUTO 1.000 R$3,20 R$ 3.200,00 Sim

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

TEUTO TEUTO 1.000 R$1,45 R$ 1.450,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 1.000 R$3,36 R$ 3.360,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:03

AMP HIPOLABOR-MG
(MG)

1.000 R$1,63 R$ 1.630,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 1.000 R$1,20 R$ 1.200,00 Sim

0091 - VITAMINA C
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:40

santisa santisa 2.000 R$2,00 R$ 4.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 2.000 R$1,16 R$ 2.320,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:56

AMP FARMACE 2.000 R$3,98 R$ 7.960,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:03:00

AMP HYPOFARMA 2.000 R$1,30 R$ 2.600,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola FARMACE 2.000 R$4,00 R$ 8.000,00 Sim
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EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:28:25

FARMACE FARMACE 2.000 R$1,42 R$ 2.840,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:26

FARMACE FARMACE 2.000 R$1,68 R$ 3.360,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:54

AMPOLA GENÉRICO/HYPOFARMA 2.000 R$3,00 R$ 6.000,00 Não

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-
26

19/03/2025 -
17:22:04

AMP HYPOFARMA-MG
(MG)

2.000 R$0,92 R$ 1.840,00 Não

CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

08.674.752/0001-
40

19/03/2025 -
18:02:20

HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 R$0,89 R$ 1.780,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 2.000 R$1,45 R$ 2.900,00 Sim

0092 - VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLM FARMA
COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

40.274.237/0001-
85

18/03/2025 -
14:37:42

hipolabor hipolabor 2.000 R$6,00 R$ 12.000,00 Sim

J. J. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

07.187.827/0001-
03

18/03/2025 -
16:47:37

Ampola HYPOFARMA 2.000 R$4,98 R$ 9.960,00 Sim

MED & FARMA
COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS
LTDA

41.778.326/0001-
21

18/03/2025 -
19:22:56

AMP HYPOFARMA 2.000 R$4,70 R$ 9.400,00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-
52

19/03/2025 -
10:03:04

AMP HYPOFARMA 2.000 R$3,86 R$ 7.720,00 Não

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-
22

19/03/2025 -
11:03:53

Ampola HIPOLABOR 2.000 R$4,00 R$ 8.000,00 Sim

EUROMED
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27.985.664/0001-
03

19/03/2025 -
12:28:43

HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 R$1,65 R$ 3.300,00 Não

ALLFAMED
COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.187.918/0001-
15

19/03/2025 -
14:30:27

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$1,40 R$ 2.800,00 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

19/03/2025 -
17:03:02

HYPOFARMA HYPOFARMA 2.000 R$3,85 R$ 7.700,00 Não

NNMED -
DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

15.218.561/0001-
39

19/03/2025 -
17:05:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 2.000 R$5,36 R$ 10.720,00 Não

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

12.418.191/0001-
95

19/03/2025 -
17:12:53

AMPOLA ESKAVIT/HIPOLABOR 2.000 R$3,69 R$ 7.380,00 Não

SERTAO
MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS
LTDA

32.386.986/0001-
76

20/03/2025 -
04:57:56

Ampola HIPOFARMA 2.000 R$1,68 R$ 3.360,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

MCW Produtos Medicos e Hospitalares 94.389.400/0001-84 60 dias

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-26 60 dias

ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA 09.182.725/0001-12 60 dias

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 12.418.191/0001-95 60 dias

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001-52 60 dias
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MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 16.553.940/0001-48 60 dias

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 08.674.752/0001-40 60 dias

NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA 15.218.561/0001-39 060 dias

EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.985.664/0001-03 60 dias

J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 07.187.827/0001-03 90 dias

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 31.187.918/0001-15 120 dias

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA 41.347.974/0001-23 60 dias

CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 40.274.237/0001-85 60 dias

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 31.097.402/0001-80 60 dias

GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 42.092.374/0001-24 60 dias

MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA 41.778.326/0001-21 60 dias

VITAL SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 44.611.020/0001-74 60 dias

SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA 32.386.986/0001-76 60 dias

MARIA E FERREIA 45.357.178/0001-22 60 dias

LYON FARMA-HOSPITALAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 44.291.264/0001-17 60 dias

EXOMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.882.932/0002-75 060 dias

MAIS SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 14.261.377/0001-09 60 dias

Lances Enviados
0001 - ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:36:37 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,80 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 3,62 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:42:04 1,67 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:25 1,70 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 31,66 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:36:29 2,39 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,70 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:48 26,91 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:38 1,64 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:59 1,36 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:24 1,35 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:43 1,29 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0002 - AMPICILINA 500 MG
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 6,41 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:44 0,96 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado - Solicitação de desclassificação do item. 27/03/2025
14:57:41
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19/03/2025 - 10:01:22 12,60 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:42:29 4,38 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:25 4,47 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 4,47 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:13 2,91 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:28:25 3,58 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:51 0,95 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:59 0,94 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado - Solicitação de desclassificação do item. 27/03/2025
14:57:41

0003 - ÁGUA DESTILADA 500 ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 7,39 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:44 11,00 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:24 9,45 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 13,72 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:42:53 5,77 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:25 5,89 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 9,96 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 11,62 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:48 7,70 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:03 7,13 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 5,89 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:47 5,81 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:50 5,47 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:26:53 7,12 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:05 5,94 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:28 5,46 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:33 5,45 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:27:53 7,12 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:28:06 7,11 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:28:43 5,43 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:28:59 5,42 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:29:42 7,10 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido
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20/03/2025 - 09:29:47 7,09 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:30:34 5,41 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:30:45 5,40 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:31:05 7,08 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:31:11 7,07 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:32:02 5,39 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:32:14 5,38 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:32:17 5,38 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:32:26 5,37 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:33:25 7,06 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:33:27 5,32 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:33:30 5,31 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:34:31 5,04 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:41 7,15 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:35:02 5,03 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:35:08 5,02 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:35:30 4,77 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0004 - ÁGUA DESTILADA 10 ML
Data Valor CNPJ Situação

14/03/2025 - 11:28:17 0,43 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 08:23:21 0,53 (proposta) 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 09:21:37 0,50 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:36:37 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 0,34 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:45 0,40 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 0,66 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:43:17 0,42 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:25 0,43 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 0,46 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:48 0,22 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:36:56 0,43 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:03 0,32 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido
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20/03/2025 - 04:57:55 0,43 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:38 0,33 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:49 0,23 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:07 0,27 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:29:10 0,34 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:33:08 0,21 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:45 0,26 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:47 0,33 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:59 0,33 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:35:12 0,32 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:35:22 0,32 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0005 - AEROLIN
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 09:21:37 20,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 22,62 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 37,60 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:43:42 4,08 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:25 4,16 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 4,16 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:15 3,86 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:29:24 3,33 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:29:30 3,15 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0006 - ADRENALINA 1 MG/ML INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:36:37 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,63 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:45 3,34 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 2,78 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido
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19/03/2025 - 11:47:51 1,22 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:25 1,24 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 2,06 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:38:00 1,44 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:03 1,48 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,24 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:49 1,21 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:05 1,23 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:17 1,14 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:31 1,13 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:34 1,07 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:28:09 1,06 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:28:17 1,00 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:28:46 1,03 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:29:45 0,99 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:29:59 0,93 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:43 2,17 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0007 - AMIODARONA 50 MG/ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:36:40 6,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 5,59 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:45 5,80 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:25 5,25 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 6,80 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:48:15 3,31 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:25 3,38 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 6,96 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:49 3,76 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido
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20/03/2025 - 04:57:55 3,38 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:50 3,48 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:53 3,37 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:03 3,13 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:27:15 2,96 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:30:03 2,70 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:30:07 2,55 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:41 3,77 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0008 - AMINOFILINA INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 6,10 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:45 9,86 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 5,92 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:48:39 1,72 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:25 1,75 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 9,54 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:49 4,53 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:03 5,68 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,75 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:49 4,73 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:59 4,77 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:30:19 1,40 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:32:20 1,33 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:44 6,41 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0009 - ÁGUA OXIGENADA
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 7,21 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 11,94 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:49:05 7,40 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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19/03/2025 - 14:30:25 7,55 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 10,12 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 7,55 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:48 7,20 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:41 7,19 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:28:13 7,18 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:28:52 1,17 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:29:30 5,06 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:30:39 6,04 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:32:01 4,80 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0010 - ATROPINA 0,25 MG/ML
Data Valor CNPJ Situação

14/03/2025 - 11:28:18 0,96 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:36:40 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,29 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:45 5,98 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 2,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:49:18 1,23 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:25 1,26 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 1,68 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:49 0,98 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:03 0,97 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,26 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:47 0,95 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:26:50 0,89 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:26:59 0,88 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:06 0,82 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:27:12 0,81 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:27:21 0,82 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:27:25 0,75 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:27:31 0,84 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:31:06 0,71 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:31:14 0,70 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:31:29 0,66 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:31:47 1,01 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:34:42 3,89 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0011 - ANLODIPINO
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 19:22:45 0,14 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 0,08 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:49:34 0,11 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:25 0,11 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 0,16 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 0,11 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:25 0,07 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:43 0,08 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:31 0,09 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0012 - BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL)
Data Valor CNPJ Situação

19/03/2025 - 11:49:51 18,93 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:25 19,32 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 35,10 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 19,32 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:25 17,93 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:41 29,84 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:15 17,91 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:42:29 16,96 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:55 16,95 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:02 16,06 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:28 16,05 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:31 15,20 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:46:41 15,18 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:46:44 14,38 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:47:41 14,35 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:48:01 13,59 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0013 - BROMOPRIDA INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 09:21:37 2,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:36:43 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 2,52 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:46 4,68 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:31 2,31 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 3,64 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:51:49 1,37 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,40 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 3,75 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 3,88 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:49 1,81 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:38:42 2,42 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:04 1,84 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,40 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:24 1,80 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:28 1,94 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:28 1,53 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:31 1,29 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:41:34 1,79 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:41:38 1,78 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:45 1,52 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:18 1,83 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:42:39 1,25 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:31 3,04 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:49 1,19 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:28 1,25 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

0014 - BUSCOPAM SIMPLES INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:36:44 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,89 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:46 1,98 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:33 1,93 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 3,04 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:52:05 1,07 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,09 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 2,84 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:49 1,56 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:04 1,62 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,09 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:25 1,55 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:29 1,35 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:35 1,34 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:41:42 1,33 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:50 1,32 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:41:58 1,31 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:01 1,42 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:05 1,30 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:42:10 1,29 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:23 1,28 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:42:28 1,27 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:33 1,26 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:42:42 1,25 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:57 1,24 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido
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20/03/2025 - 09:43:03 1,23 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:10 1,05 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:20 1,22 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:49:08 1,00 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:30 1,29 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0015 - BUSCOPAM COMPOSTO INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:36:45 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 2,22 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:46 3,28 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:33 2,41 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 3,72 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:52:21 1,40 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,43 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 3,23 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 3,36 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:44 3,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:50 1,90 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:04 2,11 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,43 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:22 1,39 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:25 1,31 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:41:28 1,24 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:31 1,89 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:33 1,76 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:42 1,75 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:43 1,68 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:58 1,67 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:22 1,42 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:43:44 1,14 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:47 1,08 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:47:27 1,38 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:47:29 1,37 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:31 2,13 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0016 - BICARBONATO DE SÓDIO 10%
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:36:45 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 4,40 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,53 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,53 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:26 1,44 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:59 1,22 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:15 1,15 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0017 - BUPIVACAINA + GLICOSE
Data Valor CNPJ Situação

14/03/2025 - 11:28:18 6,68 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 08:23:21 6,68 (proposta) 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:36:45 9,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 3,64 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:46 6,68 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:35 5,46 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 8,62 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:54:37 6,55 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 6,68 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 8,00 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:45 7,87 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:51 4,53 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:39:15 5,69 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:04 4,61 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 6,68 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:41:23 3,63 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:29 4,34 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:30 4,00 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:30 3,84 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:31 3,43 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:41:35 3,62 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:38 3,42 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:46 3,23 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:41:50 3,22 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:54 3,21 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:41:57 3,20 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:05 3,19 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:42:10 3,18 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:13 3,17 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:44:22 5,34 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:27 4,33 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:28 4,33 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:31 4,34 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:49 3,00 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:45 2,89 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:49 2,73 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0018 - CEFTRIAXONA 1 G
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 12:59:49 9,79 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

14/03/2025 - 11:28:18 8,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 08:23:22 8,00 (proposta) 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 09:21:37 8,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:36:47 10,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 6,30 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:46 13,98 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 06:26:07 12,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido
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19/03/2025 - 10:01:36 7,56 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 10,96 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:54:50 7,84 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 8,00 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 44,26 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 9,16 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:46 40,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:51 6,54 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:39:49 7,69 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:04 5,28 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 8,00 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:23 5,27 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:28 6,29 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:29 4,99 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:32 4,99 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:41:34 5,26 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:35 4,73 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:41:38 4,98 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:43 4,72 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:46 4,71 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:41:50 4,70 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:54 4,69 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:41:58 4,44 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:01 4,68 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:02 4,67 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:05 4,97 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:08 4,66 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:42:09 4,65 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:13 4,64 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:42:17 4,58 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:19 4,63 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:25 4,57 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:42:27 6,29 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:42:27 4,57 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:42:33 4,56 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:42:34 4,56 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:38 4,55 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:47 5,71 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:50 4,55 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:42:55 4,97 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:42:57 4,54 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:03 4,53 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:43:12 4,52 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:47 6,40 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:31 9,09 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:38 4,22 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:42 4,40 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:20 4,18 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:35 4,09 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:05 4,01 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0019 - CEFALOTINA SODIO 1 G
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 13:00:20 9,11 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 6,28 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:46 7,80 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 06:26:08 12,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:37 8,02 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 11,64 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:55:09 3,47 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 3,54 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 6,97 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 9,72 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:46 9,18 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:40:48 7,25 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: CA6B.2514.3D9B.C470.139D.3BB7.C1F6.E1EB. 
Atas das sessões. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

128

128



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/04/2025 às 09:50:52.
Código verificador: C4450B

Página 71 de 166

20/03/2025 - 04:57:55 3,54 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:23 6,27 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:26 3,28 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:31 4,86 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:33 6,26 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:44 6,25 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:54 6,24 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:57 6,23 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:06 6,22 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:10 6,21 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:22 6,20 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:25 6,19 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:38 6,18 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:43 6,17 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:51 6,16 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:55 6,24 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:42:57 6,15 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:57 5,47 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:04 5,46 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:04 5,46 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:11 5,45 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:20 5,44 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:23 5,43 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:36 5,42 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:43 5,41 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:43 6,18 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:43:49 5,40 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:57 5,39 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:00 5,38 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:03 5,37 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:14 5,36 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:44:16 5,35 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:17 5,45 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:44:30 5,34 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:40 5,33 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:42 5,32 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:53 5,31 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:56 5,39 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:45:00 2,83 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:45:05 2,68 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:45:26 5,30 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:45:30 5,29 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:45:38 5,28 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:46:31 5,28 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:46:36 5,27 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:47:47 5,26 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:47:53 5,25 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:47:57 3,45 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:31 5,24 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:49:31 5,07 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:34 5,23 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:39 5,06 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

0020 - CEFAZOLINA 1000 MG
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 13:00:50 10,32 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

14/03/2025 - 11:28:19 9,29 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 08:23:22 9,29 (proposta) 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:36:35 10,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 6,59 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:47 8,90 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 06:26:08 13,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:38 7,77 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 10,98 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido
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19/03/2025 - 11:55:27 9,10 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 9,29 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 12,96 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 9,62 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:46 12,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:42:27 7,25 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:04 7,21 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 9,29 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:23 6,58 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:26 6,24 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:29 6,24 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:32 6,23 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:37 6,04 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:42 6,03 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:47 6,22 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:47 6,02 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:41:58 6,01 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:02 6,01 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:10 6,00 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:17 5,99 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:22 5,98 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:32 5,97 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:37 5,97 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:40 5,96 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:51 5,95 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:42:57 5,97 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:42:58 5,94 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:04 5,93 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:09 6,00 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:43:23 5,92 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:29 5,91 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:38 5,90 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:42 5,89 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:46 5,88 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:50 5,93 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:43:54 5,87 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:43:58 5,86 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:14 5,85 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:23 5,84 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:30 5,83 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:36 5,82 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:42 5,81 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:47 5,80 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:44:57 5,79 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:45:09 7,43 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:45:26 5,78 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:45:43 5,77 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:45:52 5,76 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:45:56 5,75 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:45:59 5,74 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:46:06 5,73 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:46:27 5,72 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:46:32 5,71 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:46:49 5,70 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:46:57 5,69 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:47:04 5,70 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido
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20/03/2025 - 09:47:28 5,68 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:47:34 5,67 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:47:46 5,68 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:48:01 5,66 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:48:17 9,00 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:48:18 5,65 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:48:24 5,64 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:48:27 5,66 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:48:30 5,63 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:48:42 5,62 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:48:49 5,61 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:02 5,63 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:49:03 5,60 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:20 5,59 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:29 5,59 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:49:31 5,79 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:34 5,58 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:45 5,58 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:50 5,57 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:49:55 5,57 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:05 5,57 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:50:11 5,56 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:18 5,26 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:23 5,55 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:27 5,25 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:36 4,97 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:40 5,56 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:50:41 4,96 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:46 4,96 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:50:49 4,69 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:52 4,95 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:57 4,81 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:50:59 4,94 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:50 5,24 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

0021 - CETAMINA 50 MG/ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 19:22:47 40,50 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:41 168,00 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 47,72 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 21,86 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 202,54 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:52 16,60 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:43:47 31,50 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:05 25,13 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 21,86 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:32 101,27 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:36 15,72 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:48 20,94 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:36 26,33 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0022 - CETOPROFENO 100 MG
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 13:01:15 8,47 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

18/03/2025 - 09:21:38 7,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 10:29:51 6,00 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:36:37 13,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 5,52 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:47 12,00 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 06:26:08 12,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:42 8,31 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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19/03/2025 - 11:03:52 10,84 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:55:49 5,59 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 5,70 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 2,91 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 8,52 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:54 8,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:52 5,80 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:44:22 7,16 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:05 4,51 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 5,70 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:31 5,51 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:34 5,51 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:37 3,71 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:41 5,50 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:41 4,50 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:51:43 2,90 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:47 3,76 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:56 4,26 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:59 5,49 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:03 4,25 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:52:13 5,48 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:17 4,90 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:18 5,47 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:22 5,46 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:40 5,45 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:54:41 2,74 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:54:50 2,89 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:54:56 2,73 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:55:05 2,58 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:55:46 2,57 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:55:55 2,43 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:56:31 2,42 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:56:40 2,29 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:56:45 2,42 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:57:01 2,28 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:57:05 2,16 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:57:26 2,15 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:57:35 2,03 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:57:39 2,15 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:58:07 2,02 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:58:13 2,02 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:58:19 1,92 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:58:40 2,01 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:58:47 2,01 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:58:52 1,91 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:00 1,90 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:34 1,89 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:38 1,90 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:59:46 7,80 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:23 1,88 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:00:45 1,87 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

0023 - CETOPROFENO 50 MG/ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 08:23:22 2,19 (proposta) 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:36:52 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,99 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:47 6,34 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 06:26:09 5,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:43 2,22 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 3,64 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido
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19/03/2025 - 11:56:09 2,15 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 2,19 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 2,91 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 5,68 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:53 1,81 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:45:15 2,40 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:05 1,60 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 2,19 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:31 1,59 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:40 1,50 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:44 2,84 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:45 1,49 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:53 1,40 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:52:04 1,39 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:15 1,31 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:52:19 1,33 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:38 1,25 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:55:35 1,58 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:57:26 1,15 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:35 1,10 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:40 1,98 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:41 2,14 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:46 4,12 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0024 - CIMETIDINA INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 1,33 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:47 2,42 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:52 2,70 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:56:26 1,42 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,12 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:54 1,27 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:45:41 1,78 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:05 1,33 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido
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20/03/2025 - 04:57:55 1,45 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:39 1,11 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:42 1,05 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:45 1,10 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:57:37 0,98 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:57:45 0,92 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:39 1,57 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0025 - CIPROFLOXACINO INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 09:21:39 13,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 12,55 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 19,78 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:56:45 9,93 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 25,50 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 106,93 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 18,06 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:46 50,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 10,13 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:32 9,92 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:36 12,54 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:45 12,54 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:54 12,53 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:58 12,53 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:04 12,52 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:13 12,51 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:20 12,50 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:22 12,49 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:27 12,48 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:52:38 12,47 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:47 12,46 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:50 12,45 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:53:10 12,44 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:53:31 12,43 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:53:46 12,42 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:54:01 12,41 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:54:43 12,40 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:54:48 12,39 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:55:40 9,91 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:55:45 12,38 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:55:55 9,90 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:55:58 12,37 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:56:46 12,36 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:57:05 12,35 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:57:16 9,89 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:57:26 9,88 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:57:44 12,34 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:57:51 12,33 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:58:12 9,87 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:58:19 9,86 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:58:40 12,32 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:58:43 12,31 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:16 12,30 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:22 12,29 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:35 9,85 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 09:59:41 9,37 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 09:59:44 9,84 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:45 12,28 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:47 9,36 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:03 12,27 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:18 9,36 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:24 9,36 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:00:44 8,87 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:48 9,03 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0026 - COMPLEXO B
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:36:54 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,61 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:47 2,90 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:49 1,84 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 5,14 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:57:02 1,17 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 0,93 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 2,96 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:55 1,08 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:05 1,44 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,19 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:31 1,18 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:41 1,20 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:45 1,48 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:38 1,89 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0027 - CLEXANE 40 MG 0,4 ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 19,96 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 37,48 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido
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19/03/2025 - 11:57:18 18,06 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 52,98 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 30,52 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:55 21,75 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:55 18,43 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:32 18,05 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:42 17,13 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:51:45 17,12 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:53 16,25 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:52:09 16,24 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:15 15,41 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:52:23 15,40 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:31 15,39 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:52:42 15,38 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:52:48 15,37 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:52:58 15,36 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:53:03 15,35 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:53:10 15,34 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:53:18 15,33 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:53:23 15,32 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:53:26 15,31 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:53:40 15,30 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:53:46 15,29 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:54:02 15,28 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:54:20 15,27 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:54:33 15,26 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:54:55 15,25 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:57:03 14,74 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:58:57 14,00 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:33 13,98 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:00:08 13,27 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0028 - CLENDAMICINA 600MG/4ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 4,59 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 7,86 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:57:35 2,76 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 3,40 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 7,22 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:55 4,17 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:55 2,82 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:33 3,61 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:37 2,61 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:42 3,39 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:56:42 2,26 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:56:45 2,21 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:49 2,19 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:01:10 2,07 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:02:14 1,97 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:02:36 2,00 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:03:37 1,90 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0029 - CLORAFENICOL 1 G S/ DIL
Data Valor CNPJ Situação

19/03/2025 - 10:01:50 25,20 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:57:52 15,75 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 16,07 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:31 16,06 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:56:26 12,86 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:22 12,20 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0030 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML
Data Valor CNPJ Situação
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18/03/2025 - 14:36:54 6,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 5,59 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:48 5,80 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 6,80 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:58:08 3,14 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 2,70 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 6,96 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:55 3,76 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:55 3,20 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:33 3,48 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:51:42 3,13 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 09:56:08 2,56 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 09:59:38 3,77 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0031 - CLORETO DE POTÁSSIO 19%
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:36:54 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 0,60 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:48 1,58 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:58:28 0,75 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 0,34 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 0,90 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:55 0,63 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:55 0,77 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:01 0,59 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:00:05 0,45 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:13 0,44 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:03:32 0,62 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:08 1,03 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0032 - CLORETO DE SÓDIO
Data Valor CNPJ Situação
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18/03/2025 - 14:36:56 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 0,63 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:48 1,28 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 10,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:59:02 0,47 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 0,22 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 0,52 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:55 0,23 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:55 0,48 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:04 0,26 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:03:48 0,38 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:11 0,83 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0033 - CLORETO DE MAGNESIO
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:00 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:48 18,60 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 0,77 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:07 12,09 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0034 - DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ
Data Valor CNPJ Situação

14/03/2025 - 11:28:19 1,11 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 08:23:22 1,11 (proposta) 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,14 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:48 1,08 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 06:26:09 3,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:01:55 1,34 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 2,14 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:00:05 1,09 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 0,70 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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19/03/2025 - 17:05:48 1,80 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:55 2,36 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:57 1,09 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:47:06 1,41 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:06 0,97 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,11 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:01 0,96 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:00:04 0,90 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:07 0,81 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:10 0,89 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:11 0,80 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:00:46 1,07 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:04:04 0,89 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:04:06 0,88 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:00 0,66 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:06 1,06 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:08 1,06 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:08 0,70 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:10 1,05 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:10 1,05 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:14 1,04 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:17 1,04 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:18 1,03 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:28 1,02 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:31 1,01 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:35 1,00 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:43 0,99 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:55 0,98 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0035 - DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ
Data Valor CNPJ Situação
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18/03/2025 - 09:21:39 2,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:00 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,32 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:48 2,02 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 06:26:09 5,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:03 1,91 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 2,76 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:00:25 1,04 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 0,99 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 5,26 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 2,46 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:57 1,45 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:50:45 1,81 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:06 1,30 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,06 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:01 1,03 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:00:06 1,23 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:07 1,29 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:08 1,08 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:09 1,44 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:26 1,22 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:03:13 1,80 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:04:19 0,85 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:04:29 0,80 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:06 1,79 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:08 1,31 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0036 - DIAZEPAM INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:01 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:48 1,72 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 2,28 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido
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19/03/2025 - 14:30:26 0,75 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 1,94 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:06 1,22 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 0,92 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:05 0,97 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:17 1,02 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:04:49 0,74 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:04:54 0,70 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:07 1,12 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0037 - DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ
Data Valor CNPJ Situação

14/03/2025 - 11:28:20 1,09 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 08:23:22 1,09 (proposta) 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:03 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,10 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:49 0,98 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:03 1,15 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 3,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:00:53 1,07 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 0,57 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 3,33 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 3,36 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:57 0,91 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:07 0,89 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,09 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:02 0,88 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:00:05 1,68 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:07 0,87 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:13 0,86 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:00:17 0,74 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:26 0,73 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido
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20/03/2025 - 10:00:33 0,85 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:02:28 0,72 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:02:36 0,71 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:03:54 0,70 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:04:05 0,69 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:05:11 0,87 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:05:29 0,68 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:05:34 0,67 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:06:43 0,66 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:06:50 0,65 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:08:11 0,64 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:18 0,63 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

0038 - DIPIRONA 1 G INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 1,10 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:49 1,26 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 3,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:01:16 0,90 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 0,57 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:57 0,91 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:07 0,89 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 0,92 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:01 0,88 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:00:07 0,74 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:13 0,73 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:05:25 0,74 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:12 0,82 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0039 - DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:09 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,20 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:49 2,06 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 06:26:09 5,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:03 1,47 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 2,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido
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19/03/2025 - 12:01:56 0,75 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 0,80 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 1,94 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:47 1,40 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:57 1,09 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:51:28 1,41 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:08 1,21 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 0,77 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:02 0,76 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:00:05 0,97 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:07 1,01 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:08 1,08 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:27 0,96 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:47 0,79 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:05:38 0,62 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:06 1,19 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:09 0,59 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:08:14 1,34 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0040 - DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:09 14,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 8,86 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:49 12,98 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 13,66 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 4,99 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:57 7,61 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:52:11 9,01 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:09 7,18 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 7,18 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:02 7,17 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:00:08 5,98 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:00:13 5,97 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido
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20/03/2025 - 10:05:55 5,74 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:06:03 5,73 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:08:11 8,44 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0041 - DOPAMINA INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:10 6,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:49 6,22 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 9,76 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 3,58 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:58 4,35 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:55 3,21 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:09:42 3,03 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:09:45 2,87 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:02 2,57 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:05 2,43 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:45 4,04 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0042 - DOLANTINA INJ
Data Valor CNPJ Situação

20/03/2025 - 04:57:55 3,94 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

0043 - ETOMIDATO INJ
Data Valor CNPJ Situação

19/03/2025 - 10:02:06 20,58 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 29,94 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 12,30 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 24,62 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:12:48 15,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:58 14,59 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:55 12,05 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:09:42 11,43 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:09:45 10,82 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:09:52 14,58 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:09:54 10,26 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:10:00 9,72 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:10:05 14,57 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:09 14,56 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:27 9,64 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:33 14,55 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:36 9,13 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:40 14,54 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:45 14,53 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:49 12,04 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:10:56 14,52 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:59 14,51 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:05 14,50 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:09 14,49 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:12 14,48 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:22 14,47 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:23 14,46 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:33 14,45 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:37 14,44 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:45 14,43 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:55 14,42 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:12:04 14,41 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:12:05 14,40 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:12:16 14,39 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:12:19 14,38 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:12:32 14,37 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:12:38 14,36 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:13:00 14,35 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:13:08 14,34 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:13:15 14,33 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:13:23 14,32 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:13:31 14,31 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:13:33 14,30 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:13:48 14,29 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:14:06 14,28 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:14:18 14,27 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:14:46 14,26 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:14:49 14,25 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:15:05 14,24 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:15:15 14,23 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:15:24 14,22 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:15:31 14,21 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:15:41 14,20 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:15:55 14,19 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:16:11 14,18 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:16:23 14,17 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:16:33 14,16 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:16:47 14,15 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:16:49 14,14 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:05 14,13 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:11 14,12 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:20 14,11 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:18:01 14,10 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:18:13 14,09 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:18:18 14,08 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:18:29 14,07 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:18:40 14,06 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:18:44 14,05 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:18:51 14,04 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:19:09 14,03 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:19:22 14,02 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:19:32 14,01 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:19:45 14,00 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:20:13 13,99 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:20:23 13,98 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:20:30 13,97 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:20:38 13,96 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:20:54 13,95 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:21:00 13,94 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:21:17 13,93 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:21:26 13,92 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:21:31 13,91 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:21:34 13,90 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:21:53 13,89 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:21:57 13,88 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:22:06 13,87 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:22:16 13,86 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:22:24 13,85 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:22:30 13,84 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:22:37 13,83 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:22:49 13,82 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:22:59 13,81 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:23:02 13,80 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:23:28 13,79 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:23:51 13,78 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:23:52 13,77 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:23:57 13,76 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:24:07 13,75 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:24:25 13,74 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:24:28 13,73 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:24:30 13,72 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:24:41 13,71 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:24:53 13,70 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:05 13,69 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:21 13,68 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:25:44 13,67 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:58 13,66 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:26:12 13,65 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:26:22 13,64 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:26:36 13,63 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:26:44 13,62 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:01 13,61 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:06 13,60 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:14 13,59 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:17 13,58 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:25 13,57 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:31 13,56 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:39 13,55 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:54 13,54 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:57 13,53 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:03 13,52 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:08 13,51 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:16 13,50 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:33 13,49 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:36 13,48 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:45 13,47 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:51 13,46 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:29:16 13,45 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:29:19 13,44 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:29:31 13,43 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:29:37 13,42 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:29:44 13,41 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:29:47 13,40 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:29:54 13,39 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:29:58 13,38 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:30:17 13,37 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:30:21 13,36 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:30:34 13,35 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:30:36 13,34 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:30:47 13,33 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:30:49 13,32 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:30:56 13,31 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:31:01 13,30 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:31:09 13,29 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:31:11 13,28 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:31:22 13,27 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:31:27 13,26 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:31:33 13,25 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:31:38 13,24 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:31:45 13,23 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:32:00 13,22 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:32:04 13,21 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:32:12 13,20 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:32:16 13,19 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

0044 - ETILEFRINA 10 MG/ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 2,45 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:50 3,50 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 4,04 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,33 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:52:40 2,66 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,74 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:44 2,28 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0045 - ESCETAMINA
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 19:22:50 39,56 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:06 168,00 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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19/03/2025 - 11:03:53 47,72 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 17:03:01 17,77 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:12:48 21,12 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:58 80,00 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:55 17,47 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:26 17,46 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:10:55 16,98 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:27 16,97 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:13:39 16,95 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:14:05 16,94 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:15:07 16,93 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:15:30 16,90 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:15:34 16,92 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:16:09 16,89 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:16:49 16,85 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:16:58 16,84 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:17:33 16,80 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:45 25,71 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:55 16,79 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:18:33 13,98 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

0046 - FITOMENADIONA
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 08:23:23 2,25 (proposta) 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:11 6,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 5,34 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 4,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:02:35 2,21 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,40 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 5,36 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 2,25 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:09:46 2,68 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:15 1,80 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:44 2,20 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:48 1,33 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0047 - FENOBARBITAL INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:12 9,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:50 7,90 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 2,68 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 2,70 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:29 2,16 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:35 2,04 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:45 5,14 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0048 - FENTANIL 75,5 MG
Data Valor CNPJ Situação

19/03/2025 - 11:03:53 5,20 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:02:58 4,93 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 5,03 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:12:13 4,78 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0049 - FENITOINA SODICA 50 MG/ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:13 6,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:50 5,20 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:06 4,62 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 7,32 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 2,40 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 6,24 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:49 10,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:58 3,77 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido
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19/03/2025 - 17:53:07 7,53 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:10 3,73 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 3,80 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:09:43 3,72 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:09:46 3,12 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:09:51 3,71 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:09:54 3,11 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:10:02 3,11 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:06 3,11 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:18 3,10 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:10:28 3,10 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:39 3,09 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:10:45 3,08 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:10:49 3,07 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:10:59 3,06 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:02 3,05 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:11:09 3,04 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:18 3,03 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:11:22 3,02 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:28 3,01 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:11:32 3,00 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:40 2,99 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:11:45 2,98 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:11:48 2,97 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:11:56 2,96 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:12:02 2,95 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:12:09 2,94 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:12:19 2,93 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:12:52 3,04 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:44 3,38 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0050 - FENTANIL 2 ML
Data Valor CNPJ Situação

14/03/2025 - 11:28:20 3,28 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:14 13,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:50 12,48 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 7,28 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,58 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:58 3,08 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido
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20/03/2025 - 04:57:55 4,70 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:12:36 3,72 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:17:45 8,11 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0051 - FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:18 35,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 14,02 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 4,80 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 12,80 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:58 8,16 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:55 7,11 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:25 6,40 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:35 7,10 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:26:04 5,69 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:26:32 6,39 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:26:53 5,68 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:31:45 4,60 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:31:56 4,35 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0052 - FUROSEMIDA 20 MG INJ
Data Valor CNPJ Situação

14/03/2025 - 11:28:20 1,13 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 08:23:23 1,13 (proposta) 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:18 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,08 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:50 3,04 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 2,20 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:03:23 1,11 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 0,75 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 1,80 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:59 0,91 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:11 0,82 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido
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20/03/2025 - 04:57:55 1,13 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:14 0,70 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:24 0,90 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:24 0,66 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:35 0,70 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:25:40 0,68 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:26:31 0,65 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:26:35 0,61 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:26:43 0,90 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:13 1,07 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:16 1,07 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:17 1,98 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:21 1,06 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:23 1,06 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:26 1,05 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:27 1,05 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:32 1,04 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:34 1,04 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:40 1,03 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0053 - GENTAMICINA 20 MG INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 19:22:51 3,12 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 2,88 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,20 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:12 1,79 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,71 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:14 1,49 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:05 1,37 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:17 2,03 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0054 - GENTAMICINA 40 MG INJ
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Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:20 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,95 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:51 2,20 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 2,88 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:03:42 1,17 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,04 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:12 1,30 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 1,19 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:14 1,08 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:34 0,95 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:38 0,90 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:17 1,43 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0055 - GENTAMICINA 80 MG INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:21 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,99 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:51 2,04 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 2,88 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:03:57 0,96 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,10 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 2,52 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:59 1,45 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:53:38 1,75 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:13 1,30 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 0,98 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:15 1,08 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:21 0,90 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:26 1,26 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:35 1,09 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:26:32 1,07 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido
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20/03/2025 - 10:27:49 0,78 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:53 0,73 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:17 1,33 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0056 - GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:22 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 0,91 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:51 0,96 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 1,54 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:04:10 0,50 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 0,49 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 1,26 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:59 0,57 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:13 0,95 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 0,51 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:15 0,79 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:24 0,63 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:07 0,41 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:14 0,38 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:18 0,62 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0057 - HALOPERIDOL 5 MG/ ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 09:21:39 3,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:23 10,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:51 5,72 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:07 4,64 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 3,36 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,30 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 5,68 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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19/03/2025 - 17:21:59 2,36 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:54:42 2,22 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:13 2,42 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 3,20 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:11 2,99 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:14 2,35 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:24 2,84 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:27 2,02 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:35 2,21 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:26:32 2,01 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:28:28 2,56 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:17 3,72 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0058 - HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:23 18,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 9,75 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:51 12,38 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 14,10 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:04:30 6,32 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 5,62 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 6,29 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 6,45 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:51 5,60 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:58 5,30 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:32:36 5,16 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:32:45 4,88 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:17 8,05 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0059 - HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 4,34 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:51 6,46 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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19/03/2025 - 06:26:11 8,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:09 6,30 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 8,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:04:46 3,45 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 2,74 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 4,50 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 6,40 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:48 6,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:00 4,89 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:55:08 5,52 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:13 4,09 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 3,52 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:11 4,08 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:15 3,41 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:21 3,40 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:26 3,20 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:35 3,44 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:26:02 4,07 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:26:11 4,06 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:26:32 3,39 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:26:37 3,38 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:26:46 4,05 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:27:01 4,04 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:27 4,03 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:27:35 4,02 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:08 4,01 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:29:09 2,82 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:11 2,60 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:18 4,20 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:56 2,60 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

20/03/2025 - 10:35:35 2,47 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0060 - HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL
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Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 09:21:39 8,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 10:29:52 8,00 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 6,51 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:52 8,40 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 06:26:11 12,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:09 8,40 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 10,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:05:04 5,11 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 3,99 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 11,43 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 9,80 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:51 15,80 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:00 6,89 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:55:37 7,57 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:13 6,13 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 5,21 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:11 6,12 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:16 6,88 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:17 5,11 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:21 6,50 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:25:27 4,90 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:26:02 6,11 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:26:11 6,10 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:26:41 4,89 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:26:47 6,09 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:27:01 6,08 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:27:28 6,07 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:27:35 6,06 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:08 6,05 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:28:16 6,04 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:28:34 5,00 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:28:43 6,03 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:29:02 6,02 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:29:27 4,17 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:29:50 6,01 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:29:55 6,00 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:30:17 5,99 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:30:24 5,98 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:30:47 5,97 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:30:52 5,96 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:31:24 5,95 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:31:26 5,94 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:32:01 5,93 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:32:04 5,92 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:32:42 5,91 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:32:47 5,90 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:16 5,89 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:33:18 5,46 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:21 5,45 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

0061 - LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 13:01:44 20,13 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 8,82 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:52 12,90 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:10 9,34 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 13,12 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:05:27 2,42 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 5,46 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 12,46 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:48 6,27 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:31:46 6,57 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:57:44 8,66 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:15 7,01 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 2,47 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:54 5,45 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido
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20/03/2025 - 10:33:57 3,55 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:01 6,23 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:03 6,26 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:04 5,84 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:07 6,22 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:14 5,83 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:15 6,21 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:36:04 1,98 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:36:25 11,92 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:41:59 8,39 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0062 - LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:23 10,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 6,50 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:52 2,80 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:13 7,35 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 11,28 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:05:44 2,87 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 3,60 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 9,28 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:52 10,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:00 5,89 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:58:46 7,44 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:15 5,30 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 2,93 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:53 5,29 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:33:56 5,29 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:56 4,42 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:59 4,41 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:02 4,64 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:02 4,41 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido
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20/03/2025 - 10:34:03 5,28 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:12 4,40 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:34:15 4,40 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:22 4,39 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:29 4,38 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:34:35 4,37 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:52 4,36 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:35:08 4,35 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:35:13 4,34 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:35:21 4,33 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:35:36 4,32 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:35:40 4,31 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:35:45 4,30 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:35:51 4,29 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:35:57 4,28 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:36:00 4,27 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:36:05 4,26 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:36:11 4,25 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:36:17 4,24 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:36:23 2,34 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:36:27 4,23 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:36:38 4,22 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:41:47 2,22 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:41:56 2,21 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:42:47 2,10 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:42:53 2,09 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:43:27 1,99 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:43:39 1,98 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:15 1,88 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:21 1,87 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:52 1,77 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:04 1,82 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:46:08 1,73 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0063 - LIDOCAINA GEL
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 09:21:39 7,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:24 10,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 6,93 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:52 9,46 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 25,46 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:06:01 6,24 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 4,25 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 12,72 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 6,37 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:54 6,23 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:01 6,36 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:36:45 5,10 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:41:56 6,15 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:42:00 4,03 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:42:22 6,14 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

0064 - METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ
Data Valor CNPJ Situação

14/03/2025 - 11:28:20 0,91 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:24 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,10 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:52 1,38 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 1,68 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:06:18 0,89 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 0,70 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 1,68 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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19/03/2025 - 17:22:00 1,00 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:15 0,89 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 0,91 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:54 0,69 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:34:02 0,84 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:05 0,74 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:37:02 0,73 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:39:35 0,65 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:41:57 0,90 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:41:59 0,90 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0065 - MIDAZOLAN 5 MG
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 08:23:23 2,80 (proposta) 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 09:21:40 3,50 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:25 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:52 4,20 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:21 5,25 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 4,76 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,68 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 8,02 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:44 2,54 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:00:03 3,13 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 2,80 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:54 2,99 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:57 3,49 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:02 4,01 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:37:19 2,24 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:41:57 2,79 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:41:59 2,73 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:42:01 2,72 31.097.402/0001-80 - ADL MED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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0066 - MORFINA 10 MG
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:26 9,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:53 6,40 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:22 4,62 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 9,04 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 3,00 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 7,74 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:52 4,38 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:44 3,63 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:00:30 5,97 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:16 4,86 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:55 4,07 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:54 2,84 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:33:57 4,05 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:57 2,69 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:02 3,87 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:02 2,54 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:34:07 2,53 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:12 2,39 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:34:16 2,83 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:17 2,38 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:20 2,25 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:29 2,24 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:34:36 2,12 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:37:36 3,26 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:41:59 4,16 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0067 - MORFINA 2MG/ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:27 15,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:53 11,60 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 3,20 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: CA6B.2514.3D9B.C470.139D.3BB7.C1F6.E1EB. 
Atas das sessões. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

171

171



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/04/2025 às 09:50:52.
Código verificador: C4450B

Página 114 de 166

19/03/2025 - 17:03:02 5,79 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 6,70 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:44 5,55 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:55 4,50 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:54 4,49 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:34:02 3,35 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:37 5,54 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:41:59 7,54 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0068 - METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 7,45 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:53 7,02 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:25 8,08 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 11,80 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 3,31 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 11,92 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:56 10,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:45 6,34 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:01:36 7,85 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:16 6,80 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 3,31 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:56 7,01 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:02 5,96 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:05 5,67 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:09 5,66 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:12 5,66 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:34:13 7,00 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:14 3,13 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:17 5,65 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:34:24 5,64 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:29 5,63 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:34:38 5,62 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:52 5,61 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido
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20/03/2025 - 10:34:56 5,60 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:35:01 5,59 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:35:12 5,58 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:35:28 5,57 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:35:33 5,56 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:35:36 5,55 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:35:44 5,54 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:35:49 5,53 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:35:56 5,52 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:36:01 5,51 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:36:10 5,50 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:36:17 5,49 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:36:23 5,48 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:36:29 5,47 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:36:35 5,46 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:36:41 5,45 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:37:03 5,44 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:37:07 5,43 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:37:19 5,42 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:37:28 5,41 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:37:36 5,40 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:38:05 5,39 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:38:10 2,09 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:38:14 2,15 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:38:16 5,38 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:38:19 5,37 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:38:31 5,36 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:38:36 5,35 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:38:49 5,34 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:38:54 5,33 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:39:01 5,32 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:39:11 5,31 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:39:32 5,30 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:39:35 5,29 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:39:48 5,28 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:39:58 5,27 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:40:04 5,26 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:40:05 5,25 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:40:16 5,24 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:40:29 5,23 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:40:34 5,22 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:40:43 5,21 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:40:52 5,20 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:40:56 5,19 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:41:03 5,18 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:41:10 5,17 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:41:14 5,16 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:41:20 5,15 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:41:39 5,14 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:41:55 5,13 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:42:00 4,56 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:42:08 4,55 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

0069 - NOREPRINEFRINA 10 MG/ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:28 6,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 4,32 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 12:22:50 2,56 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 2,61 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 2,61 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:38:35 2,09 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:42:13 1,99 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0070 - NORADRENALINA
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:29 4,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 12:23:09 1,65 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,68 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 3,62 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:45 1,99 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:56 1,68 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:33:54 1,55 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:33:57 1,46 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:02 1,45 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:34:10 1,81 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:34:14 1,37 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:39:04 1,34 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:39:08 1,26 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0071 - OXITON 5 UI/ ML INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 16:47:37 5,56 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 8,62 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:23:29 3,34 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 3,41 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 8,52 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 3,41 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:10 3,16 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:20 4,26 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:50 2,73 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:49:09 2,58 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0072 - OMEPRAZOL INJ
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 13:02:12 19,92 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

18/03/2025 - 09:21:40 13,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:29 18,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 12,74 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:53 13,72 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:26 16,38 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 18,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:23:48 8,32 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 8,49 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 42,71 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 20,12 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:53 50,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:45 12,69 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:16 9,88 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido
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20/03/2025 - 04:57:56 8,49 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:10 7,88 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:13 12,68 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:14 9,87 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:17 8,23 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:20 10,06 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:22 12,68 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:33 9,86 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:44:41 9,85 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:45 12,67 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:45 12,67 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:52 9,84 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:44:58 9,83 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:59 9,82 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:45:00 9,86 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:45:02 9,81 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:10 9,80 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:45:13 12,66 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:21 12,66 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:24 9,79 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:30 9,84 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:45:32 9,78 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:45:40 9,77 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:46 9,76 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:45:52 9,75 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:52 9,79 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:45:58 9,74 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:46:03 9,76 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:46:09 9,73 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:16 9,72 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:46:17 9,74 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:46:20 9,71 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:28 9,72 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:46:37 9,70 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido
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20/03/2025 - 10:46:44 9,69 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:47:05 9,68 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:47:10 9,70 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:47:11 9,67 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:47:35 9,66 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:47:55 9,65 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:25 9,65 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:48:29 9,64 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:35 6,79 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:39 6,43 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:43 9,63 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:49:07 9,62 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:49:18 9,61 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:49:40 9,60 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:49:44 9,59 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:50:02 9,58 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:50:12 9,57 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:50:16 9,56 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:50:20 9,55 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:50:27 9,54 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:50:54 9,53 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:50:58 9,52 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:51:14 9,51 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:51:16 9,50 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:51:22 12,45 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:51:52 9,49 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:52:09 9,48 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:10 9,47 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:52:12 8,92 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:15 9,46 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:15 8,91 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

0073 - ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 09:21:36 2,50 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido
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18/03/2025 - 10:29:52 3,80 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:29 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,56 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 3,92 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:24:07 1,26 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,29 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 52,03 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 3,36 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:56 8,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:46 1,72 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:16 2,11 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 1,29 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 08:11:39 2,58 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:12 1,25 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:16 1,76 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:20 1,68 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:22 2,10 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:33 1,24 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:44:41 1,23 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:46 1,22 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:44:51 1,21 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:57 1,20 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:45:00 2,09 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:45:02 1,19 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:23 2,08 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:02 2,07 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:46:19 2,06 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:38 2,05 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:46:57 2,04 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:47:19 2,03 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:47:40 2,02 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:48:01 2,01 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:48:16 2,00 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:24 1,03 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:41 1,99 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:52:32 0,98 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0074 - PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 13:02:37 17,43 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

18/03/2025 - 09:21:37 10,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 10:29:54 9,00 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:30 18,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 7,63 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:54 13,14 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 06:26:11 20,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:31 12,60 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 14,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:24:25 9,82 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 10,02 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 16,66 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:17 9,68 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 10,02 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 08:12:01 12,03 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:12 8,99 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:17 8,07 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:20 8,33 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:22 8,98 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:39 8,06 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:06 7,62 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

20/03/2025 - 10:48:13 8,02 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:32 8,01 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:51:29 10,15 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:51:59 7,60 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:11 8,54 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:12 7,29 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:15 9,67 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:18 7,60 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

20/03/2025 - 10:52:25 7,29 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

20/03/2025 - 10:53:07 6,93 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0075 - PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 09:21:41 10,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:30 18,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 8,70 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:54 16,38 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 06:26:11 18,10 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:33 13,65 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 14,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:24:46 9,82 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 13,91 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 10,02 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:10 9,04 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:17 8,69 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:25 9,03 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:18 8,68 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

20/03/2025 - 10:45:39 8,67 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:52 8,66 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

20/03/2025 - 10:47:37 8,02 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:03 8,00 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

20/03/2025 - 10:52:06 7,98 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:12 10,65 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:52:12 7,99 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:31 7,29 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:53:09 7,29 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

20/03/2025 - 10:53:19 7,00 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:53:34 7,00 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

20/03/2025 - 10:54:37 6,90 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0076 - PROPOFOL
Data Valor CNPJ Situação

14/03/2025 - 11:28:21 13,91 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:31 40,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:54 17,08 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:38 17,93 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 25,84 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 3,00 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 32,38 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 25,80 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:56 20,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:17 13,72 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 13,91 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:12 13,71 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:17 11,43 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:21 12,90 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:26 11,42 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:42 11,42 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:48 11,41 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:56 11,40 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:00 11,42 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:45:02 11,39 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:32 11,41 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:45:52 11,38 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido
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20/03/2025 - 10:45:59 11,37 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:26 11,36 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:46:33 11,35 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:53 11,34 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:46:59 11,33 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:47:22 11,13 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:47:26 11,12 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:47:32 11,32 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:47:45 11,11 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:48:05 11,10 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:33 11,09 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:48:42 11,08 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:57 11,07 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:49:14 11,06 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:50:04 11,05 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:50:11 11,04 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:50:49 11,03 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:50:53 11,02 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:11 11,10 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:21 11,01 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:52:25 11,00 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:53:05 10,99 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:53:11 10,98 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:53:16 10,97 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:53:25 10,96 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:53:30 10,95 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:53:33 10,94 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:53:38 10,93 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:53:43 10,92 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:53:50 10,91 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:53:53 10,90 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:54:02 10,89 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:54:05 10,88 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:54:16 10,87 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:54:20 10,86 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:54:28 10,85 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:54:32 10,84 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:54:35 10,83 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:54:38 10,82 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:54:43 10,81 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:54:47 10,80 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:54:50 10,79 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:54:53 10,78 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:54:59 10,77 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:55:03 10,76 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:55:10 10,75 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:55:17 10,74 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:55:59 10,73 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:56:03 10,72 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:56:47 10,71 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:56:53 10,70 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:57:37 10,69 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:57:41 10,68 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:58:19 10,67 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:58:24 10,66 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:59:15 10,65 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:59:18 10,64 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:00:10 10,63 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:00:14 10,62 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

0077 - PROMETAZINA 50 MG
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:32 9,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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18/03/2025 - 16:47:37 6,17 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:54 6,70 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:40 6,09 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 9,46 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:25:10 2,94 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 5,15 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 10,12 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:56 5,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:46 4,13 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:17 4,86 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 3,00 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 08:12:32 6,24 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:11 3,35 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:14 3,34 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:17 4,12 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:18 4,05 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:21 5,06 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:33 4,04 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:44:40 4,04 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:53 4,03 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:44:55 4,03 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:59 4,02 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:45:39 4,01 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:46 4,00 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:45:51 3,99 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:53 3,98 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:46:08 3,97 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:16 3,96 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:46:28 3,95 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:48 2,40 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:47:10 3,94 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:47:20 3,93 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:25 3,92 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:48:40 3,91 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:48:43 3,90 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:49:01 3,89 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:49:11 3,88 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:49:21 3,87 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:49:24 3,86 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:52:12 4,36 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0078 - SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 13:03:05 10,72 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 6,30 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:55 9,98 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:40 8,40 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 10,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:25:32 5,05 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:21:25 9,20 (proposta) 14.261.377/0001-09 - MAIS SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 4,79 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 7,47 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 10,58 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:46 7,61 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:25:39 6,20 (proposta) 12.882.932/0002-75 - EXOMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:18 6,65 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 5,15 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 08:13:05 8,35 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:13 6,19 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:19 5,54 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:28 5,29 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:33 5,53 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:44:39 5,28 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:44:45 5,52 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:04 6,18 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:45:36 4,78 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

20/03/2025 - 10:45:42 4,52 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:18 4,12 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:25 3,90 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:51:35 9,50 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido
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20/03/2025 - 10:52:11 6,49 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:17 5,14 12.882.932/0002-75 - EXOMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0079 - SORO FISIOLOGICO 250 ML
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 13:03:30 8,71 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 5,50 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:55 8,40 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:40 7,35 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 10,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:25:50 4,69 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:22:06 8,00 (proposta) 14.261.377/0001-09 - MAIS SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 3,88 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 6,23 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 8,56 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:21:48 6,89 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:26:12 5,60 (proposta) 12.882.932/0002-75 - EXOMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:18 5,68 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 4,79 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 08:13:59 7,04 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:14 4,68 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:20 4,73 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:21 4,28 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:34 4,78 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:45:04 4,67 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:45:52 3,83 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:46:10 3,62 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:51:40 6,70 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:12 5,46 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:16 4,25 12.882.932/0002-75 - EXOMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0080 - SORO FISIOLOGICO 100 ML
Data Valor CNPJ Situação
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18/03/2025 - 16:47:37 4,89 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:55 6,60 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:42 6,30 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 8,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:26:07 3,80 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:22:52 6,81 (proposta) 14.261.377/0001-09 - MAIS SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 6,80 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 7,24 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 6,96 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:00 4,71 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:26:36 5,10 (proposta) 12.882.932/0002-75 - EXOMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:18 4,38 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 3,88 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 08:14:26 5,64 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:14 4,37 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:19 3,79 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:22 3,79 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:29 3,78 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:32 3,67 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:35 3,59 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:44:41 3,65 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:44 3,58 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:44:47 3,47 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:44:50 3,48 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:45:07 3,87 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 10:45:10 3,29 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 10:45:24 3,10 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:12 4,29 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:16 4,28 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:17 3,95 12.882.932/0002-75 - EXOMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 10:52:41 2,95 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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0081 - SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 13:03:57 11,08 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 8,38 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:44 9,97 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 14,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:41:41 14,22 (proposta) 14.261.377/0001-09 - MAIS SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 12:26:24 6,66 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 6,78 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 8,13 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 11,86 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:27:04 7,30 (proposta) 12.882.932/0002-75 - EXOMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:18 7,22 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 6,80 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:37 6,31 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:40 5,97 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:44 6,02 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:46 5,96 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:50 5,64 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:53 6,65 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:58 5,93 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:59 7,21 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:10:12 9,40 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:27 5,44 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:30 5,15 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:32 6,24 12.882.932/0002-75 - EXOMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0082 - SORO GLICOSADO 500 ML
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 13:04:24 10,96 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 7,70 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido
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18/03/2025 - 19:22:55 12,42 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:46 9,45 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 14,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:42:36 13,50 (proposta) 14.261.377/0001-09 - MAIS SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 12:26:37 6,64 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 6,60 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 8,64 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 11,48 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:01 7,88 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 17:27:32 6,70 (proposta) 12.882.932/0002-75 - EXOMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 18:02:19 7,13 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 6,78 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 08:14:55 9,06 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:37 6,25 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:40 5,92 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:44 5,94 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:46 5,91 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:50 5,59 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:57 5,74 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:58 5,58 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:10:03 5,28 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:09 6,24 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:22 9,80 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:40 5,42 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:47 6,63 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:13:25 5,95 12.882.932/0002-75 - EXOMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:43 8,07 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0083 - SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML
Data Valor CNPJ Situação

10/03/2025 - 13:04:49 12,90 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 9,35 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido
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18/03/2025 - 19:22:55 12,52 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:47 11,55 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 14,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:43:18 13,50 (proposta) 14.261.377/0001-09 - MAIS SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 12:26:57 6,47 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,03 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado - Solicitação de desistencia do item por erro de cotação.
28/03/2025 10:15:52

19/03/2025 - 17:03:02 8,95 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 14,20 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:02 9,06 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:19 8,10 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 6,60 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 08:15:19 11,33 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:38 6,75 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:46 6,46 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:09:54 8,09 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:00 7,10 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:08 8,09 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:10:15 8,08 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:27 10,90 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:28 8,07 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:11:35 8,06 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:09 6,13 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:43 8,14 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0084 - SULFATO DE ATROPINA
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:32 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,29 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:55 5,98 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 2,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 7,29 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 1,68 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:02 0,98 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido
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20/03/2025 - 04:57:56 1,03 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:40 4,74 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:47 0,97 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:50 0,91 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:10:00 0,90 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:09 0,84 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:10:21 0,84 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:32 0,78 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:13:52 0,73 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:59 0,72 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:14:10 0,68 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:42 3,89 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0085 - SULFATO DE MAGNESIO 50%
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:33 10,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 9,19 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:56 8,28 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 15,26 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 11:43:54 8,09 (proposta) 14.261.377/0001-09 - MAIS SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 17,61 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 11,58 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:56 8,84 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:03 8,88 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:20 7,44 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 7,29 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 08:15:44 10,06 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:36 7,28 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:40 11,45 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:40 7,27 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 11:09:43 7,26 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:46 6,88 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:09:49 6,52 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:53 6,87 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:58 6,18 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:10:03 6,20 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:05 6,17 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:09 6,16 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:10:21 6,15 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:26 6,14 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:10:30 6,13 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:14:10 5,80 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:14:18 5,79 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:14:27 5,83 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:14:32 5,48 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:43 5,47 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:50 5,18 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:56 5,38 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0086 - SULFATO DE CALCIO 10%
Data Valor CNPJ Situação

19/03/2025 - 14:30:26 5,45 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 17,61 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:14:24 14,09 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

0087 - SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 %
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:34 10,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 7,19 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:56 14,54 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 15,84 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:27:21 5,34 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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19/03/2025 - 14:30:26 9,60 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 12,86 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 5,45 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:40 6,43 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:44 6,24 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:14:04 4,36 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:14:32 4,13 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:43 9,45 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0088 - TENOXICAN 40 MG
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 09:21:43 13,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 10:29:54 14,00 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 12,96 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:56 19,96 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:54 15,96 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 22,66 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:27:44 9,41 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 4,50 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado - Solicitação de desistencia do item por erro de cotação.
28/03/2025 10:16:53

19/03/2025 - 17:03:02 17,65 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 19,60 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:03 13,05 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:20 16,21 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 9,60 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 08:16:09 14,96 (proposta) 44.611.020/0001-74 - VITAL SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:35 12,95 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:39 9,80 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:42 13,51 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:47 9,40 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:09:53 12,94 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 11:10:07 12,93 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:09 12,94 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:10:10 12,92 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:39 12,91 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:41 12,90 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:50 12,89 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:59 12,88 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:01 12,87 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:17 12,86 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:19 12,85 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:30 12,84 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:30 12,91 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:11:37 12,83 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:41 12,82 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:46 12,81 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:53 12,80 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:57 12,86 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:11:57 12,79 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:05 12,78 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:11 12,77 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:17 12,76 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:18 12,81 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:12:32 12,75 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:39 12,74 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:49 12,73 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:01 12,72 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:05 12,78 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:13:22 12,71 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:26 12,70 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:38 7,68 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:42 12,69 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:44 12,75 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido
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20/03/2025 - 11:13:45 12,68 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:56 8,90 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:59 12,67 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:14:55 12,66 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:08 12,65 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:14 7,30 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:20 12,67 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:15:25 12,64 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:31 12,63 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:41 12,62 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:47 12,61 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:54 12,60 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:16:05 12,59 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:16:16 12,58 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:16:40 12,57 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:16:49 12,64 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:16:50 12,56 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:01 12,55 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:09 12,54 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:23 12,53 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:25 12,52 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:42 12,51 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:43 12,97 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:48 12,50 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:51 12,56 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:18:06 12,49 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:18:15 12,48 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:18:22 12,53 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:18:43 12,47 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:18:47 12,46 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:18:53 12,45 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido
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20/03/2025 - 11:18:59 12,44 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:19:01 12,43 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:19:06 12,49 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:19:13 12,42 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:19:18 12,41 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:19:34 12,40 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:19:39 12,39 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:19:46 12,47 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:19:47 12,38 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:19:52 12,37 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:20:06 12,36 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:20:08 12,35 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:20:18 12,34 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:20:21 12,33 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:20:24 12,41 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:20:28 12,32 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:20:33 12,31 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:20:42 12,30 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:20:48 12,29 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:20:52 12,37 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:20:53 12,28 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:20:57 12,27 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:21:06 12,26 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:21:10 12,25 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:21:20 12,24 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:21:22 12,23 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:21:22 12,30 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:21:35 12,22 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:21:36 12,21 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:21:46 12,20 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:21:50 12,26 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:21:51 12,19 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido
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20/03/2025 - 11:21:59 12,18 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:22:02 12,17 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:22:10 12,16 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:22:13 12,15 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:22:15 12,22 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:22:28 12,14 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:22:32 12,13 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:22:38 12,12 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:22:39 12,18 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:22:41 12,11 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:22:49 12,10 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:22:53 12,09 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:03 12,08 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:05 12,07 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:07 12,14 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:23:14 12,06 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:16 12,05 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:23 12,10 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:23:23 7,29 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:26 12,04 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:27 12,03 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:37 12,02 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:38 12,01 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:53 12,00 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:53 12,06 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:23:55 11,99 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:24:06 11,98 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:24:12 11,97 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:24:16 11,96 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:24:22 11,95 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:24:28 12,02 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:24:28 11,94 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 11:24:31 11,93 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:24:44 11,92 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:24:51 11,91 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:24:57 11,90 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:25:06 11,89 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:25:11 11,88 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:25:11 11,98 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:25:15 11,87 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:25:24 11,86 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:25:27 11,85 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:25:34 11,84 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:25:44 11,83 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:25:46 11,82 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:25:51 11,81 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:25:56 11,92 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:25:58 11,80 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:26:02 11,79 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:26:24 11,78 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:26:28 11,86 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:26:28 11,77 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:26:37 11,76 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:26:39 11,75 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:26:51 11,74 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:26:54 11,78 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:26:58 11,73 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:27:02 11,72 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:27:06 11,71 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:27:15 11,70 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:27:26 11,69 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:27:29 11,68 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:27:31 11,74 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:27:33 11,67 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: CA6B.2514.3D9B.C470.139D.3BB7.C1F6.E1EB. 
Atas das sessões. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

198

198



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/04/2025 às 09:50:52.
Código verificador: C4450B

Página 141 de 166

20/03/2025 - 11:27:41 11,66 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:27:43 11,65 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:27:50 11,70 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:27:55 11,64 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:27:59 11,63 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:28:07 11,62 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:28:14 11,61 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:28:17 11,60 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:28:18 11,59 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:28:25 11,66 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:28:29 11,58 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:28:38 11,57 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:28:40 11,56 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:28:42 11,55 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:28:50 11,54 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:28:52 11,62 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:28:53 11,53 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:29:03 11,52 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:29:04 11,51 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:29:15 11,57 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:29:15 11,50 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:29:17 11,49 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:29:26 11,48 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:29:39 11,52 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:29:57 11,48 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:30:10 11,47 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:30:43 11,47 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:30:46 11,46 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

0089 - TRANSAMIN
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 09:21:43 7,00 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 5,65 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:02:59 7,56 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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19/03/2025 - 11:03:53 10,08 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:28:01 4,41 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,20 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado - Solicitação de desistencia do item por erro de cotação.
28/03/2025 10:17:25

19/03/2025 - 17:03:02 6,19 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 8,26 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:03 6,16 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:56 4,50 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:35 5,64 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:40 4,13 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:46 4,40 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:09:54 5,63 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:07 5,62 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:10 5,61 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:11 4,40 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:10:15 4,39 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:10:39 5,60 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:41 5,59 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:50 5,58 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:00 5,57 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:01 5,56 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:17 5,55 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:19 5,54 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:30 5,53 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:32 4,38 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:11:38 5,52 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:39 4,37 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:11:41 5,51 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:46 5,50 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:53 5,49 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:11:57 5,48 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:06 5,47 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:11 5,46 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido
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20/03/2025 - 11:12:17 5,45 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:22 4,36 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:12:30 4,35 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:12:32 5,44 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:39 5,43 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:50 5,42 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:01 5,41 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:22 5,40 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:27 5,39 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:31 3,60 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:42 5,38 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:44 4,34 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:13:45 5,37 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:54 4,33 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:13:59 5,36 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:15 5,35 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:31 5,34 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:41 5,33 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:47 5,32 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:53 5,31 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:15:54 3,40 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0090 - TRAMAL
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 09:21:44 2,10 (proposta) 42.092.374/0001-24 - GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 14:37:37 3,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:03:00 2,54 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 3,20 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,45 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 3,36 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:03 1,63 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 04:57:56 1,20 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:41 1,13 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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20/03/2025 - 11:09:46 1,19 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:09:47 1,68 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:54 1,62 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:50 0,96 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:00 0,94 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0091 - VITAMINA C
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:40 2,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 1,16 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

18/03/2025 - 19:22:56 3,98 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:03:00 1,30 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 4,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:28:25 1,42 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:26 1,68 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:54 3,00 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:22:04 0,92 (proposta) 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

19/03/2025 - 18:02:20 0,89 (proposta) 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 1,45 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:50 0,88 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:09:53 0,82 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:00 0,82 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:10:02 0,81 08.778.201/0001-26 - Drogafonte Ltda Válido

20/03/2025 - 11:10:06 0,75 08.674.752/0001-40 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:10 0,87 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:16 0,86 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:23 0,85 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:16:02 1,16 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:55 2,59 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0092 - VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ
Data Valor CNPJ Situação

18/03/2025 - 14:37:42 6,00 (proposta) 40.274.237/0001-85 - CLM FARMA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

18/03/2025 - 16:47:37 4,98 (proposta) 07.187.827/0001-03 - J. J.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido
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18/03/2025 - 19:22:56 4,70 (proposta) 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 10:03:04 3,86 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 11:03:53 4,00 (proposta) 45.357.178/0001-22 - MARIA E
FERREIA

Válido

19/03/2025 - 12:28:43 1,65 (proposta) 27.985.664/0001-03 - EUROMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 14:30:27 1,40 (proposta) 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:03:02 3,85 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

19/03/2025 - 17:05:48 5,36 (proposta) 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

19/03/2025 - 17:12:53 3,69 (proposta) 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 04:57:56 1,68 (proposta) 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:00 2,68 15.218.561/0001-39 - NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:05 2,67 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:10 2,66 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:16 2,65 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:23 2,64 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:10:55 3,68 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:11:33 2,63 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:11:36 2,62 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:12:23 2,61 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:12:29 2,60 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:13:46 2,59 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:15:16 2,58 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:16:28 1,34 32.386.986/0001-76 - SERTAO
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES
& ODONTOLOGICOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:16:39 1,26 31.187.918/0001-15 - ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:16:49 2,57 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:16:55 2,56 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:17:56 3,06 41.778.326/0001-21 - MED & FARMA
COMERCIO ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:18:24 2,55 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:18:35 2,54 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:20:25 2,53 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:20:27 2,52 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:21:20 2,51 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:21:28 2,50 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido
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20/03/2025 - 11:22:42 2,49 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:22:43 2,48 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:23:22 2,47 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

20/03/2025 - 11:23:23 2,46 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

20/03/2025 - 11:24:26 2,45 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Válido

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Dt. de Validade Arquivo

MED & FARMA COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

18/03/2025 - 19:22 LUIZ LEONARDO MARÇAL
FILHO

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

19/03/2025 - 10:54 Alisson Luiz Da Silva Farias - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

19/03/2025 - 14:36 MYCHEL - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

J. J. DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

19/03/2025 - 15:17 HAILTON WANDERLEY
RODRIGUES DE
CARVALHO

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

19/03/2025 - 17:12 Adriano Rodrigues da Silva - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

CIRÚRGICA MONTEBELLO
LTDA

19/03/2025 - 18:02 MAGDA FERNANDA SILVA
WANDERLEI

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

SERTAO MEDICAMENTOS
& HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS LTDA

20/03/2025 - 05:31 medicamentossertao@gmail.com- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

Inabilitados / Desclassificados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

27/03/2025 - 14:57:41 MED & FARMA COMERCIO
ATACADISTA
MEDICAMENTOS LTDA

41.778.326/0001-21 Item 0002 - AMPICILINA 500 MG

Desclassificação: Solicitação de desclassificação do item.

28/03/2025 - 10:15:52 ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

31.187.918/0001-15 Item 0083 - SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML

Desclassificação: Solicitação de desistencia do item por erro de cotação.

28/03/2025 - 10:16:53 ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

31.187.918/0001-15 Item 0088 - TENOXICAN 40 MG

Desclassificação: Solicitação de desistencia do item por erro de cotação.
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28/03/2025 - 10:17:25 ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

31.187.918/0001-15 Item 0089 - TRANSAMIN

Desclassificação: Solicitação de desistencia do item por erro de cotação.

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

31/03/2025 - 08:30 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

20/03/2025 - 09:23:01 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

20/03/2025 - 09:23:55 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

20/03/2025 - 09:23:56 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

20/03/2025 - 09:23:56 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 0,01. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

20/03/2025 - 09:23:56 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

20/03/2025 - 09:24:12 Pregoeiro Bom dia Licitantes.

20/03/2025 - 09:25:16 Pregoeiro Tivemos um problema com a nossa internet e atrasamos o inicio do certame

20/03/2025 - 09:25:56 Pregoeiro Iremos a patir de agora abrir os itens par alnaces

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:26:34 Sistema O item 0010 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:36:34 Sistema O item 0005 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:36:34 Sistema O item 0009 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:36:43 Sistema O item 0001 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

20/03/2025 - 09:36:43 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 1,35 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0001 até 20/03/2025 às 09:41:43.

20/03/2025 - 09:36:43 Sistema O item 0006 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:36:43 Sistema O item 0007 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:36:43 Sistema O item 0010 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:36:46 Sistema O item 0008 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:37:01 Sistema O item 0002 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:37:22 Sistema O item 0004 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:37:31 Sistema O item 0003 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro.
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20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0011 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0012 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0013 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0014 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0015 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0016 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0017 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0018 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0019 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:41:20 Sistema O item 0020 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:41:46 Sistema O item 0001 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

20/03/2025 - 09:41:46 Sistema O item 0001 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:51:21 Sistema O item 0012 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:51:21 Sistema O item 0016 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0021 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0022 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0023 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0024 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0025 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0026 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0027 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0027 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0028 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0028 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0029 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0029 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0030 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:51:27 Sistema O item 0030 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:51:30 Sistema O item 0014 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

20/03/2025 - 09:51:30 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 1,05 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0014 até 20/03/2025 às 09:56:30.

20/03/2025 - 09:51:33 Sistema O item 0011 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:51:33 Sistema O item 0015 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:52:39 Sistema O item 0019 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:52:51 Sistema O item 0017 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:53:30 Sistema O item 0013 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:53:51 Sistema O item 0020 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:54:07 Sistema O item 0018 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

20/03/2025 - 09:54:07 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 4,09 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0018 até 20/03/2025 às 09:59:06.

20/03/2025 - 09:56:31 Sistema O item 0014 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

20/03/2025 - 09:56:31 Sistema O item 0014 foi encerrado.
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20/03/2025 - 09:59:07 Sistema O item 0018 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

20/03/2025 - 09:59:07 Sistema O item 0018 foi encerrado.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0031 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0031 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0032 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0032 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0033 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0033 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0034 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0034 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0035 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0035 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0036 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0036 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0037 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0037 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0038 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0038 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0039 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0039 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0040 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 09:59:57 Sistema O item 0040 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:01:28 Sistema O item 0029 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:01:37 Sistema O item 0021 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:01:41 Sistema O item 0024 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:01:41 Sistema O item 0026 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:01:41 Sistema O item 0030 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:01:47 Sistema O item 0023 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

20/03/2025 - 10:01:47 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 1,15 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0023 até 20/03/2025 às 10:06:47.

20/03/2025 - 10:02:08 Sistema O item 0027 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:02:47 Sistema O item 0022 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:02:50 Sistema O item 0025 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:05:38 Sistema O item 0028 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:06:50 Sistema O item 0023 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

20/03/2025 - 10:06:50 Sistema O item 0023 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0041 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0041 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0042 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0042 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0043 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0043 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0044 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0044 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0045 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0045 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0046 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0046 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0047 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0047 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0048 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0048 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0049 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0049 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0050 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:09:38 Sistema O item 0050 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:10:09 Sistema O item 0031 foi encerrado.
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20/03/2025 - 10:10:09 Sistema O item 0033 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:10:09 Sistema O item 0035 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:10:09 Sistema O item 0036 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:10:12 Sistema O item 0032 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:10:12 Sistema O item 0038 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:10:12 Sistema O item 0040 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:10:15 Sistema O item 0039 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:10:18 Sistema O item 0037 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:10:57 Sistema O item 0034 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:19:40 Sistema O item 0042 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:19:40 Sistema O item 0048 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:19:46 Sistema O item 0041 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:19:46 Sistema O item 0044 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:19:46 Sistema O item 0047 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:19:46 Sistema O item 0049 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:19:46 Sistema O item 0050 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:19:49 Sistema O item 0046 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:20:35 Sistema O item 0045 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0051 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0051 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0052 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0052 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0053 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0053 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0054 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0054 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0055 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0055 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0056 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0056 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0057 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0057 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0058 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0058 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0059 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0059 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0060 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:25:07 Sistema O item 0060 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0061 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0061 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0062 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0062 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0063 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0063 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0064 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0064 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0065 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0065 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0066 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0066 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0067 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0067 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0068 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0068 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0069 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0069 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0070 foi aberto pelo pregoeiro.
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20/03/2025 - 10:33:51 Sistema O item 0070 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:34:16 Sistema O item 0043 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:35:07 Sistema O item 0051 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:35:19 Sistema O item 0053 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:35:19 Sistema O item 0054 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:35:19 Sistema O item 0055 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:35:19 Sistema O item 0056 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:35:19 Sistema O item 0057 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:35:19 Sistema O item 0058 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:35:22 Sistema O item 0060 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

20/03/2025 - 10:35:22 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 4,17 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0060 até 20/03/2025 às 10:40:22.

20/03/2025 - 10:35:40 Sistema O item 0052 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:37:37 Sistema O item 0059 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:40:23 Sistema O item 0060 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

20/03/2025 - 10:40:23 Sistema O item 0060 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:43:53 Sistema O item 0070 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:43:59 Sistema O item 0061 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:43:59 Sistema O item 0064 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:43:59 Sistema O item 0066 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:43:59 Sistema O item 0067 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:44:02 Sistema O item 0065 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0071 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0071 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0072 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0072 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0073 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0073 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0074 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0074 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0075 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0075 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0076 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0076 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0077 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0077 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0078 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0078 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0079 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0079 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0080 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 10:44:06 Sistema O item 0080 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 10:44:08 Sistema O item 0068 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:44:14 Sistema O item 0069 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:44:23 Sistema O item 0063 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:48:09 Sistema O item 0062 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:54:07 Sistema O item 0071 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:54:13 Sistema O item 0077 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:54:16 Sistema O item 0072 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:54:16 Sistema O item 0079 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:54:19 Sistema O item 0078 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:54:34 Sistema O item 0073 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:54:43 Sistema O item 0080 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:55:07 Sistema O item 0074 foi encerrado.

20/03/2025 - 10:56:37 Sistema O item 0075 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

20/03/2025 - 10:56:37 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 7,00 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0075 até 20/03/2025 às 11:01:37.
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20/03/2025 - 11:01:38 Sistema O item 0075 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

20/03/2025 - 11:01:38 Sistema O item 0075 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:02:14 Sistema O item 0076 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0081 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0081 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0082 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0082 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0083 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0083 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0084 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0084 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0085 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0085 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0086 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0086 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0087 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0087 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0088 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0088 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0089 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0089 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0090 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:34 Sistema O item 0090 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:09:47 Sistema O item 0091 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:47 Sistema O item 0091 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:09:47 Sistema O item 0092 foi aberto pelo pregoeiro.

20/03/2025 - 11:09:47 Sistema O item 0092 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

20/03/2025 - 11:19:35 Sistema O item 0081 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:19:35 Sistema O item 0086 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:19:35 Sistema O item 0089 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:19:35 Sistema O item 0090 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

20/03/2025 - 11:19:35 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 0,96 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0090 até 20/03/2025 às 11:24:35.

20/03/2025 - 11:19:44 Sistema O item 0082 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

20/03/2025 - 11:19:44 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 5,42 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0082 até 20/03/2025 às 11:24:44.

20/03/2025 - 11:19:44 Sistema O item 0083 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:19:44 Sistema O item 0084 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:19:44 Sistema O item 0087 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:19:56 Sistema O item 0085 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

20/03/2025 - 11:19:56 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 5,38 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0085 até 20/03/2025 às 11:24:56.

20/03/2025 - 11:19:56 Sistema O item 0091 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:24:36 Sistema O item 0090 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

20/03/2025 - 11:24:36 Sistema O item 0090 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:24:45 Sistema O item 0082 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

20/03/2025 - 11:24:45 Sistema O item 0082 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:24:57 Sistema O item 0085 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

20/03/2025 - 11:24:57 Sistema O item 0085 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:26:27 Sistema O item 0092 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:32:46 Sistema O item 0088 foi encerrado.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0001 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 1,29.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0002 teve como arrematante MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA -
DEMAIS com lance de R$ 0,94.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0003 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 4,77.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0004 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 0,21.
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20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0005 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 3,15.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0006 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,93.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0007 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 2,55.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0008 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 1,33.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0009 teve como arrematante J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 1,17.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0010 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,66.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0011 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,07.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0012 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 13,59.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0013 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 1,19.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0014 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 1,00.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0015 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,08.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0016 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,15.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0017 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 2,73.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0018 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 4,01.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0019 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 2,68.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0020 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 4,69.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0021 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 15,72.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0022 teve como arrematante CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$ 1,87.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0023 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 1,10.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0024 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,92.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0025 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 8,87.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0026 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,93.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0027 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 13,27.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0028 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 1,90.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0029 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 12,20.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0030 teve como arrematante SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS
LTDA - EPP/SS com lance de R$ 2,56.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0031 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,34.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0032 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,22.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0033 teve como arrematante SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS
LTDA - EPP/SS com lance de R$ 0,77.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0034 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 0,66.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0035 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,80.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0036 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,70.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0037 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,57.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0038 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,57.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0039 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 0,59.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0040 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 4,99.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0041 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 2,43.
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20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0042 teve como arrematante SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS
LTDA - EPP/SS com lance de R$ 3,94.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0043 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 9,13.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0044 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,33.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0045 teve como arrematante SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS
LTDA - EPP/SS com lance de R$ 13,98.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0046 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 1,33.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0047 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 2,04.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0048 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 4,78.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0049 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 2,40.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0050 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,58.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0051 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 4,35.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0052 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,61.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0053 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,20.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0054 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,90.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0055 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,73.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0056 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,38.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0057 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,30.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0058 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 4,88.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0059 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 2,47.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0060 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 3,99.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0061 teve como arrematante SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS
LTDA - EPP/SS com lance de R$ 1,98.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0062 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 1,73.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0063 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 4,03.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0064 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 0,65.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0065 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,68.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0066 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 2,12.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0067 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 3,20.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0068 teve como arrematante SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS
LTDA - EPP/SS com lance de R$ 2,09.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0069 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 1,99.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0070 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,26.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0071 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 2,58.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0072 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 6,43.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0073 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 0,98.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0074 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 6,93.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0075 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 6,90.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0076 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 3,00.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0077 teve como arrematante SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS
LTDA - EPP/SS com lance de R$ 2,40.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0078 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 3,90.
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20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0079 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 3,62.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0080 teve como arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 2,95.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0081 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 5,15.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0082 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 5,28.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0083 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,03.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0084 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,68.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0085 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 5,18.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0086 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 5,45.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0087 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 4,13.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0088 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 4,50.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0089 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,20.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0090 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,94.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0091 teve como arrematante CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$ 0,75.

20/03/2025 - 11:35:23 Sistema O item 0092 teve como arrematante ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,26.

20/03/2025 - 11:39:15 Pregoeiro Passaremos a analise dos docuementos

27/03/2025 - 11:35:31 Sistema O fornecedor EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA teve suas propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 11:35:45 Sistema O fornecedor MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA teve sua proposta aceita
no item 0002.

27/03/2025 - 11:36:04 Sistema O fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA teve suas propostas
aceitas no processo.

27/03/2025 - 11:36:18 Sistema O fornecedor J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA teve sua proposta aceita no
item 0009.

27/03/2025 - 11:38:09 Sistema O fornecedor CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
teve sua proposta aceita no item 0022.

27/03/2025 - 11:38:28 Sistema O fornecedor SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA teve suas
propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 11:38:53 Sistema O fornecedor CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA teve sua proposta aceita no item 0091.

27/03/2025 - 11:40:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.
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27/03/2025 - 11:40:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:27 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:28 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0059 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0060 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0061 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0062 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0063 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0064 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0065 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0066 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0067 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0068 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0069 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0070 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0071 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0072 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0073 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:32 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0074 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:32 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0075 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:32 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0076 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:32 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0077 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:32 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0078 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:32 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0079 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:32 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0080 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:32 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0081 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:32 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0082 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.
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27/03/2025 - 11:40:33 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0083 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:33 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0084 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:33 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0085 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:33 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0086 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:33 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0087 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:33 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0088 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:33 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0089 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:33 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0090 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:33 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0091 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:40:33 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0092 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 14:30.

27/03/2025 - 11:55:33 Sistema O fornecedor EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso
para o item 0009.

27/03/2025 - 11:56:35 Sistema O fornecedor EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso
para o item 0083.

27/03/2025 - 11:57:04 Sistema O fornecedor EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso
para o item 0088.

27/03/2025 - 11:57:31 Sistema O fornecedor EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso
para o item 0089.

27/03/2025 - 11:57:39 Sistema O fornecedor EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso
para o item 0089.

27/03/2025 - 12:00:58 Sistema O fornecedor MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA - DEMAIS declarou
intenção de recurso para o item 0003.

27/03/2025 - 14:57:41 Sistema O fornecedor MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item
0002 pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 14:57:41 Sistema Motivo: Solicitação de desclassificação do item.

27/03/2025 - 14:57:41 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES &
ODONTOLOGICOS LTDA com lance de R$ 0,95.

27/03/2025 - 15:55:07 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 28/03/2025.

27/03/2025 - 15:55:07 Sistema Motivo: Em atenção ao processo licitatório referente 007/2025, vimos, por meio desta, solicitar a
apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade do preço por Vossa Senhoria apresentado.

27/03/2025 - 15:55:58 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0083. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 28/03/2025.

27/03/2025 - 15:55:58 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0088. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 28/03/2025.

27/03/2025 - 15:55:58 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0089. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 28/03/2025.

27/03/2025 - 15:55:58 Sistema Motivo: Em atenção ao processo licitatório referente 007/2025, vimos, por meio desta, solicitar a
apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade do preço por Vossa Senhoria apresentado.

27/03/2025 - 16:02:40 F. ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE MEDIC

Documentação Item 0083: Boa tarde Sr. Pregoeiro! solicitamos desistência deste item pois o mesmo foi
cotado erroneamente. Agradeço desde já.

27/03/2025 - 16:03:38 F. ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE MEDIC

Documentação Item 0088: Boa tarde Sr. Pregoeiro, Solicito a desistência do item em questão pois o mesmo
foi cotado erroneamente. Agradeço desde já!

27/03/2025 - 16:04:24 F. ALLFAMED COMERCIO
ATACADISTA DE MEDIC

Documentação Item 0089: Boa Tarde Sr. Pregoeiro, Solicito a desistência do item em questão pois o mesmo
foi cotado erroneamente. Agradeço desde já!

28/03/2025 - 10:15:52 Sistema O fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item
0083 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 10:15:52 Sistema Motivo: Solicitação de desistencia do item por erro de cotação.

28/03/2025 - 10:15:52 Sistema O item 0083 tem como novo arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA com lance de
R$ 6,13.

28/03/2025 - 10:16:53 Sistema O fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item
0088 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 10:16:53 Sistema Motivo: Solicitação de desistencia do item por erro de cotação.

28/03/2025 - 10:16:53 Sistema O item 0088 tem como novo arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA com lance de
R$ 7,29.

28/03/2025 - 10:17:25 Sistema O fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item
0089 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 10:17:25 Sistema Motivo: Solicitação de desistencia do item por erro de cotação.

28/03/2025 - 10:17:25 Sistema O item 0089 tem como novo arrematante EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA com lance de
R$ 3,40.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.
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28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0023 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0027 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0028 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0029 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0034 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0039 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0046 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0048 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0059 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0062 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0063 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0064 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0069 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0073 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0074 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0080 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0083 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0088 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:00 Sistema Para o item 0089 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EUROMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:39 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SERTAO MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:39 Sistema Para o item 0030 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SERTAO MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:39 Sistema Para o item 0033 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SERTAO MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:39 Sistema Para o item 0042 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SERTAO MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:39 Sistema Para o item 0045 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SERTAO MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:39 Sistema Para o item 0061 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SERTAO MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:39 Sistema Para o item 0068 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SERTAO MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA.

28/03/2025 - 11:17:39 Sistema Para o item 0077 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SERTAO MEDICAMENTOS &
HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0016 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.
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28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0019 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0021 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0024 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0026 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0031 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0032 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0035 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0036 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0037 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0038 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0040 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0041 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0043 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0044 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0047 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0049 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0050 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0051 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0052 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0053 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0054 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0055 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0056 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0057 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0058 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0060 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0065 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0066 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0067 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0070 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0071 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0072 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0075 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0076 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0078 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.
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28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0079 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0081 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0082 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0084 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0085 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0086 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0087 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0090 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:04 Sistema Para o item 0092 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS LTDA.

28/03/2025 - 11:18:38 Sistema Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

28/03/2025 - 11:20:30 Sistema Para o item 0022 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

28/03/2025 - 11:21:38 Sistema Para o item 0091 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA.

28/03/2025 - 11:30:50 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:50 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:50 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:50 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:50 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:51 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.
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28/03/2025 - 11:30:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:30:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:00 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:00 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:01 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:01 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:01 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:01 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:01 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:01 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:01 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:01 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:01 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:01 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:02 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:02 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:02 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0059 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:02 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0060 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:02 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0061 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:02 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0062 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:03 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0063 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:03 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0064 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:03 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0065 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:03 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0066 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0067 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0068 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0069 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0070 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0071 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0072 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0073 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0074 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0075 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0076 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0077 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0078 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0079 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0080 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0081 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0082 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0083 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0084 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0085 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0086 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0087 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0088 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0089 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0090 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0091 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:31:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0092 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2025 às 08:30.

28/03/2025 - 11:33:48 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0003.

28/03/2025 - 11:33:48 Sistema Intenção: Bom dia, prezados! Como não houve abertura de chat anteriormente, aproveitamos essa
oportunidade para solicitar desclassificação do item 2 uma vez que o cotamos de forma equivocada.
Salientamos que não temos a intenção de atrapalhar ou retardar o certame. Agradecemos a compreensão.

28/03/2025 - 11:33:48 Sistema Justificativa: Foi atendido o pedido.
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28/03/2025 - 11:34:58 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0009.

28/03/2025 - 11:34:58 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro, venho através desta apresentar a minha Intenção Recursal em face da classificação
de propostas que apresentam valores com indícios de inexequibilidade, conforme as disposições legais
aplicáveis, em especial o art. 59 da lei 14.133/21 e art. 34 da instrução normativa seges/me nº 73/2022, bem
como o princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Verificamos que
algumas propostas classificadas possuem valores significativamente inferiores ao praticado no mercado, o
que, de maneira objetiva, suscita dúvidas quanto à capacidade da recorrida em executar o objeto licitado
dentro das especificações exigidas, sem comprometimento da qualidade e eficiência esperadas. A
manutenção de propostas com indícios de inexequibilidade pode acarretar riscos substanciais ao
cumprimento do contrato, comprometendo, inclusive, o interesse público subjacente ao certame. Dessa
forma, solicitamos que sejam adotadas as medidas... (CONTINUA)

28/03/2025 - 11:34:58 Sistema (CONT. 1) cabíveis para apuração, exigindo-se das empresas ofertantes das propostas em questão a devida
comprovação da exequibilidade de seus preços, mediante a apresentação de planilhas detalhadas de custos
e documentos que atestem sua capacidade técnica e econômica para execução do objeto licitado. A lisura e
a isonomia do certame dependem dessa análise criteriosa, uma vez que a competição saudável entre os
participantes não pode ser prejudicada por propostas que, embora atraentes em valores, não demonstram
condições objetivas de cumprimento das obrigações assumidas.

28/03/2025 - 11:34:58 Sistema Justificativa: A empresa solicitou desistencia do item.

28/03/2025 - 11:36:47 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0083.

28/03/2025 - 11:36:47 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro, venho através desta apresentar a minha Intenção Recursal em face da classificação
de propostas que apresentam valores com indícios de inexequibilidade, conforme as disposições legais
aplicáveis, em especial o art. 59 da lei 14.133/21 e art. 34 da instrução normativa seges/me nº 73/2022, bem
como o princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Verificamos que
algumas propostas classificadas possuem valores significativamente inferiores ao praticado no mercado, o
que, de maneira objetiva, suscita dúvidas quanto à capacidade da recorrida em executar o objeto licitado
dentro das especificações exigidas, sem comprometimento da qualidade e eficiência esperadas. A
manutenção de propostas com indícios de inexequibilidade pode acarretar riscos substanciais ao
cumprimento do contrato, comprometendo, inclusive, o interesse público subjacente ao certame. Dessa
forma, solicitamos que sejam adotadas as medidas... (CONTINUA)

28/03/2025 - 11:36:47 Sistema (CONT. 1) cabíveis para apuração, exigindo-se das empresas ofertantes das propostas em questão a devida
comprovação da exequibilidade de seus preços, mediante a apresentação de planilhas detalhadas de custos
e documentos que atestem sua capacidade técnica e econômica para execução do objeto licitado. A lisura e
a isonomia do certame dependem dessa análise criteriosa, uma vez que a competição saudável entre os
participantes não pode ser prejudicada por propostas que, embora atraentes em valores, não demonstram
condições objetivas de cumprimento das obrigações assumidas.

28/03/2025 - 11:36:47 Sistema Justificativa: A empresa solicitou desistencia.

28/03/2025 - 11:37:23 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0088.

28/03/2025 - 11:37:23 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro, venho através desta apresentar a minha Intenção Recursal em face da classificação
de propostas que apresentam valores com indícios de inexequibilidade, conforme as disposições legais
aplicáveis, em especial o art. 59 da lei 14.133/21 e art. 34 da instrução normativa seges/me nº 73/2022, bem
como o princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Verificamos que
algumas propostas classificadas possuem valores significativamente inferiores ao praticado no mercado, o
que, de maneira objetiva, suscita dúvidas quanto à capacidade da recorrida em executar o objeto licitado
dentro das especificações exigidas, sem comprometimento da qualidade e eficiência esperadas. A
manutenção de propostas com indícios de inexequibilidade pode acarretar riscos substanciais ao
cumprimento do contrato, comprometendo, inclusive, o interesse público subjacente ao certame. Dessa
forma, solicitamos que sejam adotadas as medidas... (CONTINUA)

28/03/2025 - 11:37:23 Sistema (CONT. 1) cabíveis para apuração, exigindo-se das empresas ofertantes das propostas em questão a devida
comprovação da exequibilidade de seus preços, mediante a apresentação de planilhas detalhadas de custos
e documentos que atestem sua capacidade técnica e econômica para execução do objeto licitado. A lisura e
a isonomia do certame dependem dessa análise criteriosa, uma vez que a competição saudável entre os
participantes não pode ser prejudicada por propostas que, embora atraentes em valores, não demonstram
condições objetivas de cumprimento das obrigações assumidas.

28/03/2025 - 11:37:23 Sistema Justificativa: A empresa solicitou desistencia.

28/03/2025 - 11:37:50 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0089.

28/03/2025 - 11:37:50 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro, venho através desta apresentar a minha Intenção Recursal em face da classificação
de propostas que apresentam valores com indícios de inexequibilidade, conforme as disposições legais
aplicáveis, em especial o art. 59 da lei 14.133/21 e art. 34 da instrução normativa seges/me nº 73/2022, bem
como o princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Verificamos que
algumas propostas classificadas possuem valores significativamente inferiores ao praticado no mercado, o
que, de maneira objetiva, suscita dúvidas quanto à capacidade da recorrida em executar o objeto licitado
dentro das especificações exigidas, sem comprometimento da qualidade e eficiência esperadas. A
manutenção de propostas com indícios de inexequibilidade pode acarretar riscos substanciais ao
cumprimento do contrato, comprometendo, inclusive, o interesse público subjacente ao certame. Dessa
forma, solicitamos que sejam adotadas as medidas... (CONTINUA)

28/03/2025 - 11:37:50 Sistema (CONT. 1) cabíveis para apuração, exigindo-se das empresas ofertantes das propostas em questão a devida
comprovação da exequibilidade de seus preços, mediante a apresentação de planilhas detalhadas de custos
e documentos que atestem sua capacidade técnica e econômica para execução do objeto licitado. A lisura e
a isonomia do certame dependem dessa análise criteriosa, uma vez que a competição saudável entre os
participantes não pode ser prejudicada por propostas que, embora atraentes em valores, não demonstram
condições objetivas de cumprimento das obrigações assumidas.

28/03/2025 - 11:37:50 Sistema Justificativa: A empresa solicitou desistencia.

28/03/2025 - 11:38:02 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0089.

28/03/2025 - 11:38:02 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro, venho através desta apresentar a minha Intenção Recursal em face da classificação
de propostas que apresentam valores com indícios de inexequibilidade, conforme as disposições legais
aplicáveis, em especial o art. 59 da lei 14.133/21 e art. 34 da instrução normativa seges/me nº 73/2022, bem
como o princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Verificamos que
algumas propostas classificadas possuem valores significativamente inferiores ao praticado no mercado, o
que, de maneira objetiva, suscita dúvidas quanto à capacidade da recorrida em executar o objeto licitado
dentro das especificações exigidas, sem comprometimento da qualidade e eficiência esperadas. A
manutenção de propostas com indícios de inexequibilidade pode acarretar riscos substanciais ao
cumprimento do contrato, comprometendo, inclusive, o interesse público subjacente ao certame. Dessa
forma, solicitamos que sejam adotadas as medidas... (CONTINUA)

28/03/2025 - 11:38:02 Sistema (CONT. 1) cabíveis para apuração, exigindo-se das empresas ofertantes das propostas em questão a devida
comprovação da exequibilidade de seus preços, mediante a apresentação de planilhas detalhadas de custos
e documentos que atestem sua capacidade técnica e econômica para execução do objeto licitado. A lisura e
a isonomia do certame dependem dessa análise criteriosa, uma vez que a competição saudável entre os
participantes não pode ser prejudicada por propostas que, embora atraentes em valores, não demonstram
condições objetivas de cumprimento das obrigações assumidas.
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28/03/2025 - 11:38:02 Sistema Justificativa: A empresa solicitou desistencia.

31/03/2025 - 09:31:56 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0003 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0004 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0005 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0006 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0007 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0008 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0009 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0010 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0011 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0012 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0013 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0014 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0015 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0016 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0017 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0018 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0019 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0020 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0021 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0022 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0023 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0024 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0025 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0026 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0027 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0028 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0029 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0030 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0031 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0032 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0033 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0034 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0035 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0036 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0037 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0038 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0039 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0040 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0041 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0042 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0043 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0044 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0045 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0046 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0047 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0048 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0049 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0050 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0051 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0052 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0053 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0054 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0055 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: CA6B.2514.3D9B.C470.139D.3BB7.C1F6.E1EB. 
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31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0056 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0057 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0058 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0059 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0060 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0061 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0062 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0063 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0064 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0065 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0066 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0067 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0068 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0069 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0070 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0071 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0072 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0073 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0074 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0075 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0076 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0077 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0078 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0079 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0080 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0081 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0082 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0083 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0084 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0085 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0086 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0087 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0088 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0089 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0090 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0091 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:34:40 Sistema O Item 0092 foi adjudicado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0001 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0002 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0003 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0004 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0005 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0006 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0007 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0008 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0009 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0010 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0011 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0012 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0013 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0014 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0015 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0016 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0017 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0018 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0019 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0020 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.
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31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0021 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0022 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0023 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0024 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0025 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0026 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0027 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0028 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0029 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0030 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0031 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0032 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0033 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0034 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0035 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0036 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0037 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0038 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0039 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0040 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0041 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0042 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0043 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0044 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0045 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0046 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0047 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0048 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0049 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0050 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0051 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0052 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0053 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0054 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0055 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0056 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0057 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0058 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0059 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0060 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0061 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0062 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0063 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0064 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0065 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0066 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0067 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0068 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0069 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0070 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0071 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0072 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0073 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0074 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0075 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0076 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0077 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.
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31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0078 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0079 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0080 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0081 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0082 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0083 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0084 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0085 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0086 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0087 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0088 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0089 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0090 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0091 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

31/03/2025 - 09:36:28 Sistema O Item 0092 foi homologado por SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo
Município de Juru PB.

SIDNEY RAMOS

Pregoeiro

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA

Autoridade Competente

Estefanio Carlos Leite de Oliveira

Apoio

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: CA6B.2514.3D9B.C470.139D.3BB7.C1F6.E1EB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250228PE00007 
LICITAÇÃO Nº. 00007/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
PRAÇA MANOEL FLORENTINO DE MEDEIROS, 29 - CENTRO - JURU - PB. 
CEP: 58750–000 - E-mail: licitacaojuru@hotmail.com - Tel.: (83) 3484–1245. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.888.950/0001–06, doravante 
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, 
assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 20 de Março de 2025, 
por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão nº 00007/2025, na forma eletrônica, com critério 
de julgamento menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este 
instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de 
Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços 
para: Contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do 
Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
Data de abertura da sessão pública: 20/03/2025. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 20/03/2025. Horário: 09:10 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor 
preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do 
Carmo Município de Juru PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas 
no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa 
consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC. 
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para 
contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV 
e nas condições previstas neste instrumento. 
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento 
e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade 
da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – Contratação de empresa para compra parcelada 
de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB –, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas.  
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1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 
determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 
48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 
49, todos da Lei 123/06. 
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o 
horário de Brasília - DF. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: 
das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, 
dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, 
contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 
observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do 
ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e 
efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.7.ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.www.juru.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, o 
correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao 
requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o 
respectivo Edital para garantir plena transparência e competitividade. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 
de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que 
ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e 
será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 5 (cinco) dias. 
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda 
e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, 
que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB 
02.100 Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 
3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
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3390.30 99 Material de Consumo 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
3390.30 99 Material de Consumo 
2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2051 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros Programas do SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
. 
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas 
decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no 
orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante 
apostilamento. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no 
referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao 
provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes 
normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, 
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de 
forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação 
quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
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6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante, 
obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade de desempenho 
anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão admitidas as certidões ou 
os atestados referentes à execução de fornecimentos similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior ao objeto do presente certame. 
6.9.1.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade 
técnico-operacional. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema 
eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e 
mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às 
declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação 
específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 
4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 
de que trata o subitem anterior. 
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as 
informações declaradas. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os 
campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais 
como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I: 
9.4.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, 
indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência. 
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens produzidos 
pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da presente 
contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer 
outro motivo. 
9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o 
licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema: 
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
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10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação 
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações: 
10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
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10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata 
da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.28.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie 
a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados; 
10.28.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, 
feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente. 
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para 
a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta 
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do 
preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 
11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, 
feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente; 
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham as 
características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio 
do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de 
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por 
meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, 
feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 
correspondente. 
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância 
e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências 
com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício 
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência 
e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 
contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos 
Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade 
simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples 
ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 
de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão 
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois 
últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional 
– PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma 
da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando 
o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo 
– Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo – Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
  
12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.1. 
12.4.2.Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante. 
12.4.3.Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, emitida pela ANVISA, acompanhada, 
se for o caso, da autorização para comercialização de medicamentos controlados. 
  
12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições 
deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Pregoeiro, 
correspondendo a: 
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante o ORC; 
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, 
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: D546.9E12.F9DA.18E0.E648.F29E.A21B.BDD8. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

232

232



  
12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes 
situações: 
12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.6.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 
envio dos documentos exigidos. 
12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
12.8.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para 
a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de 
Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 
observadas as disposições deste Edital.  
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-
se o seguinte procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação 
de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será 
contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser 
concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização 
fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita 
neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada 
por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; 
ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, 
emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência 
do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes 
do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico 
nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos 
arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
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12.16.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências 
com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer 
hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em 
língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do 
valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse 
último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, 
caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o 
valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por 
extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de 
menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 
30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos 
pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas 
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; 
e o fornecimento realizado de forma parcelada. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do 
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes 
de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de 
anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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17.2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e 
demais condições. 
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
  
17.3.Vigência: 
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
  
17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 
  
17.5.Controle e gerenciamento: 
17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos 
de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 
  
17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do 
disposto na Lei 14.133/21. 
  
17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 
observado o disposto neste instrumento; 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
de contratação mais vantajosa; 
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto neste 
instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
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registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o 
órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 
  
18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o 
órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
  
18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de 
Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 
  
19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Formalização: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes do Art. 95, da 
Lei 14.133/21. 
19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
  
19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da 
Lei 14.133/21. 
  
19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, 
da Lei 14.133/21. 
  
20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, 
serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro 
de preços, ao qual compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento deste certame. 
  
21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1.Competências: 
21.1.1.O órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participar do registro 
de preços, ao qual compete, em especial: 
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21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de 
obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 
  
22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro 
de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
23.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
23.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
23.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
23.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
23.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
23.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
23.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
23.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
23.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
23.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
24.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
24.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
24.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos 
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
25.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
25.1.Obrigações do Contratante: 
25.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
25.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
25.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
25.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
25.2.Obrigações do Contratado: 
25.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
25.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
25.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante; 
25.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
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contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
25.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
25.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
25.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
26.0.DO PAGAMENTO 
26.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
26.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com 
o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros. 
26.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
26.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
27.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
27.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
27.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
28.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
28.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
28.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
28.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
28.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
29.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
29.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
29.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
29.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
29.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
29.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–se–á o dia 
do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 
29.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
29.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as do Edital. 
29.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e 
quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no 
endereço: Praça Manoel Florentino de Medeiros, 29 – Centro – Juru – PB, nos horários normais de expediente: 
das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
29.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Água Branca – Pb, Estado da Paraíba. 
  

Juru - PB, 07 de Março de 2025. 
  
  
  

____________________________________ 
IVALDO FERREIRA DA SILVA 

SEC DE SAÚDE 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor 
preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do 
Carmo Município de Juru PB. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade 
da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – Contratação de empresa para compra parcelada 
de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB –, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO Frasco 30 
2 AMPICILINA 500 MG Ampola 300 
3 ÁGUA DESTILADA 500 ML Ampola 1000 
4 ÁGUA DESTILADA 10 ML Ampola 4000 
5 AEROLIN Ampola 100 
6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ Ampola 500 
7 AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 500 
8 AMINOFILINA INJ Ampola 100 
9 ÁGUA OXIGENADA Ampola 200 
10 ATROPINA 0,25 MG/ML Ampola 500 
11 ANLODIPINO Comprimido 500 
12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) Frasco 30 
13 BROMOPRIDA INJ Ampola 2000 
14 BUSCOPAM SIMPLES INJ Ampola 2000 
15 BUSCOPAM COMPOSTO INJ Ampola 2000 
16 BICARBONATO DE SÓDIO 10% Ampola 2000 
17 BUPIVACAINA + GLICOSE Ampola 2000 
18 CEFTRIAXONA 1 G Ampola 3000 
19 CEFALOTINA SODIO 1 G Ampola 3000 
20 CEFAZOLINA 1000 MG Ampola 3000 
21 CETAMINA 50 MG/ML Ampola 500 
22 CETOPROFENO 100 MG Ampola 2000 
23 CETOPROFENO 50 MG/ML Ampola 2000 
24 CIMETIDINA INJ Ampola 1000 
25 CIPROFLOXACINO INJ Ampola 500 
26 COMPLEXO B Ampola 2000 
27 CLEXANE 40 MG 0,4 ML Ampola 150 
28 CLENDAMICINA 600MG/4ML Ampola 150 
29 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL Ampola 500 
30 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 100 
31 CLORETO DE POTÁSSIO 19% Ampola 500 
32 CLORETO DE SÓDIO Ampola 500 
33 CLORETO DE MAGNESIO Unidades 500 
34 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ Ampola 2000 
35 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ Ampola 2000 
36 DIAZEPAM INJ Ampola 500 
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37 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ Ampola 5000 
38 DIPIRONA 1 G INJ Ampola 500 
39 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ Ampola 5000 
40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML Ampola 100 
41 DOPAMINA INJ Ampola 100 
42 DOLANTINA INJ Ampola 500 
43 ETOMIDATO INJ Ampola 200 
44 ETILEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 
45 ESCETAMINA Ampola 500 
46 FITOMENADIONA Ampola 500 
47 FENOBARBITAL INJ Ampola 500 
48 FENTANIL 75,5 MG Ampola 500 
49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML Ampola 500 
50 FENTANIL 2 ML Ampola 500 
51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML Ampola 100 
52 FUROSEMIDA 20 MG INJ Ampola 500 
53 GENTAMICINA 20 MG INJ Ampola 600 
54 GENTAMICINA 40 MG INJ Ampola 600 
55 GENTAMICINA 80 MG INJ Ampola 600 
56 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ Ampola 500 
57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML Ampola 500 
58 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ Ampola 500 
59 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL Ampola 1000 
60 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL Ampola 1000 
61 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade 1000 
62 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ Unidade 500 
63 LIDOCAINA GEL Unidade 200 
64 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ Ampola 500 
65 MIDAZOLAN 5 MG Ampola 500 
66 MORFINA 10 MG Ampola 500 
67 MORFINA 2MG/ML Ampola 2000 
68 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola 300 
69 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 
70 NORADRENALINA Ampola 500 
71 OXITON 5 UI/ ML INJ Ampola 100 
72 OMEPRAZOL INJ Ampola 1000 
73 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML Ampola 3000 
74 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL Ampola 2000 
75 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL Ampola 1000 
76 PROPOFOL Ampola 500 
77 PROMETAZINA 50 MG Ampola 2000 
78 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML Unidade 5000 
79 SORO FISIOLOGICO 250 ML Unidade 3000 
80 SORO FISIOLOGICO 100 ML Unidade 2000 
81 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML Unidade 2000 
82 SORO GLICOSADO 500 ML Unidade 2000 
83 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML Unidade 4000 
84 SULFATO DE ATROPINA Ampola 300 
85 SULFATO DE MAGNESIO 50% Ampola 200 
86 SULFATO DE CALCIO 10% Unidade 200 
87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % Unidade 300 
88 TENOXICAN 40 MG Ampola 600 
89 TRANSAMIN Ampola 600 
90 TRAMAL Ampola 1000 
91 VITAMINA C Ampola 2000 
92 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ Ampola 2000 

  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
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4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta 
por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e 
será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 5 (cinco) dias. 
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, 
observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, 
por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 
tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
6.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 
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9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do 
competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para 
fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
  
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante 
utiliza-lo como referência - Anexo 01.  
  
  
__________________________________ 
SIDNEY RAMOS 
Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - PB. 
  
OBJETO: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance 
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra 
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de 
Juru PB. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO   Frasco 30    
2 AMPICILINA 500 MG   Ampola 300    
3 ÁGUA DESTILADA 500 ML   Ampola 1000    
4 ÁGUA DESTILADA 10 ML   Ampola 4000    
5 AEROLIN   Ampola 100    
6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ   Ampola 500    
7 AMIODARONA 50 MG/ML   Ampola 500    
8 AMINOFILINA INJ   Ampola 100    
9 ÁGUA OXIGENADA   Ampola 200    
10 ATROPINA 0,25 MG/ML   Ampola 500    
11 ANLODIPINO   Comprimido 500    
12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL)   Frasco 30    
13 BROMOPRIDA INJ   Ampola 2000    
14 BUSCOPAM SIMPLES INJ   Ampola 2000    
15 BUSCOPAM COMPOSTO INJ   Ampola 2000    
16 BICARBONATO DE SÓDIO 10%   Ampola 2000    
17 BUPIVACAINA + GLICOSE   Ampola 2000    
18 CEFTRIAXONA 1 G   Ampola 3000    
19 CEFALOTINA SODIO 1 G   Ampola 3000    
20 CEFAZOLINA 1000 MG   Ampola 3000    
21 CETAMINA 50 MG/ML   Ampola 500    
22 CETOPROFENO 100 MG   Ampola 2000    
23 CETOPROFENO 50 MG/ML   Ampola 2000    
24 CIMETIDINA INJ   Ampola 1000    
25 CIPROFLOXACINO INJ   Ampola 500    
26 COMPLEXO B   Ampola 2000    
27 CLEXANE 40 MG 0,4 ML   Ampola 150    
28 CLENDAMICINA 600MG/4ML   Ampola 150    
29 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL   Ampola 500    
30 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML   Ampola 100    
31 CLORETO DE POTÁSSIO 19%   Ampola 500    
32 CLORETO DE SÓDIO   Ampola 500    
33 CLORETO DE MAGNESIO   Unidades 500    
34 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ   Ampola 2000    
35 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ   Ampola 2000    
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36 DIAZEPAM INJ   Ampola 500    
37 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ   Ampola 5000    
38 DIPIRONA 1 G INJ   Ampola 500    
39 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ   Ampola 5000    
40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML   Ampola 100    
41 DOPAMINA INJ   Ampola 100    
42 DOLANTINA INJ   Ampola 500    
43 ETOMIDATO INJ   Ampola 200    
44 ETILEFRINA 10 MG/ML   Ampola 500    
45 ESCETAMINA   Ampola 500    
46 FITOMENADIONA   Ampola 500    
47 FENOBARBITAL INJ   Ampola 500    
48 FENTANIL 75,5 MG   Ampola 500    
49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML   Ampola 500    
50 FENTANIL 2 ML   Ampola 500    
51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML   Ampola 100    
52 FUROSEMIDA 20 MG INJ   Ampola 500    
53 GENTAMICINA 20 MG INJ   Ampola 600    
54 GENTAMICINA 40 MG INJ   Ampola 600    
55 GENTAMICINA 80 MG INJ   Ampola 600    
56 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ   Ampola 500    
57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML   Ampola 500    
58 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ   Ampola 500    
59 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL   Ampola 1000    
60 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL   Ampola 1000    
61 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ   Unidade 1000    
62 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ   Unidade 500    
63 LIDOCAINA GEL   Unidade 200    
64 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ   Ampola 500    
65 MIDAZOLAN 5 MG   Ampola 500    
66 MORFINA 10 MG   Ampola 500    
67 MORFINA 2MG/ML   Ampola 2000    
68 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML   Ampola 300    
69 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML   Ampola 500    
70 NORADRENALINA   Ampola 500    
71 OXITON 5 UI/ ML INJ   Ampola 100    
72 OMEPRAZOL INJ   Ampola 1000    
73 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML   Ampola 3000    
74 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL   Ampola 2000    
75 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL   Ampola 1000    
76 PROPOFOL   Ampola 500    
77 PROMETAZINA 50 MG   Ampola 2000    
78 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML   Unidade 5000    
79 SORO FISIOLOGICO 250 ML   Unidade 3000    
80 SORO FISIOLOGICO 100 ML   Unidade 2000    
81 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML   Unidade 2000    
82 SORO GLICOSADO 500 ML   Unidade 2000    
83 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML   Unidade 4000    
84 SULFATO DE ATROPINA   Ampola 300    
85 SULFATO DE MAGNESIO 50%   Ampola 200    
86 SULFATO DE CALCIO 10%   Unidade 200    
87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 %   Unidade 300    
88 TENOXICAN 40 MG   Ampola 600    
89 TRANSAMIN   Ampola 600    
90 TRAMAL   Ampola 1000    
91 VITAMINA C   Ampola 2000    
92 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ   Ampola 2000    

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: D546.9E12.F9DA.18E0.E648.F29E.A21B.BDD8. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

246

246



NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às 
disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2025 
  
Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Jurú, Estado da 
Paraíba, localizada na Praça Manoel Florentino de Medeiros - Centro - Juru - PB, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00007/2025 que objetiva o registro de preços para: A presente licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação 
de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis 
destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - CNPJ 
nº 08.888.950/0001-06. 
  
VENCEDOR:  
CNPJ: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

            
            

TOTAL   
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do 
correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00007/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Jurú, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle 
desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao 
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a 
contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
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O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00007/2025 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame: 
  
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Água Branca 
– Pb. 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250228PE00007 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jurú - Praça Manoel Florentino de 
Medeiros, 29 - Centro - Juru - PB, CNPJ nº 08.888.950/0001-06, neste ato representada pela Prefeita Solange 
Maria Felix Barbosa, Brasileiro, Casada, Agricultora, residente e domiciliada na Rua Severino Barbosa, 106 - Casa 
- São Sebastião - Juru - PB, CPF nº 460.135.804-30, Carteira de Identidade nº 2.780.561 SSPPB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 
representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira 
de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2025, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e 
possível contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do 
Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00007/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 
tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB 
02.100 Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 
3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
3390.30 99 Material de Consumo 
2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2051 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros Programas do SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram 
designados: ...; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: D546.9E12.F9DA.18E0.E648.F29E.A21B.BDD8. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

253

253



e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
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c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Água Branca – Pb. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 
  

Juru - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no 
que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Jurú, como 
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 
administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos 
do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de 
cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, 
atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos 
do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as 
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por 
item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de 
medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – Contratação de empresa para compra parcelada de 
medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB –, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO Frasco 30 

ETP 2 AMPICILINA 500 MG Ampola 300 

ETP 3 ÁGUA DESTILADA 500 ML Ampola 1000 

ETP 4 ÁGUA DESTILADA 10 ML Ampola 4000 

ETP 5 AEROLIN Ampola 100 

ETP 6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ Ampola 500 

ETP 7 AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 500 

ETP 8 AMINOFILINA INJ Ampola 100 

ETP 9 ÁGUA OXIGENADA Ampola 200 

ETP 10 ATROPINA 0,25 MG/ML Ampola 500 

ETP 11 ANLODIPINO Comprimido 500 

ETP 12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) Frasco 30 

ETP 13 BROMOPRIDA INJ Ampola 2000 

ETP 14 BUSCOPAM SIMPLES INJ Ampola 2000 

ETP 15 BUSCOPAM COMPOSTO INJ Ampola 2000 

ETP 16 BICARBONATO DE SÓDIO 10% Ampola 2000 

ETP 17 BUPIVACAINA + GLICOSE Ampola 2000 

ETP 18 CEFTRIAXONA 1 G Ampola 3000 

ETP 19 CEFALOTINA SODIO 1 G Ampola 3000 

ETP 20 CEFAZOLINA 1000 MG Ampola 3000 

ETP 21 CETAMINA 50 MG/ML Ampola 500 

ETP 22 CETOPROFENO 100 MG Ampola 2000 

ETP 23 CETOPROFENO 50 MG/ML Ampola 2000 

ETP 24 CIMETIDINA INJ Ampola 1000 

ETP 25 CIPROFLOXACINO INJ Ampola 500 
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ETP 26 COMPLEXO B Ampola 2000 

ETP 27 CLEXANE 40 MG 0,4 ML Ampola 150 

ETP 28 CLENDAMICINA 600MG/4ML Ampola 150 

ETP 29 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL Ampola 500 

ETP 30 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 100 

ETP 31 CLORETO DE POTÁSSIO 19% Ampola 500 

ETP 32 CLORETO DE SÓDIO Ampola 500 

ETP 33 CLORETO DE MAGNESIO Unidades 500 

ETP 34 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ Ampola 2000 

ETP 35 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ Ampola 2000 

ETP 36 DIAZEPAM INJ Ampola 500 

ETP 37 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ Ampola 5000 

ETP 38 DIPIRONA 1 G INJ Ampola 500 

ETP 39 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ Ampola 5000 

ETP 40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML Ampola 100 

ETP 41 DOPAMINA INJ Ampola 100 

ETP 42 DOLANTINA INJ Ampola 500 

ETP 43 ETOMIDATO INJ Ampola 200 

ETP 44 ETILEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 

ETP 45 ESCETAMINA Ampola 500 

ETP 46 FITOMENADIONA Ampola 500 

ETP 47 FENOBARBITAL INJ Ampola 500 

ETP 48 FENTANIL 75,5 MG Ampola 500 

ETP 49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML Ampola 500 

ETP 50 FENTANIL 2 ML Ampola 500 

ETP 51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML Ampola 100 

ETP 52 FUROSEMIDA 20 MG INJ Ampola 500 

ETP 53 GENTAMICINA 20 MG INJ Ampola 600 

ETP 54 GENTAMICINA 40 MG INJ Ampola 600 

ETP 55 GENTAMICINA 80 MG INJ Ampola 600 

ETP 56 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ Ampola 500 

ETP 57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML Ampola 500 

ETP 58 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ Ampola 500 

ETP 59 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL Ampola 1000 

ETP 60 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL Ampola 1000 

ETP 61 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade 1000 

ETP 62 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ Unidade 500 

ETP 63 LIDOCAINA GEL Unidade 200 

ETP 64 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ Ampola 500 

ETP 65 MIDAZOLAN 5 MG Ampola 500 

ETP 66 MORFINA 10 MG Ampola 500 

ETP 67 MORFINA 2MG/ML Ampola 2000 

ETP 68 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola 300 

ETP 69 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 

ETP 70 NORADRENALINA Ampola 500 

ETP 71 OXITON 5 UI/ ML INJ Ampola 100 

ETP 72 OMEPRAZOL INJ Ampola 1000 

ETP 73 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML Ampola 3000 

ETP 74 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL Ampola 2000 

ETP 75 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL Ampola 1000 

ETP 76 PROPOFOL Ampola 500 

ETP 77 PROMETAZINA 50 MG Ampola 2000 

ETP 78 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML Unidade 5000 

ETP 79 SORO FISIOLOGICO 250 ML Unidade 3000 

ETP 80 SORO FISIOLOGICO 100 ML Unidade 2000 

ETP 81 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML Unidade 2000 

ETP 82 SORO GLICOSADO 500 ML Unidade 2000 

ETP 83 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML Unidade 4000 
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ETP 84 SULFATO DE ATROPINA Ampola 300 

ETP 85 SULFATO DE MAGNESIO 50% Ampola 200 

ETP 86 SULFATO DE CALCIO 10% Unidade 200 

ETP 87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % Unidade 300 

ETP 88 TENOXICAN 40 MG Ampola 600 

ETP 89 TRANSAMIN Ampola 600 

ETP 90 TRAMAL Ampola 1000 

ETP 91 VITAMINA C Ampola 2000 

ETP 92 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ Ampola 2000 
  
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, 
por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal 
nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente, 
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu planejamento e 
execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade 
da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilização prováveis, foram devidamente 
definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 
despesas semelhantes, quando existente. 
  
7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas contratações similares feitas por 
outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando 
possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas 
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 
  
8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a 
pretensa: Contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do 
Carmo Município de Juru PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, após a avaliação das 
circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão 
das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista que a multiplicação de 
contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação 
constante de procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação 
firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala 
econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de 
execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, 
usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os aspectos da 
demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a 
alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se 
apresenta. 
  
9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada 
ao setor responsável. 
Salienta-se que a Administração optou por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação até a conclusão da licitação. Nesse caso 
o orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
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informações necessárias para a elaboração das propostas, sendo que o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, 
nos termos do Art. 24, da Lei 14.133/21. 
A justificativa para a opção do orçamento estimado sigiloso, observadas os aspectos e características da contratação, é fundamentada no 
entendimento da Administração no sentido de que, atribuindo-se o caráter sigiloso do valor estimado, aumenta a dinâmica da 
competitividade no certame, com potencial fomento à disputa e, consequentemente, ampliando a probabilidade da obtenção de melhores 
ofertas, e sem qualquer prejuízo para os interessados, pela indispensável divulgação do detalhamento dos quantitativos e demais 
informações necessárias para a devida elaboração de suas propostas. 
A estimativa preliminar do valor da pretensa contratação, com a indicação dos elementos que lhe dão suporte, constará de anexo classificado 
a este Estudo Técnico Preliminar - ETP, em decorrência da opção administrativa pelo orçamento estimado sigiloso, conforme as disposições 
do Art. 18, § 1º, da Lei 14.133/21. 
  
10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item 
em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de 
medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. Entende–se que o fornecimento 
poderá ser realizado na forma parcelada e no Sistema de Registro de Preços. 
  
11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no 
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, conforme as características e 
especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima 
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente 
contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior 
à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por 
item e o consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida 
a participação de consórcio, nos termos da norma vigente, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 
  
12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente 
a: Contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo 
Município de Juru PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, 
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular 
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se 
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, 
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar 
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta 
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em 
decorrência da execução do objeto da contratação. 
  
14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do 
ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos 
normativos aos quais à contratação do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
  
15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como abordadas todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda 
contemplar requisitos específicos, compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preço; a inexistência da possibilidade de 
participação da pessoa física; o caráter sigiloso do orçamento estimado da contratação e a não permissão da participação de sociedades 
cooperativas. 
Outros requisitos considerados determinantes - exigência de: capacidade técnico-operacional. 
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16.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem 
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
  
Juru - PB, 27 de Fevereiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
IVALDO FERREIRA DA SILVA 
Sec de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  

ANEXO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
1.Objeto 
A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação de 
registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do 
Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
2.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada 
ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; e utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na forma 
estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 407.060,10. 
  
Juru - PB, 27 de Fevereiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
IVALDO FERREIRA DA SILVA 
Sec de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
GABINETE DA PREFEITA 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a 
demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida, ao final 
avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 
  
Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
... 
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação." 
  
A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento preliminar 
- e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 
  
Juru - PB, 27 de Fevereiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
  
1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em 
lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos 
e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 
  
2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – Contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru 
PB –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

DFD 1 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO Frasco 30 

DFD 2 AMPICILINA 500 MG Ampola 300 

DFD 3 ÁGUA DESTILADA 500 ML Ampola 1000 

DFD 4 ÁGUA DESTILADA 10 ML Ampola 4000 

DFD 5 AEROLIN Ampola 100 

DFD 6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ Ampola 500 

DFD 7 AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 500 

DFD 8 AMINOFILINA INJ Ampola 100 

DFD 9 ÁGUA OXIGENADA Ampola 200 

DFD 10 ATROPINA 0,25 MG/ML Ampola 500 

DFD 11 ANLODIPINO Comprimido 500 

DFD 12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) Frasco 30 

DFD 13 BROMOPRIDA INJ Ampola 2000 

DFD 14 BUSCOPAM SIMPLES INJ Ampola 2000 

DFD 15 BUSCOPAM COMPOSTO INJ Ampola 2000 

DFD 16 BICARBONATO DE SÓDIO 10% Ampola 2000 

DFD 17 BUPIVACAINA + GLICOSE Ampola 2000 

DFD 18 CEFTRIAXONA 1 G Ampola 3000 

DFD 19 CEFALOTINA SODIO 1 G Ampola 3000 

DFD 20 CEFAZOLINA 1000 MG Ampola 3000 

DFD 21 CETAMINA 50 MG/ML Ampola 500 

DFD 22 CETOPROFENO 100 MG Ampola 2000 

DFD 23 CETOPROFENO 50 MG/ML Ampola 2000 

DFD 24 CIMETIDINA INJ Ampola 1000 

DFD 25 CIPROFLOXACINO INJ Ampola 500 

DFD 26 COMPLEXO B Ampola 2000 

DFD 27 CLEXANE 40 MG 0,4 ML Ampola 150 

DFD 28 CLENDAMICINA 600MG/4ML Ampola 150 
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DFD 29 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL Ampola 500 

DFD 30 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 100 

DFD 31 CLORETO DE POTÁSSIO 19% Ampola 500 

DFD 32 CLORETO DE SÓDIO Ampola 500 

DFD 33 CLORETO DE MAGNESIO Unidades 500 

DFD 34 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ Ampola 2000 

DFD 35 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ Ampola 2000 

DFD 36 DIAZEPAM INJ Ampola 500 

DFD 37 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ Ampola 5000 

DFD 38 DIPIRONA 1 G INJ Ampola 500 

DFD 39 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ Ampola 5000 

DFD 40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML Ampola 100 

DFD 41 DOPAMINA INJ Ampola 100 

DFD 42 DOLANTINA INJ Ampola 500 

DFD 43 ETOMIDATO INJ Ampola 200 

DFD 44 ETILEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 

DFD 45 ESCETAMINA Ampola 500 

DFD 46 FITOMENADIONA Ampola 500 

DFD 47 FENOBARBITAL INJ Ampola 500 

DFD 48 FENTANIL 75,5 MG Ampola 500 

DFD 49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML Ampola 500 

DFD 50 FENTANIL 2 ML Ampola 500 

DFD 51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML Ampola 100 

DFD 52 FUROSEMIDA 20 MG INJ Ampola 500 

DFD 53 GENTAMICINA 20 MG INJ Ampola 600 

DFD 54 GENTAMICINA 40 MG INJ Ampola 600 

DFD 55 GENTAMICINA 80 MG INJ Ampola 600 

DFD 56 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ Ampola 500 

DFD 57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML Ampola 500 

DFD 58 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ Ampola 500 

DFD 59 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL Ampola 1000 

DFD 60 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL Ampola 1000 

DFD 61 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade 1000 

DFD 62 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ Unidade 500 

DFD 63 LIDOCAINA GEL Unidade 200 

DFD 64 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ Ampola 500 

DFD 65 MIDAZOLAN 5 MG Ampola 500 

DFD 66 MORFINA 10 MG Ampola 500 

DFD 67 MORFINA 2MG/ML Ampola 2000 

DFD 68 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola 300 

DFD 69 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 

DFD 70 NORADRENALINA Ampola 500 

DFD 71 OXITON 5 UI/ ML INJ Ampola 100 

DFD 72 OMEPRAZOL INJ Ampola 1000 

DFD 73 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML Ampola 3000 

DFD 74 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL Ampola 2000 

DFD 75 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL Ampola 1000 

DFD 76 PROPOFOL Ampola 500 

DFD 77 PROMETAZINA 50 MG Ampola 2000 

DFD 78 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML Unidade 5000 

DFD 79 SORO FISIOLOGICO 250 ML Unidade 3000 

DFD 80 SORO FISIOLOGICO 100 ML Unidade 2000 

DFD 81 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML Unidade 2000 

DFD 82 SORO GLICOSADO 500 ML Unidade 2000 

DFD 83 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML Unidade 4000 

DFD 84 SULFATO DE ATROPINA Ampola 300 

DFD 85 SULFATO DE MAGNESIO 50% Ampola 200 

DFD 86 SULFATO DE CALCIO 10% Unidade 200 
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DFD 87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % Unidade 300 

DFD 88 TENOXICAN 40 MG Ampola 600 

DFD 89 TRANSAMIN Ampola 600 

DFD 90 TRAMAL Ampola 1000 

DFD 91 VITAMINA C Ampola 2000 

DFD 92 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ Ampola 2000 
  
4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
4.2.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, 
por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
  
5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a 
pretensa: Contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do 
Carmo Município de Juru PB. 
  
6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; e utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na forma 
estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
6.3.O valor total é equivalente a R$ 407.060,10. 
  
7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
  
8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: Contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura 
Pires do Carmo Município de Juru PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da 
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma como se 
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, 
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar 
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta 
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação sugerida, nos termos da norma vigente: 
9.1.1.Pregão Eletrônico; e 
9.1.2.Sistema de Registro de Preços. 
  
Juru - PB, 27 de Fevereiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
IVALDO FERREIRA DA SILVA 
SEC DE SAÚDE 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação 
de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires 
do Carmo Município de Juru PB. 
  
2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 
a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e utilização de dados de 
pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Fevereiro de 2025. 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO Frasco 30 1,70 51,00 

2 AMPICILINA 500 MG Ampola 300 4,47 1.341,00 

3 ÁGUA DESTILADA 500 ML Ampola 1000 5,89 5.890,00 

4 ÁGUA DESTILADA 10 ML Ampola 4000 0,43 1.720,00 

5 AEROLIN Ampola 100 4,16 416,00 

6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ Ampola 500 1,24 620,00 

7 AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 500 3,38 1.690,00 

8 AMINOFILINA INJ Ampola 100 1,75 175,00 

9 ÁGUA OXIGENADA Ampola 200 7,55 1.510,00 

10 ATROPINA 0,25 MG/ML Ampola 500 1,26 630,00 

11 ANLODIPINO Comprimido 500 0,11 55,00 

12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) Frasco 30 19,32 579,60 

13 BROMOPRIDA INJ Ampola 2000 1,40 2.800,00 

14 BUSCOPAM SIMPLES INJ Ampola 2000 1,09 2.180,00 

15 BUSCOPAM COMPOSTO INJ Ampola 2000 1,43 2.860,00 

16 BICARBONATO DE SÓDIO 10% Ampola 2000 1,53 3.060,00 

17 BUPIVACAINA + GLICOSE Ampola 2000 6,68 13.360,00 

18 CEFTRIAXONA 1 G Ampola 3000 8,00 24.000,00 

19 CEFALOTINA SODIO 1 G Ampola 3000 3,54 10.620,00 

20 CEFAZOLINA 1000 MG Ampola 3000 9,29 27.870,00 

21 CETAMINA 50 MG/ML Ampola 500 21,86 10.930,00 

22 CETOPROFENO 100 MG Ampola 2000 5,70 11.400,00 

23 CETOPROFENO 50 MG/ML Ampola 2000 2,19 4.380,00 

24 CIMETIDINA INJ Ampola 1000 1,45 1.450,00 

25 CIPROFLOXACINO INJ Ampola 500 10,13 5.065,00 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: B34C.E114.EBBB.B208.A755.EE88.9DDA.02C8. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

267

267



26 COMPLEXO B Ampola 2000 1,19 2.380,00 

27 CLEXANE 40 MG 0,4 ML Ampola 150 18,43 2.764,50 

28 CLENDAMICINA 600MG/4ML Ampola 150 2,82 423,00 

29 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL Ampola 500 16,07 8.035,00 

30 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 100 3,20 320,00 

31 CLORETO DE POTÁSSIO 19% Ampola 500 0,77 385,00 

32 CLORETO DE SÓDIO Ampola 500 0,48 240,00 

33 CLORETO DE MAGNESIO Unidades 500 0,77 385,00 

34 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ Ampola 2000 1,11 2.220,00 

35 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ Ampola 2000 1,06 2.120,00 

36 DIAZEPAM INJ Ampola 500 0,92 460,00 

37 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ Ampola 5000 1,09 5.450,00 

38 DIPIRONA 1 G INJ Ampola 500 0,92 460,00 

39 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ Ampola 5000 0,77 3.850,00 

40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML Ampola 100 7,18 718,00 

41 DOPAMINA INJ Ampola 100 3,21 321,00 

42 DOLANTINA INJ Ampola 500 3,94 1.970,00 

43 ETOMIDATO INJ Ampola 200 12,05 2.410,00 

44 ETILEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 1,74 870,00 

45 ESCETAMINA Ampola 500 17,47 8.735,00 

46 FITOMENADIONA Ampola 500 2,25 1.125,00 

47 FENOBARBITAL INJ Ampola 500 2,70 1.350,00 

48 FENTANIL 75,5 MG Ampola 500 5,03 2.515,00 

49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML Ampola 500 3,80 1.900,00 

50 FENTANIL 2 ML Ampola 500 4,70 2.350,00 

51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML Ampola 100 7,11 711,00 

52 FUROSEMIDA 20 MG INJ Ampola 500 1,13 565,00 

53 GENTAMICINA 20 MG INJ Ampola 600 1,71 1.026,00 

54 GENTAMICINA 40 MG INJ Ampola 600 1,19 714,00 

55 GENTAMICINA 80 MG INJ Ampola 600 0,98 588,00 

56 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ Ampola 500 0,51 255,00 

57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML Ampola 500 3,20 1.600,00 

58 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ Ampola 500 6,45 3.225,00 

59 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL Ampola 1000 3,52 3.520,00 

60 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL Ampola 1000 5,21 5.210,00 

61 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade 1000 2,47 2.470,00 

62 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ Unidade 500 2,93 1.465,00 

63 LIDOCAINA GEL Unidade 200 6,37 1.274,00 

64 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ Ampola 500 0,91 455,00 

65 MIDAZOLAN 5 MG Ampola 500 2,80 1.400,00 

66 MORFINA 10 MG Ampola 500 4,07 2.035,00 

67 MORFINA 2MG/ML Ampola 2000 4,50 9.000,00 

68 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola 300 3,31 993,00 

69 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 2,61 1.305,00 

70 NORADRENALINA Ampola 500 1,68 840,00 

71 OXITON 5 UI/ ML INJ Ampola 100 3,41 341,00 

72 OMEPRAZOL INJ Ampola 1000 8,49 8.490,00 

73 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML Ampola 3000 1,29 3.870,00 

74 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL Ampola 2000 10,02 20.040,00 

75 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL Ampola 1000 10,02 10.020,00 

76 PROPOFOL Ampola 500 13,91 6.955,00 

77 PROMETAZINA 50 MG Ampola 2000 3,00 6.000,00 

78 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML Unidade 5000 5,15 25.750,00 

79 SORO FISIOLOGICO 250 ML Unidade 3000 4,79 14.370,00 

80 SORO FISIOLOGICO 100 ML Unidade 2000 3,88 7.760,00 

81 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML Unidade 2000 6,80 13.600,00 

82 SORO GLICOSADO 500 ML Unidade 2000 6,78 13.560,00 

83 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML Unidade 4000 6,60 26.400,00 
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84 SULFATO DE ATROPINA Ampola 300 1,03 309,00 

85 SULFATO DE MAGNESIO 50% Ampola 200 7,29 1.458,00 

86 SULFATO DE CALCIO 10% Unidade 200 17,61 3.522,00 

87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % Unidade 300 5,45 1.635,00 

88 TENOXICAN 40 MG Ampola 600 9,60 5.760,00 

89 TRANSAMIN Ampola 600 4,50 2.700,00 

90 TRAMAL Ampola 1000 1,20 1.200,00 

91 VITAMINA C Ampola 2000 1,45 2.900,00 

92 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ Ampola 2000 1,68 3.360,00 

  Total 407.060,10 

  
3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 407.060,10. 
  
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 5 (cinco) dias 
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento 
contínuo. 
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 
tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
Juru - PB, 27 de Fevereiro de 2025. 
  
  
_______________________________ 
IVALDO FERREIRA DA SILVA 
SEC DE SAÚDE 
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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Prefeitura Municipal de Juru

Registro de Preços Eletrônico - 007/2025

Fornecedor CPF/CNPJ Data Assunto Situação Arquivo

Drogafonte Ltda 08.778.201/0001-26 17/03/2025 -
11:39:33

ESCLARECIMENTO DOS
ITENS

18/03/2025 -
09:07:53

Questionamento: Prezados,

Gostaria de solicitar esclarecimentos referentes ao Pregão Eletrônico nº 007/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250228PE00007 objeto
"Medicamentos" e abertura em 20/03/2025.
solicito a gentileza de informar qual o MG E O ML a ser cotado, nos itens abaixo; ?
1 ATROVENT GOTAS 20 ML IPRATRÓPIO
2 AMPICILINA 500 MG
3 ÁGUA DESTILADA 500 ML
5 AEROLIN
6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ
7 AMIODARONA 50 MG/ML
8 AMINOFILINA INJ
9 ÁGUA OXIGENADA
10 ATROPINA 0,25 MG/ML
11 ANLODIPINO
12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL)
13 BROMOPRIDA INJ
14 BUSCOPAM SIMPLES INJ
15 BUSCOPAN COMPOSTO INJ
16 BICARBONATO DE SÓDIO 10%
17 BUPIVACAÍNA + GLICOSE
18 CEFTRIAXONA 1 G
19 CEFALOTINA SÓDICA 1 G
20 CEFAZOLINA 1000 MG
21 CETAMINA 50 MG/ML
22 CETOPROFENO 100 MG
23 CETOPROFENO 50 MG/ML
24 CIMETIDINA INJ
25 CIPROFLOXACINO INJ
26 COMPLEXO B
30 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML
31 CLORETO DE POTÁSSIO 19% Ampola
32 CLORETO DE SÓDIO
33 CLORETO DE MAGNÉSIO
36 DIAZEPAM INJ
37 DIPIRONA SÓDICO 50% 2ML INJ ,
38 DIPIRONA 1 G INJ
39 DICLOFENACO SÓDICO 75 MG 3 ML INJ
40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML
41 DOPAMINA INJ
42 DOLANTINA INJ
43 ETOMIDATO INJ
44 ETILEFRINA 10 MG/ML
45 ESCETAMINA
46 FITOMENADIONA
47 FENOBARBITAL INJ
48 FENTANIL 75,5 MG
49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML
50 FENTANIL 2 ML
51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML
52 FUROSEMIDA 20 MG INJ
53 GENTAMICINA 20MG INJ
54 GENTAMICINA 40 MG INJ
55 GENTAMICINA 80 MG INJ
57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML
58 HIDRALAZINA 2 MG/ML INJ
61 LIDOCAÍNA A 2 % C/ V INJ
62 LIDOCAÍNA A 2 % S/ V INJ
63 LIDOCAÍNA GEL
65 MIDAZOLAM 5 MG
66 MORFINA 10 MG
67 MORFINA 2 MG/ML
68 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML
69 NOREPINEFRINA 10 MG/ML
70 NORADRENALINA
71 OXITON 5 UI/ ML INJ
72 OMEPRAZOL INJ
76 PROPOFOL
77 PROMETAZINA 50 MG
84 SULFATO DE ATROPINA
85 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%
86 SULFATO DE CÁLCIO 10%
87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 %
88 TENOXICAM 40 MG
89 TRANSAMIN
90 TRAMAL
91 VITAMINA
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Resposta: Resposta ao Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico nº 007/2025

Prezado(a) Drogafonte Ltda,

Em atenção à solicitação de esclarecimentos referente ao Pregão Eletrônico nº 007/2025, Processo Administrativo nº 250228PE00007, cujo objeto
é a aquisição de medicamentos e abertura prevista para o dia 20/03/2025, informamos o seguinte:

Os itens mencionados no pedido de esclarecimento, incluindo especificações como MG (miligramas) e ML (mililitros), já estão descritos no Termo
de Referência e no Edital do certame. Recomendamos que o interessado consulte esses documentos para obter as informações detalhadas sobre
cada item, incluindo as especificações técnicas e as quantidades a serem cotadas.

Caso o Termo de Referência ou o Edital não contenham as informações necessárias, solicitamos que relize cotação do item com o de menor
valor, pois não fomos informados pelo orgão demandante das especificações até o momento.

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
Sidney Ramos
Pregoeiro

A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo
Município de Juru PB.
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Estado da Paraíba 
Estado da Paraíba 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

__________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  

Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

P O R T A R I A 
Nº 001/2024 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA ATUAR COMO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA CONDUZIR OS ATOS DAS 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JURU, DE ACORDO 
COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
E DECRETO MUNICIPAL Nº 124/2024. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c art. 6º, LX e 8º da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

             R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear o servidor SIDINEY RAMOS, para exercer a função de 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de 

Juru, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações públicas derivadas da Lei 

Federal nº 14.133/2021, de acordo com as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 

124/2024. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 2º - Nomeia-se o servidor ESTEFÂNIO CARLOS LEITE DE 
OLIVEIRA para exercer a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e 

contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com as atribuições 

previstas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Parágrafo único. O servidor mencionado no caput deste artigo auxiliará o 

Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 
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Art. 3º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
           Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
 Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização de competente processo licitatório: 
  
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado 
tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de 
medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB 
02.100 Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 
3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
3390.30 99 Material de Consumo 
2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2051 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros Programas do SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
  
Juru - PB, 27 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 
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Última atualização 07/03/2025

Objeto:

[Portal de Compras Públicas] - A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em

lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada

de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB.

   Editais

Edital nº 007/2025

Acessar Contratação

Local: Juru/PB Órgão: MUNICIPIO DE JURU Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Juru

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 07/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 10/03/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 20/03/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 08888950000106-1-000017/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 407.060,10

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 ATROVENT GOTAS20 ML

IPRATROPIO

30 R$ 1,70 R$ 51,00

2 AMPICILINA 500 MG 300 R$ 4,47 R$ 1.341,00

3 ÁGUA DESTILADA 500 ML 1000 R$ 5,89 R$ 5.890,00

4 ÁGUA DESTILADA 10 ML 4000 R$ 0,43 R$ 1.720,00

5 AEROLIN 100 R$ 4,16 R$ 416,00

Exibir: 1-5 de 92 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

16/04/2025, 09:44 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/08888950000106/2025/17 1/2
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor 
preço por item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada 
de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 
1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto 
Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
específica – Contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires 
do Carmo Município de Juru PB –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização 
de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO Frasco 30 

2 AMPICILINA 500 MG Ampola 300 

3 ÁGUA DESTILADA 500 ML Ampola 1000 

4 ÁGUA DESTILADA 10 ML Ampola 4000 

5 AEROLIN Ampola 100 

6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ Ampola 500 

7 AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 500 

8 AMINOFILINA INJ Ampola 100 

9 ÁGUA OXIGENADA Ampola 200 

10 ATROPINA 0,25 MG/ML Ampola 500 

11 ANLODIPINO Comprimido 500 

12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) Frasco 30 

13 BROMOPRIDA INJ Ampola 2000 

14 BUSCOPAM SIMPLES INJ Ampola 2000 

15 BUSCOPAM COMPOSTO INJ Ampola 2000 

16 BICARBONATO DE SÓDIO 10% Ampola 2000 

17 BUPIVACAINA + GLICOSE Ampola 2000 

18 CEFTRIAXONA 1 G Ampola 3000 

19 CEFALOTINA SODIO 1 G Ampola 3000 

20 CEFAZOLINA 1000 MG Ampola 3000 

21 CETAMINA 50 MG/ML Ampola 500 

22 CETOPROFENO 100 MG Ampola 2000 

23 CETOPROFENO 50 MG/ML Ampola 2000 

24 CIMETIDINA INJ Ampola 1000 

25 CIPROFLOXACINO INJ Ampola 500 

26 COMPLEXO B Ampola 2000 
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27 CLEXANE 40 MG 0,4 ML Ampola 150 

28 CLENDAMICINA 600MG/4ML Ampola 150 

29 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL Ampola 500 

30 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50 MG/ML Ampola 100 

31 CLORETO DE POTÁSSIO 19% Ampola 500 

32 CLORETO DE SÓDIO Ampola 500 

33 CLORETO DE MAGNESIO Unidades 500 

34 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ Ampola 2000 

35 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ Ampola 2000 

36 DIAZEPAM INJ Ampola 500 

37 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ Ampola 5000 

38 DIPIRONA 1 G INJ Ampola 500 

39 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ Ampola 5000 

40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML Ampola 100 

41 DOPAMINA INJ Ampola 100 

42 DOLANTINA INJ Ampola 500 

43 ETOMIDATO INJ Ampola 200 

44 ETILEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 

45 ESCETAMINA Ampola 500 

46 FITOMENADIONA Ampola 500 

47 FENOBARBITAL INJ Ampola 500 

48 FENTANIL 75,5 MG Ampola 500 

49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML Ampola 500 

50 FENTANIL 2 ML Ampola 500 

51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML Ampola 100 

52 FUROSEMIDA 20 MG INJ Ampola 500 

53 GENTAMICINA 20 MG INJ Ampola 600 

54 GENTAMICINA 40 MG INJ Ampola 600 

55 GENTAMICINA 80 MG INJ Ampola 600 

56 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ Ampola 500 

57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML Ampola 500 

58 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ Ampola 500 

59 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL Ampola 1000 

60 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL Ampola 1000 

61 LIDOCAINA A 2 % C/ V INJ Unidade 1000 

62 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ Unidade 500 

63 LIDOCAINA GEL Unidade 200 

64 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ Ampola 500 

65 MIDAZOLAN 5 MG Ampola 500 

66 MORFINA 10 MG Ampola 500 

67 MORFINA 2MG/ML Ampola 2000 

68 METRONIDAZOL 0,5 % 100 ML Ampola 300 

69 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML Ampola 500 

70 NORADRENALINA Ampola 500 

71 OXITON 5 UI/ ML INJ Ampola 100 

72 OMEPRAZOL INJ Ampola 1000 

73 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML Ampola 3000 

74 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL Ampola 2000 

75 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL Ampola 1000 

76 PROPOFOL Ampola 500 

77 PROMETAZINA 50 MG Ampola 2000 

78 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML Unidade 5000 

79 SORO FISIOLOGICO 250 ML Unidade 3000 

80 SORO FISIOLOGICO 100 ML Unidade 2000 

81 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML Unidade 2000 

82 SORO GLICOSADO 500 ML Unidade 2000 

83 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML Unidade 4000 

84 SULFATO DE ATROPINA Ampola 300 
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85 SULFATO DE MAGNESIO 50% Ampola 200 

86 SULFATO DE CALCIO 10% Unidade 200 

87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % Unidade 300 

88 TENOXICAN 40 MG Ampola 600 

89 TRANSAMIN Ampola 600 

90 TRAMAL Ampola 1000 

91 VITAMINA C Ampola 2000 

92 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ Ampola 2000 
  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão 
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos 
incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros 
instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla 
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou 
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou 
a documentação exigida na fase de habilitação. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos 
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a demanda e 
oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura 
operacional. 
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, 
por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Preços registrados - revisão: 
8.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, 
ou determinar a negociação. 
8.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o gerenciador do sistema convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade 
e especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
8.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
8.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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8.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou 
outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
8.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através de apostilamento na 
Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado. 
8.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
8.2.Preços contratados - reajuste: 
8.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
8.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, 
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições 
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para 
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores 
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 
14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
12.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorre do competente processo licitatório, 
serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
12.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços 
praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor 
máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
Juru - PB, 27 de Fevereiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
IVALDO FERREIRA DA SILVA 
Sec de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
GABINETE DA PREFEITA 

  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a 
demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos:" 
  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 
  
Juru - PB, 27 de Fevereiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 33B3.D042.FEE2.9412.C321.6104.73BA.500C. 
Termo de Referência. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:21. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

282

282



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2025 às 10:21:58 SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 49663/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru
Número da Licitação: 00007/2025
Data de Publicação: 07/03/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 31/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Juru
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor Estimado: R$ 407.060,10
Valor: R$ 207.409,90
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898).
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de
Juru PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 6
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 3.740,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.418.191/0001-95
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 149.080,70
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Allfamed Comercio Atacadista de Medicamentos Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.187.918/0001-15
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 234,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JJ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.187.827/0001-03
Proposta 3 - Situação: Vencedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 1.500,00
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CIRURGICA MONTEBELLO LTDA
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.674.752/0001-40
Proposta 4 - Situação: Vencedora
Proposta 5 - Valor da Proposta: R$ 103.622,20
Proposta 5 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Euromed Comercio de Medicamentos Ltda - Me
Proposta 5 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.985.664/0001-03
Proposta 5 - Situação: Vencedora
Proposta 6 - Valor da Proposta: R$ 17.293,00
Proposta 6 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Virginia Isabelle Santana Lucena Freire 07721426456
Proposta 6 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 32.386.986/0001-76
Proposta 6 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos
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AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 79089c2e29813708f42d3f4ed73779fa

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Sim 71809b1e27950adc0f9af3a3e4035279

Atas das sessões Sim ca6b25143d9bc470139d3bb7c1f6e1eb

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Sim d5469e12f9da18e0e648f29ea21bbdd8

Edital da licitação Não

Estudo Técnico Preliminar Sim de984cb0326324bc93e123ce47932bbc

Formalização de demanda Sim d83649353da2b447c89c74a932246fc4

Orçamento estimado da contratação Sim b34ce114ebbbb208a755ee889dda02c8

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Sim 720b064b37ebee243202a049334cff41

Portaria do Agente de Contratação Sim 0314ab6d01516f5fb4b45bc3cde2358b

Previsão Orçamentária Sim 5d7823090d13d24e8a73e5f86c731f2d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP

Sim f27de21c91d2c62349ed820d2d32bd04

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Allfamed Comercio Atacadista de
Medicamentos Ltda

Sim f27de21c91d2c62349ed820d2d32bd04

Proposta 3 - Proposta e Anexos - JJ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Sim f27de21c91d2c62349ed820d2d32bd04

Proposta 4 - Proposta e Anexos - CIRURGICA MONTEBELLO LTDA Sim f27de21c91d2c62349ed820d2d32bd04

Proposta 5 - Proposta e Anexos - Euromed Comercio de Medicamentos
Ltda - Me

Sim f27de21c91d2c62349ed820d2d32bd04

Proposta 6 - Proposta e Anexos - Virginia Isabelle Santana Lucena Freire
07721426456

Sim f27de21c91d2c62349ed820d2d32bd04

Publicidade do edital Sim 5e004964238f81af2c76660d8c3c1e50

Termo de Referência Sim 33b3d042fee29412c321610473ba500c

João Pessoa, 16 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250228PE00007 
  
CONTRATO Nº: 00053/2025-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JURÚ E ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jurú - Praça Manoel 
Florentino de Medeiros, 29 - Centro - Juru - PB, CNPJ nº 08.888.950/0001-06, neste ato representada pela 
Prefeita Solange Maria Felix Barbosa, Brasileiro, Casada, Agricultora, residente e domiciliada na Rua 
Severino Barbosa, 106 - Casa - São Sebastião - Juru - PB, CPF nº 460.135.804-30, Carteira de Identidade nº 
2.780.561 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ALLFAMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63 - LIBERDADE - CAMPINA 
GRANDE - PB, CNPJ nº 31.187.918/0001-15, neste ato representado por Cristina Maria Dias Barbosa dos 
Santos, Brasileira, Casada, Empresaria, residente e domiciliado na R Dom Anselmo de Pietrula, 63, Galpao1 
Galpao2 - Liberdade - Campina Grande - PB, CPF nº 023.379.054-38, Carteira de Identidade nº 1629135 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2025, processada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº PE 00007/2025 - 03, de 31 de Março 
de 2025, tem por objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço 
por item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura 
Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 149.080,70 (CENTO E QUARENTA E NOVE 
MIL OITENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
  
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

5 AEROLIN GSK Ampola 100 3,15 315,00 

6 ADRENALINA 1 MG/ML INJ HIPOLABOR Ampola 500 0,93 465,00 

7 AMIODARONA 50 MG/ML HIPOLABOR Ampola 500 2,55 1.275,00 

10 ATROPINA 0,25 MG/ML FARMACE Ampola 500 0,66 330,00 

11 ANLODIPINO GEOLAB Comprimido 500 0,07 35,00 

12 BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) GEOLAB Frasco 30 13,59 407,70 

15 BUSCOPAM COMPOSTO INJ HIPOLABOR Ampola 2000 1,08 2.160,00 

16 BICARBONATO DE SÓDIO 10% SANTEC Ampola 2000 1,15 2.300,00 

17 BUPIVACAINA + GLICOSE HIPOLABOR Ampola 2000 2,73 5.460,00 

19 CEFALOTINA SODIO 1 G BLAU Ampola 3000 2,68 8.040,00 

20 CEFAZOLINA 1000 MG BLAU Ampola 3000 4,69 14.070,00 

21 CETAMINA 50 MG/ML CRISTALIA Ampola 500 15,72 7.860,00 

24 CIMETIDINA INJ HYPOFARMA Ampola 1000 0,92 920,00 

26 COMPLEXO B HYPOFARMA Ampola 2000 0,93 1.860,00 

31 CLORETO DE POTÁSSIO 19% ISOFARMA Ampola 500 0,34 170,00 

32 CLORETO DE SÓDIO EQUIPLEX Ampola 500 0,22 110,00 

35 DEXAMETASONA 4 MG 2 ML INJ TEUTO Ampola 2000 0,80 1.600,00 

36 DIAZEPAM INJ SANTISA Ampola 500 0,70 350,00 

37 DIPIRONA SODICO 50% 2ML INJ TEUTO Ampola 5000 0,57 2.850,00 

38 DIPIRONA 1 G INJ TEUTO Ampola 500 0,57 285,00 

40 DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML TEUTO Ampola 100 4,99 499,00 

41 DOPAMINA INJ HIPOLABOR Ampola 100 2,43 243,00 

43 ETOMIDATO INJ BLAUSIGEL Ampola 200 9,13 1.826,00 

44 ETILEFRINA 10 MG/ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,33 665,00 

47 FENOBARBITAL INJ CRISTALIA Ampola 500 2,04 1.020,00 

49 FENITOINA SODICA 50 MG/ML HIPOLABOR Ampola 500 2,40 1.200,00 

50 FENTANIL 2 ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,58 790,00 

51 FLUMAZENIL 0,5 / 5 ML HIPOLABOR Ampola 100 4,35 435,00 

52 FUROSEMIDA 20 MG INJ SANTISA Ampola 500 0,61 305,00 

53 GENTAMICINA 20 MG INJ NOVA 
FARMA 

Ampola 600 1,20 720,00 

54 GENTAMICINA 40 MG INJ FRESENIUS Ampola 600 0,90 540,00 

55 GENTAMICINA 80 MG INJ FRESENIUS Ampola 600 0,73 438,00 

56 GLICOSE 50 % SOLUÇÃO 10 ML INJ EQUIPLEX Ampola 500 0,38 190,00 

57 HALOPERIDOL 5 MG/ ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,30 650,00 

58 HIDRALAZINA 2 MG/MLINJ CRISTALIA Ampola 500 4,88 2.440,00 

60 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DIL TEUTO Ampola 1000 3,99 3.990,00 

65 MIDAZOLAN 5 MG UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,68 840,00 

66 MORFINA 10 MG UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 2,12 1.060,00 

67 MORFINA 2MG/ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 2000 3,20 6.400,00 

70 NORADRENALINA HIPOLABOR Ampola 500 1,26 630,00 

71 OXITON 5 UI/ ML INJ UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 100 2,58 258,00 

72 OMEPRAZOL INJ BLAU Ampola 1000 6,43 6.430,00 
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75 PENICILINA BENZ. 600.000UI S/DIL TEUTO Ampola 1000 6,90 6.900,00 

76 PROPOFOL UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 3,00 1.500,00 

78 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML EQUIPLEX Unidade 5000 3,90 19.500,00 

79 SORO FISIOLOGICO 250 ML EQUIPLEX Unidade 3000 3,62 10.860,00 

81 SORO GLICOFISIOLORGICO 500 ML FARMACE Unidade 2000 5,15 10.300,00 

82 SORO GLICOSADO 500 ML EQUIPLEX Unidade 2000 5,28 10.560,00 

84 SULFATO DE ATROPINA FARMACE Ampola 300 0,68 204,00 

85 SULFATO DE MAGNESIO 50% SANTEC Ampola 200 5,18 1.036,00 

86 SULFATO DE CALCIO 10% SANTEC Unidade 200 5,45 1.090,00 

87 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1 % NATIVITA Unidade 300 4,13 1.239,00 

90 TRAMAL TEUTO Ampola 1000 0,94 940,00 

92 VITAMINA K 10 MG 1 ML INJ HIPOLABOR Ampola 2000 1,26 2.520,00 

  Total: 149.080,70 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 
Lei 14.133/21. 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB 
02.100 Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 
3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos 
Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos 
Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
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3390.30 99 Material de Consumo 
2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2051 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros Programas do SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 31/03/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento 
contínuo. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Ivaldo Ferreira da Silva, Sec de Saúde, 
como Gestor; e Wendel Marcolino Ramos, Setor Jurídico, para Fiscal Técnico; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 2D99.6985.A8D7.7A4B.F608.7A77.E433.FC88. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

288

288



e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
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vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Água Branca 
– Pb. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Juru - PB, 1º de Abril de 2025. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 
460.135.804-30 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS 
023.379.054–38 
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Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Terça-Feira, 01 de abril de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

SSSEEETTTOOORRR   DDDEEE   CCCOOOMMMPPPRRRAAASSS   

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00007/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00007/2025, que objetiva: Contratação de empresa para compra 
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do 
Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 149.080,70; CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 1.500,00; 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 3.740,00; EUROMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 103.622,20; J. J. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 234,00; SERTAO 
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 
17.293,00. 
Juru - PB, 31 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00007/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de empresa para compra parcelada 
de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura 
Pires do Carmo Município de Juru PB; DESIGNO os servidores Ivaldo 
Ferreira da Silva, Sec de Saúde, como Gestora; e Wendel Marcolino 
Ramos, Setor Jurídico, para Fiscal, dos contratos decorrentes do Pregão 
Eletrônico nº 00007/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos referidos contratos, respectivamente. 
Juru - PB, 31 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00007/2025 
  
Aos 31 dias do mês de Março de 2025, na sede do Setor de Contratação 
da Prefeitura Municipal de Jurú, Estado da Paraíba, localizada na Praça 
Manoel Florentino de Medeiros - Centro - Juru - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março 
de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00007/2025 que objetiva o registro 
de preços para: A presente licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por 
objeto a formação de registro de preços e possível contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis 
destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de 
Juru PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - CNPJ nº 08.888.950/0001-06. 
  

VENCEDOR: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 31.187.918/0001-15 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUAN
T. 

P.UNI
T. 

P.TOTAL 

5 AEROLIN GSK Ampola 100 3,15 315,00 

6 ADRENALINA 1 
MG/ML INJ 

HIPOLABO
R 

Ampola 500 0,93 465,00 

7 AMIODARONA 50 
MG/ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 500 2,55 1.275,00 

10 ATROPINA 0,25 
MG/ML 

FARMACE Ampola 500 0,66 330,00 

11 ANLODIPINO GEOLAB Comprimi
do 

500 0,07 35,00 

12 BEROTEC 
(BROMIDRATO DE 
FENOTEROL) 

GEOLAB Frasco 30 13,59 407,70 

15 BUSCOPAM 
COMPOSTO INJ 

HIPOLABO
R 

Ampola 2000 1,08 2.160,00 

16 BICARBONATO DE 
SÓDIO 10% 

SANTEC Ampola 2000 1,15 2.300,00 

17 BUPIVACAINA + 
GLICOSE 

HIPOLABO
R 

Ampola 2000 2,73 5.460,00 

19 CEFALOTINA 
SODIO 1 G 

BLAU Ampola 3000 2,68 8.040,00 

20 CEFAZOLINA 1000 
MG 

BLAU Ampola 3000 4,69 14.070,0
0 

21 CETAMINA 50 
MG/ML 

CRISTALIA Ampola 500 15,72 7.860,00 

24 CIMETIDINA INJ HYPOFAR
MA 

Ampola 1000 0,92 920,00 

26 COMPLEXO B HYPOFAR
MA 

Ampola 2000 0,93 1.860,00 

31 CLORETO DE 
POTÁSSIO 19% 

ISOFARMA Ampola 500 0,34 170,00 

32 CLORETO DE 
SÓDIO 

EQUIPLEX Ampola 500 0,22 110,00 

35 DEXAMETASONA 4 
MG 2 ML INJ 

TEUTO Ampola 2000 0,80 1.600,00 

36 DIAZEPAM INJ SANTISA Ampola 500 0,70 350,00 

37 DIPIRONA 
SODICO 50% 2ML 
INJ 

TEUTO Ampola 5000 0,57 2.850,00 

38 DIPIRONA 1 G INJ TEUTO Ampola 500 0,57 285,00 

40 DOBUTAMINA 
12,5 MG/ ML 

TEUTO Ampola 100 4,99 499,00 

41 DOPAMINA INJ HIPOLABO
R 

Ampola 100 2,43 243,00 

43 ETOMIDATO INJ BLAUSIGE
L 

Ampola 200 9,13 1.826,00 

44 ETILEFRINA 10 
MG/ML 

UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,33 665,00 

47 FENOBARBITAL CRISTALIA Ampola 500 2,04 1.020,00 
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INJ 

49 FENITOINA 
SODICA 50 MG/ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 500 2,40 1.200,00 

50 FENTANIL 2 ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,58 790,00 

51 FLUMAZENIL 0,5 / 
5 ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 100 4,35 435,00 

52 FUROSEMIDA 20 
MG INJ 

SANTISA Ampola 500 0,61 305,00 

53 GENTAMICINA 20 
MG INJ 

NOVA 
FARMA 

Ampola 600 1,20 720,00 

54 GENTAMICINA 40 
MG INJ 

FRESENIU
S 

Ampola 600 0,90 540,00 

55 GENTAMICINA 80 
MG INJ 

FRESENIU
S 

Ampola 600 0,73 438,00 

56 GLICOSE 50 % 
SOLUÇÃO 10 ML 
INJ 

EQUIPLEX Ampola 500 0,38 190,00 

57 HALOPERIDOL 5 
MG/ ML 

UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,30 650,00 

58 HIDRALAZINA 2 
MG/MLINJ 

CRISTALIA Ampola 500 4,88 2.440,00 

60 HIDROCORTISON
A 500 MG S/ DIL 

TEUTO Ampola 1000 3,99 3.990,00 

65 MIDAZOLAN 5 MG UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,68 840,00 

66 MORFINA 10 MG UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 2,12 1.060,00 

67 MORFINA 2MG/ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 2000 3,20 6.400,00 

70 NORADRENALINA HIPOLABO
R 

Ampola 500 1,26 630,00 

71 OXITON 5 UI/ ML 
INJ 

UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 100 2,58 258,00 

72 OMEPRAZOL INJ BLAU Ampola 1000 6,43 6.430,00 

75 PENICILINA BENZ. 
600.000UI S/DIL 

TEUTO Ampola 1000 6,90 6.900,00 

76 PROPOFOL UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 3,00 1.500,00 

78 SORO 
FISIOLOGICO 0,9 
% 500 ML 

EQUIPLEX Unidade 5000 3,90 19.500,0
0 

79 SORO 
FISIOLOGICO 250 
ML 

EQUIPLEX Unidade 3000 3,62 10.860,0
0 

81 SORO 
GLICOFISIOLORGI
CO 500 ML 

FARMACE Unidade 2000 5,15 10.300,0
0 

82 SORO GLICOSADO 
500 ML 

EQUIPLEX Unidade 2000 5,28 10.560,0
0 

84 SULFATO DE 
ATROPINA 

FARMACE Ampola 300 0,68 204,00 

85 SULFATO DE 
MAGNESIO 50% 

SANTEC Ampola 200 5,18 1.036,00 

86 SULFATO DE 
CALCIO 10% 

SANTEC Unidade 200 5,45 1.090,00 

87 SULFADIAZINA DE 
PRATA PASTA 1 % 

NATIVITA Unidade 300 4,13 1.239,00 

90 TRAMAL TEUTO Ampola 1000 0,94 940,00 

92 VITAMINA K 10 
MG 1 ML INJ 

HIPOLABO
R 

Ampola 2000 1,26 2.520,00 

TOTAL  149.080,
70 

  

VENCEDOR: CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 

CNPJ: 08.674.752/0001-40 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTA
L 

91 VITAMINA C HYPOFARM
A 

Ampol
a 

2000 0,75 1.500,00 

TOTAL  1.500,00 

  

VENCEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 12.418.191/0001-95 

ITE
M 

ESPECIFICAÇ
ÃO 

MARCA 
UNID
. 

QUAN
T. 

P.UNI
T. 

P.TOT
AL 

22 CETOPROFENO 
100 MG 

GEN??RICO/CRISTA
LIA 

Ampol
a 

2000 1,87 3.740,0
0 

TOTAL  3.740,0
0 

  

VENCEDOR: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 27.985.664/0001-03 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTAL 

1 ATROVENT 
GOTAS20 ML 
IPRATROPIO 

HIPOLABOR Frasco 30 1,29 38,70 

3 ÁGUA DESTILADA 
500 ML 

FARMACE Ampola 1000 4,77 4.770,00 

4 ÁGUA DESTILADA 
10 ML 

FARMACE Ampola 4000 0,21 840,00 

8 AMINOFILINA INJ FARMACE Ampola 100 1,33 133,00 

13 BROMOPRIDA INJ HIPOLABOR Ampola 2000 1,19 2.380,00 

14 BUSCOPAM 
SIMPLES INJ 

FARMACE Ampola 2000 1,00 2.000,00 

18 CEFTRIAXONA 1 
G 

BLAU Ampola 3000 4,01 12.030,00 

23 CETOPROFENO 
50 MG/ML 

HIPOLABOR Ampola 2000 1,10 2.200,00 

25 CIPROFLOXACINO 
INJ 

ABL Ampola 500 8,87 4.435,00 

27 CLEXANE 40 MG 
0,4 ML 

BLAU Ampola 150 13,27 1.990,50 

28 CLENDAMICINA 
600MG/4ML 

HIPOLABOR Ampola 150 1,90 285,00 

29 CLORAFENICOL 1 
G S/ DIL 

BLAU Ampola 500 12,20 6.100,00 

34 DEXAMETASONA 
2 MG 1 ML INJ 

FARMACE Ampola 2000 0,66 1.320,00 

39 DICLOFENACO 
SODICO 75 MG 3 
ML INJ 

FARMACE Ampola 5000 0,59 2.950,00 

46 FITOMENADIONA HYPOFARM
A 

Ampola 500 1,33 665,00 

48 FENTANIL 75,5 
MG 

HIPOLABOR Ampola 500 4,78 2.390,00 

59 HIDROCORTISON
A 100 MG S/ DIL 

BLAU Ampola 1000 2,47 2.470,00 

62 LIDOCAINA A 2 % 
S/ V INJ 

HIPOLABOR Unidad
e 

500 1,73 865,00 
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63 LIDOCAINA GEL PHARLAB Unidad
e 

200 4,03 806,00 

64 METOCLOPRAMID
A 10 MG 2 MLINJ 

FARMACE Ampola 500 0,65 325,00 

69 NOREPRINEFRINA 
10 MG/ML 

HIPOLABOR Ampola 500 1,99 995,00 

73 ONDASETRONA 
8MG AMP 4 ML 

HIPOLABOR Ampola 3000 0,98 2.940,00 

74 PENICILINA 
BENZ. 
1.200,000UI S/ 
DIL 

TEUTO Ampola 2000 6,93 13.860,00 

80 SORO 
FISIOLOGICO 100 
ML 

FARMACE Unidad
e 

2000 2,95 5.900,00 

83 SORO RINGER C/ 
LACTATO 500 ML 

FARMACE Unidad
e 

4000 6,13 24.520,00 

88 TENOXICAN 40 
MG 

UNI??O 
QUIMICA 

Ampola 600 7,29 4.374,00 

89 TRANSAMIN HIPOLABOR Ampola 600 3,40 2.040,00 

TOTAL  103.622,2
0 

  

VENCEDOR: J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 07.187.827/0001-03 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTA
L 

9 ÁGUA 
OXIGENADA 

RIOQUIMIC
A 

Ampol
a 

200 1,17 234,00 

TOTAL  234,00 

  

VENCEDOR: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & 
ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 32.386.986/0001-76 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTAL 

2 AMPICILINA 500 
MG 

HIPOLABO
R 

Ampola 300 0,95 285,00 

30 CLORIDRATO DE 
AMIODARONA 50 
MG/ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 100 2,56 256,00 

33 CLORETO DE 
MAGNESIO 

HIPOLABO
R 

Unidade
s 

500 0,77 385,00 

42 DOLANTINA INJ HIPOLABO
R 

Ampola 500 3,94 1.970,00 

45 ESCETAMINA HIPOLABO
R 

Ampola 500 13,98 6.990,00 

61 LIDOCAINA A 2 
% C/ V INJ 

HIPOFARM
A 

Unidade 1000 1,98 1.980,00 

68 METRONIDAZOL 
0,5 % 100 ML 

HIPOFARM
A 

Ampola 300 2,09 627,00 

77 PROMETAZINA 
50 MG 

HIPOFARM
A 

Ampola 2000 2,40 4.800,00 

TOTAL  17.293,0
0 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  

A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 
00007/2025, parte integrante deste instrumento de compromisso. A 
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Jurú, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado 
no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00007/2025 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
31.187.918/0001-15 
Item(s): 5 - 6 - 7 - 10 - 11 - 12 - 15 - 16 - 17 - 19 - 20 - 21 - 24 - 26 - 
31 - 32 - 35 - 36 - 37 - 38 - 40 - 41 - 43 - 44 - 47 - 49 - 50 - 51 - 52 - 
53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 60 - 65 - 66 - 67 - 70 - 71 - 72 - 75 - 76 - 
78 - 79 - 81 - 82 - 84 - 85 - 86 - 87 - 90 - 92. 
Valor: R$ 149.080,70 
- CIRURGICA MONTEBELLO LTDA. 
08.674.752/0001-40 
Item(s): 91. 
Valor: R$ 1.500,00 
- CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
12.418.191/0001-95 
Item(s): 22. 
Valor: R$ 3.740,00 
- EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
27.985.664/0001-03 
Item(s): 1 - 3 - 4 - 8 - 13 - 14 - 18 - 23 - 25 - 27 - 28 - 29 - 34 - 39 - 46 
- 48 - 59 - 62 - 63 - 64 - 69 - 73 - 74 - 80 - 83 - 88 - 89. 
Valor: R$ 103.622,20 
- J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
07.187.827/0001-03 
Item(s): 9. 
Valor: R$ 234,00 
- SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS 
LTDA. 
32.386.986/0001-76 
Item(s): 2 - 30 - 33 - 42 - 45 - 61 - 68 - 77. 
Valor: R$ 17.293,00 
  
Total: R$ 275.469,90 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Água Branca – Pb. 
  
Juru - PB, 31 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00007/2025. OBJETO: Contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis 
destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de 
Juru PB. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta 
publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação 
objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência 
da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: 
Allfamed Comercio Atacadista de Medicamentos Ltda - CNPJ 
31.187.918/0001-15. Cirurgica Montebello Ltda - CNPJ 
08.674.752/0001-40. Conquista Distribuidora de Medicamentos e 
Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ 12.418.191/0001-95. Euromed 
Comercio de Medicamentos Ltda - CNPJ 27.985.664/0001-03. J. J. 
Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ 07.187.827/0001-03. 
Sertao Medicamentos & Hospitalares & Odontologicos Ltda - CNPJ 
32.386.986/0001-76. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Praça Manoel 
Florentino de Medeiros, 29 - Centro - Prédio - Juru - PB, no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3484-1245. 
Juru - PB, 1º de Abril de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Contratação de empresa para compra parcelada de 
medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura 
Pires do Carmo Município de Juru PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00007/2025. DOTAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JURU PB 02.100 Fundo Municipal de Saúde Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos 
Próprios 3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 2039 Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos 
Próprios 3390.30 99 Material de Consumo 2040 Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – 
Recursos Próprios 3390.30 99 Material de Consumo 2042 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 3390.30 99 Material de Consumo 2047 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária – Estado 3390.30 99 Material de Consumo 2046 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária – SUS 3390.30 99 Material de Consumo 2048 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Estado 3390.30 99 Material de Consumo 2049 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – SUS 3390.30 99 Material de Consumo 2051 Manutenção 
das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros 
Programas do SUS 3390.30 99 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até 
31/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: 
CT Nº 00049/2025 - 01.04.25 - J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 234,00; CT Nº 00050/2025 - 01.04.25 - 
CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 1.500,00; CT Nº 00051/2025 - 
01.04.25 - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 3.740,00; CT Nº 00052/2025 - 
01.04.25 - EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 
103.622,20; CT Nº 00053/2025 - 01.04.25 - ALLFAMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 149.080,70; CT Nº 
00054/2025 - 01.04.25 - SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & 
ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 17.293,00. 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Terça-Feira, 01 de abril de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização de competente processo licitatório: 
  
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado 
tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de 
medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB 
02.100 Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 
3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
3390.30 99 Material de Consumo 
2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2051 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros Programas do SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
  
Juru - PB, 27 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

 FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

 NOME FANTASIA

 CNPJ/CPF  INSC. JUNTA COMERCIAL

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

ALLFAMED

31.187.918/0001-15 2520083075-0

16.331.715-1

 NÚMERO DE INSCRIÇÃO

R DOM ANSELMO DE PIETRULA

 LOGRADOURO  NÚMERO

 COMPLEMENTO

GALPAO1 GALPAO2

 BAIRRO

LIBERDADE
 MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE

 CEP

58414-063

ATIVIDADE ECONÔMICA

 TIPO DE ESTABELECIMENTO

 CONTROLE  DATA DE EMISSÃO

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

 REGIME DE RECOLHIMENTO  INÍCIO DE ATIVIDADE

63

MATRIZ

NORMAL 25/01/2019

202412231050551567 23/12/2024 10:50:55

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E4645-1/01

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS4645-1/03

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL4646-0/02

DENOMINAÇÃOICMS

DENOMINAÇÃOPRINCIPAL

DENOMINAÇÃOSECUNDÁRIO

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO4644-3/01

4644-3/01 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS SÓCIO-ADMINISTRADOR

ATIVO

SITUAÇÃO

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA

REPARTIÇÃO FISCAL  VALIDADE

23/06/2025

UNIDADE PRODUTIVA

TIPO DE UNIDADE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

NATUREZA JURIDICA COD. NATUREZA JURIDICA

ESTABELECIMENTO FIXO

FORMA DE ATUAÇÂO

25/01/2019
Processo 1387212018-2 - CADASTRAMENTO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.187.918/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/08/2018

 
NOME EMPRESARIAL
ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALLFAMED

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOM ANSELMO DE PIETRULA

NÚMERO
63

COMPLEMENTO
GALPAO1 GALPAO2

 
CEP
58.414-063

BAIRRO/DISTRITO
LIBERDADE

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GERENCIA@ALLFA.MED.BR

TELEFONE
(83) 8620-8753

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/08/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2025 às 11:46:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/03/2025, 11:46 about:blank

about:blank 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/03/2025 11:47:52Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 31.187.918/0001-15

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
 
CPF/CNPJ: 31.187.918/0001-15 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 11:59:07 do dia 13/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

 

Código de controle da certidão: 4P3U130325115907 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS 
 
CPF/CNPJ: 023.379.054-38 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 12:02:20 do dia 13/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

 

Código de controle da certidão: QE3W130325120220 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/03/2025 às 11:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 31.187.918/0001-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67D2.F110.C07B.5520 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/03/2025 as 11:52:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 31.187.918/0001-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:43 do dia 19/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/06/2025.
Código de controle da certidão: 704C.921D.5C19.AA80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 3AA9.FEF2.E1A3.71D3 Emitida no dia 07/02/2025 às 15:19:31

Nome Empresarial:
ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: Número: Complemento:
DOM ANSELMO DE PIETRULA 63 GALPAO1 GALPAO2

Bairro: Município: CEP:
LIBERDADE CAMPINA GRANDE 58414-063

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.331.715-1 ATIVO 31.187.918/0001-15

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A
FAZENDA MUNICIPAL

Identificação do Contribuinte

CGM: 2626079

Nome: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME

CNPJ/CPF: 31187918000115

Endereço: RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, 

Bairro: LIBERDADE

CEP: 58414063

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado,  ficando ressalvado o

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

Certidão expedida com base na Lei  Complementar  116 de 14 de  dezembro de 2016 (Código

Tributário  Municipal).  combinado  com  o  art.  205  ,  da  Lei  nº  5.172,  de  25.10.1966  (Código  Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 20 de Janeiro de 2025

 

Código de Verificação: [632471021052025633010]

   Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/

Base: campinagrande_ecidade_prod

Data / Hora: 20/01/2025 17:42:36
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 31.187.918/0001-15

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

NIRE 25200830750

CNPJ 31.187.918/0001-15

Número de Ordem 5

Natureza do Livro DIARIO

Município CAMPINA GRANDE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

13/08/2018

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

80012

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

Natureza do Livro DIARIO

Número de ordem 5

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

80012

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
31.0B.5A.AF.AB.B5.25.0A.98.B5.49.31.63.9C.F3.3C.94.D7.10.D9-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

329

329



Número livro:
Empresa: Página: 0634

0005

Período:

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
C.N.P.J.: 31.187.918/0001-15
Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018

01/01/2023 - 31/12/2023

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 01 e GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP
58414-063

Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo AtualDescrição
46.497.245,06RECEITA BRUTA

46.497.245,06VENDA DE MERCADORIAS 

(4.601.914,81)DEDUÇÕES
(1.531.770,39)(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS
(1.258.287,19)(-) ICMS

(382.503,94)(-) COFINS
(82.875,85)(-) PIS

(496.112,05)(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(850.365,39)(-) IMPOSTO DE RENDA

41.895.330,25RECEITA LÍQUIDA
                                        

(17.384.552,71)CMV
(2.418.816,63)(+) ESTOQUE INICIAL

112.131,03(-) BONIFICAÇÕES RECEBIDAS
(29.774,53)(+) PERDA, BAIXA EM ESTOQUE

(17.704.291,81)(+) COMPRAS DE MERCADORIAS
2.663.093,23(-) ESTOQUE FINAL

(6.894,00)(+) BONIFICAÇÃO REMETIDA

24.510.777,54LUCRO BRUTO
                                        

(3.117.959,15)DESPESAS OPERACIONAIS
                                        

(99.578,18)DESPESAS COM VENDAS
(99.578,18)FRETES E CARRETOS

(3.018.380,97)DESPESAS ADMINISTRATIVAS
(342.914,14)SALÁRIOS E ORDENADOS
(44.676,20)PRÓ-LABORE
(2.900,00)EXAMES OCUPACIONAIS

(28.954,25)13º SALÁRIO
(21.313,34)FÉRIAS

(114.830,91)INSS
(37.019,03)FGTS
(11.686,43)INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO
(1.503,69)ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL
(8.563,03)VALE TRANSPORTE

(892,35)PLANO ODONTOLOGICO
(27.201,23)VALE ALIMENTAÇÃO

(115.000,00)ALUGUÉIS DE IMÓVEIS
(55.045,60)ICMS SUBST P/SAIDAS

(871.986,83)ICMS - SUBSTITUIÇÃO POR ENTRADAS
(285.593,68)FEEF - FUNDO ESTADUAL DE EQUILIBRIO FISCAL

(43,35)ICMS - NORMAL FRONTEIRA
(13.140,36)ENERGIA ELÉTRICA

(412,85)ÁGUA E ESGOTO
(582,00)TELEFONE

(5.919,52)SEGUROS
(16.991,28)MATERIAL DE CONSUMO
(34.139,30)ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

(351.478,52)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
(1.161,30)MATERIAIS DE USO E CONSUMO EM GERAL

(222,63)IPVA
(24.000,00)HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(20.731,82)SOFTWARES
(4.639,73)SEGURANÇA ELETRÔNICA

(572.692,61)CARTÃO CORPORATIVO
(2.144,99)SEGURO CARTÃO CORPORATIVO

(360.578,73)DESPESAS FINANCEIRAS
(701,60)COMISSÕES S/CARTÃO DE CRÉDITO

(22.785,94)JUROS DE MORA
(1.974,32)MULTAS DE MORA

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2023
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Número livro:
Empresa: Página: 0635

0005

Período:

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
C.N.P.J.: 31.187.918/0001-15
Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018

01/01/2023 - 31/12/2023

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 01 e GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP
58414-063

Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo AtualDescrição
(360.578,73)DESPESAS FINANCEIRAS

(159.263,75)JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS
(158.266,22)JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

(4.379,00)TAXAS E EMOLUMENTOS
(124,52)IOF

(8.861,68)TAXA NA EMISSÃO DE BOLETOS
(4.221,70)MULTA DE MORA

10.499,11RECEITAS FINANCEIRAS
6.241,96RENDIMENTOS S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA
4.257,15DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

21.042.738,77RESULTADO OPERACIONAL
                                        

(15.263.797,27)DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
(15.263.797,27)DESPESAS INDEDUTIVEIS

5.778.941,50RESULTADO ANTES DO IR E CSL
                                        

5.778.941,50LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS
SOCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 023.379.054-38

_______________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3
CPF: 112.129.004-30

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2023

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das páginas n° 634 à 635 do Livro Diário nº 0005 registrado na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob NIRE nº  
25200830750 em 13/08/2018.
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Empresa:
C.N.P.J.: 31.187.918/0001-15

Página: 0636
Número livro: 0005

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018

01/01/2023 a 31/12/2023Período:

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 01 e GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP
58414-063

Endereço:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 15.714.869,72D
ATIVO CIRCULANTE 15.710.482,76D

DISPONÍVEL 1.736.982,82D
CAIXA 294.700,37D

CAIXA GERAL 294.700,37D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 95.969,15D
BRADESCO C.C 4306-0 1,00D
SICOOB C/C 15.797-0 95.968,15D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 1.346.313,30D
APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL RF DIS PLUS ÀGIL 691.303,07D
BRADESCO - INVEST PLUS 349.220,43D
RDC - LONGO CDI SICOOB 305.789,80D

CLIENTES 10.239.905,51D
DUPLICATAS A RECEBER 10.239.905,51D

CLIENTES DIVERSOS 10.239.905,51D

OUTROS CRÉDITOS 1.070.501,20D
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 279,55D

IRRF A RECUPERAR 279,55D

EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 1.070.221,65D
LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT 1.070.221,65D

ESTOQUE 2.663.093,23D
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 2.663.093,23D

MERCADORIAS PARA REVENDA 2.663.093,23D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 4.386,96D
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 4.386,96D

OUTROS CRÉDITOS 4.386,96D
BB CONSORCIO 934,46D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 3.452,50D
CONTA CAPITAL SICOOB 2.153,50D
CAPITALIZAÇÃO OUROCAP 1.299,00D

PASSIVO 15.714.869,72C
PASSIVO CIRCULANTE 2.048.075,68C

FORNECEDORES 1.293.136,70C
FORNECEDORES 1.293.136,70C

CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 78.899,61C
CIRURGICA SHALOM LTDA 200,00C
CLEAN UP BIOTECNOLOGIA LTDA. 2.810,00C
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 5.880,50C
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA 33.316,30C
DMS LOGISTICA ATACADISTA FARMACEUTICO LT 2.766,79C
DROGAFONTE LTDA 24.291,90C
DUOTEC  EMBALAGENS LTDA - EPP 3.579,58C
DURAPLAST IND LTADA 6.838,40C
EQUIPLEX INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 115.725,40C
EXOMED REPRESENTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA 17.958,21C
F. WILTON C. MONTEIRO(RENATO FARMA) 4.824,00C
F&F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 16.218,12C
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 65.509,90C
FARMACE IND QUIMICO FARM CEARENSE LTDA 67.477,00C
FARMAUM PB LTDA 2.629,01C
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 34.240,00C
GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A 22.818,60C
GUSTAVO DE NOVAIS MACHADO 1.079,55C
HALEX ISTAR IND.FRMACEUTICA S.A 53.253,20C
HEALTH CARE E DUBEBE COM. IMP. E EXP. DE PRODUTOS 2.279,25C
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA 79.200,00C
KOLPLAST CISA LTDA 11.379,71C
L G PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 5.180,00C
LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP LTDA 7.079,52C
LFB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 60.608,70C
LOPES BARRETO COM.DE PROD.MED.LTDA 750,00C
MARK MED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 14.903,77C
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Empresa:
C.N.P.J.: 31.187.918/0001-15

Página: 0637
Número livro: 0005

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018

01/01/2023 a 31/12/2023Período:

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 01 e GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP
58414-063

Endereço:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

MAXICOR PRODUTOS MEDICOS LTDA 16.320,00C
MAXWELLFARMA DIST MEDICAMENTOS LTDA 70.614,59C
MEDIX BRASIL PROD. HOSP. E ODONTOLOG 2.739,00C
MISSNER E MISSNER LTDA 21.417,97C
MULTIMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 47.970,00C
NEVOARN INDUSTRIA TEXTIL LTDA 10.400,00C
NNMED-DIST IMP E EXPORT DE MED LTDA 36.179,24C
PHARLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S.A 29.300,62C
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. 1.090,88C
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 58.479,73C
PROMEDIX PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 1.455,33C
SANTISA LABORATORIO FARMACEUTICO S.A. 27.776,48C
SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA. 4.290,54C
SHALON FIOS CIRURGICOS LTDA 11.747,00C
TRANSBRASIL LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI 465,00C
ULTRA TEXTIL IND E COM DE PROD HOSP LTDA 69.543,80C
ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 6.288,80C
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL 108.300,00C
VIC PHARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 27.060,70C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 715.942,43C
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 715.942,43C

ICMS A RECOLHER 135.434,40C
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 320.960,92C
CSLL A RECOLHER 195.591,84C
IRRF A RECOLHER 882,08C
PIS A RECOLHER 11.232,13C
COFINS A RECOLHER 51.841,06C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 38.996,55C
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 21.746,81C

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 17.539,98C
PRÓ-LABORE A PAGAR 3.623,38C
VALE-TRANSPORTE A PAGAR 175,38C
CONVÊNIO FARMACIA 408,07C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 17.249,74C
INSS A RECOLHER 13.025,30C
FGTS A RECOLHER 4.224,44C

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 421.631,66C
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 421.631,66C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 421.631,66C
EMPRÉSTIMOS 421.631,66C

EMPRÉSTIMO BRADESCO CONTRATO N° 6094717 49.441,28C
EMPRÉSTIMO BB GIRO CONTRATO Nº 163.410.425 274.670,06C
EMPRÉSTIMO BB GIRO CONTRATO N°163.409.588 4.149,97C
EMPRÉSTIMO BB CRÉDITO BANCÁRIO Nº 163.409.796 31.071,46C
EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL 62.298,89C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 13.245.162,38C
CAPITAL SOCIAL 370.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 370.000,00C
CAPITAL SOCIAL 370.000,00C

RESERVAS DE LUCROS 12.875.162,38C
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Empresa:
C.N.P.J.: 31.187.918/0001-15

Página: 0638
Número livro: 0005

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018

01/01/2023 a 31/12/2023Período:

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 01 e GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP
58414-063

Endereço:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

RESERVA DE LUCROS 12.875.162,38C

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das páginas n° 636 à 638 do Livro Diário nº 0005 registrado na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob NIRE nº  
25200830750 em 13/08/2018.

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2023

_______________________________________
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS
SOCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 023.379.054-38

_______________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3
CPF: 112.129.004-30

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
15.714.869,72 (quinze milhões setecentos e quatorze mil oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos)
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Folha:
Número livro:

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA Empresa:
C.N.P.J.:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0639
0005

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 01 e GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP 58414-063Endereço:
31.187.918/0001-15

RESERVAS DECAPITAL
LUCROSSOCIAL

Capital Reservas deHistórico Total
Subscrito Lucros

Saldo em 31/12/2022 8.127.370,88370.000,00 8.497.370,88
Reservas de lucros 4.747.791,50 4.747.791,50
Saldo em 31/12/2023 12.875.162,38370.000,00 13.245.162,38

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos res
ponsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das páginas n° 639 do Livro Diário nº 0005 registrado na
Junta Comercial do Estado da Paraiba sob NIRE nº  25200830750 em 13/08/2018.

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2023

______________________________________________________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROSCRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3SOCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 112.129.004-30CPF: 023.379.054-38
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Página: 0640
Número livro:C.N.P.J.:

01/01/2023 - 31/12/2023

31.187.918/0001-15
Empresa:

0005

31 DE DEZEMBRO DE 2023
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Período:

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 01 e GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP
58414-063

Endereço:

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Valores Recebidos de Clientes 40.897.984,66
Valores pagos a fornecedores (19.740.402,33)
Valores pagos a empregados (424.575,73)
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 20.733.006,60
Tributos pagos (4.026.550,12)
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS 16.706.456,48
Outros recebimentos(pagamento) líquidos (15.613.876,89)
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 1.092.579,59

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Aquisição de ações/cotas (3.433,46)
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (3.433,46)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Integralização de capital (1.031.150,00)
Pagamentos de empréstimos/Debêntures 223.086,93
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (808.063,07)

Aumento nas Disponibilidades 281.083,06
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 1.455.899,76
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 1.736.982,82

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das páginas n° 640 do Livro Diário nº 0005 registrado na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob NIRE nº 
25200830750 em 13/08/2018.

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2023

_______________________________________
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

SOCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 023.379.054-38

_______________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3

CPF: 112.129.004-30
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Empresa:
Inscrição:

Período:

31.187.918/0001-15

01/01/2023 - 31/12/2023

Número livro: 0005
Página: 0641ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018

Endereço: RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 01 e GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP
58414-063

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 15.710.482,76 + 4.386,96Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 6,36
2.048.075,68 + 421.631,66Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

Índice de Liquidez Corrente 15.710.482,76Ativo Circulante 7,67
2.048.075,68Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 15.710.482,76 - 2.663.093,23Ativo Circulante - Estoque 6,37
2.048.075,68Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 15.714.869,72Ativo 6,36
2.048.075,68 + 421.631,66Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

Índice de Endividamento 2.048.075,68 + 421.631,66Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 0,16
Geral 15.714.869,72Passivo Total

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das páginas n° 641 do Livro Diário nº 0005 registrado na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob NIRE nº 
25200830750 em 13/08/2018.

_______________________________________
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS
SOCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 023.379.054-38

_______________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3
CPF: 112.129.004-30
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Empresa: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA Página: 0642 
CNPJ: 31.187.918/0001-15 Número livro: 0005 
Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018     
      
    
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
  
 
1.CONTEXTO OPERACIONAL 

 
Allfamed Comercio Atacadista de Medicamentos Ltda é uma sociedade empresária limitada, situada na rua Dom Anselmo de 
Pietrula Nº 63, Liberdade na cidade de Campina Grande/PB, tendo como objeto social o Comércio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano, com início de atividades em 13/08/2018.  
  
 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), as quais abrangem a Legislação Societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as 
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
 
 
3.PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
3.1) Caixa e Equivalentes de Caixa 
 
Correspondem aos valores de caixa, conta corrente de livre movimentação e investimentos temporários que possam ser sacados a 
qualquer momento com riscos insignificativos de alterações de valor. Segue Tabela: 
 
                                                                                                   2023                                2022 
 
Caixa                                                                                    R$ 294.700,37                    R$ 540.085,02 
Conta Corrente                                                                      R$ 95.969,15                      R$ 354.745,31 
Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata                              R$ 1.346.313,30                 R$ 561.069,43 
Total de Caixa e Equivalentes de Caixa                                R$ 1.736.982,82              R$ 1.455.899,76 
 
3.2) Estoques 
  
A empresa possui um montante referente a estoques de R$ 2.663.093,23 em 31/12/2023. 
 
3.3) Imobilizado 
 
A Empresa não apresenta imobilizado. 
 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
 
3.6) Impostos Federais 
 
A empresa é optante do regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 
 
4. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
 
A empresa possui um saldo de empréstimos e financiamentos credor de R$ 421.631,66 em 31/12/2023. 
 
5. RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de 
seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 
 
6.CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social é de R$ 370.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
 
Cristina Maria Dias Barbosa dos Santos – 100%   R$ 370.000,00 
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Empresa: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA Página: 0643 
CNPJ: 31.187.918/0001-15 Número livro: 0005 
Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018     
      
    
 

7. ÍNDICES DE LIQUIDEZ 
 
 
7.1 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
 
Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os direitos e obrigações a longo prazo. 
Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. Sendo assim, a empresa obteve o ativo circulante e não circulante maior 
que o passivo circulante e não circulante. 
 
 
7.2 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
 
Calculada a partir da Razão entre os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, bancos, estoques, clientes) e a as dívidas a curto 
prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações são evidenciadas respectivamente 
como Ativo Circulante e Passivo Circulante. Podemos observar que o ativo circulante está maior que o passivo circulante.  
 
7.3 ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
 
O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas 
dívidas. Envolvem além dos recursos líquidos, também os permanentes. A empresa está com o índice positivo. 
 
7.4 ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 
 
O índice de Endividamento total expressa o grau que a empresa possui de dívidas em relação ao seu ativo. O seu endividamento 
está negativo, conforme esperado. 
 
 
8.EVENTOS SUBSEQUENTES 
 
Os responsáveis pelos fatos contábeis declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros. 
  

 
 
 
 

Campina Grande - PB 31 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
                     Cristina Maria Dias Barbosa dos Santos                               José Bonifácio Vidal de Negreiros 
                                  Sócia Administradora                                               Contador CRC/PB 002926/O 
                                                                                                                       CPF 112.129.004-30 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02337905438

11212900430

Página 11 de 11

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2024 12:25 SOB Nº 20240671490. 
PROTOCOLO: 240671490 DE 23/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405689961. CNPJ DA SEDE: 31187918000115. 
NIRE: 25200830750. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/04/2024. 
ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

31.187.918/0001-15

01/01/2023 a 31/12/2023

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

25200830750

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO  5

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

31.0B.5A.AF.AB.B5.25.0A.98.B5.49.31.63.9C.F3.3C.94.D7.10.D9

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 11212900430
JOSE BONIFACIO VIDAL

DE
NEGREIROS:112129004

828208839800133423
7

13/12/2023 a
12/12/2024 Não

Procurador 11212900430
JOSE BONIFACIO VIDAL

DE
NEGREIROS:112129004

828208839800133423
7

13/12/2023 a
12/12/2024 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

31.0B.5A.AF.AB.B5.25.0A.98.B5.49.31.
63.9C.F3.3C.94.D7.10.D9-4 em às25/04/2024 08:02:24

17.0A.7A.DB.DD.AF.87.64
25.C7.57.BD.6A.FA.05.89

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 31.187.918/0001-15

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 4

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

NIRE 25200830750

CNPJ 31.187.918/0001-15

Número de Ordem 4

Natureza do Livro DIARIO

Município CAMPINA GRANDE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

13/08/2018

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

79694

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

Natureza do Livro DIARIO

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

79694

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
72.99.42.E2.23.D6.D0.C1.CA.26.52.D2.11.BC.FC.3C.8E.15.88.6F-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Página: 0484
Número livro: 0004

Empresa: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018

31.187.918/0001-15

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 02,
LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP 58414-063

Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
RECEITA BRUTA

42.078.782,3342.078.782,33VENDA DE MERCADORIAS 

DEDUÇÕES
(629.244,47)(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS

(1.473.028,84)(-) ICMS
(406.330,93)(-) COFINS

(2.596.642,52)(88.038,28)(-) PIS

39.482.139,81RECEITA LÍQUIDA
                                        

CMV
(11.146.104,79)(+) ESTOQUE INICIAL

8.890,42(-) BONIFICAÇÕES RECEBIDAS
(173.395,35)(+) PERDA, BAIXA EM ESTOQUE

(16.928.495,34)(+) COMPRAS DE MERCADORIAS
11.480.554,03(-) ESTOQUE FINAL
(122.938,33)(+) FRETES

(16.884.919,36)(3.430,00)(+) BONIFICAÇÃO REMETIDA

22.597.220,45LUCRO BRUTO
                                        

(3.107.266,76)DESPESAS OPERACIONAIS
                                        

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
(214.455,18)SALÁRIOS E ORDENADOS
(43.173,70)PRÓ-LABORE
(19.248,24)13º SALÁRIO
(22.029,50)FÉRIAS
(90.013,53)INSS
(25.903,79)FGTS
(15.269,28)INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO
(17.811,62)VALE TRANSPORTE

(303,26)PLANO ODONTOLOGICO
(1.519,15)TAXAS DIVERSAS
(32.276,65)ICMS SUBST P/SAIDAS
(786.334,83)ICMS - SUBSTITUIÇÃO POR ENTRADAS
(214.137,59)FEEF - FUNDO ESTADUAL DE EQUILIBRIO FISCAL

(125,00)FUNESBOM
(3.723,69)ICMS OUTROS
(11.671,97)ENERGIA ELÉTRICA
(1.414,08)ÁGUA E ESGOTO
(4.059,31)SEGUROS
(1.394,90)MATERIAL DE CONSUMO
(31.512,00)ASSISTÊNCIA CONTÁBIL
(208.798,75)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
(45.000,00)HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(42.448,78)JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
(821.164,42)IRPJ - LUCRO PRESUMIDO

(3.107.266,76)(453.477,54)CSLL - LUCRO PRESUMIDO

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2022

_______________________________________
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

CPF: 023.379.054-38

_______________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3
CPF: 112.129.004-30
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Página: 0485
Número livro: 0004

Empresa: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018

31.187.918/0001-15

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 02,
LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP 58414-063

Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
DESPESAS FINANCEIRAS

(15.379,26)JUROS DE MORA
(4.370,63)MULTAS DE MORA
(95.345,08)JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

(131.520,24)(16.425,27)IOF

RECEITAS FINANCEIRAS
76.483,55RENDIMENTOS S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA

87.129,1610.645,61DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

19.445.562,61RESULTADO OPERACIONAL
                                        

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
(10.743.464,60)(10.743.464,60)DESPESAS INDEDUTIVEIS

8.702.098,01RESULTADO ANTES DO IR E CSL
                                        

8.702.098,01LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

CPF: 023.379.054-38

_______________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3
CPF: 112.129.004-30

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2022

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas;
- As informações foram extraídas das páginas n° 0484 À 0485 do Livro Diário nº 0004 registrado na Junta 
Comercial do Estado da Paraiba sob NIRE nº  25200830750 em 13/08/2018.
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Empresa:
C.N.P.J.: 31.187.918/0001-15

Página: 0486
Número livro: 0004

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP 58414-063Endereço:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 11.151.124,07D
ATIVO CIRCULANTE 11.150.170,57D

DISPONÍVEL 1.455.899,76D
CAIXA 540.085,02D

CAIXA GERAL 540.085,02D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 354.745,31D
BANCO DO BRASIL C/C 22546-0 17.431,26D
BANCO BRADESCO C/C 4306-0 181.970,91D
SICOOB C/C 15.797-0 155.343,14D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 561.069,43D
APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL RF DIS PLUS ÀGIL 560.859,98D
RDC - LONGO CDI SICOOB 209,45D

CLIENTES 6.200.651,12D
DUPLICATAS A RECEBER 6.200.651,12D

CLIENTES DIVERSOS 6.200.651,12D

OUTROS CRÉDITOS 1.074.803,06D
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 2.557,07D

ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 2.557,07D

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 2.024,34D
IRRF A RECUPERAR 2.024,34D

EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 1.070.221,65D
LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT 1.070.221,65D

ESTOQUE 2.418.816,63D
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 2.418.816,63D

MERCADORIAS PARA REVENDA - MATRIZ 2.418.816,63D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 953,50D
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 953,50D

OUTROS CRÉDITOS 953,50D
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 953,50D

CONTA CAPITAL SICOOB 953,50D

PASSIVO 11.151.124,07C
PASSIVO CIRCULANTE 2.456.780,55C

FORNECEDORES 1.858.508,41C
FORNECEDORES 1.858.508,41C

MEDICOR PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.180,00C
NNMED-DIST IMP E EXPORT DE MED LTDA 107.945,00C
TKL-IMP. EXP. DE PROD. MED. E HOSP LTDA 3.386,66C
DOMUS - DISTRIB DE PROD FARM LTDA 8.340,00C
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA 90.374,39C
LFB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 130.134,66C
CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 97.471,72C
DROGAFONTE LTDA 57.314,18C
MAUES LOBATO COMERCIO E REPRES LTDA 16.884,00C
ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 47.122,16C
ACE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 22.444,00C
VIC PHARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 10.950,96C
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA 62.535,70C
L G PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 430,00C
FARMAUM PB LTDA 1.001,28C
FARMACE IND QUIMICO FARM CEARENSE LTDA 68.700,00C
MEDIX BRASIL PROD. HOSP. E ODONTOLOG 53.760,00C
MAXWELLFARMA DIST MEDICAMENTOS LTDA 36.882,94C
SUPREMA PAPEIS IND. E COM. DE PROD DE PAPEL EIR 23.563,10C
DMS LOGISTICA ATACADISTA FARMACEUTICO LT 2.672,34C
MEDLEVENSOHN COM REP DE PROD HOSP LTDA 99.900,00C
CIDALAB COMERCIO DE ARTIGOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTD 320,00C

_______________________________________
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

CPF: 023.379.054-38

_______________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3
CPF: 112.129.004-30

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2022
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Empresa:
C.N.P.J.: 31.187.918/0001-15

Página: 0487
Número livro: 0004

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP 58414-063Endereço:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

KASMED IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 1.680,00C
DUOTEC  EMBALAGENS LTDA - EPP 15.384,72C
DVT COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 12.250,00C
F&F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 12.075,98C
LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP LTDA 19.897,80C
ELFA PROD. FARMACEUTICOS E HOSP LTDA 1.433,34C
CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 199.453,40C
COMERCIAL MOSTAERT LTDA. 2.573,33C
PHARLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S.A 118.124,30C
ACCUMED PRODUTOS MED.HOSPITALARES LTDA 1.470,00C
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. 19.209,73C
CIEX DO BRASIL IND. E COM. DE PROD.CIR.LTDA 17.538,19C
GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A 12.730,04C
TOP MED IMP E DIST.MATERIAIS CIRURGICOS 8.245,00C
GREENPHARMA 8.788,92C
HALEX ISTAR IND.FRMACEUTICA S.A 51.643,30C
TARGA S/A 7.524,00C
PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 544,00C
DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA 24.732,00C
SOUZAUTO LUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES EIRELI 680,00C
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 63.098,22C
BELLOBELA INDUSTRIA DE COSMETICOS 26.107,20C
TRANSBRASIL LOGISTICA E TRANSP. EIRELI 1.681,00C
VITAMEDIC  INDUSTRIA FARMACEUTICA (VITAPAN) 1.407,60C
CARONE CADEIRAS DE RODAS DO NORD LTDA. 14.085,00C
BIOBASE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 762,67C
NATIVITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 7.980,00C
F. WILTON C. MONTEIRO(RENATO FARMA) 36.438,94C
BLAU FARMACEUTICA S.A 37.435,47C
ROTTAMASTER EXPRESS E LOGISTICA LTDA 35.539,27C
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 6.533,33C
EQUIPLEX INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 105.068,40C
BE LIFE INDUSTRIA COM IMP 9.690,00C
EXPRESS DIST.DE MEDICAMENTOS LTDA 1.103,17C
FREITAS VAREJO 1.394,72C
WILLIAN FERREIRA VITURINO 1.270,00C
ULTRA TEXTIL IND E COM DE PROD HOSP LTDA 19.780,00C
DESCTEXTIL IND E COM DE PROD SAUDE LTDA 3.687,50C
ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4.154,78C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 584.879,18C
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 584.879,18C

ICMS A RECOLHER 70.803,20C
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 288.036,09C
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 161.416,95C
IRRF A RECOLHER 304,90C
PIS A RECOLHER 11.453,90C
COFINS A RECOLHER 52.864,14C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 13.392,96C
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 1.078,68C

VERBAS RESCISÓRIA A PAGAR 1.078,68C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 12.314,28C
INSS A RECOLHER 9.341,94C
FGTS A RECOLHER 2.972,34C

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 196.972,64C
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 196.972,64C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 196.972,64C
EMPRÉSTIMOS 196.972,64C

EMPRÉSTIMO BRADESCO CONTRATO N° 6094717 114.305,96C
EMPRÉSTIMO BB GIRO CONTRATO N°163409588 82.666,68C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 8.497.370,88C

_______________________________________
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

CPF: 023.379.054-38

_______________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3
CPF: 112.129.004-30

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2022

Página 4 de 11

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

346

346



Empresa:
C.N.P.J.: 31.187.918/0001-15

Página: 0488
Número livro: 0004

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP 58414-063Endereço:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

CAPITAL SOCIAL 370.000,00C
CAPITAL SUBSCRITO 370.000,00C

CAPITAL SOCIAL 370.000,00C

RESERVAS DE LUCROS 8.127.370,88C
RESERVA DE LUCROS 8.127.370,88C

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das páginas n° 0486 À 0488 do Livro Diário nº 0004 registrado na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob NIRE 
nº  25200830750 em 13/08/2018.

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2022

_______________________________________
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

CPF: 023.379.054-38

_______________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3
CPF: 112.129.004-30

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
11.151.124,07 (onze milhões cento e cinquenta e um mil cento e vinte e quatro reais e sete centavos)
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Folha:
Número livro:

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA Empresa:
C.N.P.J.:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0489
0004

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP 58414-063Endereço:
31.187.918/0001-15

CAPITAL SOCIAL AJUSTE DERESERVAS DERESERVAS DE PREJUÍZOS
EXERCÍCIOSLUCROSCAPITAL ACUMULADOS
ANTERIORE

Capital Reserva p/ Reservas de PrejuízosCapital a Ajuste deHistórico Total
Subscrito Aumento de Lucros AcumuladosIntegralizar Exercícios

Capital Anteriore

Saldo em 31/12/2021 0,00 0,00 4.534.392,13 0,00 0,00370.000,00 4.904.392,13
Aumento de Capital 0,00 0,000,00 0,00
Ajuste de Capital Social 0,00 0,00
Ajuste de Exercícios Anteriores (16.630,69) 0,00 (16.630,69)
Distribuições de Lucros 3.609.609,44 3.609.609,44
Prejuízos Acumulados 0,00 0,00
Reservas de lucros 0,00 0,00
Saldo em 31/12/2022 0,00 0,00 8.127.370,88 0,00 0,00370.000,00 8.497.370,88

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos res
ponsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das páginas n° 0489 do Livro Diário nº 0004 registrado na
 Junta Comercial do Estado da Paraiba sob NIRE nº  25200830750 em 13/08/2018.

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2022

______________________________________________________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROSCRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3
CPF: 112.129.004-30CPF: 023.379.054-38
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Empresa:
Inscrição:

Período:

31.187.918/0001-15

01/01/2022 - 31/12/2022

Número livro: 0004
Página: 0490ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018

Endereço: RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP 58414-063

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 11.150.170,57 + 953,50Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 4,20
2.456.780,55 + 196.972,64Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

Índice de Liquidez Corrente 11.150.170,57Ativo Circulante 4,54
2.456.780,55Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 11.150.170,57 - 2.418.816,63Ativo Circulante - Estoque 3,55
2.456.780,55Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 11.151.124,07Ativo 4,20
2.456.780,55 + 196.972,64Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

Índice de Endividamento 2.456.780,55 + 196.972,64Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 0,24
Geral 11.151.124,07Passivo Total

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das páginas n° 0490 do Livro Diário nº 0004 registrado na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob NIRE nº 
25200830750 em 13/08/2018.

_______________________________________
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

CPF: 023.379.054-38

_______________________________________
JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3
CPF: 112.129.004-30
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Página: 0491
Número livro:C.N.P.J.:

01/01/2022 - 31/12/2022

31.187.918/0001-15
Empresa:

0004

31 DE DEZEMBRO DE 2022
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM

Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Período:
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, GALPAO 02, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB, CEP 58414-063Endereço:

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Valores Recebidos de Clientes 36.713.398,28
Valores pagos a fornecedores (17.373.530,94)
Valores pagos a empregados (313.189,05)
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 19.026.678,29
Tributos pagos (3.823.815,78)
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS 15.202.862,51
Recebimento por indenização de seguros 0,00
Recebimentos de lucros e dividendos 0,00
Outros recebimentos(pagamento) líquidos (10.828.788,56)
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 4.374.073,95

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de imobilizado 0,00
Aquisição de ações/cotas (920,00)
Recebimentos por vendas de ativos permanentes 0,00
Juros recebidos de empréstimos 0,00
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (920,00)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Integralização de capital (5.094.763,83)
Pagamentos de lucros e dividendos 0,00
Empréstimos tomados 0,00
Pagamentos de empréstimos/Debêntures (100.660,46)
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (5.195.424,29)

Redução nas Disponibilidades (822.270,34)
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 2.278.170,10
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 1.455.899,76

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das páginas n° 0491 do Livro Diário nº 0004 registrado na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob NIRE nº 
25200830750 em 13/08/2018.

CAMPINA GRANDE, 31 de Dezembro de 2022

_______________________________________ _______________________________________
CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS

Reg. no CRC - PB sob o No. PB002926O3
CPF: 023.379.054-38 CPF: 112.129.004-30
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Empresa: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA Folha:  0492 
CNPJ: 31.187.918/0001-15 Número livro: 0004 
Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018   

 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

  
 
1.CONTEXTO OPERACIONAL 

 
Allfamed Comercio Atacadista de Medicamentos Ltda é uma sociedade empresária limitada, situada na rua Dom Anselmo de 
Pietrula Nº 63, Liberdade na cidade de Campina Grande/PB, tendo como objeto social o Comércio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano, com início de atividades em 13/08/2018.  
  
 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), as quais abrangem a Legislação Societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as 
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
 
 
3.PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
3.1) Caixa e Equivalentes de Caixa 
 
Correspondem aos valores de caixa, conta corrente de livre movimentação e investimentos temporários que possam ser sacados a 
qualquer momento com riscos insignificativos de alterações de valor. Segue Tabela: 
 
                                                                                                   2022                               2021 
 
Caixa                                                                                    R$ 540.085,02                 R$ 620.627,51 
Conta Corrente                                                                      R$ 354.745,31                 R$ 77.058,79 
Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata                              R$ 561.069,43                 R$ 1.580.483,80 
Total de Caixa e Equivalentes de Caixa                                R$ 1.455.899,76            R$ 2.278.170,10 
 
3.2) Estoques 
  
A empresa possui um montante referente a estoques de R$ 2.418.816,63 em 31/12/2022. 
 
3.3) Imobilizado 
 
A Empresa não apresenta imobilizado. 
 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
 
3.6) Impostos Federais 
 
A empresa é optante do regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 
 
4. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
 
A empresa possui um saldo de empréstimos e financiamentos credor de R$ 196.972,64 em 31/12/2022. 
 
5. RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de 
seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 
 
6.CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social é de R$ 370.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
 
Cristina Maria Dias Barbosa dos Santos – 100%   R$ 370.000,00 
 
 
 

Página 9 de 11

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

351

351



Empresa: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA Folha:  0493 
CNPJ: 31.187.918/0001-15 Número livro: 0004 
Insc. Junta Comercial: 25200830750 Data: 13/08/2018   
    
    
 

7. ÍNDICES DE LIQUIDEZ 
 
 
7.1 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
 
Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os direitos e obrigações a longo prazo. 
Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. Sendo assim, a empresa obteve o ativo circulante e não circulante maior 
que o passivo circulante e não circulante. 
 
 
7.2 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
 
Calculada a partir da Razão entre os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, bancos, estoques, clientes) e a as dívidas a curto 
prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações são evidenciadas respectivamente 
como Ativo Circulante e Passivo Circulante. Podemos observar que o ativo circulante está maior que o passivo circulante.  
 
7.3 ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
 
O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas 
dívidas. Envolvem além dos recursos líquidos, também os permanentes. A empresa está com o índice positivo. 
 
7.4 ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 
 
O índice de Endividamento total expressa o grau que a empresa possui de dívidas em relação ao seu ativo. O seu endividamento 
está negativo, conforme esperado. 
 
 
8.EVENTOS SUBSEQUENTES 
 
Os responsáveis pelos fatos contábeis declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros. 
  
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;  
- As informações foram extraídas das páginas n° 0492 À 0493 do Livro Diário nº 0004 registrado na Junta Comercial do Estado da 
Paraiba sob NIRE nº 25200830750 em 13/08/2018. 

 
 
 

Campina Grande - PB 31 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
  Cristina Maria Dias Barbosa dos Santos                               José Bonifácio Vidal de Negreiros 
             Sócia Administradora                                               Contador CRC/PB 002926/O 
                                                                                                 CPF 112.129.004-30 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02337905438

11212900430

Página 11 de 11

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2023 09:57 SOB Nº 20235341428. 
PROTOCOLO: 235341428 DE 29/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304379870. CNPJ DA SEDE: 31187918000115. 
NIRE: 25200830750. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/03/2023. 
ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

31.187.918/0001-15

01/01/2022 a 31/12/2022

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

25200830750

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO  4

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

72.99.42.E2.23.D6.D0.C1.CA.26.52.D2.11.BC.FC.3C.8E.15.88.6F

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

contador 11212900430
JOSE BONIFACIO VIDAL

DE
NEGREIROS:112129004

499171464201223318
8

13/05/2022 a
13/05/2023 Não

Procurador 11212900430
JOSE BONIFACIO VIDAL

DE
NEGREIROS:112129004

499171464201223318
8

13/05/2022 a
13/05/2023 Sim

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
11212900430

JOSE BONIFACIO VIDAL
DE

NEGREIROS:112129004

499171464201223318
8

13/05/2022 a
13/05/2023 -

NÚMERO DO RECIBO:

72.99.42.E2.23.D6.D0.C1.CA.26.52.D2.
11.BC.FC.3C.8E.15.88.6F-0 em às22/03/2023 15:16:06

55.A5.20.A8.FB.16.E7.2E
D7.28.7E.6E.08.83.44.3D

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JOSE BONIFACIO VIDAL DE NEGREIROS
REGISTRO.......... :  PB-002926/O-3
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.129.004-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 13/02/2025 as 10:37:42.
Válido até: 14/05/2025.
Código de Controle: 9750.0990.8835.7571.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

13/02/2025, 10:20 about:blank

about:blank 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.187.918/0001-15
Razão

Social: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME

Endereço: R DOM ANSELMO DE PIETRULA 63 / LIBERDADE / CAMPINA GRANDE / PB
/ 58414-063

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/03/2025 a 05/04/2025

Certificação Número: 2025030702165055838406

Informação obtida em 13/03/2025 11:45:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/03/2025, 11:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 31.187.918/0001-15
Certidão nº: 67545830/2024
Expedição: 02/10/2024, às 11:37:43
Validade: 31/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.187.918/0001-15,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 31.187.918/0001-15 

Razão Social: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: ALLFAMED 
 

Certidão emitida às 15:43 de 06/03/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: pA9T.Lps0. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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ALVARÁ 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE:

Inscrição: 11829766 / CMC: 658012 No do CGM: 2626079

Nome Completo: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: ALLFAMED

CNPJ / CPF: 31.187.918/0001-15 Grupo: 2

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereço: RUA DOM ANSELMO PIETRULLA Numero: 63

Complemento: GALPAO1 E GALPAO02 Bairro: LIBERDADE

Data de Abertura: 27/12/2018 Data de Validade: 06/08/2025

721734 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

721736 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

721738 Comércio atacadista de produtos odontológicos

721740 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

Campina Grande, 6 de Agosto de 2024.

Observações: 

• Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias;
• Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo 

leitor via celular;
• Manter em local visível;

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE SECUNDÁRIAS

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE PRINCIPAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5134-4115-4BF3-9030

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 06/08/2024 09:39:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/5134-4115-4BF3-9030
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.

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CPF / CNPJ:

NOME FANTASIA:

ATIVIDADE(S) ECONÔMICA(S):

ENDEREÇO:

BAIRRO: DO MUNICÍPIO: 
CAMPINA GRANDE

SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

LIBERADO EM: VENCIMENTO:

EXERCÍCIO: PROTOCOLO:
 

LIBERDADE

NUMERO:
63R DOM ANSELMO DE PIETRULA - GALPAO1 GALPAO2

INSPETOR SANITÁRIO GERENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 51, DE 09 / 11 / 2010, ART. 115, E 
DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

2024 1DOC44078/2024

15/08/2024 15/08/2025

31.187.918/0001-15

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - ME

505.0758

ALLFAMED

Autorizado a comercializar medicamentos da Portaria 344/98-MS.

ALVARÁ DE SAÚDE PÚBLICA
A SECRETARIA DE SAÚDE ATRAVÉS DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA CONCEDE O ALVARÁ DE SAÚDE PÚBLICA AO

OBSERVAÇÕES:

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 46.45-1-01 - 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 46.46-0-02 - 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal.

RAISSA RAQUEL MOURA PEREIRA DE ALMEIDA CRF/PB06311.
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X

Este Alvará deve ser exposto em lugar visível ao público

Ísis Correia Sales de Albuquerque
12778Matrícula

Nayara Jácome Cavalcante
Matrícula 30068
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 81C2-6DD8-EFAF-6DA1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA PAULA SOARES AMANCIO (CPF 041.XXX.XXX-00) em 02/09/2024 14:31:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NAYARA JÁCOME CAVALCANTE (CPF 000.XXX.XXX-25) em 02/09/2024 15:11:16 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/81C2-6DD8-EFAF-6DA1

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

365

365



13/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional/Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

31.187.918/0001-15

Endereço Completo

- /
Telefone

Responsável Técnico

RAISSA RAQUEL MOURA PEREIRA DE ALMEIDA

Responsável Legal

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.24.592-4
Data do Cadastro

09/12/2020
Situação

I Ativa I
N° do Processo

25351.389516/2020-95

Cadastro

1 - Medicamento

Atividades I Classes

Armazenar

� Medicamento

Distribuir

� Medicamento

Expedir

� Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

https://consultas.anvisa.gov.brl#lempresas/empresas/q/25351389516202095f?cnpj=31187918000115

Vencimento do

Certificado

1/2
Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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13/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Nenhum registro encontrado

https:/Iconsultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/253513895162020951?cnpj=31187918000115

Vencimento do

Certificado

Voltar

2/2
Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
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13/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional/Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

31.187.918/0001-15

Endereço Completo

-/

Telefone

Responsável Técnico

RAISSA RAQUEL MOURA PEREIRA DE ALMEIDA

Responsável legal

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

Dados do Cadastro

Cadastro N°

8.21.153-6 (Y5L 16L083MMO)

Data do Cadastro

09/12/2020

Situação

I Ativa I
N° do Processo

25351.389436/2020-30

Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)

Atividades I Classes

Armazenar

� Correlatos

Distribuir

� Correlatos

Expedir

� Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa

Solicitante

linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

https:/Iconsultas.anvisa.gov.brl#/empresas/empresas/q/253513894362020301?cnpj=31187918000115

Vencimento do

Certificado

1/2
Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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13/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Nenhum registro encontrado

https:/Iconsultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351389436202030/?cnpj=31187918000115

Vencimento do

Certificado

Voltar

2/2
Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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13/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional/Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

31.187.918/0001-15
Endereço Completo

-/

Telefone

Responsável Técnico

RAISSA RAQUEL MOURA PEREIRA DE ALMEIDA

Responsável Legal

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.24.593-8

Data do Cadastro

13/12/2020
Situação

IAtiva I
N° do Processo

25351.389702/2020-24
Cadastro

1 - Medicamento Especial

Atividades I Classes

Armazenar

� Medicamento

Distribuir

� Medicamento

Expedir

� Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

https:/lconsultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/253513897022020241?cnpj=31187918000115

Vencimento do

Certificado

1/2
Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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13/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Nenhum registro encontrado

https:/lconsultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351389702202024/?cnpj=31187918000115

Vencimento do

Certificado

2/2
Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

371

371



13/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional/Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

31.187.918/0001-15

Endereço Completo

-/

Telefone

Responsável Técnico

RAISSA RAQUEL MOURA PEREIRA DE ALMEIDA

Responsável Legal

CRISTINA MARIA DIAS BARBOSA DOS SANTOS

Dados do Cadastro

Cadastro N°

4.02.742-0
Data do Cadastro

17/12/2020
Situação

IAtiva I
N° do Processo

25351.4 74678/2020-28

Cadastro

2 - Cosmético

Atividades I Classes

Armazenar

� Perfumes

� Cosméticos

� Pradode Higiene

Distribuir

� Perfumes

� Cosméticos

� Prod. de Higiene

Expedir

� Perfumes

� Cosméticos

� Pradode Higiene

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

https:l/consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/253514 746782020281?cnpj=31187918000115

Vencimento do

Certificado

1/2
Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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13/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Nenhum registro encontrado

htlps:/lconsultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/253514 746782020281?cnpj=31187918000115

Vencimento do

Certificado

r : --\

Voltar
_.1

2/2

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
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DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.015.682
PED. 97769

RECEBEMOS DE ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
29/03/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.224,40 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANARUA. TREZE DE MAIO, S/N CENTRO SAO JOSE DE CAIANA-PB

29/03/2023
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

N°. 000.015.682
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 325230009293018 - 29/03/2023 16:02:03

163317151 31.187.918/0001-15

2523 0331 1879 1800 0115 5500 1000 0156 8218 6791 9953ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63

LIBERDADE - 58414-063
CAMPINA GRANDE - PB Fone/Fax: 3113-4346 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANA (276)
ENDEREÇO

RUA. TREZE DE MAIO, S/N
MUNICÍPIO

SAO JOSE DE CAIANA
FONE / FAX

(83)9129-2865

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

PB

CNPJ / CPF

10.785.644/0001-96
CEP

58784-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

29/03/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

29/03/2023
HORA DA SAÍDA

16:02:02
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
28/04/2023

R$ 2.224,40
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.224,40
VALOR TOTAL DA NOTA

2.224,40

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA
QUANTIDADE

3
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE
NUMERAÇÃO

10

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

MNA5J41

PESO BRUTO

1,881

CNPJ / CPF

31.187.918/0001-15
INSCRIÇÃO ESTADUAL

163317151

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

1,881

UF

PB

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO VALOR

TOTALDESC.CÓD. ALÍQ.

5920 30049063ALBEL 40M/ML SUSP (ALBENDAZOL) 10ML
Lote: 2216207 Fab: 16/11/2022 Val: 30/11/2024 PMC: 0,00 Lista (+) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

060 5102 FR 60 1,5800 0,00% 94,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3507 30042029AZITROMICINA (AZITROPHAR)500MG CPR
Lote: 22005694 Fab: 20/10/2022 Val: 31/10/2024 PMC: 0,00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

060 5102 CPR 500 1,1200 0,00% 560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3438 30042029AZITROPHAR 6OOMG SUSP(AZITROMI 15ML
Lote: 22006487 Fab: 01/12/2022 Val: 31/12/2024 PMC: 0,00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 2805700

060 5102 FR 100 7,2000 0,00% 720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6775 30049099CARDBET 6,25MG (CARVEDILOL) 30CPR
Lote: 3D1288 Fab: 17/10/2022 Val: 17/10/2024 PMC: 0,00 Lista (+) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

060 5102 CX 7 4,5000 0,00% 31,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5941 30039047DICLOFENACO SODICO(BELFAR 5OMG 20CPR
Lote: 03258 Fab: 01/03/2022 Val: 31/03/2024 PMC: 0,00 Lista (+) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

060 5102 CX 25 1,8000 0,00% 45,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6366 30049073FLOXICAM 20MG (PIROXICAM) 15CPR
Lote: B22J0826 Fab: 13/09/2022 Val: 30/09/2024 PMC: 0,00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

060 5102 CX 67 3,6000 0,00% 241,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4911 30049099METILDOPA 250MG 30CPR(G)
Lote: 3H0147 Fab: 08/01/2023 Val: 31/01/2025 PMC: 0,00 Lista (+) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00

060 5102 CX 7 20,7000 0,00% 144,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8021 30049045PARACETAMOL 500MG CPR(G)
Lote: 0676/22M Fab: 21/07/2022 Val: 30/06/2024  Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

060 5102 CPR 1.000 0,1500 0,00% 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6316 30049075PROMETAZINA 25MG 20CPR(G)
Lote: 4053152 Fab: 22/09/2022 Val: 22/09/2024 PMC: 0,00 Lista (-) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300201

060 5102 CX 15 2,2000 0,00% 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6125 30049099SCAFLOGIN 100MG (NIMESULIDA) 12CPR
Lote: A289-217/22 Fab: 01/12/2022 Val: 31/12/2024 PMC: 0,00 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

060 5102 CX 100 2,0400 0,00% 204,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FUNDO MUNIC. S.J.CAIANA
DESTINADO A FARMACIA BASICA
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE. BASE DE CALCULO:2.224,40 ICMS:400,39
AG: 8101-9 C/C 22546-0 BANCO DO BRASIL
AG: 6230 C/C 4306-0 BANCO DO BRADESCO
REPRES.:65 OPERAD.:58 AG. COB:CARTEIRA DINHEIRO  Rota: SERTAO - PB

Impresso em 15/06/2023 as 16:26:47 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 97769

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.016.104
PED. 98363

RECEBEMOS DE ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
17/04/2023 VALOR TOTAL: R$ 14.832,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANARUA. TREZE DE MAIO, S/N CENTRO SAO JOSE DE CAIANA-PB

17/04/2023
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

N°. 000.016.104
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 325230011188834 - 17/04/2023 15:57:25

163317151 31.187.918/0001-15

2523 0431 1879 1800 0115 5500 1000 0161 0419 0843 6212ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63

LIBERDADE - 58414-063
CAMPINA GRANDE - PB Fone/Fax: 3113-4346 Folha 1 2/

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANA (276)
ENDEREÇO

RUA. TREZE DE MAIO, S/N
MUNICÍPIO

SAO JOSE DE CAIANA
FONE / FAX

(83)9129-2865

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

PB

CNPJ / CPF

10.785.644/0001-96
CEP

58784-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

17/04/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

17/04/2023
HORA DA SAÍDA

15:57:24
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
17/05/2023

R$ 14.832,00
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

14.832,00
VALOR TOTAL DA NOTA

14.832,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA
QUANTIDADE

2
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE
NUMERAÇÃO

15

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

2,820

CNPJ / CPF

31.187.918/0001-15
INSCRIÇÃO ESTADUAL

163317151

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

2,820

UF

PB

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO VALOR

TOTALDESC.CÓD. ALÍQ.

4946 30049099ARISCORTEN 500MG (HIDROCORT) (ARISCORTEN)
Lote: 22110691 Fab: 07/11/2022 Val: 07/11/2024 PMC: 0,00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

060 5102 AMP 100 7,9000 0,00% 790,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3806 30042059CEFTRIAXONA SODICA 1G INJ AMP
Lote: 23010005 Fab: 16/12/2022 Val: 16/12/2024 PMC: 0,00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300101

060 5102 AMP 300 7,4700 0,00% 2.241,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

489 30039019COMPLEXO B IM/IV INJ 2ML AMP
Lote: 22121306 Fab: 16/08/2022 Val: 31/12/2024 PMC: 0,00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300101

060 5102 AMP 300 4,8000 0,00% 1.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4083 30049099DEXAMETASONA 4MG IM/IV 2,5ML AMP(G)
Lote: 5198550 Fab: 12/06/2022 Val: 12/06/2024 PMC: 0,00 Lista (+) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300101

060 5102 AMP 360 3,4000 0,00% 1.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2815 30049099DICLOF POTASSICO 75MG/3ML INJ AMP(G)
Lote: 8985069 Fab: 18/06/2022 Val: 18/06/2024 PMC: 0,00 Lista (+) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

060 5102 AMP 200 3,3500 0,00% 670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

454 30049069DIPIRONA SODICA INJ 500MG/2ML AMP(G)
Lote: 26584785 Fab: 21/09/2022 Val: 21/09/2024 PMC: 0,00 Lista 
(-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300201

060 5102 AMP 360 2,7000 0,00% 972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6947 30032061GENTAMICINA 80MG INJ(G)
Lote: 20502022 Fab: 01/08/2022 Val: 01/08/2024 PMC: 0,00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

060 5102 AMP 200 3,4000 0,00% 680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

566 30049099HYPOCINA COMP INJ(BUT+ESC+DIP) 1AMP
Lote: 22090818 Fab: 05/09/2022 Val: 30/09/2024 PMC: 0,00 Lista 
(-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300301

060 5102 AMP 100 3,8000 0,00% 380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

566 30049099HYPOCINA COMP INJ(BUT+ESC+DIP) 1AMP
Lote: 22091028 Fab: 10/11/2022 Val: 30/09/2024 PMC: 0,00 Lista 
(-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300301

060 5102 AMP 200 3,8000 0,00% 760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6412 30039051METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML AMP
Lote: MT22I026 Fab: 06/10/2022 Val: 30/09/2024  Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

060 5102 AMP 100 1,8000 0,00% 180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7609 30049069OMEPRAZOL (UNIPRA) 40MG INJ AMP
Lote: 2205151 Fab: 22/12/2021 Val: 31/12/2023 PMC: 0,00 Lista (+) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

060 5102 AMP 100 13,5000 0,00% 1.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

603794 30049075PROMETAZINA 25MG/ML AMP
Lote: BL-035/22 Fab: 24/08/2022 Val: 31/07/2024 PMC: 0,00 Lista 
(-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300301

060 5102 AMP 100 10,1000 0,00% 1.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5679 30049073TENOXICAN 40MG INJ AMP
Lote: 22090650 Fab: 01/09/2022 Val: 01/09/2024 PMC: 0,00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300101

060 5102 AMP 100 19,6500 0,00% 1.965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4810 30045090VITAMINA C 500MG/ 5ML INJ AMP
Lote: 23010056 Fab: 31/01/2022 Val: 31/01/2025  Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300100

060 5102 AMP 200 3,9000 0,00% 780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5804 30039019VITAMINA C 500MG/5ML INJ AMP
Lote: 21509322 Fab: 01/11/2022 Val: 01/11/2024 PMC: 0,00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

060 5102 AMP 100 3,9000 0,00% 390,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.016.104
PED. 98363

RECEBEMOS DE ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
17/04/2023 VALOR TOTAL: R$ 14.832,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANARUA. TREZE DE MAIO, S/N CENTRO SAO JOSE DE CAIANA-PB

17/04/2023
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

N°. 000.016.104
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 325230011188834 - 17/04/2023 15:57:25

163317151 31.187.918/0001-15

2523 0431 1879 1800 0115 5500 1000 0161 0419 0843 6212ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63

LIBERDADE - 58414-063
CAMPINA GRANDE - PB Fone/Fax: 3113-4346 Folha 2 2/

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO VALOR

TOTALDESC.CÓD. ALÍQ.

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FUNDO MUNIC. S.J.CAIANA
REFERENTE AO PREGAO N 003/2022
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE. BASE DE CALCULO:14.832,00 ICMS:2.669,76
AG: 8101-9 C/C 22546-0 BANCO DO BRASIL
AG: 6230 C/C 4306-0 BANCO DO BRADESCO
REPRES.:65 OPERAD.:58 AG. COB:CARTEIRA DINHEIRO  Rota: SERTAO - PB

Impresso em 15/06/2023 as 16:27:43 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 98363

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.016.206
PED. 98531

RECEBEMOS DE ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
20/04/2023 VALOR TOTAL: R$ 6.068,40 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANARUA. TREZE DE MAIO, S/N CENTRO SAO JOSE DE CAIANA-PB

20/04/2023
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

N°. 000.016.206
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA SUBS. TRIBT. NO ESTADO 325230011569555 - 20/04/2023 10:06:57

163317151 31.187.918/0001-15

2523 0431 1879 1800 0115 5500 1000 0162 0615 5250 1302ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63

LIBERDADE - 58414-063
CAMPINA GRANDE - PB Fone/Fax: 3113-4346 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANA (276)
ENDEREÇO

RUA. TREZE DE MAIO, S/N
MUNICÍPIO

SAO JOSE DE CAIANA
FONE / FAX

(83)9129-2865

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

PB

CNPJ / CPF

10.785.644/0001-96
CEP

58784-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

20/04/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

20/04/2023
HORA DA SAÍDA

10:07:00
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
22/05/2023

R$ 6.068,40
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

6.068,40
VALOR TOTAL DA NOTA

6.068,40

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA
QUANTIDADE

1
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE
NUMERAÇÃO

7

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

10,000

CNPJ / CPF

31.187.918/0001-15
INSCRIÇÃO ESTADUAL

163317151

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

10,000

UF

PB

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO VALOR

TOTALDESC.CÓD. ALÍQ.

569 30041013BEPEBEN G BENZ. 1.200.000U 1AMP
Lote: 542389/J Fab: 01/01/2023 Val: 01/01/2025 PMC: 0,00 Lista 
(+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300101

060 5403 AMP 100 11,5000 0,00% 1.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7337 30051090ESPARADRAPO IMPERM 10CM X 4,5M
Lote: ETS003/23-EC Fab: 07/02/2023 Val: 07/02/2025 PMC: 0,00 
Lista (n) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1301100

060 5403 UN 24 8,1000 0,00% 194,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4584 90183111SERINGA DESC 25 X 07 C/AG 3ML
Lote: SSALAA300A Fab: 01/04/2022 Val: 30/04/2027 PMC: 0,00 
Lista (n) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1301400

260 5403 UND 400 0,1900 0,00% 76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4583 90183111SERINGA DESC 25 X 07 C/AG 20ML
Lote: 2SALAA0034 Fab: 01/10/2022 Val: 31/10/2027  Lista (n) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1301400

260 5403 UND 500 0,5000 0,00% 250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

525 30049099SORO FISIOLOGICO 0,9% SIST FEC 500ML
Lote: 74SA0301 Fab: 18/01/2023 Val: 18/12/2024 PMC: 0,00 Lista 
(n) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300102

060 5403 AMP 150 8,2000 0,00% 1.230,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5650 30049099SORO GLICOSADO 5% SIST FEC 500ML
Lote: 22M13118E Fab: 11/12/2022 Val: 11/12/2024  Lista (n) 
vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300102

060 5403 AMP 48 12,0000 0,00% 576,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9143 30049099SORO RINGER C/LACTATO 500ML
Lote: 74RM5229 Fab: 04/12/2022 Val: 04/11/2024 PMC: 0,00 Lista 
(n) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300102

060 5403 UN 180 14,4000 0,00% 2.592,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FUNDO MUNIC. S.J.CAIANA
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE. BASE DE CALCULO:6.068,40 ICMS:1.092,31
AG: 8101-9 C/C 22546-0 BANCO DO BRASIL
AG: 6230 C/C 4306-0 BANCO DO BRADESCO
REPRES.:3 OPERAD.:63 AG. COB:CARTEIRA DINHEIRO  Rota: SERTAO - PB

Impresso em 15/06/2023 as 16:27:25 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 98531

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.016.105
PED. 98362

RECEBEMOS DE ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
17/04/2023 VALOR TOTAL: R$ 4.977,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANARUA. TREZE DE MAIO, S/N CENTRO SAO JOSE DE CAIANA-PB

17/04/2023
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

N°. 000.016.105
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 325230011188880 - 17/04/2023 15:57:44

163317151 31.187.918/0001-15

2523 0431 1879 1800 0115 5500 1000 0161 0512 1301 2608ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63

LIBERDADE - 58414-063
CAMPINA GRANDE - PB Fone/Fax: 3113-4346 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANA (276)
ENDEREÇO

RUA. TREZE DE MAIO, S/N
MUNICÍPIO

SAO JOSE DE CAIANA
FONE / FAX

(83)9129-2865

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

PB

CNPJ / CPF

10.785.644/0001-96
CEP

58784-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

17/04/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

17/04/2023
HORA DA SAÍDA

15:57:43
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
17/05/2023

R$ 4.977,00
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

390,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

70,20
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.977,00
VALOR TOTAL DA NOTA

4.977,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA
QUANTIDADE

18
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE
NUMERAÇÃO

3

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

1,060

CNPJ / CPF

31.187.918/0001-15
INSCRIÇÃO ESTADUAL

163317151

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

1,060

UF

PB

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO VALOR

TOTALDESC.CÓD. ALÍQ.

4933 90183926CATETER INTRAVENOSO 22G
Lote: 21378 Fab: 01/09/2021 Val: 30/08/2026  Lista (o) vBCST: 0,00 
vICMSST: 0,00

000 5102 UND 500 0,7800 0,00% 390,00 390,00 70,20 18,00 0,00 0,00

7337 30051090ESPARADRAPO IMPERM 10CM X 4,5M
Lote: ETS003/23-EC Fab: 07/02/2023 Val: 07/02/2025 PMC: 0,00 
Lista (n) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1301100

060 5102 UN 50 8,1000 0,00% 405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

525 30049099SORO FISIOLOGICO 0,9% SIST FEC 500ML
Lote: 74SA0301 Fab: 18/01/2023 Val: 18/12/2024 PMC: 0,00 Lista 
(n) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300102

060 5102 AMP 510 8,2000 0,00% 4.182,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FUNDO MUNIC. S.J.CAIANA
REFERENTE AO PREGAO N 003/2022
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
AG: 8101-9 C/C 22546-0 BANCO DO BRASIL
AG: 6230 C/C 4306-0 BANCO DO BRADESCO
REPRES.:65 OPERAD.:58 AG. COB:CARTEIRA DINHEIRO  Rota: SERTAO - PB

Impresso em 19/06/2023 as 16:31:52 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 98362

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

379

379



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.014.349
PED. 95756

RECEBEMOS DE ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
20/01/2023 VALOR TOTAL: R$ 169,40 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANARUA. TREZE DE MAIO, S/N CENTRO SAO JOSE DE CAIANA-PB

20/01/2023
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

N°. 000.014.349
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA SUBS. TRIBT. NO ESTADO 325230002108142 - 20/01/2023 14:52:03

163317151 31.187.918/0001-15

2523 0131 1879 1800 0115 5500 1000 0143 4910 4731 9953ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME
RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63

LIBERDADE - 58414-063
CAMPINA GRANDE - PB Fone/Fax: 3113-4346 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO J.CAIANA (276)
ENDEREÇO

RUA. TREZE DE MAIO, S/N
MUNICÍPIO

SAO JOSE DE CAIANA
FONE / FAX

(83)9129-2865

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

PB

CNPJ / CPF

10.785.644/0001-96
CEP

58784-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

20/01/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

20/01/2023
HORA DA SAÍDA

14:52:03
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
20/02/2023
R$ 169,40

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

169,40
VALOR TOTAL DA NOTA

169,40

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA
QUANTIDADE

1
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

OFE3108

PESO BRUTO

0,001

CNPJ / CPF

31.187.918/0001-15
INSCRIÇÃO ESTADUAL

163317151

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

0,001

UF

PB

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO VALOR

TOTALDESC.CÓD. ALÍQ.

55 30061020FIO CATGUT CROM 3-0 C/AG 30CM 24UND
Lote: 40221103 Fab: 01/10/2022 Val: 31/10/2027 PMC: 0,00 Lista 
(o) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 2805700

060 5405 CX 1 169,4000 0,00% 169,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FUNDO MUNIC. S.J.CAIANA
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE. BASE DE CALCULO:169,40 ICMS:30,49
AG: 8101-9 C/C 22546-0 BANCO DO BRASIL
AG: 6230 C/C 4306-0 BANCO DO BRADESCO
REPRES.:3 OPERAD.:58 AG. COB:BANCO DO BRASIL ALLFAMED  Rota: SERTAO - PB

Impresso em 19/06/2023 as 16:34:19 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 95756

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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2025

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - CRF-PB

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

ALLFAMED

ALLFAMED COM ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA 63 31.187.918/0001-15

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

LIBERDADE CAMPINA GRANDE-PB
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crfpb.org.br

Consulte via leitor de QRCode

35
91

78

CADASTRO NO CRF SOB O

07286
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

016DFC3DAEA0939399C8E83EBE476BA5
VALIDADE

27/04/2025

DISTRIBUIDORA DE MEDIC INS E DROGAS
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 06311 RAISSA RAQUEL MOURA PEREIRA DE ALMEIDA DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00************** 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - CRF-PB

CILA ESTRELA GADELHA DE QUEIROGA
PRESIDENTE DO CRF-PB

João Pessoa, 27 de Janeiro de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: A84F.56DA.EB0C.F268.5EF7.CE0C.DAD8.DCEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Página 2 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2025 às 10:27:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 49700/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000532025
Data da Publicação: 01/04/2025
Data da Assinatura: 01/04/2025
Data Final do Contrato: 31/03/2026
Valor Contratado: R$ 149.080,70
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de
Juru PB.
Contratado (Nome): Allfamed Comercio Atacadista de Medicamentos Ltda
Contratado (CNPJ): 31.187.918/0001-15

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 192ef02bd0c8c6cafcc5042316a21a93

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a84f56daeb0cf2685ef7ce0cdad8dcea

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5d7823090d13d24e8a73e5f86c731f2d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2d996985a8d77a4bf6087a77e433fc88

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 16 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 8BB9.A6FD.51DB.0F42.22B6.BFDA.B74C.B29C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:27. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

49663/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2025 às 10:27h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 49700/25 ao Documento 49663/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 49663/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 285 - 290 2d996985a8d77a4bf6087a77e433fc88

Designação da fiscalização técnica do contrato 291 - 292 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 293 - 297 192ef02bd0c8c6cafcc5042316a21a93

Designação do gestor do contrato 298 - 299 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 300 5d7823090d13d24e8a73e5f86c731f2d

Comprovantes de regularidade da contratada 301 - 391 a84f56daeb0cf2685ef7ce0cdad8dcea

Designação do fiscal administrativo do contrato 392 - 393 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 394 8bb9a6fd51db0f4222b6bfdab74cb29c

João Pessoa, 16 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250228PE00007 
  
CONTRATO Nº: 00052/2025-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ E 
EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jurú - Praça Manoel Florentino de 
Medeiros, 29 - Centro - Juru - PB, CNPJ nº 08.888.950/0001-06, neste ato representada pela Prefeita Solange Maria 
Felix Barbosa, Brasileiro, Casada, Agricultora, residente e domiciliada na Rua Severino Barbosa, 106 - Casa - São 
Sebastião - Juru - PB, CPF nº 460.135.804-30, Carteira de Identidade nº 2.780.561 SSPPB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - RUA PREFEITO ANTÔNIO LUIZ 
COUTINHO, 295 - LIBERDADE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 27.985.664/0001-03, neste ato representado por 
Jose Rostand da Silva Farias, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Prefito Antonio Luiz 
Coutinho, 295, Liberdade - Campina Grande - PB, CPF nº 690.744.964-15, Carteira de Identidade nº 1354115 SSPPB, 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2025, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também 
às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº PE 00007/2025 - 03, de 31 de Março de 2025, 
tem por objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance 
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra 
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de 
Juru PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00007/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 103.622,20 (CENTO E TRÊS MIL SEISCENTOS E VINTE 
E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS). 
  

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 ATROVENT GOTAS20 ML IPRATROPIO HIPOLABOR Frasco 30 1,29 38,70 

3 ÁGUA DESTILADA 500 ML FARMACE Ampola 1000 4,77 4.770,00 

4 ÁGUA DESTILADA 10 ML FARMACE Ampola 4000 0,21 840,00 

8 AMINOFILINA INJ FARMACE Ampola 100 1,33 133,00 
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13 BROMOPRIDA INJ HIPOLABOR Ampola 2000 1,19 2.380,00 

14 BUSCOPAM SIMPLES INJ FARMACE Ampola 2000 1,00 2.000,00 

18 CEFTRIAXONA 1 G BLAU Ampola 3000 4,01 12.030,00 

23 CETOPROFENO 50 MG/ML HIPOLABOR Ampola 2000 1,10 2.200,00 

25 CIPROFLOXACINO INJ ABL Ampola 500 8,87 4.435,00 

27 CLEXANE 40 MG 0,4 ML BLAU Ampola 150 13,27 1.990,50 

28 CLENDAMICINA 600MG/4ML HIPOLABOR Ampola 150 1,90 285,00 

29 CLORAFENICOL 1 G S/ DIL BLAU Ampola 500 12,20 6.100,00 

34 DEXAMETASONA 2 MG 1 ML INJ FARMACE Ampola 2000 0,66 1.320,00 

39 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ FARMACE Ampola 5000 0,59 2.950,00 

46 FITOMENADIONA HYPOFARMA Ampola 500 1,33 665,00 

48 FENTANIL 75,5 MG HIPOLABOR Ampola 500 4,78 2.390,00 

59 HIDROCORTISONA 100 MG S/ DIL BLAU Ampola 1000 2,47 2.470,00 

62 LIDOCAINA A 2 % S/ V INJ HIPOLABOR Unidade 500 1,73 865,00 

63 LIDOCAINA GEL PHARLAB Unidade 200 4,03 806,00 

64 METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 MLINJ FARMACE Ampola 500 0,65 325,00 

69 NOREPRINEFRINA 10 MG/ML HIPOLABOR Ampola 500 1,99 995,00 

73 ONDASETRONA 8MG AMP 4 ML HIPOLABOR Ampola 3000 0,98 2.940,00 

74 PENICILINA BENZ. 1.200,000UI S/ DIL TEUTO Ampola 2000 6,93 13.860,00 

80 SORO FISIOLOGICO 100 ML FARMACE Unidade 2000 2,95 5.900,00 

83 SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML FARMACE Unidade 4000 6,13 24.520,00 

88 TENOXICAN 40 MG UNI??O 
QUIMICA 

Ampola 600 7,29 4.374,00 

89 TRANSAMIN HIPOLABOR Ampola 600 3,40 2.040,00 

  Total: 103.622,20 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 
tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB 
02.100 Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 
3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
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2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
3390.30 99 Material de Consumo 
2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2051 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros Programas do SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 31/03/2026, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram 
designados: Ivaldo Ferreira da Silva, Sec de Saúde, como Gestor; e Wendel Marcolino Ramos, Setor Jurídico, para 
Fiscal Técnico; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 586F.F7FF.8D29.D2E7.DC51.3FF1.9189.4CCD. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

398

398



f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 
a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de 
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c 
– multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) 
÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
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financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Água Branca – Pb. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 
  

Juru - PB, 1º de Abril de 2025. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 
460.135.804-30 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
JOSE ROSTAND DA SILVA FARIAS 
690.744.964–15 
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Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00007/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00007/2025, que objetiva: Contratação de empresa para compra 
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do 
Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 149.080,70; CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 1.500,00; 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 3.740,00; EUROMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 103.622,20; J. J. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 234,00; SERTAO 
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 
17.293,00. 
Juru - PB, 31 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00007/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de empresa para compra parcelada 
de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura 
Pires do Carmo Município de Juru PB; DESIGNO os servidores Ivaldo 
Ferreira da Silva, Sec de Saúde, como Gestora; e Wendel Marcolino 
Ramos, Setor Jurídico, para Fiscal, dos contratos decorrentes do Pregão 
Eletrônico nº 00007/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos referidos contratos, respectivamente. 
Juru - PB, 31 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00007/2025 
  
Aos 31 dias do mês de Março de 2025, na sede do Setor de Contratação 
da Prefeitura Municipal de Jurú, Estado da Paraíba, localizada na Praça 
Manoel Florentino de Medeiros - Centro - Juru - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março 
de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00007/2025 que objetiva o registro 
de preços para: A presente licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por 
objeto a formação de registro de preços e possível contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis 
destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de 
Juru PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - CNPJ nº 08.888.950/0001-06. 
  

VENCEDOR: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 31.187.918/0001-15 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUAN
T. 

P.UNI
T. 

P.TOTAL 

5 AEROLIN GSK Ampola 100 3,15 315,00 

6 ADRENALINA 1 
MG/ML INJ 

HIPOLABO
R 

Ampola 500 0,93 465,00 

7 AMIODARONA 50 
MG/ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 500 2,55 1.275,00 

10 ATROPINA 0,25 
MG/ML 

FARMACE Ampola 500 0,66 330,00 

11 ANLODIPINO GEOLAB Comprimi
do 

500 0,07 35,00 

12 BEROTEC 
(BROMIDRATO DE 
FENOTEROL) 

GEOLAB Frasco 30 13,59 407,70 

15 BUSCOPAM 
COMPOSTO INJ 

HIPOLABO
R 

Ampola 2000 1,08 2.160,00 

16 BICARBONATO DE 
SÓDIO 10% 

SANTEC Ampola 2000 1,15 2.300,00 

17 BUPIVACAINA + 
GLICOSE 

HIPOLABO
R 

Ampola 2000 2,73 5.460,00 

19 CEFALOTINA 
SODIO 1 G 

BLAU Ampola 3000 2,68 8.040,00 

20 CEFAZOLINA 1000 
MG 

BLAU Ampola 3000 4,69 14.070,0
0 

21 CETAMINA 50 
MG/ML 

CRISTALIA Ampola 500 15,72 7.860,00 

24 CIMETIDINA INJ HYPOFAR
MA 

Ampola 1000 0,92 920,00 

26 COMPLEXO B HYPOFAR
MA 

Ampola 2000 0,93 1.860,00 

31 CLORETO DE 
POTÁSSIO 19% 

ISOFARMA Ampola 500 0,34 170,00 

32 CLORETO DE 
SÓDIO 

EQUIPLEX Ampola 500 0,22 110,00 

35 DEXAMETASONA 4 
MG 2 ML INJ 

TEUTO Ampola 2000 0,80 1.600,00 

36 DIAZEPAM INJ SANTISA Ampola 500 0,70 350,00 

37 DIPIRONA 
SODICO 50% 2ML 
INJ 

TEUTO Ampola 5000 0,57 2.850,00 

38 DIPIRONA 1 G INJ TEUTO Ampola 500 0,57 285,00 

40 DOBUTAMINA 
12,5 MG/ ML 

TEUTO Ampola 100 4,99 499,00 

41 DOPAMINA INJ HIPOLABO
R 

Ampola 100 2,43 243,00 

43 ETOMIDATO INJ BLAUSIGE
L 

Ampola 200 9,13 1.826,00 

44 ETILEFRINA 10 
MG/ML 

UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,33 665,00 

47 FENOBARBITAL CRISTALIA Ampola 500 2,04 1.020,00 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 192E.F02B.D0C8.C6CA.FCC5.0423.16A2.1A93. 
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INJ 

49 FENITOINA 
SODICA 50 MG/ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 500 2,40 1.200,00 

50 FENTANIL 2 ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,58 790,00 

51 FLUMAZENIL 0,5 / 
5 ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 100 4,35 435,00 

52 FUROSEMIDA 20 
MG INJ 

SANTISA Ampola 500 0,61 305,00 

53 GENTAMICINA 20 
MG INJ 

NOVA 
FARMA 

Ampola 600 1,20 720,00 

54 GENTAMICINA 40 
MG INJ 

FRESENIU
S 

Ampola 600 0,90 540,00 

55 GENTAMICINA 80 
MG INJ 

FRESENIU
S 

Ampola 600 0,73 438,00 

56 GLICOSE 50 % 
SOLUÇÃO 10 ML 
INJ 

EQUIPLEX Ampola 500 0,38 190,00 

57 HALOPERIDOL 5 
MG/ ML 

UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,30 650,00 

58 HIDRALAZINA 2 
MG/MLINJ 

CRISTALIA Ampola 500 4,88 2.440,00 

60 HIDROCORTISON
A 500 MG S/ DIL 

TEUTO Ampola 1000 3,99 3.990,00 

65 MIDAZOLAN 5 MG UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,68 840,00 

66 MORFINA 10 MG UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 2,12 1.060,00 

67 MORFINA 2MG/ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 2000 3,20 6.400,00 

70 NORADRENALINA HIPOLABO
R 

Ampola 500 1,26 630,00 

71 OXITON 5 UI/ ML 
INJ 

UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 100 2,58 258,00 

72 OMEPRAZOL INJ BLAU Ampola 1000 6,43 6.430,00 

75 PENICILINA BENZ. 
600.000UI S/DIL 

TEUTO Ampola 1000 6,90 6.900,00 

76 PROPOFOL UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 3,00 1.500,00 

78 SORO 
FISIOLOGICO 0,9 
% 500 ML 

EQUIPLEX Unidade 5000 3,90 19.500,0
0 

79 SORO 
FISIOLOGICO 250 
ML 

EQUIPLEX Unidade 3000 3,62 10.860,0
0 

81 SORO 
GLICOFISIOLORGI
CO 500 ML 

FARMACE Unidade 2000 5,15 10.300,0
0 

82 SORO GLICOSADO 
500 ML 

EQUIPLEX Unidade 2000 5,28 10.560,0
0 

84 SULFATO DE 
ATROPINA 

FARMACE Ampola 300 0,68 204,00 

85 SULFATO DE 
MAGNESIO 50% 

SANTEC Ampola 200 5,18 1.036,00 

86 SULFATO DE 
CALCIO 10% 

SANTEC Unidade 200 5,45 1.090,00 

87 SULFADIAZINA DE 
PRATA PASTA 1 % 

NATIVITA Unidade 300 4,13 1.239,00 

90 TRAMAL TEUTO Ampola 1000 0,94 940,00 

92 VITAMINA K 10 
MG 1 ML INJ 

HIPOLABO
R 

Ampola 2000 1,26 2.520,00 

TOTAL  149.080,
70 

  

VENCEDOR: CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 

CNPJ: 08.674.752/0001-40 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTA
L 

91 VITAMINA C HYPOFARM
A 

Ampol
a 

2000 0,75 1.500,00 

TOTAL  1.500,00 

  

VENCEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 12.418.191/0001-95 

ITE
M 

ESPECIFICAÇ
ÃO 

MARCA 
UNID
. 

QUAN
T. 

P.UNI
T. 

P.TOT
AL 

22 CETOPROFENO 
100 MG 

GEN??RICO/CRISTA
LIA 

Ampol
a 

2000 1,87 3.740,0
0 

TOTAL  3.740,0
0 

  

VENCEDOR: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 27.985.664/0001-03 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTAL 

1 ATROVENT 
GOTAS20 ML 
IPRATROPIO 

HIPOLABOR Frasco 30 1,29 38,70 

3 ÁGUA DESTILADA 
500 ML 

FARMACE Ampola 1000 4,77 4.770,00 

4 ÁGUA DESTILADA 
10 ML 

FARMACE Ampola 4000 0,21 840,00 

8 AMINOFILINA INJ FARMACE Ampola 100 1,33 133,00 

13 BROMOPRIDA INJ HIPOLABOR Ampola 2000 1,19 2.380,00 

14 BUSCOPAM 
SIMPLES INJ 

FARMACE Ampola 2000 1,00 2.000,00 

18 CEFTRIAXONA 1 
G 

BLAU Ampola 3000 4,01 12.030,00 

23 CETOPROFENO 
50 MG/ML 

HIPOLABOR Ampola 2000 1,10 2.200,00 

25 CIPROFLOXACINO 
INJ 

ABL Ampola 500 8,87 4.435,00 

27 CLEXANE 40 MG 
0,4 ML 

BLAU Ampola 150 13,27 1.990,50 

28 CLENDAMICINA 
600MG/4ML 

HIPOLABOR Ampola 150 1,90 285,00 

29 CLORAFENICOL 1 
G S/ DIL 

BLAU Ampola 500 12,20 6.100,00 

34 DEXAMETASONA 
2 MG 1 ML INJ 

FARMACE Ampola 2000 0,66 1.320,00 

39 DICLOFENACO 
SODICO 75 MG 3 
ML INJ 

FARMACE Ampola 5000 0,59 2.950,00 

46 FITOMENADIONA HYPOFARM
A 

Ampola 500 1,33 665,00 

48 FENTANIL 75,5 
MG 

HIPOLABOR Ampola 500 4,78 2.390,00 

59 HIDROCORTISON
A 100 MG S/ DIL 

BLAU Ampola 1000 2,47 2.470,00 

62 LIDOCAINA A 2 % 
S/ V INJ 

HIPOLABOR Unidad
e 

500 1,73 865,00 
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63 LIDOCAINA GEL PHARLAB Unidad
e 

200 4,03 806,00 

64 METOCLOPRAMID
A 10 MG 2 MLINJ 

FARMACE Ampola 500 0,65 325,00 

69 NOREPRINEFRINA 
10 MG/ML 

HIPOLABOR Ampola 500 1,99 995,00 

73 ONDASETRONA 
8MG AMP 4 ML 

HIPOLABOR Ampola 3000 0,98 2.940,00 

74 PENICILINA 
BENZ. 
1.200,000UI S/ 
DIL 

TEUTO Ampola 2000 6,93 13.860,00 

80 SORO 
FISIOLOGICO 100 
ML 

FARMACE Unidad
e 

2000 2,95 5.900,00 

83 SORO RINGER C/ 
LACTATO 500 ML 

FARMACE Unidad
e 

4000 6,13 24.520,00 

88 TENOXICAN 40 
MG 

UNI??O 
QUIMICA 

Ampola 600 7,29 4.374,00 

89 TRANSAMIN HIPOLABOR Ampola 600 3,40 2.040,00 

TOTAL  103.622,2
0 

  

VENCEDOR: J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 07.187.827/0001-03 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTA
L 

9 ÁGUA 
OXIGENADA 

RIOQUIMIC
A 

Ampol
a 

200 1,17 234,00 

TOTAL  234,00 

  

VENCEDOR: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & 
ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 32.386.986/0001-76 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTAL 

2 AMPICILINA 500 
MG 

HIPOLABO
R 

Ampola 300 0,95 285,00 

30 CLORIDRATO DE 
AMIODARONA 50 
MG/ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 100 2,56 256,00 

33 CLORETO DE 
MAGNESIO 

HIPOLABO
R 

Unidade
s 

500 0,77 385,00 

42 DOLANTINA INJ HIPOLABO
R 

Ampola 500 3,94 1.970,00 

45 ESCETAMINA HIPOLABO
R 

Ampola 500 13,98 6.990,00 

61 LIDOCAINA A 2 
% C/ V INJ 

HIPOFARM
A 

Unidade 1000 1,98 1.980,00 

68 METRONIDAZOL 
0,5 % 100 ML 

HIPOFARM
A 

Ampola 300 2,09 627,00 

77 PROMETAZINA 
50 MG 

HIPOFARM
A 

Ampola 2000 2,40 4.800,00 

TOTAL  17.293,0
0 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  

A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 
00007/2025, parte integrante deste instrumento de compromisso. A 
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Jurú, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado 
no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00007/2025 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
31.187.918/0001-15 
Item(s): 5 - 6 - 7 - 10 - 11 - 12 - 15 - 16 - 17 - 19 - 20 - 21 - 24 - 26 - 
31 - 32 - 35 - 36 - 37 - 38 - 40 - 41 - 43 - 44 - 47 - 49 - 50 - 51 - 52 - 
53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 60 - 65 - 66 - 67 - 70 - 71 - 72 - 75 - 76 - 
78 - 79 - 81 - 82 - 84 - 85 - 86 - 87 - 90 - 92. 
Valor: R$ 149.080,70 
- CIRURGICA MONTEBELLO LTDA. 
08.674.752/0001-40 
Item(s): 91. 
Valor: R$ 1.500,00 
- CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
12.418.191/0001-95 
Item(s): 22. 
Valor: R$ 3.740,00 
- EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
27.985.664/0001-03 
Item(s): 1 - 3 - 4 - 8 - 13 - 14 - 18 - 23 - 25 - 27 - 28 - 29 - 34 - 39 - 46 
- 48 - 59 - 62 - 63 - 64 - 69 - 73 - 74 - 80 - 83 - 88 - 89. 
Valor: R$ 103.622,20 
- J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
07.187.827/0001-03 
Item(s): 9. 
Valor: R$ 234,00 
- SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS 
LTDA. 
32.386.986/0001-76 
Item(s): 2 - 30 - 33 - 42 - 45 - 61 - 68 - 77. 
Valor: R$ 17.293,00 
  
Total: R$ 275.469,90 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Água Branca – Pb. 
  
Juru - PB, 31 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00007/2025. OBJETO: Contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis 
destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de 
Juru PB. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta 
publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação 
objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência 
da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: 
Allfamed Comercio Atacadista de Medicamentos Ltda - CNPJ 
31.187.918/0001-15. Cirurgica Montebello Ltda - CNPJ 
08.674.752/0001-40. Conquista Distribuidora de Medicamentos e 
Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ 12.418.191/0001-95. Euromed 
Comercio de Medicamentos Ltda - CNPJ 27.985.664/0001-03. J. J. 
Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ 07.187.827/0001-03. 
Sertao Medicamentos & Hospitalares & Odontologicos Ltda - CNPJ 
32.386.986/0001-76. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Praça Manoel 
Florentino de Medeiros, 29 - Centro - Prédio - Juru - PB, no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3484-1245. 
Juru - PB, 1º de Abril de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Contratação de empresa para compra parcelada de 
medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura 
Pires do Carmo Município de Juru PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00007/2025. DOTAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JURU PB 02.100 Fundo Municipal de Saúde Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos 
Próprios 3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 2039 Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos 
Próprios 3390.30 99 Material de Consumo 2040 Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – 
Recursos Próprios 3390.30 99 Material de Consumo 2042 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 3390.30 99 Material de Consumo 2047 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária – Estado 3390.30 99 Material de Consumo 2046 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária – SUS 3390.30 99 Material de Consumo 2048 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Estado 3390.30 99 Material de Consumo 2049 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – SUS 3390.30 99 Material de Consumo 2051 Manutenção 
das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros 
Programas do SUS 3390.30 99 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até 
31/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: 
CT Nº 00049/2025 - 01.04.25 - J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 234,00; CT Nº 00050/2025 - 01.04.25 - 
CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 1.500,00; CT Nº 00051/2025 - 
01.04.25 - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 3.740,00; CT Nº 00052/2025 - 
01.04.25 - EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 
103.622,20; CT Nº 00053/2025 - 01.04.25 - ALLFAMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 149.080,70; CT Nº 
00054/2025 - 01.04.25 - SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & 
ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 17.293,00. 
 
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 192E.F02B.D0C8.C6CA.FCC5.0423.16A2.1A93. 
Comprovante de publicidade. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização de competente processo licitatório: 
  
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado 
tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de 
medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB 
02.100 Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 
3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
3390.30 99 Material de Consumo 
2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2051 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros Programas do SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
  
Juru - PB, 27 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 5D78.2309.0D13.D24E.8A73.E5F8.6C73.1F2D. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ALVARÁ 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE:

Inscrição: 11791335 / CMC: 620546 No do CGM: 1012057

Nome Completo: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: EUROMED HOSPITALAR

CNPJ / CPF: 27.985.664/0001-03 Grupo: 2

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereço: RUA PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO Numero: 295

Complemento: Bairro: LIBERDADE

Data de Abertura: 12/07/2017 Data de Validade: 23/08/2025

721734 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

721736 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

721738 Comércio atacadista de produtos odontológicos

721760 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

Campina Grande, 23 de Agosto de 2024.

Observações: 

• Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias;
• Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo 

leitor via celular;
• Manter em local visível;

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE SECUNDÁRIAS

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE PRINCIPAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AE74-0688-DD7C-C550

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 23/08/2024 09:58:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/AE74-0688-DD7C-C550
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NOME / RAZÃO SOCIAL:

CPF / CNPJ:

NOME FANTASIA:

ATIVIDADE(S) ECONÔMICA(S):

ENDEREÇO:

BAIRRO: DO MUNICÍPIO: 
CAMPINA GRANDE

SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

LIBERADO EM: VENCIMENTO:

EXERCÍCIO: PROTOCOLO:
 

LIBERDADE

NUMERO:
295R PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO

INSPETOR SANITÁRIO GERENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 51, DE 09 / 11 / 2010, ART. 115, E DEMAIS 
NORMAS APLICÁVEIS.

2024 1DOC72142/2024

03/12/2024 03/12/2025

27.985.664/0001-03

EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

505.0743

EUROMED HOSPITALAR

Autorizado a comercializar medicamentos da Portaria 344/98-MS e antimicrobianos. 

ALVARÁ DE SAÚDE PÚBLICA
A SECRETARIA DE SAÚDE ATRAVÉS DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA CONCEDE O ALVARÁ DE SAÚDE PÚBLICA AO

OBSERVAÇÕES:

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 46.45-1-01 - 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; 46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 46.64-8-00 - 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças.

VANUSA ALVES ELOI CRF/PB02209.
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X

Este Alvará deve ser exposto em lugar visível ao público

Clécia do Carmo Torres Batista
12792Matrícula

Nayara Jácome Cavalcante
   Matrícula 30068
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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PROCESSO: 25351.605519/2019-48 AUTORIZ/MS: 3.09026.3
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: PARENTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ENDERE¦O: Rua Euclides Francisco Peixoto, n. 678
BAIRRO: Praca CEP: 88200000 - TIJUCAS/SC
CNPJ: 02.380.142/0001-57
PROCESSO: 25351.605570/2019-50 AUTORIZ/MS: 3.09027.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: AGEIS CME SERVI¦OS DE GERENCIAMENTO EM ESTERILIZA¦¢O DE MATERIAIS
LT DA
ENDERE¦O: av. vida nova n� 28 sala 1110A
BAIRRO: Jardim Maria Rosa CEP: 06764045 - TABO¢O DA SERRA/SP
CNPJ: 18.210.334/0001-55
PROCESSO: 25351.608469/2019-51 AUTORIZ/MS: 3.09029.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: Osvaldo Carneo Filho EPP
ENDERE¦O: rua paulino corrÉa, n� 145
BAIRRO: planalto verde CEP: 14056614 - RIBEIR¢O PRETO/SP
CNPJ: 27.161.574/0001-06
PROCESSO: 25351.601951/2019-60 AUTORIZ/MS: 3.09024.6
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: PREMIUM COMERCIO E SERVI¦OS LTDA
ENDERE¦O: RUA BERNARDO VARGAS 36
BAIRRO: RIVE CEP: 29520000 - ALEGRE/ES
CNPJ: 97.530.106/0001-39
PROCESSO: 25351.627202/2019-62 AUTORIZ/MS: 3.09015.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: TRANSPORTES E LOG¬STICA DIA & NOITE LTDA - ME.
ENDERE¦O: Viela Urga, 200
BAIRRO: Vila Nova Bonsucesso CEP: 07175332 - GUARULHOS/SP
CNPJ: 02.556.936/0001-29
PROCESSO: 25351.325420/2019-65 AUTORIZ/MS: 3.09019.0
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: REVECOLOR INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE TINTAS EIRELI
ENDERE¦O: RUA DIAS DA CRUZ S/N LOTE 21 QUADRA 64
BAIRRO: JARDIM MERITI CEP: 25555280 - S¢O JO¢O DE MERITI/RJ
CNPJ: 25.357.869/0001-19
PROCESSO: 25351.610299/2019-74 AUTORIZ/MS: 3.09032.3
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: JUMEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
ENDERE¦O: R MARIO COSTA , N¹MERO 189, APT 105
BAIRRO: CENTRO CEP: 28860000 - CASIMIRO DE ABREU/RJ
CNPJ: 18.123.155/0001-80
PROCESSO: 25351.560266/2019-76 AUTORIZ/MS: 3.09023.2
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MULTIPLIER TRADE E COMERCIO EXTERIOR LIMITADA
ENDERE¦O: R VINTE E OITO DE SETEMBRO N� 997
BAIRRO: VILA DOM PEDRO I CEP: 04267000 - S¢O PAULO/SP
CNPJ: 22.139.875/0001-01
PROCESSO: 25351.601420/2019-77 AUTORIZ/MS: 3.09022.9
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: UHT LOG¬STICA S.A
ENDERE¦O: Avenida AruanÂ, 280/352, GalpÔes 3 e 4, Andar 1, Sala 2
BAIRRO: TamborÈ CEP: 06460010 - BARUERI/SP
CNPJ: 24.303.324/0001-67
PROCESSO: 25351.600385/2019-79 AUTORIZ/MS: 3.09020.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MASTER TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI
ENDERE¦O: RUA JOS¨ OLETO, 1123
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL II CEP: 13739070 - MOCOCA/SP
CNPJ: 10.916.198/0001-01
PROCESSO: 25351.600337/2019-81 AUTORIZ/MS: 3.09018.6
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 101

RESOLU¦¢O-RE N� 3.252, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

A Coordenadora de AutorizaÆÂo de Funcionamento de Empresas, Substituta,
no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, �1� do
Regimento Interno aprovado pela ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada - RDC n� 255, de
10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1� Alterar a AutorizaÆÂo de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta ResoluÆÂo.

Art. 2� Esta ResoluÆÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: UNICHARM DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE
LT DA
ENDERE¦O: ROD GOVERNADOR DOUTOR ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, S/N, KM 133
SUL CON FLEX PARQUE EMP
BAIRRO: JARDIM ROSEIRA CEP: 13917470 - JAGUARI¹NA/SP
CNPJ: 13.884.068/0001-22
PROCESSO: 25351.069185/2014-01 AUTORIZ/MS: 2.07293.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSM¨TICOS/PROD. DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSM¨TICOS/PROD. DE HIGIENE
EMBALAR: COSM¨TICOS/PROD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSM¨TICOS/PROD. DE HIGIENE
EXPORTAR: COSM¨TICOS/PROD. DE HIGIENE
FABRICAR: COSM¨TICOS/PROD. DE HIGIENE
IMPORTAR: COSM¨TICOS/PROD. DE HIGIENE
REEMBALAR: COSM¨TICOS/PROD. DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: DIZATTO COMERCIAL EIRELI
ENDERE¦O: RUA ANTONIO CAMARDO 577 - CONJ 303
BAIRRO: VILA GOMES CARDIM CEP: 03309060 - S¢O PAULO/SP
CNPJ: 30.406.972/0001-41
PROCESSO: 25351.376458/2019-04 AUTORIZ/MS: 4.01146.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSM¨TICOS
DISTRIBUIR: COSM¨TICOS
EXPEDIR: COSM¨TICOS
EXPORTAR: COSM¨TICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: PACK FOR YOU INDUSTRIA E COMERCIO DE COMESTICOS LTDA - EPP
ENDERE¦O: RUA, MANOEL GOMES DOS SANTOS, 14
BAIRRO: VILA SANTAMARIA CEP: 17490000 - PIRATININGA/SP
CNPJ: 24.461.849/0001-20
PROCESSO: 25351.352470/2017-12 AUTORIZ/MS: 2.09442.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPORTAR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: BRASLIMPO COMERCIAL LTDA
ENDERE¦O: AV LAURO DE GUSMAO SILVEIRA, 158
BAIRRO: JARDIM SAO GERALDO CEP: 07140010 - GUARULHOS/SP
CNPJ: 65.833.410/0001-69
PROCESSO: 25351.481945/2014-12 AUTORIZ/MS: 2.07576.2
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSM¨TICOS
DISTRIBUIR: COSM¨TICOS
EXPEDIR: COSM¨TICOS
TRANSPORTAR: COSM¨TICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: JEUNE FLEUR IND¹STRIA E COM¨RCIO DE COSM¨TICOS LTDA-ME
ENDERE¦O: RUA OLICIO B. VIANA, N�21 - CA-1
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL COVIZZI CEP: 15170000 - TANABI/SP
CNPJ: 05.073.974/0001-19
PROCESSO: 25351.003590/2004-13 AUTORIZ/MS: 2.03698.9
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPORTAR: COSM¨TICOS
FABRICAR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: THT - ARMAZ¨NS GERAIS E LOG¬STICA EIRELI
ENDERE¦O: RUA FRANCISCO MUNOZ MADRID, 625, ARMZ MODULO 404
BAIRRO: ROSEIRA CEP: 83070152 - S¢O JOS¨ DOS PINHAIS/PR
CNPJ: 28.219.272/0001-04
PROCESSO: 25351.367042/2018-14 AUTORIZ/MS: 4.00034.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSM¨TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: KOCH IND¹STRIA E COM¨RCIO DE COSM¨TICOS LTDA
ENDERE¦O: R PAULO F DOS SANTOS 235 QUADRAF000 LOTE 00010 LOTEAMENTO
DIAMANTE
BAIRRO: ITINGA CEP: 42700130 - LAURO DE FREITAS/BA
CNPJ: 10.257.048/0001-33
PROCESSO: 25351.268463/2011-16 AUTORIZ/MS: 2.05916.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSM¨TICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSM¨TICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: COSM¨TICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSM¨TICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPORTAR: COSM¨TICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSM¨TICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSM¨TICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA
ENDERE¦O: AV OESTE S/N QUADRA 01 LOTE 03 ARMZ 02
BAIRRO: P IND.VICE-PRES JOSE ALENCAR CEP: 74993394 - APARECIDA DE
GOI¡NIA/GO
CNPJ: 08.774.906/0001-75
PROCESSO: 25351.320466/2011-18 AUTORIZ/MS: 2.05941.0
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSM¨TICOS
DISTRIBUIR: COSM¨TICOS
EXPEDIR: COSM¨TICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: 2A HOSPITALAR COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
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PROCESSO: 25351.072339/2008-14 AUTORIZ/MS: 1.07289.3
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: CONSAUDE DISTRIBUIDORA EIRELI
ENDERE¦O: RUA HEMETERIO LEITAO RUA 6 PARTE I, S/N
BAIRRO: SAO FRANCISCO CEP: 65076420 - S¢O LU¬S/MA
CNPJ: 10.956.557/0001-54
PROCESSO: 25351.191677/2019-15 AUTORIZ/MS: 1.18710.0
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: DISKMED MG MEDICAMENTOS EIRELI
ENDERE¦O: R JOAO BORGES DE OLIVEIRA, 61 B
BAIRRO: JOQUEI CLUBE CEP: 38600466 - PARACATU/MG
CNPJ: 30.180.457/0001-96
PROCESSO: 25351.656616/2018-18 AUTORIZ/MS: 1.18200.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARIMAR DISTRIBUIDORA LTDA - ME
ENDERE¦O: AV DOS EXPEDICIONARIOS 1191
BAIRRO: CENTRO CEP: 37900130 - PASSOS/MG
CNPJ: 86.494.465/0001-61
PROCESSO: 25351.457200/2015-23 AUTORIZ/MS: 1.14529.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: NOVOS CICLOS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA
ENDERE¦O: RUA OURINHOS N� 115
BAIRRO: VILA SANTA LUIZA CEP: 79005270 - CAMPO GRANDE/MS
CNPJ: 09.366.073/0001-76
PROCESSO: 25351.218837/2017-28 AUTORIZ/MS: 1.16529.3
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: J. P. L DA SILVA - ME
ENDERE¦O: RUA AJURICABA N� 1553
BAIRRO: CENTRO CEP: 69301070 - BOA VISTA/RR
CNPJ: 25.368.443/0001-60
PROCESSO: 25351.814216/2018-33 AUTORIZ/MS: 1.18856.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: JP PHARMA IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
ENDERE¦O: AVENIDA BEIRA MAR N� 406 SALA 203
BAIRRO: CENTRO CEP: 20021060 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 10.512.195/0001-02
PROCESSO: 25351.653019/2015-34 AUTORIZ/MS: 1.14742.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
EXPORTAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: JEOVA JIREH TRANSPORTES BR LTDA
ENDERE¦O: RUA PROJETADA, N� 70
BAIRRO: CERAMICA CEP: 36080285 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 20.209.036/0001-97
PROCESSO: 25351.494783/2019-40 AUTORIZ/MS: 1.19351.6
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: ENDOSOLUTIONS IMPORTACAO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS,
INSTRUMENTOS E MATERIAIS CIRURGICOS LTDA.
ENDERE¦O: CALCADAS DAS PAINEIRAS N� 27 - CENTRO COMERCIAL
BAIRRO: ALPHAVILLE CEP: 06453048 - BARUERI/SP
CNPJ: 14.703.910/0001-45
PROCESSO: 25351.434197/2019-46 AUTORIZ/MS: 1.19218.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: AEROFLEX CARGO E LOGISTICA LTDA
ENDERE¦O: R ESTRELA DO OESTE, 124, BLOCO A4 MODULO A4 COND GLOBAL CUMBICA
DIST.CENTER GRU
BAIRRO: JARDIM SAO GERALDO CEP: 07140030 - GUARULHOS/SP
CNPJ: 05.529.929/0001-26
PROCESSO: 25351.499470/2014-46 AUTORIZ/MS: 1.11552.0
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARKEN BRASIL SERVICOS DE CADEIA DE SUPRIMENTOS LTDA.
ENDERE¦O: AVENIDA VEREADOR JOAO DE LUCA N� 1.810
BAIRRO: VILA PRUD©NCIA CEP: 04381001 - S¢O PAULO/SP
CNPJ: 17.261.696/0001-02
PROCESSO: 25351.100214/2015-52 AUTORIZ/MS: 1.13656.2
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ENDERE¦O: R PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO, 295
BAIRRO: LIBERDADE CEP: 58414285 - CAMPINA GRANDE/PB
CNPJ: 27.985.664/0001-03
PROCESSO: 25351.735770/2017-74 AUTORIZ/MS: 1.17351.3
AT I V I DA D E / C L A S S E

ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: DISLAB MT COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
ENDERE¦O: RUA OSVALDO DA SILVA CORREIA DA COSTA, N� 1.249
BAIRRO: SANTA MARTA CEP: 78048005 - CUIAB /MT
CNPJ: 11.366.688/0001-44
PROCESSO: 25351.554351/2014-79 AUTORIZ/MS: 1.11904.6
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: DIFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
ENDERE¦O: R HAROLDO TORRES 1305
BAIRRO: PRESIDENTE KENNEDY CEP: 60355485 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 09.070.060/0001-55
PROCESSO: 25351.568739/2014-85 AUTORIZ/MS: 1.11999.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: HEALTH LOGISTICA HOSPITALAR S.A
ENDERE¦O: RUA OSASCO N� 949 GALP¢O D
BAIRRO: EMPRESARIAL ANHANGUERA CEP: 07753040 - CAJAMAR/SP
CNPJ: 18.320.396/0001-10
PROCESSO: 25351.136054/2018-91 AUTORIZ/MS: 1.17381.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: JF FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMAC©UTICOS LTDA
ENDERE¦O: R ALUISIO AZEVEDO, 40 G
BAIRRO: ROCHA CEP: 20960050 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 24.079.703/0001-15
PROCESSO: 25351.261986/2016-93 AUTORIZ/MS: 1.15719.3
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: UCB BIOPHARMA LTDA.
ENDERE¦O: AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1327 ANDAR 5
BAIRRO: VILA NOVA CONCEICAO CEP: 04543011 - S¢O PAULO/SP
CNPJ: 64.711.500/0001-14
PROCESSO: 25004.001304/94 AUTORIZ/MS: 1.02361.9
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
EXPORTAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: LOGISTICS SOLUTIONS BRASIL COMERCIO IMP. E EXP. E SERVICOS DE
CONSULTORIA LTDA - EPP
ENDERE¦O: AV EID MANSUR, 841, SLJ 1
BAIRRO: PARQUE SAO GEORGE CEP: 06708070 - COTIA/SP
CNPJ: 17.607.064/0001-58
PROCESSO: 25351.439655/2016-01 AUTORIZ/MS: 3001WL67H969 (8.14356.0)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ARTROIMPLAN IMPORTA¦¢O E COM¨RCIO LTDA
ENDERE¦O: RUA MANOEL COELHO N� 676 SALA 218
BAIRRO: CENTRO CEP: 09510101 - S¢O CAETANO DO SUL/SP
CNPJ: 21.296.508/0001-59
PROCESSO: 25351.603016/2015-03 AUTORIZ/MS: H531WLX7M975 (8.12873.2)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDERE¦O: EST. CAMPINAS PIRAJA, 1.068 GALP¢O 13 GALP¢O 14
BAIRRO: MARECHAL RONDON CEP: 41280117 - SALVADOR/BA
CNPJ: 61.585.865/1632-98
PROCESSO: 25351.386297/2017-06 AUTORIZ/MS: 3083Y931222L (8.15352.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: MED & CLIN COM. E REP.E DIST.DE MATERIAIS MEDICOS, CLINICOS E
HOSPITALARES LTDA
ENDERE¦O: AV ALBERTO DE BRITO, 341
BAIRRO: JAGUARIBE CEP: 58015320 - JO¢O PESSOA/PB
CNPJ: 22.583.477/0001-80
PROCESSO: 25351.579890/2016-06 AUTORIZ/MS: X841M1024M7Y (8.14583.3)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: DRAKKAR INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS E EPI EIRELI
ENDERE¦O: RUA DIANOPOLIS, 1508
BAIRRO: PARQUE DA MOOCA CEP: 03126007 - S¢O PAULO/SP
CNPJ: 55.212.955/0001-02
PROCESSO: 25351.297892/2015-06 AUTORIZ/MS: 7323194462YY (8.12122.8)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: GSA SURGICAL MATERIAIS MEDICOS LTDA
ENDERE¦O: RUA NATAL CECONE, 331 CJ 302
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BAIRRO: MOSSUNGUE CEP: 81200330 - CURITIBA/PR
CNPJ: 24.913.962/0001-08
PROCESSO: 25351.538317/2016-07 AUTORIZ/MS: 8X61XYWWLHHY (8.14505.4)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: COMERCIAL ROCHA CASTRO LTDA - ME
ENDERE¦O: AV. 109, N� 433,
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 38360000 - CAPIN²POLIS/MG
CNPJ: 19.908.111/0001-29
PROCESSO: 25351.595027/2016-07 AUTORIZ/MS: W1212H731426 (8.14659.7)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: EMBALACFLEX IND¹STRIA E COM¨RCIO DE PL STICOS EIRELI - ME
ENDERE¦O: RUA ALOYSIA AMPARO, N� 1250
BAIRRO: IPORANGA 2 CEP: 18087156 - SOROCABA/SP
CNPJ: 24.239.553/0001-60
PROCESSO: 25351.098602/2017-08 AUTORIZ/MS: W0612M5W0H23 (8.14831.0)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: DF IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
ENDERE¦O: SCIA QUADRA 13, CONJ 04, LOJA 12
BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL (GUARA) CEP: 71250200 - BRAS¬LIA/DF
CNPJ: 02.417.059/0001-05
PROCESSO: 25351.015757/2003-08 AUTORIZ/MS: P2321M3L92M6 (8.01546.0)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: OPERA MATERIAIS CIRURGICOS LTDA-EPP
ENDERE¦O: R ALCEU AMOROSO LIMA, 440, EDIF. SALVADOR BUSINESS, SALA 401 E
402
BAIRRO: CAMINHO DAS ARVORES CEP: 41820770 - SALVADOR/BA
CNPJ: 05.436.577/0001-64
PROCESSO: 25351.694021/2009-09 AUTORIZ/MS: U1M4Y3YL4HXX (8.06010.9)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: AEROFLEX CARGO E LOGISTICA LTDA
ENDERE¦O: R ESTRELA DO OESTE, 124, BLOCO A4 MODULO A4 COND GLOBAL CUMBICA
DIST.CENTER GRU
BAIRRO: JARDIM SAO GERALDO CEP: 07140030 - GUARULHOS/SP
CNPJ: 05.529.929/0001-26
PROCESSO: 25351.544603/2013-10 AUTORIZ/MS: P7054798HW42 (8.09825.4)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: DANIELE DAGIOS EPP
ENDERE¦O: R PARANAGUA, 295
BAIRRO: NOVA BRASILIA CEP: 89213320 - JOINVILLE/SC
CNPJ: 12.942.081/0001-28
PROCESSO: 25351.583641/2015-11 AUTORIZ/MS: G5LW42050L20 (8.12805.8)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: JF FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMAC©UTICOS LTDA
ENDERE¦O: R ALUISIO AZEVEDO, 40 G
BAIRRO: ROCHA CEP: 20960050 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 24.079.703/0001-15
PROCESSO: 25351.262100/2016-11 AUTORIZ/MS: 6H5142H7334L (8.14017.9)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: MONTE REAL COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA
ENDERE¦O: R AFONSO TANURI 290 ANEXO 288
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 17512110 - MAR¬LIA/SP
CNPJ: 02.897.843/0001-68
PROCESSO: 25351.255358/2017-12 AUTORIZ/MS: P2X27H4W8631 (8.15108.0)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ENDERE¦O: R PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO, 295
BAIRRO: LIBERDADE CEP: 58414285 - CAMPINA GRANDE/PB
CNPJ: 27.985.664/0001-03
PROCESSO: 25351.735820/2017-13 AUTORIZ/MS: 3791M8WH760L (8.16118.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ASA EXPRESS TRANSPORTES LTDA
ENDERE¦O: AV. VEREADOR ALFREDO DAS NEVES, 1601 CJ 102
BAIRRO: ALEMOA CEP: 11095510 - SANTOS/SP
CNPJ: 60.291.275/0001-53
PROCESSO: 25351.434734/2007-14 AUTORIZ/MS: 5Y63708X9598 (8.04089.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATO
----------------------------------------------------
EMPRESA: NOVOS CICLOS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA
ENDERE¦O: RUA OURINHOS N� 115
BAIRRO: VILA SANTA LUIZA CEP: 79005270 - CAMPO GRANDE/MS
CNPJ: 09.366.073/0001-76
PROCESSO: 25351.422462/2010-14 AUTORIZ/MS: G488475W0M04 (8.06615.0)
AT I V I DA D E / C L A S S E

ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
----------------------------------------------------
EMPRESA: T MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
ENDERE¦O: AV SENADOR FEIJO, 686 BLOCO 2 LOJA 1518 E 1519
BAIRRO: VILA MATHIAS CEP: 11015504 - SANTOS/SP
CNPJ: 24.531.694/0001-51
PROCESSO: 25351.400823/2016-15 AUTORIZ/MS: M4618HXW7181 (8.14292.8)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ANTARES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
ENDERE¦O: AV. MORUMBI, 8360 - LOJA 2
BAIRRO: SANTO AMARO CEP: 04703002 - S¢O PAULO/SP
CNPJ: 22.519.998/0001-78
PROCESSO: 25351.568085/2018-15 AUTORIZ/MS: W741W78523L2 (8.17037.7)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ANGEL CARE SOLUCOES E INOVACOES PARA MEDICINA LTDA
ENDERE¦O: AV NOVA INDEPENDENCIA, 87 ANDAR 12 CONJ 124
BAIRRO: BROOKLIN PAULISTA CEP: 04570000 - S¢O PAULO/SP
CNPJ: 08.800.570/0001-78
PROCESSO: 25351.308198/2011-16 AUTORIZ/MS: K1089YX02334 (8.07706.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: SNELLOG - ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA
ENDERE¦O: ESTRADA MUNICIPAL SANTA CRUZ (JGR 254), N� 254
BAIRRO: TANQUINHO VELHO CEP: 13918114 - JAGUARI¹NA/SP
CNPJ: 09.092.389/0001-17
PROCESSO: 25351.072228/2008-16 AUTORIZ/MS: G448Y9LM5W3Y (8.04175.7)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
----------------------------------------------------
EMPRESA: T. A. A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME
ENDERE¦O: R SEATTLE, N� 28, QUADRA 10 J CENTR.PARK
BAIRRO: ARA¦AGY CEP: 65110000 - S¢O JOS¨ DE RIBAMAR/MA
CNPJ: 29.042.618/0001-04
PROCESSO: 25351.356484/2019-16 AUTORIZ/MS: X6X1YH208H2H (8.18653.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: CBEMED - IND¹STRIA E COM¨RCIO DE EQUIPAMENTOS M¨DICOS LTDA
ENDERE¦O: R AMERICO SIMOES, 225
BAIRRO: SAO ROQUE DA CHAVE CEP: 13295000 - ITUPEVA/SP
CNPJ: 06.188.236/0001-80
PROCESSO: 25351.249461/2009-23 AUTORIZ/MS: U0X5W9ML4WWL (8.05404.4)
AT I V I DA D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIRELI - EPP
ENDERE¦O: RUA AMAZONAS, 141
BAIRRO: BOA VISTA II CEP: 37540000 - SANTA RITA DO SAPUCA¬/MG
CNPJ: 10.686.941/0001-84
PROCESSO: 25351.000797/2010-23 AUTORIZ/MS: G8W925M38M17 (8.06020.3)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ENDO AM¨RICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
ENDERE¦O: AVENIDA DAS AM¨RICAS 700 BLOCO 2 SALA 320
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA CEP: 22640100 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 11.735.657/0001-13
PROCESSO: 25351.687758/2018-27 AUTORIZ/MS: PLXXXXW61WLX (8.17282.2)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: GSI MEDICAL BUSINESS TECHNOLOGY LTDA
ENDERE¦O: AV PRESIDENTE VARGAS, 2001, SL 18
BAIRRO: JARDIM AM¨RICA CEP: 14020260 - RIBEIR¢O PRETO/SP
CNPJ: 27.615.369/0001-65
PROCESSO: 25351.706358/2018-28 AUTORIZ/MS: Y191244W5H47 (8.17335.6)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: BIOLIFE PRODUTOS MEDICOS LTDA
ENDERE¦O: TV DOM ROMUALDO DE SEIXAS, 1506, EDIF EDIFICIO CONNEXT OFFICE LOJA
07
BAIRRO: UMARIZAL CEP: 66055200 - BEL¨M/PA
CNPJ: 15.303.384/0001-99
PROCESSO: 25351.149239/2014-29 AUTORIZ/MS: GWHY4L817L66 (8.10558.2)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
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PROCESSO: 25351.626649/2019-14 AUTORIZ/MS: 1.19606.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: YM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
ENDERE¦O: RUA TAMBUQUI QUADRA 224 LOTE 16 CASA 04
BAIRRO: PARQUE AMAZ³NIA CEP: 74835530 - GOI¡NIA/GO
CNPJ: 32.268.318/0001-44
PROCESSO: 25351.611284/2019-23 AUTORIZ/MS: 1.19583.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: RIBFOR TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA.
ENDERE¦O: AVENIDA HERNANY BOTTREL DE MOURA, N� 695
BAIRRO: PLANALTO CEP: 35570000 - FORMIGA/MG
CNPJ: 10.194.271/0001-89
PROCESSO: 25351.618455/2019-45 AUTORIZ/MS: 1.19599.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: HOSP MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL M¨DICO E MEDICAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
ENDERE¦O: RUA MANOEL ELPIDIO, 87
BAIRRO: PENEDO CEP: 59300000 - CAIC²/RN
CNPJ: 33.160.739/0001-10
PROCESSO: 25351.575661/2019-53 AUTORIZ/MS: 1.19500.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: CANSORTIUM BRAZIL DBA KNOX MEDICAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LT DA
ENDERE¦O: AVENIDA ALCANTARA MACHADO 611 SALA 621 E SALA 12 1O ANDAR
BAIRRO: BRAS CEP: 03101000 - S¢O PAULO/SP
CNPJ: 29.722.223/0001-44
PROCESSO: 25351.611255/2019-61 AUTORIZ/MS: 1.19580.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: NILO TOZZO TRANSPORTES LTDA
ENDERE¦O: R SILVIA TOZZO, 73
BAIRRO: CENTRO CEP: 88819000 - CORDILHEIRA ALTA/SC
CNPJ: 09.376.619/0001-70
PROCESSO: 25351.617101/2019-83 AUTORIZ/MS: 1.19593.2
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ENDERE¦O: R PACARAIMA 782
BAIRRO: SAO VICENTE CEP: 69303360 - BOA VISTA/RR
CNPJ: 76.080.738/0028-98
PROCESSO: 25351.618343/2019-94 AUTORIZ/MS: 1.19598.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TOTAL DE EMPRESAS: 9

RESOLU¦¢O-RE N� 3.326, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A Coordenadora de AutorizaÆÂo de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuiÆÔes que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, �1� do Regimento Interno
aprovado pela ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada - RDC n� 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1� Alterar AutorizaÆÂo Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos FarmacÉuticos, constantes no anexo desta ResoluÆÂo, de acordo com a
Portaria n�. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizaÆÔes, observando-se as
proibiÆÔes e restriÆÔes estabelecidas.

Art. 2� Esta ResoluÆÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: GLORIA FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI
ENDERE¦O: AV. AUXILIAR 1, N�. 1800, CONJ. FERNANDO COLLOR
BAIRRO: TAI¦OCA CEP: 49160000 - NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE
CNPJ: 10.436.883/0001-30
PROCESSO: 25351.513301/2014-12 AUTORIZ/MS: 1.11686.3
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: CASTROMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI-
EPP
ENDERE¦O: AV DOUTOR BELMINO CORREIA, 2147 LOJAS 06, 08 E 10
BAIRRO: NOVO CARMELO CEP: 54762303 - CAMARAGIBE/PE
CNPJ: 24.868.172/0001-40
PROCESSO: 25351.387674/2017-14 AUTORIZ/MS: 1.16882.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: DELTA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDERE¦O: RUA FREI TEOFILO DE VIRGOLETTA, 444
BAIRRO: ZUMBI CEP: 50720660 - RECIFE/PE
CNPJ: 11.157.952/0001-30
PROCESSO: 25351.698039/2018-31 AUTORIZ/MS: 1.18193.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
ENDERE¦O: AVENIDA BAR¢O DO GURGUEIA, N� 2230, LETRA B
BAIRRO: VERMELHA CEP: 64018290 - TERESINA/PI
CNPJ: 03.748.673/0001-12
PROCESSO: 25351.746371/2015-41 AUTORIZ/MS: 1.14922.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: RODO RIO ENTREGAS RAPIDAS E TRANSPORTE LTDA
ENDERE¦O: R RUILANDIA, 58
BAIRRO: HIGIENOPOLIS CEP: 21061070 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 13.378.565/0001-59
PROCESSO: 25351.817092/2018-48 AUTORIZ/MS: 1.18444.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: INTEC INTEGRA¦¢O NACIONAL DE TRANSPORTE DE ENCOMENDAS E CARGAS
LT DA
ENDERE¦O: A ADE/S CONJUNTO 21, LOTE 1 E 2 BLOCO A E B CAMARA FRIGORIFICA III
SALA 03
BAIRRO: SAMAMBAIA NORTE (SAMAMBAIA) CEP: 72314721 - BRAS¬LIA/DF
CNPJ: 52.134.798/0010-59
PROCESSO: 25351.014924/2014-84 AUTORIZ/MS: 1.23632.6
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ENDERE¦O: R PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO, 295
BAIRRO: LIBERDADE CEP: 58414285 - CAMPINA GRANDE/PB
CNPJ: 27.985.664/0001-03
PROCESSO: 25351.735738/2017-99 AUTORIZ/MS: 1.17352.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TOTAL DE EMPRESAS : 7

R E T I F I C A¦ ¢O

Na ResoluÆÂo - RE n.� 1.182, de 1� de maio de 2019, publicada no DiÀrio Oficial
da UniÂo n� 85, de 6 de maio de 2019, SeÆÂo 1 pÀg. 55, e em Suplemento pÀgs. 50 e 134.

Onde se lÉ:
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
ENDERE¦O: SETOR STRC/S S/N
BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL CEP: 71225533 - BRAS¬LIA/DF
CNPJ: 61.940.292/0050-15
PROCESSO: 25351.416406/2014-81 AUTORIZ/MS: 5583X19979L2 (8.10757.0)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
ENDERE¦O: STRC SUL, S/N, TRECHO 3, CONJ. C, LOTES 6 - GUAR  -
BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL CEP: 71225533 - BRAS¬LIA/DF
CNPJ: 61.940.292/0050-15
PROCESSO: 25351.416406/2014-81 AUTORIZ/MS: 5583X19979L2 (8.10757.0)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS

3� DIRETORIA
GER©NCIA-GERAL DE REGISTRO E FISCALIZA¦¢O DE PRODUTOS

FUM¬GENOS DERIVADOS OU N¢O DO TABACO

RESOLU¦¢O-RE N� 3.295, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e FiscalizaÆÂo de Produtos FumÌgenos Derivados ou
nÂo do Tabaco, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, � 1�
do Regimento Interno aprovado pela ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada - RDC n� 255, de 10
de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada n�
226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1� Cancelar, a pedido da empresa, os registros dos produtos fumÌgenos
derivados do tabaco, conforme anexo.

Art. 2� A empresa terÀ o prazo, improrrogÀvel, de 90 (noventa) dias para
recolhimento dos produtos em todos os pontos de venda do territÒrio brasileiro.

Art. 3� Esta ResoluÆÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

PHILIP MORRIS BRASIL IND¹STRIA E COM¨RCIO LTDA
CNPJ: 04.041.933/0001-88
Marca: A SAMPOERNA KRETEK KS (cigarro com filtro) - embalagem box
Processo: 25351.212441/2018-31
Expediente: 1998815/19-0
Assunto: 6010 - Cancelamento de Registro de Produto FumÌgeno a Pedido - EMPRES A
Marca: A SAMPOERNA KRETEK MENTHOL KS (cigarro com filtro) - embalagem box
Processo: 25351.212457/2018-43
Expediente: 1998680/19-7
Assunto: 6010 - Cancelamento de Registro de Produto FumÌgeno a Pedido - EMPRES A

RESOLU¦¢O-RE N� 3.296, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e FiscalizaÆÂo de Produtos FumÌgenos Derivados ou
nÂo do Tabaco, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, � 1�
do Regimento Interno aprovado pela ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada - RDC n� 255, de 10
de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada n�
226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1� Deferir a petiÆÂo relativa a produto fumÌgeno derivado do tabaco,
conforme anexo.

Art. 2� Esta ResoluÆÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

BRESSAN & FEDATO LTDA.
CNPJ: 06.208.462/0001-85
Marca: DIPALHA (fumo desfiado) - embalagem primÀria saco para 30 g
Processo: 25351.189823/2019-34
Expediente: 0291075/19-6
Assunto: 6001 - Registro de Produto FumÌgeno - Dados Cadastrais

RESOLU¦¢O-RE N� 3.297, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e FiscalizaÆÂo de Produtos FumÌgenos Derivados ou
nÂo do Tabaco, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, � 1�
do Regimento Interno aprovado pela ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada - RDC n� 255, de 10
de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada n�
226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 04D8.C5C8.86A8.577A.54D8.5CE6.AAA1.67D2. 
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PROCESSO: 25351.626649/2019-14 AUTORIZ/MS: 1.19606.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: YM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
ENDERE¦O: RUA TAMBUQUI QUADRA 224 LOTE 16 CASA 04
BAIRRO: PARQUE AMAZ³NIA CEP: 74835530 - GOI¡NIA/GO
CNPJ: 32.268.318/0001-44
PROCESSO: 25351.611284/2019-23 AUTORIZ/MS: 1.19583.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: RIBFOR TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA.
ENDERE¦O: AVENIDA HERNANY BOTTREL DE MOURA, N� 695
BAIRRO: PLANALTO CEP: 35570000 - FORMIGA/MG
CNPJ: 10.194.271/0001-89
PROCESSO: 25351.618455/2019-45 AUTORIZ/MS: 1.19599.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: HOSP MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL M¨DICO E MEDICAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
ENDERE¦O: RUA MANOEL ELPIDIO, 87
BAIRRO: PENEDO CEP: 59300000 - CAIC²/RN
CNPJ: 33.160.739/0001-10
PROCESSO: 25351.575661/2019-53 AUTORIZ/MS: 1.19500.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: CANSORTIUM BRAZIL DBA KNOX MEDICAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LT DA
ENDERE¦O: AVENIDA ALCANTARA MACHADO 611 SALA 621 E SALA 12 1O ANDAR
BAIRRO: BRAS CEP: 03101000 - S¢O PAULO/SP
CNPJ: 29.722.223/0001-44
PROCESSO: 25351.611255/2019-61 AUTORIZ/MS: 1.19580.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: NILO TOZZO TRANSPORTES LTDA
ENDERE¦O: R SILVIA TOZZO, 73
BAIRRO: CENTRO CEP: 88819000 - CORDILHEIRA ALTA/SC
CNPJ: 09.376.619/0001-70
PROCESSO: 25351.617101/2019-83 AUTORIZ/MS: 1.19593.2
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ENDERE¦O: R PACARAIMA 782
BAIRRO: SAO VICENTE CEP: 69303360 - BOA VISTA/RR
CNPJ: 76.080.738/0028-98
PROCESSO: 25351.618343/2019-94 AUTORIZ/MS: 1.19598.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TOTAL DE EMPRESAS: 9

RESOLU¦¢O-RE N� 3.326, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A Coordenadora de AutorizaÆÂo de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuiÆÔes que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, �1� do Regimento Interno
aprovado pela ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada - RDC n� 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1� Alterar AutorizaÆÂo Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos FarmacÉuticos, constantes no anexo desta ResoluÆÂo, de acordo com a
Portaria n�. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizaÆÔes, observando-se as
proibiÆÔes e restriÆÔes estabelecidas.

Art. 2� Esta ResoluÆÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: GLORIA FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI
ENDERE¦O: AV. AUXILIAR 1, N�. 1800, CONJ. FERNANDO COLLOR
BAIRRO: TAI¦OCA CEP: 49160000 - NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE
CNPJ: 10.436.883/0001-30
PROCESSO: 25351.513301/2014-12 AUTORIZ/MS: 1.11686.3
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: CASTROMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI-
EPP
ENDERE¦O: AV DOUTOR BELMINO CORREIA, 2147 LOJAS 06, 08 E 10
BAIRRO: NOVO CARMELO CEP: 54762303 - CAMARAGIBE/PE
CNPJ: 24.868.172/0001-40
PROCESSO: 25351.387674/2017-14 AUTORIZ/MS: 1.16882.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: DELTA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDERE¦O: RUA FREI TEOFILO DE VIRGOLETTA, 444
BAIRRO: ZUMBI CEP: 50720660 - RECIFE/PE
CNPJ: 11.157.952/0001-30
PROCESSO: 25351.698039/2018-31 AUTORIZ/MS: 1.18193.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
ENDERE¦O: AVENIDA BAR¢O DO GURGUEIA, N� 2230, LETRA B
BAIRRO: VERMELHA CEP: 64018290 - TERESINA/PI
CNPJ: 03.748.673/0001-12
PROCESSO: 25351.746371/2015-41 AUTORIZ/MS: 1.14922.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: RODO RIO ENTREGAS RAPIDAS E TRANSPORTE LTDA
ENDERE¦O: R RUILANDIA, 58
BAIRRO: HIGIENOPOLIS CEP: 21061070 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 13.378.565/0001-59
PROCESSO: 25351.817092/2018-48 AUTORIZ/MS: 1.18444.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: INTEC INTEGRA¦¢O NACIONAL DE TRANSPORTE DE ENCOMENDAS E CARGAS
LT DA
ENDERE¦O: A ADE/S CONJUNTO 21, LOTE 1 E 2 BLOCO A E B CAMARA FRIGORIFICA III
SALA 03
BAIRRO: SAMAMBAIA NORTE (SAMAMBAIA) CEP: 72314721 - BRAS¬LIA/DF
CNPJ: 52.134.798/0010-59
PROCESSO: 25351.014924/2014-84 AUTORIZ/MS: 1.23632.6
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMAC©UTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ENDERE¦O: R PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO, 295
BAIRRO: LIBERDADE CEP: 58414285 - CAMPINA GRANDE/PB
CNPJ: 27.985.664/0001-03
PROCESSO: 25351.735738/2017-99 AUTORIZ/MS: 1.17352.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TOTAL DE EMPRESAS : 7

R E T I F I C A¦ ¢O

Na ResoluÆÂo - RE n.� 1.182, de 1� de maio de 2019, publicada no DiÀrio Oficial
da UniÂo n� 85, de 6 de maio de 2019, SeÆÂo 1 pÀg. 55, e em Suplemento pÀgs. 50 e 134.

Onde se lÉ:
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
ENDERE¦O: SETOR STRC/S S/N
BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL CEP: 71225533 - BRAS¬LIA/DF
CNPJ: 61.940.292/0050-15
PROCESSO: 25351.416406/2014-81 AUTORIZ/MS: 5583X19979L2 (8.10757.0)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
ENDERE¦O: STRC SUL, S/N, TRECHO 3, CONJ. C, LOTES 6 - GUAR  -
BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL CEP: 71225533 - BRAS¬LIA/DF
CNPJ: 61.940.292/0050-15
PROCESSO: 25351.416406/2014-81 AUTORIZ/MS: 5583X19979L2 (8.10757.0)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS

3� DIRETORIA
GER©NCIA-GERAL DE REGISTRO E FISCALIZA¦¢O DE PRODUTOS

FUM¬GENOS DERIVADOS OU N¢O DO TABACO

RESOLU¦¢O-RE N� 3.295, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e FiscalizaÆÂo de Produtos FumÌgenos Derivados ou
nÂo do Tabaco, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, � 1�
do Regimento Interno aprovado pela ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada - RDC n� 255, de 10
de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada n�
226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1� Cancelar, a pedido da empresa, os registros dos produtos fumÌgenos
derivados do tabaco, conforme anexo.

Art. 2� A empresa terÀ o prazo, improrrogÀvel, de 90 (noventa) dias para
recolhimento dos produtos em todos os pontos de venda do territÒrio brasileiro.

Art. 3� Esta ResoluÆÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

PHILIP MORRIS BRASIL IND¹STRIA E COM¨RCIO LTDA
CNPJ: 04.041.933/0001-88
Marca: A SAMPOERNA KRETEK KS (cigarro com filtro) - embalagem box
Processo: 25351.212441/2018-31
Expediente: 1998815/19-0
Assunto: 6010 - Cancelamento de Registro de Produto FumÌgeno a Pedido - EMPRES A
Marca: A SAMPOERNA KRETEK MENTHOL KS (cigarro com filtro) - embalagem box
Processo: 25351.212457/2018-43
Expediente: 1998680/19-7
Assunto: 6010 - Cancelamento de Registro de Produto FumÌgeno a Pedido - EMPRES A

RESOLU¦¢O-RE N� 3.296, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e FiscalizaÆÂo de Produtos FumÌgenos Derivados ou
nÂo do Tabaco, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, � 1�
do Regimento Interno aprovado pela ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada - RDC n� 255, de 10
de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada n�
226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art. 1� Deferir a petiÆÂo relativa a produto fumÌgeno derivado do tabaco,
conforme anexo.

Art. 2� Esta ResoluÆÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

BRESSAN & FEDATO LTDA.
CNPJ: 06.208.462/0001-85
Marca: DIPALHA (fumo desfiado) - embalagem primÀria saco para 30 g
Processo: 25351.189823/2019-34
Expediente: 0291075/19-6
Assunto: 6001 - Registro de Produto FumÌgeno - Dados Cadastrais

RESOLU¦¢O-RE N� 3.297, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A Gerente-Geral de Registro e FiscalizaÆÂo de Produtos FumÌgenos Derivados ou
nÂo do Tabaco, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, I, � 1�
do Regimento Interno aprovado pela ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada - RDC n� 255, de 10
de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na ResoluÆÂo da Diretoria Colegiada n�
226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 04D8.C5C8.86A8.577A.54D8.5CE6.AAA1.67D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

419

419

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
alissonluizdasilvafa
Realce



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 
 

 

Rua: Fenelon Medeiros, 122 centro, CEP 58675-000 - pm.santoandrepb@gmail.com 

CNPJ: 01.612.511/0001-27 - Fone: (83) 33081065 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a EUROMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, empresa estabelecida na cidade  de Campina Grande, Estado da 
Paraiba, sito Rua Prefeito Antonio Luiz Coutinho, Nº s/n, Liberdade, inscrita no CNPJ sob nº 
27.985.664/0001-03, é nossa fornecedora de medicamentos em gerais, material médico 
hospitalar, Fraldas e Leite.  

 
Informo que até o presente momento a empresa tem bom desempenho operacional, 

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 
 

____________________________________ 
ROSENILDO ALVES LOPES 
SECRETARIO DE FINANÇAS 
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RECEBEMOS DE EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NF-e INDICADA AO LADO. NF-e
Nº.: 7833DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR VALOR TOTAL NOTADESTINATÁRIO
SÉRIE: 1FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANDRE15.848,00

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE DANFE
EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Rua Prefeito Antonio Luiz Coutinho -
Liberdade

58.414-285 Campina Grande - PB
Fone:  8333353045  Fax:

E-mail: euromedcg@gmail.com

CHAVE DE ACESSO

Nº.: 7833 25221027985664000103550010000078331000304215
SÉRIE: 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz AutorizadoraFOLHA: 1/1
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VENDA DENTRO DO ESTADO 325220032140264 - 27/10/2022 08:32:43
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

162959109 27.985.664/0001-03
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ / CPF

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANDRE 27/10/202211.411.482/0001-99
DATA DA SAÍDABAIRRO / DISTRITOENDEREÇO CEP

27/10/2022CENTRORUA HUMBERTO MATIAS DE MEDEIROS, SN, 58.675-000
HORA DA SAÍDAMUNICÍPIO FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUALUF

08:34:37Santo Andre 8333081029 PB
FATURA / DUPLICATA
Número Vencto Valor
001 25/11/2022 15848,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 15.848,00
VALOR DO FRETE DESCONTO OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPIVALOR DO SEGURO VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 15.848,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA UF CNPJ / CPFCÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍC
90 - EMITENTE

1 - DESTINATARIO

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

0 0,000 0,000
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO ALÍQ.
IPI

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI

VALOR
ICMS

B.CÁLC
ICMS

VALOR
DESC.

VALOR
UNITQUANTUNCFOPCSTNCM/SH VALOR

TOTAL
CÓD.

PROD.

00.000.000/0000-00

  CÁLCULO DO ISSQN
  VALOR DO ISSQN  BASE DE CÁLCULO DO ISSQN  VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS  INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0,0000,0000,0000620546
  DADOS ADICIONAIS

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES   RESERVADO AO FISCO
Trib aprox R$: 0,00 Fed.  e 0,00 Est. Fonte:PREGAO 03/2022 BANCO BRADESCO AGENCIA: 3445 CONTA CORRENTE:
138-4 BANCO SICOOB AGENCIA: 4480 CONTA CORRENTE: 10260-1 ATENCAO!!!!                NAO ACEITAMOS
RECLAMACOES APOS 48 HORAS DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA MERCADORIA

3.555,00025010090 060 5403 FR 450 7,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML
Lote: *22G0612A - Quant.: 450,0000 - Fabricacao: 15/07/2022 -
Validade: 15/07/2024

000006

2.580,00025010090 060 5403 FR 300 8,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0SORO GLICOSADO 5% 500ML
Lote: 74RF2485 - Quant.: 300,0000 - Fabricacao: 22/06/2022 -
Validade: 22/05/2024

000144

8.142,00038221920 240 5102 CX50 138 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0TIRAS DE GLICEMIA CAPILAR ON CALL C50 UNID
Lote: *1231372 - Quant.: 138,0000 - Fabricacao: 15/11/2021 -
Validade: 15/11/2023

000110

514,00090183119 040 5102 CX24 2 257,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0CAT-GUT CROMADO 0 C/AG 3CM CX/24
Lote: *27H37 - Quant.: 2,0000 - Fabricacao: 01/05/2022 -
Validade: 31/05/2027

000258

514,00090183119 040 5102 CX24 2 257,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0CAT-GUT CROMADO 1 C/AG 4 CM CX/24
Lote: 44F92 - Quant.: 2,0000 - Fabricacao: 01/03/2022 - Validade:
31/03/2027

000105

514,00090183119 040 5102 CX24 2 257,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0CAT-GUT CROMADO 2-0 C/AG 3CM CX/24
Lote: 36S16 - Quant.: 2,0000 - Fabricacao: 01/12/2021 - Validade:
31/12/2026

000113

14,50090183929 040 5102 UD 25 0,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0SCALP N19G
Lote: *210801 - Quant.: 25,0000 - Fabricacao: 01/09/2021 -
Validade: 30/09/2024

000066

14,50090183929 040 5102 UD 25 0,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0SCALP N27G
Lote: *20191110 - Quant.: 25,0000 - Fabricacao: 09/11/2019 -
Validade: 09/11/2024

000128

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 04D8.C5C8.86A8.577A.54D8.5CE6.AAA1.67D2. 
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RECEBEMOS DE EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NF-e INDICADA AO LADO. NF-e
Nº.: 7831DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR VALOR TOTAL NOTADESTINATÁRIO
SÉRIE: 1FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANDRE11.189,00

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE DANFE
EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Rua Prefeito Antonio Luiz Coutinho -
Liberdade

58.414-285 Campina Grande - PB
Fone:  8333353045  Fax:

E-mail: euromedcg@gmail.com

CHAVE DE ACESSO

Nº.: 7831 25221027985664000103550010000078311000304237
SÉRIE: 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz AutorizadoraFOLHA: 1/2
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VENDA DENTRO DO ESTADO 325220032141444 - 27/10/2022 08:42:06
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

162959109 27.985.664/0001-03
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ / CPF

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANDRE 27/10/202211.411.482/0001-99
DATA DA SAÍDABAIRRO / DISTRITOENDEREÇO CEP

27/10/2022CENTRORUA HUMBERTO MATIAS DE MEDEIROS, SN, 58.675-000
HORA DA SAÍDAMUNICÍPIO FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUALUF

08:43:34Santo Andre 8333081029 PB
FATURA / DUPLICATA
Número Vencto Valor
001 25/11/2022 11189,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 11.189,00
VALOR DO FRETE DESCONTO OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPIVALOR DO SEGURO VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 11.189,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA UF CNPJ / CPFCÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍC
90 - EMITENTE

1 - DESTINATARIO

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

0 0,000 0,000
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO ALÍQ.
IPI

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI

VALOR
ICMS

B.CÁLC
ICMS

VALOR
DESC.

VALOR
UNITQUANTUNCFOPCSTNCM/SH VALOR

TOTAL
CÓD.

PROD.

00.000.000/0000-00

  CÁLCULO DO ISSQN
  VALOR DO ISSQN  BASE DE CÁLCULO DO ISSQN  VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS  INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0,0000,0000,0000620546
  DADOS ADICIONAIS

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES   RESERVADO AO FISCO
Trib aprox R$: 0,00 Fed.  e 0,00 Est. Fonte:PREGAO 0002/2022 BANCO BRADESCO AGENCIA: 3445 CONTA
CORRENTE: 138-4

1.399,00030049069 060 5403 CP 13.990 0,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0ANLODIPINO 10MG CPR EMS
Lote: *2R6792 - Quant.: 13990,0000 - Fabricacao: 30/10/2021 -
Validade: 30/10/2023

000210

168,00030049069 060 5403 CP 600 0,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0CARVEDILOL 25MG CPR EMS
Lote: *4G861R - Quant.: 600,0000 - Fabricacao: 01/05/2022 -
Validade: 31/05/2024

000447

96,00030049069 060 5403 CP 600 0,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0CARVEDILOL 3,125MG CPR EMS
Lote: *2R7074 - Quant.: 600,0000 - Fabricacao: 05/12/2021 -
Validade: 05/12/2023

000923

96,00030049069 060 5403 CP 600 0,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0CARVEDILOL 6,25MG CPR EMS
Lote: *2T6799 - Quant.: 600,0000 - Fabricacao: 10/03/2022 -
Validade: 10/03/2024

000448

600,00030049079 060 5403 CP 5.000 0,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0DIGOXINA 0,25MG COMP
Lote: *22000446 - Quant.: 5000,0000 - Fabricacao: 31/01/2022 -
Validade: 31/01/2024

000084

945,00030049067 060 5403 CP 13.500 0,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0ENALAPRIL 10MG CPR
Lote: *4159S - Quant.: 13500,0000 - Fabricacao: 01/04/2022 -
Validade: 30/04/2024

000171

680,00030049076 060 5403 CP 8.500 0,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0FUROSEMIDA 40MG CPR HIPOLABOR
Lote: *1062/21M - Quant.: 8500,0000 - Fabricacao: 01/11/2021 -
Validade: 31/10/2023

000183

880,00030049099 060 5403 CP 22.000 0,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CPR MEDQUIMICA
Lote: *20927 - Quant.: 22000,0000 - Fabricacao: 30/03/2022 -
Validade: 30/03/2024

000156

300,00030049079 060 5403 CP 5.000 0,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0HIDROCLOROTIAZIDA 50MG COMPRIMIDOS000226

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 04D8.C5C8.86A8.577A.54D8.5CE6.AAA1.67D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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RECEBEMOS DE EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NF-e INDICADA AO LADO. NF-e
Nº.: 7831DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR VALOR TOTAL NOTADESTINATÁRIO
SÉRIE: 1FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANDRE11.189,00

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE DANFE
EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Rua Prefeito Antonio Luiz Coutinho -
Liberdade

58.414-285 Campina Grande - PB
Fone:  8333353045  Fax:

E-mail: euromedcg@gmail.com

CHAVE DE ACESSO

Nº.: 7831 25221027985664000103550010000078311000304237
SÉRIE: 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz AutorizadoraFOLHA: 2/2
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VENDA DENTRO DO ESTADO 325220032141444 - 27/10/2022 08:42:06
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

162959109 27.985.664/0001-03
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ / CPF

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANDRE 27/10/202211.411.482/0001-99
DATA DA SAÍDABAIRRO / DISTRITOENDEREÇO CEP

27/10/2022CENTRORUA HUMBERTO MATIAS DE MEDEIROS, SN, 58.675-000
HORA DA SAÍDAMUNICÍPIO FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUALUF

08:43:34Santo Andre 8333081029 PB
FATURA / DUPLICATA
Número Vencto Valor
001 25/11/2022 11189,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 11.189,00
VALOR DO FRETE DESCONTO OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPIVALOR DO SEGURO VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 11.189,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA UF CNPJ / CPFCÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍC
90 - EMITENTE

1 - DESTINATARIO

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

0 0,000 0,000
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO ALÍQ.
IPI

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI

VALOR
ICMS

B.CÁLC
ICMS

VALOR
DESC.

VALOR
UNITQUANTUNCFOPCSTNCM/SH VALOR

TOTAL
CÓD.

PROD.

00.000.000/0000-00

  CÁLCULO DO ISSQN
  VALOR DO ISSQN  BASE DE CÁLCULO DO ISSQN  VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS  INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0,0000,0000,0000620546
  DADOS ADICIONAIS

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES   RESERVADO AO FISCO
Trib aprox R$: 0,00 Fed.  e 0,00 Est. Fonte:PREGAO 0002/2022 BANCO BRADESCO AGENCIA: 3445 CONTA
CORRENTE: 138-4

Lote: *20224512 - Quant.: 5000,0000 - Fabricacao: 01/03/2022 -
Validade: 31/03/2024

2.200,00030049069 560 5403 CP 22.000 0,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0LOSARTANA POTASSICA 50MG CPS-VP GEN PRATI
DONADUZZI
Lote: 22F17A - Quant.: 22000,0000 - Fabricacao: 04/06/2022 -
Validade: 04/06/2024

001662

1.725,00030049099 060 5403 CP 11.500 0,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0METFORMINA 500MG CPR PRATI DONADUZZI
Lote: *21L039 - Quant.: 11500,0000 - Fabricacao: 22/11/2021 -
Validade: 22/11/2023

000374

2.100,00030049059 060 5403 CP 10.000 0,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0SINVASTATINA 40MG CPR PHARLAB
Lote: *22003863 - Quant.: 10000,0000 - Fabricacao: 12/07/2022 -
Validade: 31/07/2024

000491

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 04D8.C5C8.86A8.577A.54D8.5CE6.AAA1.67D2. 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Pedro Rogerio de Melo Lourenço, sob a autenticidade n° 12305592607 em 
26/04/2023, protocolo 249524244. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Número de Registro: 25200800095

CNPJ: 27985664000103

Munícipio: Campina Grande

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 6

Início e Termino da 
Escrituração:

01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

02379133484 
ANA CLAUDIA FIGUEIREDO 
SOARES 

PB007555 

03751221417 ALISSON LUIZ DA SILVA FARIAS 

08788358496 FELIPE ALVES PALHANO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçªo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçªo.
Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 04D8.C5C8.86A8.577A.54D8.5CE6.AAA1.67D2. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02379133484

03751221417

08788358496

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ANA CLAUDIA FIGUEIREDO SOARES

ALISSON LUIZ DA SILVA FARIAS

FELIPE ALVES PALHANO

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2023 15:23 SOB Nº 20249514982. 
PROTOCOLO: 249514982 DE 24/04/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305400368. CNPJ DA SEDE: 27985664000103. 
NIRE: 25200800095. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/04/2023. 
EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 04D8.C5C8.86A8.577A.54D8.5CE6.AAA1.67D2. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02379133484

03751221417

08788358496
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NÚMERO DO RECIBO:

6D.4D.96.09.46.21.E4.9E.02.BD.33.83.
D6.33.DD.86.5F.3D.F1.69-0 em às

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

27/04/2023 14:17:51

D3.4C.9B.01.5A.20.E4.36
42.39.F6.52.84.C7.F0.22

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

6D.4D.96.09.46.21.E4.9E.02.BD.33.83.D6.33.DD.86.5F.3D.F1.69

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

27.985.664/0001-03

NOME EMPRESARIAL

EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Diretor 03751221417 ALISSON LUIZ DA SILVA
FARIAS:03751221417 6361995567681673321 19/04/2023 a 19/04/2024

Contador/Contabilista 02379133484
ANA CLAUDIA
FIGUEIREDO

SOARES:02379133484
5060021097486747629 27/01/2023 a 27/01/2024

RETIFICADAS (HASH)

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 04D8.C5C8.86A8.577A.54D8.5CE6.AAA1.67D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENCO, sob a autenticidade n° 
12405265061 em 16/04/2024, protocolo 240666240. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Número de Registro: 25200800095

CNPJ: 27985664000103

Munícipio: Campina Grande

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 7

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

02379133484 
ANA CLAUDIA FIGUEIREDO 
SOARES 

PB007555 

03751221417 ALISSON LUIZ DA SILVA FARIAS 

08788358496 FELIPE ALVES PALHANO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçªo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçªo.
Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 04D8.C5C8.86A8.577A.54D8.5CE6.AAA1.67D2. 
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Pag.:  1  de 245

TERMO    DE    ABERTURA

Contem o presente livro 245 paginas, eletronicamente numeradas de 1   a  245

em uma via, todas elasja escrituradas  e  servifa  como  Livro  Diario  n°  007,

referente ao periodo 01/01/2023 a 31/12/2023, com    encerramento do exercicio

social em 31/12/2023,   da firma EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA , estabelecida no(a) RUA PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO,  n° 295,

bairro LIBERDADE, CEP  58414-285,  cidade  Campina  Grande,   estado   PB,

inscrita no C.N.P.J.  27.985.664/0001-03 e registrada   no(a)  JUCEP   sob  o   n°

25200800095 por despacho de 19/06/2017.

Campina Grande-PB,  1  de Janeiro de 2023

ft#ff*NIN4irfiA%IV#wie
Soclo ADMINISTRADOR

CPF:  037.512.214-17

ire  pQ(hQwO
E ALVES PALHANO

soclo
CPF: 087.883.584-96

LAVqu&BE#s
CPF: 023.791.334-84

CRC PB 007.555/0€
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Balanap Pathmonial
Licenciado para:   SOARES ESCRITORIO DE CONTABILIDADE

Empresa:  EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  -CNPJ: 27.985.664/0001-03

Enderego: RUA PREFEITO ANTONI0 Lulz COUTINHO, Complemento:  , N.a: 295,

Bairro:  LIBERDADE, Cidade: Campina Grande, Estado:  PB, CEP: 58414285, Telefone: (83) 30655191

NIRE: 25200800095 -Data:  19/06/2017

Pag.: 239 de 245

ADMIN

Fortes Contabil

Conta                     Desofcao                                                                                                                                                                                                                 31 /12/2023

1                        -Ativo _

11                                   Ativo ciroulante

111                                        Dlsponivel

11101                                       Caixa

11101.0001                             CAIXA GERAL

113                                      Clientes

11301                                  Duplicatas a Receber

11301.0001                            Dupl.Receber de clientes

114                                 0utros creditos

11409                                 lmpostos a Reouperar

11409.0001                            Credito de lcMS

116                                   Estoques

11603                                 Estoque de Mercadorias

11603.0001                            Mercadorias

13                                Ativo permanente

132                                0utros lnvestimentos permanentes

13204                                 Cons6rcio e Leasing

13204.0001                           Cons6rcjo Honda

133                                      lmobilizado

13301                                Bens Em operaeao

13301.0004                          Maquinas, Aparelhos e Equipamentos (Ferramentas)

13301.0012                           lmobilizag6es Em Andamento

13302                                 Deprec.Amortjzacao e Exaustao Aoumulada

13302.0003                         Maquinas, Aparelhos e Equipamentos (Ferramentas)

13302.0004                          M6veis e utensilios

13303                                Bens Recebidos de Terceiros

13303.0001                         Bens Recebidos em comodato

Total Ativo

9.689.215,68   D

9.490.391,14   D

2.000.706,45   D

2.000.706,45   D

2.000.706,45   D

6.120.000,00    D

6.120.000,00    D

6.120.000,00   D

309.379,25   D

309.379,25   D

309.379,25   D

1.060.305,44    D

1.060.305,44    D

1.060.305,44    D

198.824,54    D

2.599,75   D

2.599,75   D

2.599,75   D

196.224,79    D

6.185,55   D

1.185,55    D

5.000,00   D

39,24   D

289,70   C

328,94   D

190.000,00    D

190.000,00   D

9.689.215,68  D

Data de Encerramento:   31/12/2023.

Valor de Ativo e Passivo: R$ 9.689,215,68 (Nove Milh6es Se!scentos e Oitenta e Nove Mil Duzentos e Quinze Reais e Sessenta e Oito Centavos) .

i;:jtf

Continua...

4fl`
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Bala nap Patrimonial
Licenciado para:   SOARES ESCRITORI0 DE CONTABILIDADE

Empresa: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  -CNPJ: 27.985.664/0001-03

Enderego: RUA PREFEIT0 ANTONIO LUIZ COUTINHO, Complemento:  , N.0: 295,

Bairro: LIBERDADE, Cidade: Campina Grande,  Estado:  PB, CEP: 58414285, Telefone: (83) 30655191

NIRE: 25200800095 -Data:  19/06/2017

Pag.: 24o de 245

ADMIN

Fortes Contabil

Conta                     Descricao                                                                                                                                                                                                                      31 /12/2023

2                                 _* Passivo tr**

21                                 Passivo ciroulante

211                                      Forneex3dores

21101                                 Fomecedores Nacionais

21101.0029                            BLAU  FARMACEUTICA S.A.

21101.0114                            FARMACE -lNDUSTRIA QUIMICO FARMACEUTICA

212                                  Empfestimos e Financiamentos

21203                              0utras compensag6es

21203.0001                          Bens em comodato a Devolver

213                                 0brigac6es Fiscais e Trabalhistas

21301                                  lmpostos e contribuig6es

21301.0001                           lcMS ST a  Recolher

21301.0003                          lcMS NORMAL FRONTEIRA a  Recolher

21301.0004                          lRPJ a Recolher

21301.0007                          CSLL a Recolher

21301.0010                           SIMPLES NACIONAL a Recolher

21302                                0brigae6es Trabalhjstas

21302.0002                         FGTs a Recolher

21302.0007                         Contribuic6es Federais a Recolher

24                                   Patrim6nio Liquido

241                                    Capital social lntegralizado

24101                                  Capital social subscrito

24101.0001                           Capital social subscrito

242                               Reservas

24202                               Reserva de Lucros

24202.0003                        Reserva para contingencias

24202.0004                        Reserva de Lucros a Realizar

243                                  Lucros ou prejuizos Aoumulados

24301                                 Lucros ou prejujzos Acumulados

24301.0001                          Lucros ou prejuizos Aoumulados

Total Passivo

9.689.215,68

401.394,34

96.454,59

96.454,59

46.852,00

49.602,59

190.000,00

190.000,00

190.000,00

114.939,75

106.628,73

25.500,51

1.222,01

47.727,38

29.012,78

3.166,05

8.311,02

513,86

7.797,16

9.287.821,34

60.000,00

60.000,00

60.000,00

7.347.306,12

7.347.306,12

7.031.886,69

315.419,43

1.880.515,22

1.880.515,22

1.880.515,22

9.689.215,68  C

Data de Encerramento:   31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 9.689.215,68 (Nove Milh6es Seiscentos e Oitenta e Nove Mll Duzentos e Quinze Reais e Sessenta e Olto Centavos) .

thy%IN4i3A%Hwl
SC)CIO ADMINISTRADOR

CPF:  037.512.214-17

G&;F#^REAlgHCAl(Nhoth.vie
soclo

CPF: 087.883.584-96

capmaGhiiffffrffofs

CONTABILISTA

CPF: 023.791.334-84

cRc pB oo7.555;one

Fim
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Demonetragao do Resultado do Exereicio
Licenciado para:   SOARES ESCRITORIO DE CONTABILIDADE

Empresa:  EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  -CNPJ: 27.985.664/0001-03

NIRE: 25200800095 -Data:  19/06/2017

Endereeo: RUA PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO, Complemento:  ,  N.a: 295,

Bairro: LIBERDADE, Cidade: Campina Grande,  Estado:  PB, CEP: 58414285, Telefone:  (83) 30655191

Estabelecimentos: 0093 -EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENT; Centros de Resultado: 001  -Geral

Pag.: 241  de 245

ADMIN

Fortes Contabil

01/01/2023

Conta                                       Desch¢ao                                                                                                                                                                                            a
31/12/2023

(+)   010

010.01

010.01.02

(-)   020

020.01

020.01.02

020.01.03

020.01.04

(=)  030

(-)   040

040.02

(=)  060

(-)   070

070.02

070.03

070.03.01

070.03.02

070.04

(=)   110

(-)    140

(=)   150

(=)   180

(=)   190

(=)  200

_  ifaE¥
ON UIZ

'`fa

Receita Bruta Operacional

Faturamento Sabre Revenda de Mercadorias

Revenda de Mercadorias

Deduq6es da Receifa

lmpostos Faturados

lcMS S/  Revendas

lRPJ Luoro Presumido

CSLL Lucre Presumido

Receita Liquida

Custo  Sobre Mercadorias Vendidas

Custo das Mercadorias Vendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Financeiras Liquidas

Despesas Financeiras

Receitas Financeiras

Despesas Tribufarias

Lucro Operacional

Despesas Nao Operacionais

Resultado Antes do IR e CSLL

Res. Antes das Particjpa¢es e Contrib.

Resultado Antes das Partic. e Contrib.

Resultado Liquido do Exercicio

*IN#NRIA              FTrd#AI#
Soclo ADMINISTRADOR

CPF: 037.512.214-17

soclo
CPF: 087.883.584-96

7 .%lyfl I 2A I 8

7.397.724,78

7.397.724,78

208.890,31

208.890,31

5.040,39

123.954,50

79.895,42

7.188.834,47

2.135.050,67

2.135.050,67

5.053.783,80

373.188,08

214.978,35

(1.604,92)

5.578,39

(7.183,31 )

159.814,65

4.680.595,72

2.800.000,00

1.880.595,72

1.880.595,72

1.880.595,72

1.880.595,72

Campina Grande-PB, 31  de Dezembro de 2023

-".:.`\..i..`.i.i.-..`.:1,-.-{i'-,,!,,.,,,..t,-

CONTABILISTA

CPF: 023.791.334-84

CRC PB 007.555/0-6

Fim
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Analise pelos indices do Bafaneo
Licenciado para:   SOARES ESCRITORIO DE CONTABILIDADE

Empresa:  EUROMED COMERclo DE MEDICAMENTOS LTDA  -CNPJ: 27.985.664/0001-03

Mss/Ano:  12/2023

NIRE: 25200800095 -Data:  19/06/2017

Enderego: RUA PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO, Complemento:  ,  N.a: 295,

Bairro: LIBERDADE, Cidade: Campina Grande,  Estado:  PB, CEP: 58414285, Telefone:  (83) 30655191

Pag.: 242 de  245

ADMIN

Fortes Contabil

C6dts|o                   N one                                                                                                                 Exproesao

Va bee                                                                                                                                                                                                Resulfado

CE

GA

IPL

lRNC

LC

LG

LS

ML

PCT

RA

Composigao do Endividamento                                                                            (c21 /(c21 +c22))*100

( 401.394,34 /( 401.394,34 + 0,00 ))*100

Qual o percentual de obrigag6es a curto prazo em relagao as obrigag6es totals. Quanto menor, melhor.

Giro do Ativo                                                                                                                d030/cl

7.188.834,47 / 9.689.215,68

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

Imobiliza9ao do patrim6nio Liquido                                                                       (cl 3/c24)*100

( 198.824,54 / 9.287.821,34 )*100

Quanto a empresa aplicou no ativo permanente para cada R$ 100,00 de patrim6nio liquido. Quanto menor,

melhor-

lmobjljzaeao dos Reoursos nao correntes                                                       (cl 3/(c24+c22))*100

( 198.824,54 /( 9.287.821,34 + 0,00 ))*100

Que percentual dos Recursos nao correntes (Patrim6nio Liquido e Exigivel

a Longo Prazo) foi destinado ao Alivo Pemanente. Quanto menor, melhor.

Liquidez coITente                                                                                                      cl 1 /c21

9.490.391,14 / 401.394,34

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

Liquidez Geral                                                                                                                 (cl 1 +cl 2)/(c21 +c22)

( 9.490.391,14 + 0,00 )/( 401.394,34 + 0,00 )

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida Total.

Quanto maior, melhor.

Liquidez lmediata                                                                                                             cl 1 1/c21

2.000.706,45 / 401.394,34

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto major, melhor.

Liquidez seca                                                                                                                (cl 1 1+cl 12+cl 13+cl 14)/c21

( 2.000.706,45 + 0,00 + 6.120.000,00 + 309.379,25 )/ 401.394,34

Quanto a empresa possui de Ativo Liquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.

Margem Liquida                                                                                                             (d200/d030)*100

(  1.880.595,72 / 7.188.834,47 )*100

Quanto a empresa obtem de lucre para cada R$100,00 vendidos. Quanta maior, melhor.

Partictp.Capitais Terceiro-Endividamento                                                          ((c21 +c22)/c24)*100

(( 401.394,34 + 0,00 )/ 9.287.821,34 )*100

Quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada  R$ 100,00 de

capital pr6prio, Quanto menor, melhor,

Rentabilidade do Ativo                                                                                               (d200/cl )*100

( 1.880.595,72 / 9.689.215,68 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanta maior, melhor.

I_:_a-_i__#
SOCIO ADMINISTRADOR

CPF:  037.512.214-17

R a±    .-.--- E  -     .

soclo
CPF: 087.883.584-96

100,00

0,74

2,14

2,14

23,64

23,64

4,98

21,00

26,16

4,32

19,41

Campina Grande-PB, 31  de Dezembro de 2023

....  :                      -`            : ---,.   `.            :              `.-I              .

CONTABILISTA

CPF: 023.791.334-84

CRC PB 007.555/06

Fim
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N:effl:aE5pp]L#Tys%sARaESsESFg,TsoEo#g%#¥AEL5DeAEE3t,12,2o23
Empresa:  EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  -CNPJ:

27.985.664/0001-03

Pag.: 243 de 245

ADMIN

Fortes Contabil

Enderego:  RUA PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO, Complemento:  ,  N.0: 295,

Bairro:  LIBERDADE, Cidade: Campina Grande,  Estado:  PB,  CEP:  58414285, Telefone:  (83) 30655191

NIRE: 25200800095 -Data:  19/06/2017

Nota  1  -  Contexto  Operacional
1.1   -  Tftulo

A   Sociedade   EUROMED   COMERCIO   DE   MEDICAMENTOS   LTDA  ME   6     uma      sociedade

empresarial   limitada,   com  sede  em  Campina  Grande   -   PB,   a  Rua     Prefeito
Antonio  Coutinho,   295,   Bairro  Liberdade,   CEP:   58414-285;     e     ten     como

principal  objetivo  a  comercializacao  por    atacado    de    medicamentos    e
drogas  de  uso    humano,     instrumentos    e    materials    para    uso    medico,
ciriirgico,   hospitalar  e  laboratoriais,   al6m  de  produtos  odontol6gicos,
cosmeticos,   e  de  perfumaria,   como  tamb6m  produtos  de  higiene,   limpeza  e
conservaGao  domiciliar.   Sendo  constituida  em  19/06/2017     conforme     seu
documento  constitutivo.

Nota  2   -  AT)resentacao  dag  Demonstrac6es  Contabeis
As  demonstraG6es  contabeis   inerentes     ao    exercfcio     findo    em    31     de
dezembro  de  2023,   foram  elaboradas  de  acordo  com  as  praticas  contabeis
adotados  no  Brasil,   apresentando  adequadamente  a    posigao    do    balan¢o
patrimonial  e  demonstra¢ao  de  resultados,   com  base  nas  normas  emitidas
pelo  Conselho  Federal  de  Contabilidade   (CFC) ,   e  estao  representadas  em
real,   a  moeda  nacional  brasileira.

Nota  3   -  Praticas  Contabeis
3.1  -Disponibilidades
Correspondem  aos    valores    de    caixa,     dep6sitos    bancarios    de    livre
movimentacao  e  investimentos  temporarios    que    possam    ser    sacados    a
qualquer  momento  com  riscos  insignificativos  de  alteraG6es  de  valor.

3.2   -Estocrue
Demonstrado  pelo  menor  valor  de  custo,   sendo  este,     determinado    pelas
custas  de  seus  valores  diretos  e  gastos  gerais  de  aquisic!ao.

3.3   -Obriqac6eg
As  obriga€6es  f iscais  e  trabalhistas  compreendem  o  saldo    remanescente
tanto  de  impostos,     quanto    de    contribuic6es    e    encargos    sociais    a
recolher  no  exercicio  seguinte.

Nota  4   -   Patrim6nio  LicTuido

4.1  -Capital  Social
0  capital  social  integralizado  da  empresa  esta  representado  em    60.000
quotas  no  valor  nominal   de  R$   1,00   (HUM  REAL)   cada.   Distribuido     entre
os   s6cios   da   seguinte   forma:   ALISSON  LUIZ   DA  SILVA  FARIAS,    com     30.000

Continua . . .
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N:eisaE#i=TysaosAgaESsEsgB|TsoEo#E88#¥AEi5DeAEE3`/t2/2023
Empresa:  EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  -CNPJ:

27.985.664/0001-03

Pag.: 244 de 245

ADMIN

Fortes Contabil

Enderego:  RUA PREFEITO ANTONIO  LUIZ COUTINHO,  Complemento:  ,  N.0: 295,

Bairro:  LIBERDADE, Cidade: Campina Grande,  Estado:  PB, CEP: 58414285, Telefone:  (83) 30655191

NIRE: 25200800095 -Data:  19/06/2017

quotas   que  equivalem  a   50%   de  participaGao,.   e   FELIPE  ALVES   PALHANO  com
30.000   quotas   ou   50%   de  participaGao.

4.2   -Lucros  ou  Preiulzos  Acumuladog
A  parcela  remanescente  de  Lucro  ou  Prejuizos  equivale  a    Superavit    ou
Deficit  acumulados  durante  o  exercicio,   estando  a  disposic:ao  dos  s6cios
para  ser  destinada  tanto  para  suprimento  de  recursos,     quanto    para    a
distribui¢ao    de    dividendos    que    possam    ser    sanados    no    exercfcio
vindouro .

Nota  5   -   Resultado  Financeiro  L±cTuido
0  saldo  negativo  em  Despesas  Financeiras  Liquidas  refere-se  ao  valor  de
descontos  condicionais  recebidos  de  fornecedores   (Receitas  Financeiras
sobre  Bonif icac:6es)   que  excederam  as  despesas  f inanceiras  do  periodo   (
juros  e  Multas)  .

Nota  6   -   Resultado  do  Exerc±cio
0  superavit  do  exercicio  deve-se  ao  aumento  das  receitas  em  detrimento
das  aquisic:6es  de  mercadorias    para    outros    ninchos     comerciais     como
Hospitals  e    Clinicas     Particulares,Consult6rios    Odontol6gicos,     como
tamb6m  Farmacias  e    Estabelecimentos    particulares    de     suplementos    e
vitaminas,   alem    da    sua    demanda    a    Estabelecimentos    Pdblicos,     que
continuam  sendo  seu  pdblico-alvo.

Campina Grande-PB, 31  de Dezembro de 2023

4z3A#%   aEyLrfe fro jpi;jif fif;O=.di;,in,LISSON  LUIZ DA-SILVA               UFELITE ALVES F

FARIAS                                                       SOCIO

SOCIO ADMINISTRADOR                    CPF: 087.883.584-96

CPF:  037.512.214-17

SOARES
CONTABILISTA

CPF:  023.791.334-84

CRC PB 007.555/0-6
Fim
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ANA CLAUDIA FIGUEIREDO SOARES, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 007555, inscrito no CPF n° 

02379133484, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

02379133484 007555

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Pag.: 245 de 245

TERMO    DE    ENCERRAMENTO

Contem o presente livro 245 paginas, eletronicamente numeradas de 1   a  245

em uma via, todas elasja  escrituradas  e  serviu   como  Livro  Diario  n°  007,

referente ao periodo 01/01/2023 a 31/12/2023, com    encerramento do exercicio

social em 31/12/2023,   da firma EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA , estabelecida no(a) RUA PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO,  n° 295,

bairro LIBERDADE, CEP  58414-285,   cidade  Campina  Grande,   estado  PB,

inscrita no C.N.P.J. 27.985.664/0001-03 e registrada   no(a)  JUCEP  sob  o  n°

25200800095 por despacho de 19/06/2017.

Campina Grande-PB, 31  de Dezembro de 2023

#&ed##£IN#NRIk
SOCIO ADMINISTRADOR

CPF:  037.512.214-17

4L##LifeAN#"Z¢ro Lfu
s6clo

CPF: 087.883.584-96 CPF: 023.791.334-84

CRC PB 007.555/0€
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02379133484

03751221417

08788358496

Página 246 de 246
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NÚMERO DO RECIBO:

13.01.8F.AB.B5.D2.81.FC.E1.2D.99.3E.
14.4E.71.D3.B5.4B.D0.10-8 em às

Versão: 10.0.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

15/04/2024 14:04:56

09.09.5E.C1.94.A7.4A.8D
B0.27.2E.4A.11.45.80.63

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

13.01.8F.AB.B5.D2.81.FC.E1.2D.99.3E.14.4E.71.D3.B5.4B.D0.10

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

27.985.664/0001-03

NOME EMPRESARIAL

EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Diretor 03751221417 ALISSON LUIZ DA SILVA
FARIAS:03751221417 6361995567681673321 19/04/2023 a 19/04/2024

Contador/Contabilista 02379133484
ANA CLAUDIA
FIGUEIREDO

SOARES:02379133484
7583996602708756969 25/01/2024 a 24/01/2025

RETIFICADAS (HASH)
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/03/2025 08:04:18Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 27.985.664/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 27.985.664/0001-03 

Razão Social: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: EUROMED HOSPITALAR 
 

Certidão emitida às 09:52 de 13/03/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: b42j.3JAH. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.985.664/0001-03
Certidão nº: 7543853/2025
Expedição: 10/02/2025, às 10:15:11
Validade: 09/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.985.664/0001-03, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 04D8.C5C8.86A8.577A.54D8.5CE6.AAA1.67D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

452

452



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.985.664/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/06/2017

 
NOME EMPRESARIAL
EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EUROMED HOSPITALAR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO

NÚMERO
295

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.414-285

BAIRRO/DISTRITO
LIBERDADE

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EUROMEDCG@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 3335-3045/ (83) 3337-2931

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/06/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/10/2024 às 10:54:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ALTERACAO CONTRATUAL N.201 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA: "EUROMED COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA hitr 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social, os abaixo-

assinados: 

1- AUSSON LUIZ DA SILVA FARIAS, Brasileiro, Casado em Regime de Comunhão Parcial de bens, Natural 

de Campina Grande PB, Nascido em 20 de Abril de 1981, Empresário, Portador da Carteira de Identidade 

N. 2.219.704 SSP PB, CPF 037.512214-17, Residente e Domiciliado na Rua Uno Gomes Filho, 228, 

Bairro Santo Antonio, na Cidade de Campina Grande PB, CEP: 58406-110; 

2 - FELIPE ALVES PAUIANO, Brasileiro, Casado em Regime de Comunhão Parcial de bens,'  Natural de 

Campina Grande - PB, Nascido em 10 de Março de 1993, Empresário, Portador da Carteira de Identidade 

N. 3.563.887 MS PB, CPF 087.883.584-96, Residente e Domiciliado na Rua Manoel Adão-  Costa, 31, 

Bairro Cruzeiro, na Cidade de Campina Grande, PB, CEP: 58415-585. 

Únicos Sócios da Sociedade Empresária Limitada, denominada "EUROMED COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA ME", com sede na Rua Perseu Dantas, 425, Letra A, Bairro do Velame, nesta 

Cidade de Campina Grande, Paraíba, CEP: 58420-450; Registrado na Junta Comercial do Estado da 

Paraíba, sob NIRE n.2  25200800095 em 19/06/2017, e Inscrita no CNN sob n.2  27.985.664/0001-03, 

resolvem entre si, como de fato resolvido tem, na melhor forma de direito e de pleno e comum acordo, 

alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes: 

aiwsuLA PRIMEIRA 

A sede da Sociedade passa a ser na Rua Prefeito Antonio Luiz Coutinho, N.° 295, Bairro da liberdade, 

CEP: 58414-285, nesta Cidade de Campina Grande - PB. 

o
.4, 	E por estarem assim justos e contratados assinam 2,pfélente instrumento em 1 (UMA) viat  

.. 

sQ,A 	 4:, 
ttis  

14101"2".1 	ila 

tS, 	
Campina Grande PB, 28 de ii 	de 2018. 

AU 
	441. 	ab‘7 

SOM LUIZ DMtILVA FARIAS 
rj49- Wai-D R  
FELIPE ALVES PAUIANO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Cláusulas do Contrato Social não modificados por este instrumento, 

permanecem em pleno vigor. 

" I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2018 15:18 SOB Nº 20180839039.
PROTOCOLO: 180839039 DE 31/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803757439. NIRE: 25200800095.
EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 06/09/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 04D8.C5C8.86A8.577A.54D8.5CE6.AAA1.67D2. 
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Dou fé, Campina Grande 

cio de Notas • Serviços Notarial 
Marnel MS 20 ó, 31 •Ostro • Fone (83) 3341.1762 • Comina Gard° -PB 

tallarkdenotasegailsorn 

El Tabeliã • Vai . rluclana Almeida De Momos knOteál-11 

—E IMEN—fA 
-~lia 

Tabeliã (Vattedudaita Atroei 	Menet) 

de Notas • Serviços Notarial 
6)6,31-Cato • Fone (13)1341.1762  -Campina Gnrde -PB 

O 

 7casktecdenota@grraltaxn 

Tabdlã • Vatteduclana Almeida De Moraes 

• 

	

AI 	r 
00:2 18 

	

Tabeliã (Valteduclana Almeida 	orate) 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2018 15:18 SOB Nº 20180839039.
PROTOCOLO: 180839039 DE 31/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803757439. NIRE: 25200800095.
EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 06/09/2018
          www.redesim.pb.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 27.985.664/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:29:40 do dia 27/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2025.
Código de controle da certidão: DF35.C942.6C2B.20BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 3340.3E0D.FF95.A911 Emitida no dia 13/02/2025 às 10:53:05

Nome Empresarial:
EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: Número: Complemento:
PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO 295

Bairro: Município: CEP:
LIBERDADE CAMPINA GRANDE 58414-285

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.295.910-9 ATIVO 27.985.664/0001-03

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF  

Inscrição: 27.985.664/0001-03 
Razão Social: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 
Endereço: RUA PERSEU DANTAS 425 LETRA A / VELAME / CAMPINA GRANDE / PB / 58420-

450 

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2025 a 08/04/2025 
 
Certificação Número: 2025031022214953208752 

Informação obtida em 13/03/2025 09:50:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A
FAZENDA MUNICIPAL

Identificação do Contribuinte

CGM: 1012057

Nome: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 27985664000103

Endereço: R PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO, 295, 

Bairro: LIBERDADE

CEP: 58414285

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado,  ficando ressalvado o

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

Certidão expedida com base na Lei  Complementar  116 de 14 de  dezembro de 2016 (Código

Tributário  Municipal).  combinado  com  o  art.  205  ,  da  Lei  nº  5.172,  de  25.10.1966  (Código  Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 23 de Janeiro de 2025

 

Código de Verificação: [544090321052027883010]

   Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/

Base: campinagrande_ecidade_prod

Data / Hora: 23/01/2025 09:04:45
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EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – ME 

CNPJ: 27.985.664/0001-03 

RUA: PREFEITO ANTONIO LUIZ COUTINHO,295- LBERDADE 

 - CAMPINA GRANDE - PARAÍBA 

 

 

 

 

PROCURAÇÃO 
 

 

 

 

                         A firma EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ N.27.985.664/0001-03 estabelecida na Rua: Prefeito Luiz Antônio 
Coutinho, 295 – Bairro Liberdade – Campina Grande/PB, por intermédio de seu Sócio 
Administrador ALISSON  LUIS DA SILVA FARIAS, inscrito no CPF de Nº 
037.512214-17 ,RG N° 2219704-SSP-PB domiciliado nesta cidade, nomeia como seu 
procurador o Sr. JOSÉ ROSTAND DA SILVA FARIAS inscrito no CPF sob o 
n°690.744.964-15 e  RG1354115- SSP-PB, com poderes especiais para representar a 
outorgante junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como forças 
militares e estaduais a fim de participar de concorrências, tomada de preços, pregões 
presencias e eletrônicos ,demais tipos de licitações em todo o território nacional, podendo 
receber mercadorias em aeroportos, receber cheques e emitir recibos, transportar e 
entregar mercadorias em clientes, dar entrada em documentação, formalizar e assinar 
proposta , dar lances, assinar contratos, atas e praticar todos os atos indispensáveis a 
execução do mandato inclusive assinar termo de desistência de interposição de recurso. 
 
O PRESENTE INSTRUMENTO TEM VALIDADE ATÉ 31.12.2026. 

 

 

 

          CAMPINA GRANDE/PB,17 de janeiro de 2025 
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Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Página 2 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2025 às 10:31:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 49710/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000522025
Data da Publicação: 01/04/2025
Data da Assinatura: 01/04/2025
Data Final do Contrato: 31/03/2026
Valor Contratado: R$ 103.622,20
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de
Juru PB.
Contratado (Nome): Euromed Comercio de Medicamentos Ltda - Me
Contratado (CNPJ): 27.985.664/0001-03

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 192ef02bd0c8c6cafcc5042316a21a93

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 04d8c5c886a8577a54d85ce6aaa167d2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5d7823090d13d24e8a73e5f86c731f2d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 586ff7ff8d29d2e7dc513ff191894ccd

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 16 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 557D.6516.3179.39E5.D19F.F2F6.8D9D.E628. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:31. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

49663/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2025 às 10:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 49710/25 ao Documento 49663/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 49663/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 396 - 400 586ff7ff8d29d2e7dc513ff191894ccd

Designação da fiscalização técnica do contrato 401 - 402 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 403 - 407 192ef02bd0c8c6cafcc5042316a21a93

Designação do gestor do contrato 408 - 409 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 410 5d7823090d13d24e8a73e5f86c731f2d

Comprovantes de regularidade da contratada 411 - 469 04d8c5c886a8577a54d85ce6aaa167d2

Designação do fiscal administrativo do contrato 470 - 471 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 472 557d6516317939e5d19ff2f68d9de628

João Pessoa, 16 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: FA02.57AD.ECED.235E.6C38.A615.5650.3EBD. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:31. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250228PE00007 
  
CONTRATO Nº: 00050/2025-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JURÚ E CIRURGICA MONTEBELLO LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jurú - Praça Manoel 
Florentino de Medeiros, 29 - Centro - Juru - PB, CNPJ nº 08.888.950/0001-06, neste ato representada pela 
Prefeita Solange Maria Felix Barbosa, Brasileiro, Casada, Agricultora, residente e domiciliada na Rua 
Severino Barbosa, 106 - Casa - São Sebastião - Juru - PB, CPF nº 460.135.804-30, Carteira de Identidade nº 
2.780.561 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CIRURGICA MONTEBELLO 
LTDA - RODOVIA BR 101 SUL, S/N - JARDIM JORDAO - JABOATAO DOS GUARARAPES - PE, CNPJ nº 
08.674.752/0001-40, neste ato representado por Jorge Luiz Azevedo Pereira de Oliveira, Brasileiro, 
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Bruno Veloso, 490, Ap 1001 - Boa Viagem - Recife - 
PE, CPF nº 666.668.724-87, Carteira de Identidade nº 4145398 SSPPE, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2025, processada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº PE 00007/2025 - 03, de 31 de Março 
de 2025, tem por objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço 
por item em lance ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura 
Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS). 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 8303.F8DB.B8C8.0654.250F.663D.2724.9DEB. 
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CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

91 VITAMINA C HYPOFARMA Ampola 2000 0,75 1.500,00 

  Total: 1.500,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 
Lei 14.133/21. 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB 
02.100 Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 
3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos 
Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos 
Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
3390.30 99 Material de Consumo 
2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2051 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros Programas do SUS 
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3390.30 99 Material de Consumo 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 31/03/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento 
contínuo. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Ivaldo Ferreira da Silva, Sec de Saúde, 
como Gestor; e Wendel Marcolino Ramos, Setor Jurídico, para Fiscal Técnico; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
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específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
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compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Água Branca 
– Pb. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Juru - PB, 1º de Abril de 2025. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 
460.135.804-30 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 
JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
666.668.724–87 
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Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Terça-Feira, 01 de abril de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

SSSEEETTTOOORRR   DDDEEE   CCCOOOMMMPPPRRRAAASSS   

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00007/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00007/2025, que objetiva: Contratação de empresa para compra 
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do 
Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 149.080,70; CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 1.500,00; 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 3.740,00; EUROMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 103.622,20; J. J. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 234,00; SERTAO 
MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 
17.293,00. 
Juru - PB, 31 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00007/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de empresa para compra parcelada 
de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura 
Pires do Carmo Município de Juru PB; DESIGNO os servidores Ivaldo 
Ferreira da Silva, Sec de Saúde, como Gestora; e Wendel Marcolino 
Ramos, Setor Jurídico, para Fiscal, dos contratos decorrentes do Pregão 
Eletrônico nº 00007/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos referidos contratos, respectivamente. 
Juru - PB, 31 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00007/2025 
  
Aos 31 dias do mês de Março de 2025, na sede do Setor de Contratação 
da Prefeitura Municipal de Jurú, Estado da Paraíba, localizada na Praça 
Manoel Florentino de Medeiros - Centro - Juru - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março 
de 2023; Decreto Municipal nº 129, de 15 de Janeiro de 2024; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00007/2025 que objetiva o registro 
de preços para: A presente licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por 
objeto a formação de registro de preços e possível contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis 
destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de 
Juru PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ - CNPJ nº 08.888.950/0001-06. 
  

VENCEDOR: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 31.187.918/0001-15 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUAN
T. 

P.UNI
T. 

P.TOTAL 

5 AEROLIN GSK Ampola 100 3,15 315,00 

6 ADRENALINA 1 
MG/ML INJ 

HIPOLABO
R 

Ampola 500 0,93 465,00 

7 AMIODARONA 50 
MG/ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 500 2,55 1.275,00 

10 ATROPINA 0,25 
MG/ML 

FARMACE Ampola 500 0,66 330,00 

11 ANLODIPINO GEOLAB Comprimi
do 

500 0,07 35,00 

12 BEROTEC 
(BROMIDRATO DE 
FENOTEROL) 

GEOLAB Frasco 30 13,59 407,70 

15 BUSCOPAM 
COMPOSTO INJ 

HIPOLABO
R 

Ampola 2000 1,08 2.160,00 

16 BICARBONATO DE 
SÓDIO 10% 

SANTEC Ampola 2000 1,15 2.300,00 

17 BUPIVACAINA + 
GLICOSE 

HIPOLABO
R 

Ampola 2000 2,73 5.460,00 

19 CEFALOTINA 
SODIO 1 G 

BLAU Ampola 3000 2,68 8.040,00 

20 CEFAZOLINA 1000 
MG 

BLAU Ampola 3000 4,69 14.070,0
0 

21 CETAMINA 50 
MG/ML 

CRISTALIA Ampola 500 15,72 7.860,00 

24 CIMETIDINA INJ HYPOFAR
MA 

Ampola 1000 0,92 920,00 

26 COMPLEXO B HYPOFAR
MA 

Ampola 2000 0,93 1.860,00 

31 CLORETO DE 
POTÁSSIO 19% 

ISOFARMA Ampola 500 0,34 170,00 

32 CLORETO DE 
SÓDIO 

EQUIPLEX Ampola 500 0,22 110,00 

35 DEXAMETASONA 4 
MG 2 ML INJ 

TEUTO Ampola 2000 0,80 1.600,00 

36 DIAZEPAM INJ SANTISA Ampola 500 0,70 350,00 

37 DIPIRONA 
SODICO 50% 2ML 
INJ 

TEUTO Ampola 5000 0,57 2.850,00 

38 DIPIRONA 1 G INJ TEUTO Ampola 500 0,57 285,00 

40 DOBUTAMINA 
12,5 MG/ ML 

TEUTO Ampola 100 4,99 499,00 

41 DOPAMINA INJ HIPOLABO
R 

Ampola 100 2,43 243,00 

43 ETOMIDATO INJ BLAUSIGE
L 

Ampola 200 9,13 1.826,00 

44 ETILEFRINA 10 
MG/ML 

UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,33 665,00 

47 FENOBARBITAL CRISTALIA Ampola 500 2,04 1.020,00 
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INJ 

49 FENITOINA 
SODICA 50 MG/ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 500 2,40 1.200,00 

50 FENTANIL 2 ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,58 790,00 

51 FLUMAZENIL 0,5 / 
5 ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 100 4,35 435,00 

52 FUROSEMIDA 20 
MG INJ 

SANTISA Ampola 500 0,61 305,00 

53 GENTAMICINA 20 
MG INJ 

NOVA 
FARMA 

Ampola 600 1,20 720,00 

54 GENTAMICINA 40 
MG INJ 

FRESENIU
S 

Ampola 600 0,90 540,00 

55 GENTAMICINA 80 
MG INJ 

FRESENIU
S 

Ampola 600 0,73 438,00 

56 GLICOSE 50 % 
SOLUÇÃO 10 ML 
INJ 

EQUIPLEX Ampola 500 0,38 190,00 

57 HALOPERIDOL 5 
MG/ ML 

UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,30 650,00 

58 HIDRALAZINA 2 
MG/MLINJ 

CRISTALIA Ampola 500 4,88 2.440,00 

60 HIDROCORTISON
A 500 MG S/ DIL 

TEUTO Ampola 1000 3,99 3.990,00 

65 MIDAZOLAN 5 MG UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 1,68 840,00 

66 MORFINA 10 MG UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 2,12 1.060,00 

67 MORFINA 2MG/ML UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 2000 3,20 6.400,00 

70 NORADRENALINA HIPOLABO
R 

Ampola 500 1,26 630,00 

71 OXITON 5 UI/ ML 
INJ 

UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 100 2,58 258,00 

72 OMEPRAZOL INJ BLAU Ampola 1000 6,43 6.430,00 

75 PENICILINA BENZ. 
600.000UI S/DIL 

TEUTO Ampola 1000 6,90 6.900,00 

76 PROPOFOL UNIAO 
QUIMICA 

Ampola 500 3,00 1.500,00 

78 SORO 
FISIOLOGICO 0,9 
% 500 ML 

EQUIPLEX Unidade 5000 3,90 19.500,0
0 

79 SORO 
FISIOLOGICO 250 
ML 

EQUIPLEX Unidade 3000 3,62 10.860,0
0 

81 SORO 
GLICOFISIOLORGI
CO 500 ML 

FARMACE Unidade 2000 5,15 10.300,0
0 

82 SORO GLICOSADO 
500 ML 

EQUIPLEX Unidade 2000 5,28 10.560,0
0 

84 SULFATO DE 
ATROPINA 

FARMACE Ampola 300 0,68 204,00 

85 SULFATO DE 
MAGNESIO 50% 

SANTEC Ampola 200 5,18 1.036,00 

86 SULFATO DE 
CALCIO 10% 

SANTEC Unidade 200 5,45 1.090,00 

87 SULFADIAZINA DE 
PRATA PASTA 1 % 

NATIVITA Unidade 300 4,13 1.239,00 

90 TRAMAL TEUTO Ampola 1000 0,94 940,00 

92 VITAMINA K 10 
MG 1 ML INJ 

HIPOLABO
R 

Ampola 2000 1,26 2.520,00 

TOTAL  149.080,
70 

  

VENCEDOR: CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 

CNPJ: 08.674.752/0001-40 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTA
L 

91 VITAMINA C HYPOFARM
A 

Ampol
a 

2000 0,75 1.500,00 

TOTAL  1.500,00 

  

VENCEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 12.418.191/0001-95 

ITE
M 

ESPECIFICAÇ
ÃO 

MARCA 
UNID
. 

QUAN
T. 

P.UNI
T. 

P.TOT
AL 

22 CETOPROFENO 
100 MG 

GEN??RICO/CRISTA
LIA 

Ampol
a 

2000 1,87 3.740,0
0 

TOTAL  3.740,0
0 

  

VENCEDOR: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 27.985.664/0001-03 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTAL 

1 ATROVENT 
GOTAS20 ML 
IPRATROPIO 

HIPOLABOR Frasco 30 1,29 38,70 

3 ÁGUA DESTILADA 
500 ML 

FARMACE Ampola 1000 4,77 4.770,00 

4 ÁGUA DESTILADA 
10 ML 

FARMACE Ampola 4000 0,21 840,00 

8 AMINOFILINA INJ FARMACE Ampola 100 1,33 133,00 

13 BROMOPRIDA INJ HIPOLABOR Ampola 2000 1,19 2.380,00 

14 BUSCOPAM 
SIMPLES INJ 

FARMACE Ampola 2000 1,00 2.000,00 

18 CEFTRIAXONA 1 
G 

BLAU Ampola 3000 4,01 12.030,00 

23 CETOPROFENO 
50 MG/ML 

HIPOLABOR Ampola 2000 1,10 2.200,00 

25 CIPROFLOXACINO 
INJ 

ABL Ampola 500 8,87 4.435,00 

27 CLEXANE 40 MG 
0,4 ML 

BLAU Ampola 150 13,27 1.990,50 

28 CLENDAMICINA 
600MG/4ML 

HIPOLABOR Ampola 150 1,90 285,00 

29 CLORAFENICOL 1 
G S/ DIL 

BLAU Ampola 500 12,20 6.100,00 

34 DEXAMETASONA 
2 MG 1 ML INJ 

FARMACE Ampola 2000 0,66 1.320,00 

39 DICLOFENACO 
SODICO 75 MG 3 
ML INJ 

FARMACE Ampola 5000 0,59 2.950,00 

46 FITOMENADIONA HYPOFARM
A 

Ampola 500 1,33 665,00 

48 FENTANIL 75,5 
MG 

HIPOLABOR Ampola 500 4,78 2.390,00 

59 HIDROCORTISON
A 100 MG S/ DIL 

BLAU Ampola 1000 2,47 2.470,00 

62 LIDOCAINA A 2 % 
S/ V INJ 

HIPOLABOR Unidad
e 

500 1,73 865,00 
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63 LIDOCAINA GEL PHARLAB Unidad
e 

200 4,03 806,00 

64 METOCLOPRAMID
A 10 MG 2 MLINJ 

FARMACE Ampola 500 0,65 325,00 

69 NOREPRINEFRINA 
10 MG/ML 

HIPOLABOR Ampola 500 1,99 995,00 

73 ONDASETRONA 
8MG AMP 4 ML 

HIPOLABOR Ampola 3000 0,98 2.940,00 

74 PENICILINA 
BENZ. 
1.200,000UI S/ 
DIL 

TEUTO Ampola 2000 6,93 13.860,00 

80 SORO 
FISIOLOGICO 100 
ML 

FARMACE Unidad
e 

2000 2,95 5.900,00 

83 SORO RINGER C/ 
LACTATO 500 ML 

FARMACE Unidad
e 

4000 6,13 24.520,00 

88 TENOXICAN 40 
MG 

UNI??O 
QUIMICA 

Ampola 600 7,29 4.374,00 

89 TRANSAMIN HIPOLABOR Ampola 600 3,40 2.040,00 

TOTAL  103.622,2
0 

  

VENCEDOR: J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 07.187.827/0001-03 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTA
L 

9 ÁGUA 
OXIGENADA 

RIOQUIMIC
A 

Ampol
a 

200 1,17 234,00 

TOTAL  234,00 

  

VENCEDOR: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & 
ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 32.386.986/0001-76 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTAL 

2 AMPICILINA 500 
MG 

HIPOLABO
R 

Ampola 300 0,95 285,00 

30 CLORIDRATO DE 
AMIODARONA 50 
MG/ML 

HIPOLABO
R 

Ampola 100 2,56 256,00 

33 CLORETO DE 
MAGNESIO 

HIPOLABO
R 

Unidade
s 

500 0,77 385,00 

42 DOLANTINA INJ HIPOLABO
R 

Ampola 500 3,94 1.970,00 

45 ESCETAMINA HIPOLABO
R 

Ampola 500 13,98 6.990,00 

61 LIDOCAINA A 2 
% C/ V INJ 

HIPOFARM
A 

Unidade 1000 1,98 1.980,00 

68 METRONIDAZOL 
0,5 % 100 ML 

HIPOFARM
A 

Ampola 300 2,09 627,00 

77 PROMETAZINA 
50 MG 

HIPOFARM
A 

Ampola 2000 2,40 4.800,00 

TOTAL  17.293,0
0 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  

A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 
00007/2025, parte integrante deste instrumento de compromisso. A 
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Jurú, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado 
no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00007/2025 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
31.187.918/0001-15 
Item(s): 5 - 6 - 7 - 10 - 11 - 12 - 15 - 16 - 17 - 19 - 20 - 21 - 24 - 26 - 
31 - 32 - 35 - 36 - 37 - 38 - 40 - 41 - 43 - 44 - 47 - 49 - 50 - 51 - 52 - 
53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 60 - 65 - 66 - 67 - 70 - 71 - 72 - 75 - 76 - 
78 - 79 - 81 - 82 - 84 - 85 - 86 - 87 - 90 - 92. 
Valor: R$ 149.080,70 
- CIRURGICA MONTEBELLO LTDA. 
08.674.752/0001-40 
Item(s): 91. 
Valor: R$ 1.500,00 
- CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
12.418.191/0001-95 
Item(s): 22. 
Valor: R$ 3.740,00 
- EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
27.985.664/0001-03 
Item(s): 1 - 3 - 4 - 8 - 13 - 14 - 18 - 23 - 25 - 27 - 28 - 29 - 34 - 39 - 46 
- 48 - 59 - 62 - 63 - 64 - 69 - 73 - 74 - 80 - 83 - 88 - 89. 
Valor: R$ 103.622,20 
- J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
07.187.827/0001-03 
Item(s): 9. 
Valor: R$ 234,00 
- SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS 
LTDA. 
32.386.986/0001-76 
Item(s): 2 - 30 - 33 - 42 - 45 - 61 - 68 - 77. 
Valor: R$ 17.293,00 
  
Total: R$ 275.469,90 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Água Branca – Pb. 
  
Juru - PB, 31 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00007/2025. OBJETO: Contratação de 
empresa para compra parcelada de medicamentos e injetáveis 
destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de 
Juru PB. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta 
publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação 
objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência 
da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: 
Allfamed Comercio Atacadista de Medicamentos Ltda - CNPJ 
31.187.918/0001-15. Cirurgica Montebello Ltda - CNPJ 
08.674.752/0001-40. Conquista Distribuidora de Medicamentos e 
Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ 12.418.191/0001-95. Euromed 
Comercio de Medicamentos Ltda - CNPJ 27.985.664/0001-03. J. J. 
Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ 07.187.827/0001-03. 
Sertao Medicamentos & Hospitalares & Odontologicos Ltda - CNPJ 
32.386.986/0001-76. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Praça Manoel 
Florentino de Medeiros, 29 - Centro - Prédio - Juru - PB, no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3484-1245. 
Juru - PB, 1º de Abril de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Contratação de empresa para compra parcelada de 
medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura 
Pires do Carmo Município de Juru PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00007/2025. DOTAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JURU PB 02.100 Fundo Municipal de Saúde Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos 
Próprios 3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 2039 Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos 
Próprios 3390.30 99 Material de Consumo 2040 Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – 
Recursos Próprios 3390.30 99 Material de Consumo 2042 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 3390.30 99 Material de Consumo 2047 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária – Estado 3390.30 99 Material de Consumo 2046 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária – SUS 3390.30 99 Material de Consumo 2048 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Estado 3390.30 99 Material de Consumo 2049 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – SUS 3390.30 99 Material de Consumo 2051 Manutenção 
das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros 
Programas do SUS 3390.30 99 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até 
31/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: 
CT Nº 00049/2025 - 01.04.25 - J. J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 234,00; CT Nº 00050/2025 - 01.04.25 - 
CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 1.500,00; CT Nº 00051/2025 - 
01.04.25 - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 3.740,00; CT Nº 00052/2025 - 
01.04.25 - EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 
103.622,20; CT Nº 00053/2025 - 01.04.25 - ALLFAMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 149.080,70; CT Nº 
00054/2025 - 01.04.25 - SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & 
ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 17.293,00. 
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Prefeitura Municipal de Juru 
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Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização de competente processo licitatório: 
  
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance ofertado 
tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra parcelada de 
medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de Juru PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU PB 
02.100 Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 
3390.32 99 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3390.30 99 Material de Consumo 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde – Recursos Próprios 
3390.30 99 Material de Consumo 
2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
3390.30 99 Material de Consumo 
2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Estado 
3390.30 99 Material de Consumo 
2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
2051 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros Programas do SUS 
3390.30 99 Material de Consumo 
  
Juru - PB, 27 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 5D78.2309.0D13.D24E.8A73.E5F8.6C73.1F2D. 
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Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2025 às 10:59:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 49771/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000502025
Data da Publicação: 01/04/2025
Data da Assinatura: 01/04/2025
Data Final do Contrato: 31/03/2026
Valor Contratado: R$ 1.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por item em lance
ofertado tem por objeto a formação de registro de preços e possível contratação de empresa para compra
parcelada de medicamentos e injetáveis destinados a demanda do Hospital Isaura Pires do Carmo Município de
Juru PB.
Contratado (Nome): CIRURGICA MONTEBELLO LTDA
Contratado (CNPJ): 08.674.752/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 192ef02bd0c8c6cafcc5042316a21a93

Comprovantes de regularidade da contratada Não

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5d7823090d13d24e8a73e5f86c731f2d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8303f8dbb8c80654250f663d27249deb

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 16 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 3958.4F86.0F30.FE48.AB3F.7911.461E.C60B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:59. Responsável: tramita.

491

491



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

49663/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2025 às 10:59h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 49771/25 ao Documento 49663/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 49663/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 474 - 478 8303f8dbb8c80654250f663d27249deb

Designação da fiscalização técnica do contrato 479 - 480 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 481 - 485 192ef02bd0c8c6cafcc5042316a21a93

Designação do gestor do contrato 486 - 487 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 488 5d7823090d13d24e8a73e5f86c731f2d

Designação do fiscal administrativo do contrato 489 - 490 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 491 39584f860f30fe48ab3f7911461ec60b

João Pessoa, 16 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:03. Validação: 0B7D.5696.6B79.61DB.BA82.C57F.B1C7.7661. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 49663/25. Data: 16/04/2025 10:59. Responsável: tramita.
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